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Aviso n.o 16 816/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a João Domingos da Costa . . . . . . . . . . 26 234

Aviso n.o 16 817/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a José Assunção Lopes . . . . . . . . . . . . . 26 234

Aviso n.o 16 818/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Otelindo Morais Lopes . . . . . . . . . . . 26 234

Aviso n.o 16 819/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Shaida Abdul Gani . . . . . . . . . . . . . . . 26 234

Aviso n.o 16 820/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Teresa Rodrigues . . . . . . . . . . 26 234

Aviso n.o 16 821/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Manuel Lopes Barbosa . . . . . . . . . . . 26 234

Aviso n.o 16 822/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Mamadú Sirem Darame . . . . . . . . . . 26 234

Aviso n.o 16 823/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Fátima Conceição Rodrigues . . . . . . 26 234

Aviso n.o 16 824/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Jesuina Côr . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 234

Aviso n.o 16 825/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Sebastião Vieira Fontes . . . . . . . . . . . 26 234

Aviso n.o 16 826/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Ying Shanwei . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 235

Aviso n.o 16 827/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Domingos Tavares Teixeira . . . . . . . 26 235

Aviso n.o 16 828/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Marcos Cardoso Borges . . . . . . . . . . 26 235

Aviso n.o 16 829/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Rosa Gomes . . . . . . . . . . . . . . 26 235
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Aviso n.o 16 830/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Clara Estrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 235

Aviso n.o 16 831/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Luísa Borges Correia . . . . . . . 26 235

Aviso n.o 16 832/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Ricardo Correia Júnior . . . . . . . . . . . 26 235

Aviso n.o 16 833/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Eunice Michela Paiva de Brito . . . . . 26 235

Aviso n.o 16 834/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Nilza da Costa Fonseca Eusébio
Sucani . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 235

Aviso n.o 16 835/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Zhao Xiulan . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 235

Aviso n.o 16 836/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Alda Maria Jesus . . . . . . . . . . . . . . . . 26 235

Aviso n.o 16 837/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Domingas Chilombo M’Bakassi . . . . 26 235

Aviso n.o 16 838/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Eurico Silva Varela . . . . . . . . . . . . . . 26 236

Aviso n.o 16 839/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Lin Datong . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 236

Aviso n.o 16 840/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Victor Manuel Mendes Almada . . . . 26 236

Aviso n.o 16 841/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Raul Correia Landim . . . . . . . . . . . . . 26 236

Aviso n.o 16 842/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Wilma Sofia Correia da Silva . . . . . . 26 236

Aviso n.o 16 843/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Rosa Maria da Cruz . . . . . . . . . . . . . . 26 236

Aviso n.o 16 844/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Antónia Silva Domingos
e Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 236

Aviso n.o 16 845/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Isabel Barbosa Pereira Semedo 26 236

Aviso n.o 16 846/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Eliana Maria da Silva Bueno . . . . . . 26 236

Aviso n.o 16 847/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Ronísia Milena da Luz Tavares . . . . 26 236

Aviso n.o 16 848/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Geraldina Martins Ferreira . . . . . . . . 26 236

Aviso n.o 16 849/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Marinês Coser da Silva . . . . . . . . . . . 26 236

Aviso n.o 16 850/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Manuel da Conceição Cunha Moreira 26 237

Aviso n.o 16 851/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Deolinda Maria Andrade Rodrigues
Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 237

Aviso n.o 16 852/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Luís Soares Varela . . . . . . . . . . . . . . . 26 237

Aviso n.o 16 853/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Avelino Rodrigues Varela . . . . . . . . . 26 237

Aviso n.o 16 854/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Edilson António Bugalho da Rocha 26 237
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Aviso n.o 16 855/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Teresa Vicente Alves Sardinha
Pestana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 237

Aviso n.o 16 856/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Crisanta Maria Delgado Pires . . . . . 26 237

Aviso n.o 16 857/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Fátima Correia de Matos . . . . . . . . . 26 237

Aviso n.o 16 858/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria da Conceição Pereira Moreno 26 237

Aviso n.o 16 859/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Hamilton Duarte Ferro . . . . . . . . . . . 26 237

Aviso n.o 16 860/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Adriano Vaz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 237

Aviso n.o 16 861/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Binta Djaló . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 238

Aviso n.o 16 862/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Sidónio Semedo Varela . . . . . . . . . . . 26 238

Aviso n.o 16 863/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Guilhermina Martiniana de Brito . . . . . 26 238

Aviso n.o 16 864/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Rosa Alexandra Fortes . . . . . . . . . . . 26 238

Aviso n.o 16 865/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Heloísa dos Santos Bueno . . . . . . . . . 26 238

Aviso n.o 16 866/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Emelson Nivaldo Vera Cruz Teixeira
Barbosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 238

Aviso n.o 16 867/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Luís Miguel Lopes Varela . . . . . . . . . 26 238

Aviso n.o 16 868/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Augusta Mendes Duarte Varela . . . . 26 238

Aviso n.o 16 869/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Ana Fátima da Cruz Gomes . . . . . . . 26 238

Aviso n.o 16 870/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Malti Jyotindra Patel . . . . . . . . . . . . . 26 238

Aviso n.o 16 871/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Segunda Lopes Monteiro . . . . 26 238

Aviso n.o 16 872/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria de Fátima da Costa . . . . . . . . . 26 238

Aviso n.o 16 873/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Adulai Jumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 239

Aviso n.o 16 874/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Cristina Mendes Tavares
Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 239

Aviso n.o 16 875/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Elsa Lina Santos Ferreira . . . . . . . . . 26 239

Aviso n.o 16 876/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Naysa Nazaré Vaz Gomes Cravid . . . . . 26 239

Aviso n.o 16 877/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Abrar Haide Khan . . . . . . . . . . . . . . . 26 239

Aviso n.o 16 878/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Francisca Chipela . . . . . . . . . . . . . . . . 26 239

Aviso n.o 16 879/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Emiliano Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . 26 239

Aviso n.o 16 880/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Gilberto Manuel Kassimo Junior . . . 26 239
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Aviso n.o 16 881/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Zelinda Mendes Correia . . . . . . . . . . 26 239

Aviso n.o 16 882/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Manuel dos Reis de Pina . . . . . . . . . . 26 239

Aviso n.o 16 883/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a José Júlio Mendes Vieira . . . . . . . . . 26 239

Aviso n.o 16 884/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Basílio Cabú . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 240

Aviso n.o 16 885/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Manuel António Moreira de Miranda 26 240

Aviso n.o 16 886/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria Socorro de Fátima Pires
Barbosa Semedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 240

Aviso n.o 16 887/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria de Fátima Dias Lopes Reis . . . . 26 240

Aviso n.o 16 888/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Mussá Cassamá . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 240

Aviso n.o 16 889/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Donquim Só . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 240

Aviso n.o 16 890/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Jefferson Tomaz de Souza . . . . . . . . 26 240

Aviso n.o 16 891/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Fernando Messias Carvalho Lyra . . . 26 240

Aviso n.o 16 892/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Sana Djassi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 240

Aviso n.o 16 893/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Valéria Maria de Sousa Vaz Borja . . . . 26 240

Aviso n.o 16 894/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Armando Vaz Pereira . . . . . . . . . . . . 26 240

Aviso n.o 16 895/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Ana Cristina Moreno Pereira . . . . . . 26 240

Aviso n.o 16 896/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Albertino Soares de Barros . . . . . . . . 26 241

Aviso n.o 16 897/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Anup Manilal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 241

Aviso n.o 16 898/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Remigio Landim Varela . . . . . . . . . . 26 241

Aviso n.o 16 899/2007:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Valerie Annette Lockyer . . . . . . . . . . 26 241

Ministério da Economia e da Inovação
Direcção Regional da Economia do Centro:

Édito n.o 716/2007:

Processo n.o 0161/6/5/516 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 241

Édito n.o 717/2007:

Processo n.o 0161/1/18/342 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 241

Édito n.o 718/2007:

Processo n.o 0161/5/2/865 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 241

Édito n.o 719/2007:

Processo n.o 0161/5/3/622 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 241

Édito n.o 720/2007:

Processo n.o 0161/5/3/143 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 242
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Édito n.o 721/2007:

Processo n.o 0161/1/2/166 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 242

Direcção Regional da Economia de Lisboa e Vale do Tejo:

Édito n.o 722/2007:

Processo n.o 171/14.14/413 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 242

Direcção Regional da Economia do Alentejo:

Édito n.o 723/2007:

Processo n.o 811/12/4/204 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 242

Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações
Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais:

Despacho n.o 20 695/2007:

Delegação de competências relativas à Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais
no subdirector-geral engenheiro Fernando Alberto de Macedo Ferreira da Cunha . . . . . . . . . . . 26 242

Aviso n.o 16 900/2007:

Outorga de carreira de serviço público entre Quinta do Conde (Modelo)-Sesimbra (por Vila
Nogueira de Azeitão) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 242

Aviso n.o 16 901/2007:

Outorga de carreira de serviço público entre Baixa da Banheira-Sesimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 243

Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social
Direcção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho:

Aviso (extracto) n.o 16 902/2007:

Afixação da lista de antiguidade da DGERT do ano 2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 243

Despacho (extracto) n.o 20 696/2007:

Delegação de competências na subdirectora-geral, Maria Eduarda Pires Coelho . . . . . . . . . . . . . 26 243

Despacho (extracto) n.o 20 697/2007:

Nomeação, por motivo de transferência, de Ângela de Jesus Duarte Mimoso Ferreira . . . . . . . . 26 243

Direcção-Geral da Segurança Social:

Declaração (extracto) n.o 228/2007:

Registo da constituição e estatutos da instituição particular de solidariedade social — Asso-
ciação Hípica Terapêutica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 243

Instituto da Segurança Social, I. P.:

Despacho n.o 20 698/2007:

Subdelegação de competências na directora do Núcleo de Acção Social, licenciada Maria
de Lurdes Gomes Patrício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 243

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro:

Despacho n.o 20 699/2007:

Dá por finda, a seu pedido, a nomeação da licenciada Sandra Maria Rodrigues de Almeida
Simões como assessora deste Gabinete . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 243

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.:

Deliberação (extracto) n.o 1792/2007:

Transferência da enfermeira graduada Maria Alice Rocha Pereira Gomes para o Centro de
Saúde de Santa Maria da Feira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 243

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.:

Despacho (extracto) n.o 20 700/2007:

Cessação do regime de horário acrescido da enfermeira especialista Maria Rita Sottomayor
da Silva Pereira Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 244

Hospital de Alcobaça Bernardino Lopes de Oliveira:

Despacho n.o 20 701/2007:

Contrato de trabalho a termo certo da auxiliar de apoio e vigilância Isilda Estanqueiro . . . . . . . 26 244

Despacho n.o 20 702/2007:

Contrato de trabalho a termo certo da enfermeira Vera Lúcia Rosário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 244
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Despacho n.o 20 703/2007:

Contrato de trabalho a termo certo da auxiliar de acção médica Maria José Ribeiro . . . . . . . . . . 26 244

Hospital de Sobral Cid:

Rectificação n.o 1486/2007:

Rectifica a deliberação (extracto) n.o 1721/2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 244

Ministério da Educação
Direcção Regional de Educação do Algarve:

Despacho n.o 20 704/2007:

Nomeação de docentes — 2006-2007 — Agrupamento Vertical de Escolas Dr. João Lúcio . . . . 26 244

Ministério da Cultura
Direcção-Geral do Livro e das Bibliotecas:

Rectificação n.o 1487/2007:

Rectifica o despacho (extracto) n.o 17 716/2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 244

Rectificação n.o 1488/2007:

Rectifica o despacho (extracto) n.o 17 714/2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 244

Rectificação n.o 1489/2007:

Rectifica o despacho (extracto) n.o 19 005/2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 244

PARTE D Supremo Tribunal Administrativo
Despacho (extracto) n.o 20 705/2007:

Nomeação da licenciada Susana Paula Fernandes de Almeida como técnica superior de 1.a classe 26 245

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Águeda
Anúncio n.o 5983/2007:

Homologação do plano de insolvência de pessoa colectiva (apresentação) — processo
n.o 1902/06.6TBAGD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 245

2.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Barcelos
Anúncio n.o 5984/2007:

Insolvência de pessoa singular (requerida) — processo n.o 361/07.0TBCBT . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 245

Tribunal da Comarca de Condeixa-a-Nova
Anúncio n.o 5985/2007:

Declaração de insolvência de Water Hazard — Importação e Comércio de Material Despor-
tivo, L.da, no processo de insolvência n.o 369/07.6TBCDN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 245

Tribunal da Comarca de Ferreira do Alentejo
Anúncio n.o 5986/2007:
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PARTE A

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Alvará (extracto) n.o 104/2007

Por alvará de 30 de Março de 2007:

Ordem do Infante D. Henrique

Grã-Cruz

Embaixador Plínio Apuleyo Mendonza, nacionalidade colombiana.

Por alvará de 18 de Abril de 2007:

Grande-oficial

Maria de Lurdes Egydio Vilella, nacionalidade brasileira.

20 de Agosto de 2007. — O Secretário-Geral das Ordens, Arnaldo
Pereira Coutinho.

PARTE C

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho n.o 20 659/2007

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 38/2007, de 18 de Abril,
estabelece as normas de concretização da regra de recrutamento
externo, nomeadamente a entrada de um novo efectivo por cada dois
saídos por aposentação ou por qualquer outra forma de desvinculação.

Atendendo ao elevado número de saídas de funcionários verificadas
no quadro único dos serviços centrais, regionais e tutelados do Minis-
tério da Educação durante os anos de 2005 e 2006, foram aplicadas
as regras da mencionada resolução, bem como obtida a declaração
de inexistência de pessoal na disponibilidade que preencha o perfil
pretendido.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 7 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, na redacção que lhe foi conferida pelo
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 215/87, de 29 de Maio, determina-se
o seguinte:

1 — São descongelados, a título excepcional, 43 lugares de pessoal
técnico superior do quadro único dos serviços centrais, regionais e
tutelados do Ministério da Educação, nos termos do quadro anexo
ao presente despacho, do qual faz parte integrante.

2 — A utilização da quota de descongelamento fica dependente
da existência de cobertura orçamental.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia 10 de Maio de
2007.

23 de Agosto de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos.

ANEXO

Carreira Área geográfica
Número

de
admissões

Técnica superior . . . . . . . . . . . . . . 39 Lisboa.
Técnica superior . . . . . . . . . . . . . . 1 Porto.
Técnica superior . . . . . . . . . . . . . . 1 Coimbra.
Técnica superior . . . . . . . . . . . . . . 1 Évora.
Técnica superior . . . . . . . . . . . . . . 1 Faro.

Total . . . . . . . . . 43

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Despacho n.o 20 660/2007

1 — Nos termos do disposto na alínea c) do n.o 1 do artigo 25.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, no n.o 6 do artigo 23.o do Decreto-Lei
n.o 204/2006, de 27 de Outubro, nos artigos 10.o e 11.o do Decreto
Regulamentar n.o 47/2007, de 27 de Abril, e na alínea c) do n.o 1
do artigo 1.o da Portaria n.o 507/2007, de 30 de Abril, determino
a manutenção da comissão de serviço da assessora principal do quadro
de pessoal do Serviços de Estrangeiros e Fronteiras Lubélia Santos
de Almeida Gomes, nomeada directora de serviços de Vistos e Cir-
culação de Pessoas da Direcção-Geral de Assuntos Consulares e
Comunidades Portuguesas.

2 — A funcionária é nomeada para o exercício do referido cargo
por possuir reconhecida aptidão e experiência profissional adequada,
conforme curriculum vitae em anexo.

3 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Maio de 2007.

16 de Julho de 2007. — O Secretário-Geral, Fernando d’Oliveira
Neves.

ANEXO

Lubélia Santos de Almeida Gomes nasceu em 29 de Setembro
de 1946, em Buarcos, Figueira da Foz; directora de serviços de Vistos
e Circulação de Pessoas, em 27 de Abril de 1998; técnica superior
de 1.a classe na Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e Comu-
nidades Portuguesas.

Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento, I. P.

Despacho n.o 20 661/2007

No uso de competência própria conferida pela alínea d) do n.o 1
do artigo 7.o do Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, por remissão do n.o 3 do artigo 25.o-A da lei quadro
dos institutos públicos, aprovada pela Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro,
republicada pelo Decreto-Lei n.o 105/2007, de 3 de Abril, determino
a cessação, a seu pedido, nos termos do n.o 4 do artigo 27.o da referida
Lei n.o 2/2004, do exercício, em substituição, do cargo de directora
de serviços de Gestão, do Instituto Português de Apoio ao Desen-
volvimento, I. P., da licenciada Cristina Maria da Cunha Pinto, com
efeitos a 1 de Julho de 2007.

5 de Julho de 2007. — O Presidente, Augusto Manuel Correia.



26 220 Diário da República, 2.a série — N.o 174 — 10 de Setembro de 2007

Despacho (extracto) n.o 20 662/2007

Por despacho de 21 de Agosto de 2007, António Pedro Santos
de Oliveira, técnico superior de 1.a classe de nomeação definitiva
do quadro de pessoal do ex-Instituto da Cooperação Portuguesa, foi
nomeado definitivamente, precedendo concurso, técnico superior
principal, da carreira técnica superior, de dotação global do mesmo
quadro de pessoal, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 41.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, no n.o 8 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e na alínea c) do
artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto, ficando posi-
cionado no escalão 1, índice 510, da respectiva categoria. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente, Artur Lami.

MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA DEFESA NACIONAL

Despacho n.o 20 663/2007

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios
Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do major-general-
-adjunto, em exercício de funções, do general Chefe do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.o, n.o 3, alí-
nea a), 2.o, 5.o, 6.o e 7.o do Decreto-Lei n.o 55/81, de 31 de Março,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 232/2002, de 2 de
Novembro, nomear o primeiro-sargento SGE (10712787) António José
Rodrigues para o cargo OLS GXC 0030 — administrative assistant
no CC-LAND HQ, em Madrid, Reino da Espanha.

Nos termos do artigo 6.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 55/81, de 31
de Março, a duração normal da missão de serviço correspondente
ao exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação
do seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste o
decurso normal da mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 14 de Setembro
de 2007. (Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

24 de Julho de 2007. — O Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 20 664/2007

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos Negócios
Estrangeiros e da Defesa Nacional, nos termos do disposto nos arti-
gos 5.o e 7.o, § único, ambos do Decreto-Lei n.o 38 728, de 24 de
Abril de 1952, nomear o capitão-de-fragata 22880, Fernando Con-
treiras Braz de Oliveira, para o cargo de conselheiro militar (MAR),
previsto na Portaria n.o 14/94, de 6 de Janeiro, na delegação portuguesa
junto da Organização do Tratado do Atlântico Norte (DELNATO),
em Bruxelas, Bélgica, em substituição do capitão-de-mar-e-guerra
7976, António José Gameiro Marques, com efeitos a partir de 1 de
Outubro 2007.

20 de Agosto de 2007. — O Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — Pelo Ministro da Defesa
Nacional, João António da Costa Mira Gomes, Secretário de Estado
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado
do Tesouro e Finanças

Despacho n.o 20 665/2007

Nos termos do n.o 9 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 87/2007, de 6 de Julho, e com fundamento no n.o 3 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 228/2006, de 22 de Novembro, o Conselho de Minis-
tros delegou no Ministro de Estado e das Finanças, com a faculdade
de subdelegar no Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, a com-
petência para, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 228/2006, de 22 de Novembro, do n.o 20 da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 74/2007, de 1 de Junho, e dentro do limite estabelecido
no n.o 6 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 87/2007, de 6
de Julho, fixar a quantidade de acções representativas do capital social
da REN — Redes Energéticas Nacionais, SGPS, S. A. (adiante abre-

viadamente designada por REN), susceptíveis de integrar o lote suple-
mentar a alienar no âmbito da venda directa prevista no Decreto-Lei
n.o 228/2006, de 22 de Novembro.

Por despacho de 5 de Julho de 2007, o Ministro de Estado e das
Finanças subdelegou no Secretário de Estado do Tesouro e Finanças
a referida competência.

Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 228/2006,
de 22 de Novembro, do n.o 20 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 74/2007, de 1 de Junho, e do n.o 6 da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 87/2007, de 6 de Julho, pode ser contratada com
as instituições financeiras adquirentes na venda directa identificadas
no n.o 7 daquela última resolução a alienação, a pedido destas, de
um lote suplementar de acções, até ao máximo de 9 223 636 acções,
desde que tal alienação se revele necessária para assegurar os com-
promissos assumidos por essas instituições com vista ao cumprimento
da obrigação de subsequente dispersão das acções.

Assim, considerando que as referidas instituições financeiras soli-
citaram, em conformidade com as disposições legais e regulamentares
aplicáveis, a alienação de um lote suplementar de 9 223 636 acções:

1 — Determino que a quantidade de acções representativas do capi-
tal social da REN que integram o lote suplementar a alienar na venda
directa seja fixada em 9 223 636 acções.

2 — Autorizo a alienação pela PARPÚBLICA — Participações
Públicas, SGPS, S. A., das 9 223 636 acções que integram o lote
suplementar às instituições financeiras adquirentes no âmbito da venda
directa identificadas no n.o 7 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 87/2007, de 6 de Julho, nos termos das disposições legais e regu-
lamentares aplicáveis.

12 de Julho de 2007. — O Secretário de Estado do Tesouro e Finan-
ças, Carlos Manuel Costa Pina.

Instituto de Informática

Despacho n.o 20 666/2007

Na sequência da publicação do Decreto-Lei n.o 205/2006, de 27
de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Ministério das Finanças
e da Administração Pública, designadamente do disposto na alínea c)
do n.o 3 do artigo 33.o do mesmo diploma, foi publicado o Decreto-Lei
n.o 83/2007, de 29 de Março, que define a natureza, missão, atribuições
e organização interna do Instituto de Informática (II).

No desenvolvimento do Decreto-Lei n.o 83/2007, atrás referido,
foi publicada a Portaria n.o 353/2007, de 30 de Março, que cria a
estrutura nuclear do II e as competências das respectivas unidades
orgânicas.

Neste contexto, com vista a garantir o normal funcionamento do
II, urge nomear os respectivos dirigentes.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 20.o e do artigo 27.o da Lei n.o 2/2004,

de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, nomeio, em regime de substituição, com efeitos a partir
de 29 de Junho, o especialista de informática do grau 3, nível 2,
licenciado Rui Jorge Nunes Godinho para exercer o cargo de direcção
intermédia do 2.o grau — chefe de divisão de Produtos e Suporte
Técnico aos Clientes, visto possuir o perfil adequado à prossecução
dos objectivos da referida Divisão, conforme decorre do respectivo
currículo académico e profissional.

12 de Julho de 2007. — O Director-Geral, José António Cordeiro
Gomes.

Curriculum vitae

Informação pessoal:

Nome — Rui Jorge Nunes Godinho;
Nacionalidade — portuguesa;
Data de nascimento 21 de Setembro de 1965.

Habilitaçôes académicas — licenciado em Matemáticas Aplicadas
pela Universidade Autónoma de Lisboa.

Habilitaçôes profissionais:

Certificado, em Maio de 2000, pela Microsoft Corporation como
«Microsoft Certified System Engineer (MCSE)», na sequência da
aprovação num conjunto de seis exames, com a média final de
860 pontos;

Certificado, em Março de 1998, pelo Instituto de Emprego e For-
mação Profissional, para exercer a profissão de formador.

Formação profissional:

Leccionada — de 1990 até à presente data, coordenou e leccionou
formação profissional nas áreas de utilização, programação e admi-
nistração de sistemas operativos Unix, Linux e Windows;
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Recebida — de 1988 até à presente data, frequentou cerca de 60 cur-
sos de formação profissional, relacionados essencialmente com as
áreas de infra-estruturas tecnológicas.

Experiência profissional:

De Outubro de 1989 até à presente data — técnico do Instituto
de Informática do Ministério das Finanças:

De Janeiro de 1997 até Março de 2007 — chefe de projectos da
Área Funcional de Projectos Especiais (Núcleo de Infra-Estruturas
Tecnológicas), pertencente à Direcção de Serviços de Inovação Tec-
nológica, onde coordenou e participou em diversos tipos de projectos,
como sejam a experimentação e implementação de diversas soluções
tecnológicas open source e proprietárias na área de infra-estruturas,
qualificação de aplicações, certificação digital, autenticação, desen-
volvimento de websites, suporte operacional a ambientes Windows
e Unix/Linux, entre outros;

De Outubro de 1989 até Dezembro de 1996 — estagiário da carreira
de técnico superior de informática (um ano) e posteriormente técnico
superior de informática na área de suporte e administração dos sis-
temas centrais do II, pertencente à Direcção de Serviços de Produção,
onde foi responsável pelo suporte dos diversos sistemas centrais Unix
do II;

De Setembro de 1988 até Setembro de 1989 — analista e progra-
mador de sistemas de informação, em software house.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Infra-Estruturas

Despacho (extracto) n.o 20 667/2007

Por despacho de 27 de Julho de 2007, o 1SAR L 161184, João
Paulo da Cunha de Lemos foi nomeado técnico de abastecimento
SATCOM da Estação Ibéria NATO, com efeitos a 1 de Agosto de
2007, em substituição do 1SAR TMMAN 06896991, Jorge Miguel
Cabrita Santos, que fica exonerado do cargo a 31 de Julho de 2007.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Agosto de 2007. — A Directora-Geral, Clarinda Mendes de
Sousa.

Despacho (extracto) n.o 20 668/2007

Por despacho de 27 de Julho de 2007, o 1SAR TMMAN José
Luís Silva Elias fica exonerado do cargo de técnico de manutenção
electrónica SATCOM da EINATO, com efeitos a 31 de Julho de
2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Agosto de 2007. — A Directora-Geral, Clarinda Mendes de
Sousa.

Despacho (extracto) n.o 20 669/2007

Por meu despacho de 22 de Agosto de 2007, foi Nuno Miguel
Ferreira Barnabé Pires, motorista de ligeiros do quadro de pessoal
da Direcção-Geral de Infra-Estruturas do Ministério da Defesa Nacio-
nal, nomeado, nos termos do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, em comissão de serviço extraordinária,
assistente administrativo, da carreira de assistente administrativo, do
mesmo quadro de pessoal, por reclassificação profissional, ficando
posicionado no 1.o escalão, índice 199, da nova categoria/carreira,
com efeitos à data do despacho de nomeação. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Agosto de 2007. — A Directora-Geral, Clarinda Mendes de
Sousa.

Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Despacho (extracto) n.o 20 670/2007

Por meu despacho de 19 de Julho de 2007, foi a licenciada Catarina
Maria Silveira Afonso provida, nos termos dos artigos 29.o e 30.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada
pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, na categoria de assessor prin-
cipal, da carreira técnica superior, do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar do Ministério da Defesa
Nacional, ficando posicionada no 1.o escalão, índice 710, com efeitos

a 9 de Dezembro de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

10 de Agosto de 2007. — O Director-Geral, Alberto Rodrigues
Coelho.

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.o 730/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por escolha ao posto de capi-
tão-tenente, em conformidade com o previsto na alínea c) do
artigo 216.o do EMFAR, o 165177, primeiro-tenente da classe de
serviço especial Francisco Gaspar Dinis Pires (no quadro), que satisfaz
as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente,
nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 1 de
Janeiro de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade
e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com
a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o,
ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida
nessa data resultante da promoção ao posto imediato do 178568, capi-
tão-tenente da classe de serviço especial José Manuel Antunes Polho,
ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 74684, capitão-tenente
da classe de serviço especial Sérgio Miguel de Sousa Amorim Rocha
Trindade.

20 de Agosto de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 731/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de
capitão-de-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do
artigo 216.o do EMFAR, o 23786, capitão-tenente da classe de marinha
José Luís Guerreiro Cardoso (no quadro), que satisfaz as condições
gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente, nos arti-
gos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 21 de Fevereiro
de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade
e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com
a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o,
ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida
nessa data resultante da promoção ao posto imediato do 21379, capi-
tão-de-fragata da classe de marinha Paulo José Almeida Borges Gas-
par, ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 21086, capitão-de-
-fragata da classe de marinha Jorge Manuel Guerreiro.

20 de Agosto de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 732/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por escolha ao posto de capi-
tão-tenente, em conformidade com o previsto na alínea c) do
artigo 216.o do EMFAR, o 22490, primeiro-tenente da classe de admi-
nistração naval Carlos Pedro Teodoro Semide (no quadro), que satis-
faz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respecti-
vamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar
de 1 de Outubro de 2006, data a partir da qual lhe conta a respectiva
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com o n.o 2 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o,
ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida
em 30 de Novembro de 2005, resultante da promoção ao posto ime-
diato do 28384, capitão-de-fragata da classe de administração naval
Belarmino Felício Maria, ficando colocado no 1.o escalão do novo
posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 22889, capitão-tenente
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da classe de administração naval Vítor Manuel Lopes Guerreiro, e
à direita do 25089, Octávio Manuel da Costa.

20 de Agosto de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 733/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
do estabelecido na alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas (EMFAR), promover por diuturnidade
ao posto de subtenente a aspirante da classe de técnicos superiores
navais em regime de contrato 9102306, Marta Sofia Jorge dos Santos,
que satisfaz as condições gerais de promoção fixadas e previstas no
artigo 299.o, conjugado com o artigo 56.o, e as condições especiais
de promoção fixadas no artigo 305.o do mencionado Estatuto, a contar
de 26 de Maio de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com o disposto no n.o 2 do artigo 68.o do referido Estatuto.

Esta oficial, uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9103106, subtenente
da classe de técnicos superiores navais em regime de contrato Adriano
Miguel Simões Mariano, e à direita do 9102606, subtenente da classe
da técnicos superiores navais em regime de contrato Diogo Gustavo
Henrique Morão Salvador.

20 de Agosto de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Direcção-Geral da Autoridade Marítima

Comando-Geral da Polícia Marítima

Aviso (extracto) n.o 16 759/2007

Concurso de acesso à categoria de agente de 1.a classe da Polícia
Marítima — Aviso de abertura n.o 4779/2007, publicado

no Diário da República, 2.a série, n.o 52, de 14 de Março de 2007

Foi homologada a acta do concurso por despacho de 22 de Agosto
de 2007 do vice-almirante comandante-geral da Polícia Marítima e
publica-se o ordenamento final dos candidatos:

Número
de ordem NII Nome Nota final

(valores)

1.o 31002699 Paulo Jorge Gramacho Fernandes 17,61
2.o 31000899 Rui Miguel Silva Veiga . . . . . . . 17,22
3.o 31002799 Sérgio Paulo Tavares Pereira . . . 17,05
4.o 31002999 Cristina da Silva Rodrigues Fon-

tan . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,96
5.o 31001999 João Augusto Ramos Estrela

Santa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,93
6.o 31002599 Sérgio Miguel Aparício do Rosá-

rio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,82
7.o 31002399 Viriato Jorge Nunes Enes . . . . . 16,69
8.o 31000399 Leandro Rodrigo Silva Lopes . . . 16,68
9.o 31001299 Paulo Carlos Lima dos Santos . . . 16,42
10.o 31001399 Susana Teresa Pinto Gomes . . . 16,34
11.o 31000799 Susana Paula Salgueiro Jacinto

Garcia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,32
12.o 31000499 Eduardo Nuno d’Ascensão Costa 16,31
13.o 31000299 Pedro Manuel Silva Almeida . . . 16,17
14.o 31002199 João Pedro Oliveira Calo . . . . . . 16,10
15.o 31000999 Jorge Manuel Figueira Filipe . . . 15,98
16.o 34000599 Luís Miguel Lourenço Conchi-

nha Martins Fernandes . . . . . 15,98
17.o 31001199 Roberto Jorge Mendes de Deus 15,90
18.o 31000699 Helder Morgado Rodrigues . . . 15,89
19.o 31001699 Telmo Lauriano Rodrigues

Preto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,73
20.o 31001799 José Miguel Reboredo Morais . . . 15,58
21.o 31001899 Carlos Manuel Martins da Silva 15,48
22.o 31002899 José Santiago da Silva Solinho

Brandão . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,42
23.o 31002499 Sandra Marina Sobral da Silva 15,30
24.o 31000599 Pedro Miguel Figueiredo Costa 15,06
25.o 31002099 Ricardo Jorge Fernandes Basto 14,67

Da presente lista cabe recurso hierárquico a interpor no prazo
de oito dias úteis a contar da data da publicação no Diário da República,

nos termos do n.o 1 do artigo 23.o do Decreto Regulamentar n.o 53/97,
de 9 de Dezembro.

24 de Agosto de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Polícia
Marítima, Orlando da Silva Paulino, capitão-de-mar-e-guerra.

Superintendência dos Serviços de Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Militarizados e Civis

Despacho (extracto) n.o 20 671/2007

Por despacho de 23 de Julho de 2007 do contra-almirante director
do Serviço de Pessoal, por subdelegação do vice-almirante superin-
tendente dos Serviços do Pessoal, foi Vasco Miguel Gama Frade de
Almeida nomeado definitivamente técnico superior de 2.a classe do
escalão 1 da carreira de consultor jurídico do quadro do pessoal civil
da Marinha.

20 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, Emanuel José
de Pinto e Lobo, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho (extracto) n.o 20 672/2007

Por despacho de 25 de Julho de 2007 do vice-almirante superin-
tendente dos Serviços do Pessoal, por delegação do almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, foi Maria José Veloso Pereira Gon-
çalves, auxiliar de acção médica do quadro do pessoal civil da Marinha,
reclassificada profissionalmente, com dispensa do exercício em comis-
são de serviço, no mesmo quadro, na categoria de telefonista do esca-
lão 5, nos termos dos artigos 6.o e 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99,
de 19 de Novembro.

A aceitação da nomeação no novo lugar determina a sua exoneração
do lugar anterior.

20 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, Emanuel José
de Pinto e Lobo, capitão-de-mar-e-guerra.

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.o 20 673/2007

Por despacho de 20 de Agosto de 2007, por subdelegação do con-
tra-almirante director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de
segundo-marinheiro em regime de contrato (RC) da classe de elec-
tromecânicos, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 305.o
e do n.o 3 do artigo 62.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas
(Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), a contar de 31 de
Maio de 2007, os seguintes militares:

9325705, primeiro-grumete EM RC Paulo Fernando Vieira Rosado.
9328305, primeiro-grumete EM RC Bruno Jorge Samouqueiro

Caniçais.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9320405,
segundo-marinheiro EM RC César Manuel Sampaio Vicente, e à
direita do 9322805, segundo-marinheiro EM RC Sérgio Filipe Protásio
Lopes, pela ordem indicada.

20 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, José António
Peixoto de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 20 674/2007

Por despacho de 20 de Agosto de 2007, por subdelegação do con-
tra-almirante director do Serviço de Pessoal, ingressam na categoria
de praças, em regime de contrato, no posto de primeiro-grumete da
classe de electromecânicos, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 e do n.o 2
do artigo 296.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas
(Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), a contar de 30 de
Maio de 2007, os seguintes militares:

9321506, segundo-grumete SCA RC Daniel Marques Barreiros.
9328106, segundo-grumete SCA RC João Filipe Cardoso Martins.
9319906, segundo-grumete SCA RC Bruno Miguel Garrido Aguiar.
9315206, segundo-grumete SCA RC Bárbara Gonçalves Bentes Pais

Teixeira.
9325406, segundo-grumete SCA RC Hugo Emanuel Ferreira Rodri-

gues António.
9329406, segundo-grumete SCA RC Vítor Manuel Bicho Velez.
9318506, segundo-grumete SCA RC David Filipe Penas Marques.



Diário da República, 2.a série — N.o 174 — 10 de Setembro de 2007 26 223

9328506, segundo-grumete SCA RC Ricardo André Teixeira
Lagoas.

9320206, segundo-grumete SCA RC Fernando Manuel Gonçalves
Fernandes.

9825305, segundo-grumete SCA RC Sérgio Miguel Almeida Rodri-
gues.

9318706, segundo-grumete SCA RC Tiago Ribeiro de Sousa Gomes.
9318306, segundo-grumete SCA RC Ludovic Gonçalves dos Santos.
9329206, segundo-grumete SCA RC Paulo Roberto Pombo Anjos.
9327906, segundo-grumete SCA RC Rui Jorge Lopes Pereira.
9321306, segundo-grumete SCA RC Ângelo Miguel Gonçalves

Tavares.
9320806, segundo-grumete SCA RC Ricardo Jorge dos Santos

Martins.
9326806, segundo-grumete SCA RC Pedro Miguel Figueiredo

Ventura.
9316906, segundo-grumete SCA RC Ana Rita de Ourique Lento.
9316606, segundo-grumete SCA RC Vanessa Sofia da Silva Ferreira.
9324006, segundo-grumete SCA RC Tiago Filipe Policarpo

Requeixa.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9311406,
primeiro-grumete EM RC Paulo Jorge Diogo Lourenço, pela ordem
indicada.

20 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, José António
Peixoto de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 20 675/2007

Por despacho de 20 de Agosto de 2007, por subdelegação do con-
tra-almirante director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade
ao posto de sargento-ajudante da classe de condutores mecânicos
de automóveis, ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o e do n.o 4
do artigo 165.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decre-
to-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), o militar 212879, primei-
ro-sargento V José Guilherme Rodrigues Marques (no quadro), a
contar de 2 de Julho de 2007, data a partir da qual lhe conta a
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto,
de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos
do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, vaga existente
no quadro resultante da passagem à situação de adido ao quadro
do 136478, sargento-chefe V Francisco Manuel Nunes Batista.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 143278, sar-
gento-ajudante V António de Almeida Barbosa.

20 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, José António
Peixoto de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra.

FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n.o 734/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar
em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da
alínea a) do n.o 1 do artigo 159.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 197-A/2003,
de 30 de Agosto, e 166/2005, de 23 de Setembro, tendo em con-
sideração as disposições transitórias previstas no artigo 3.o do último
diploma:

Quadro de oficiais PILAV:

TGEN PILAV RES-QPfe 000207-A, José Francisco Fernandes
Nico, CRMOB.

Conta esta situação desde 14 de Abril de 2007.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

16 de Abril de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Portaria n.o 735/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado passe à situação de reserva, ao abrigo da
alínea d) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de

30 de Agosto, considerando o disposto no artigo 220.o do mesmo
Estatuto, contando esta situação desde 12 de Junho de 2007:

Quadro de oficiais PILAV:

GEN PILAV ADCN 000257-H, Manuel José Taveira Martins,
EMFA.

12 de Junho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Portaria n.o 736/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 197-A/2003, de 30 de Agosto, e 166/2005, de 23 de Setem-
bro, considerando os n.os 2 e 6 do artigo 3.o do último diploma:

Quadro de oficiais PILAV:

MGEN PILAV ADCN 020834-F, Francisco José Gonçalves Martins
Baptista, EMGFA.

Conta esta situação desde 1 de Julho de 2007.

2 de Julho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Comando de Pessoal da Força Aérea

Direcção de Pessoal

Despacho n.o 20 676/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 197-A/2003, de 30 de Agosto, e 166/2005, de 23 de Setem-
bro, considerando os n.os 2 e 6 do artigo 3.o do mesmo diploma:

Quadro de sargentos MARME:

SMOR MARME ADCN 017266-K, José Faustino da Silva Álvaro —
CASE.

Conta esta situação desde 1 de Julho de 2007.

2 de Julho de 2007. — Por subdelegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV.

Despacho n.o 20 677/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar
em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da
alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro,
tendo em consideração as disposições transitórias previstas no
artigo 3.o do último diploma e a norma interpretativa estatuída no
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 239/2006, de 22 de Dezembro:

Quadro de sargentos BF:

SAJ BF RES-QPfe 050001-B, Joaquim José Nunes de Sá, CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Abril de 2007.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

2 de Abril de 2007. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV.

Despacho n.o 20 678/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar
em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da
alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 197-A/2003,
de 30 de Agosto, e 166/2005, de 23 de Setembro, tendo em con-
sideração as disposições transitórias previstas no artigo 3.o do último
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diploma e a norma interpretativa estatuída no artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 239/2006, de 22 de Dezembro:

Quadro de sargentos OPCART:

SAJ OPCART RES-QPfe 019135-D, Heitor Manuel Lobão Gomes —
CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Abril de 2007.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

2 de Abril de 2007. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV.

Despacho n.o 20 679/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar
em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da
alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro,
tendo em consideração as disposições transitórias previstas no
artigo 3.o do último diploma e a norma interpretativa estatuída no
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 239/2006, de 22 de Dezembro:

Quadro de sargentos SAS:

SCH SAS RES-QPfe 017353-D, Carlos Alberto de Jesus Carriço,
CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Abril de 2007.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

2 de Abril de 2007. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV.

Despacho n.o 20 680/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 197-A/2003, de 30 de Agosto, e 166/2005, de 23 de Setem-
bro, considerando os n.os 2 e 6 do artigo 3.o do mesmo diploma:

Quadro de sargentos MMA:

SAJ MMA Q-e 018687-C, Joaquim António dos Reis Pereira — BA 4.

Conta esta situação desde 8 de Junho de 2007.

11 de Junho de 2007. — Por subdelegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves,
MGEN/PILAV.

Despacho n.o 20 681/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as con-
dições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea d) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 5 do artigo 279.o
do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MELECA:

Sargento-mor:

SCH MELECA Q (014057-A) Arlindo Pestana Marques Figuei-
redo, AM 1.

Preenche a vaga de SMOR MELECA que, nos termos do n.o 5
do artigo 165.o do EMFAR, se encontrava transitoriamente ocupada
pelo SCH MELECA (032509-A) João Francisco Ferro, o qual passa
a preencher a vaga de SCH MELECA deixada em aberto por esta
promoção.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Julho
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

2 de Julho de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 20 682/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as con-
dições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos BF:

Sargento-ajudante:

1SAR BF Q (049956-A) Manuel Celestino Cardoso Ferreira,
BANDMUS.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de reserva do SAJ BF (049068-H) João António
Massano Pereira, verificada em 1 de Julho de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Julho
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da
conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

2 de Julho de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 20 683/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea d) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea a) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 2 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos SAS:

Primeiro-sargento:

2SAR SAS Q 103790-A, Jorge Manuel da Silva, DGMFA.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Outubro
de 2006.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade imediatamente à
esquerda do 1SAR SAS 125256-K, Nuno Jorge Vaz Pereira.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

5 de Julho de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 20 684/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as con-
dições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos SAS:

Sargento-ajudante:

1SAR SAS Q (055718-J) Fernando Manuel Guilherme da Silva
Gomes, BA 6.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ SAS (045957-H) Joaquim Manuel
Gonçalves Gavancho, verificada em 29 de Junho de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 29 de Junho
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
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18 de Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da
conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

12 de Julho de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 20 685/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as con-
dições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos ABST:

Sargento-ajudante:

1SAR ABST Q (060517-E) Custódio Dias dos Santos, DGMFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SAJ ABST
(029395-E) Manuel Teixeira Augusto, verificada em 12 de Julho de
2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 12 de Julho
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da
conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

23 de Julho de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, em exercício de funções, Américo
Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV.

Portaria n.o 737/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar
em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da
alínea a) do n.o 1 do artigo 159.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 197-A/2003,
de 30 de Agosto, e 166/2005, de 23 de Setembro, tendo em con-
sideração as disposições transitórias previstas no artigo 3.o do último
diploma:

Quadro de oficiais ADMAER:

COR ADMAER RES-QPfe 001005-H, Pedro José Carvalho Afonso
Pinheiro, CRMOB.

Conta esta situação desde 18 de Abril de 2007.
Transita para o ARQC desde a mesma data

18 de Abril de 2007. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves,MGEN/PILAV.

Portaria n.o 738/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar
em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da
alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 197-A/2003,
de 30 de Agosto, e 166/2005, de 23 de Setembro, tendo em con-
sideração as disposições transitórias previstas no artigo 3.o do último
diploma e a norma interpretativa estatuída no artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 239/2006, de 22 de Dezembro:

Quadro de oficiais TODCI:

CAP TODCI RES-QPfe 017710-F, Alberto Manuel Gonçalves da
Silva, CRMOB.

Conta esta situação desde 24 de Abril de 2007.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

24 de Abril de 2007. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV.

Portaria n.o 739/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 197-A/2003, de 30 de Agosto, e 166/2005, de 23 de Setem-
bro, considerando os n.os 2 e 6 do artigo 3.o do último diploma, con-
tando esta situação desde 1 de Junho de 2007:

Quadro de oficiais TODCI:

CAP TODCI Q 029336-K, Fernando José Coelho da Cruz, COFA.

1 de Junho de 2007. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director de Pessoal, Américo Vilarinho Fernandes Alves,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 740/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 197-A/2003, de 30 de Agosto, e 166/2005, de 23 de
Setembro, considerando os n.os 2 e 6 do artigo 3.o do último diploma,
contando esta situação desde 1 de Junho de 2007:

Quadro de oficiais PILAV:

COR PILAV Q 035165-C, António Manuel Barbas Fernandes,
CPESFA.

1 de Junho de 2007. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director de Pessoal, Américo Vilarinho Fernandes Alves,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 741/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 197-A/2003, de 30 de Agosto, e 166/2005, de 23 de Setem-
bro, considerando os n.os 3 e 6 do artigo 3.o do último diploma, con-
tando esta situação desde 1 de Junho de 20007:

Quadro de oficiais PILAV:

COR PILAV Q 043546-F, Adérito Simões Henriques, DINST.

1 de Junho de 2007. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director de Pessoal, Américo Vilarinho Fernandes Alves,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 742/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 197-A/2003, de 30 de Agosto, e 166/2005, de 23 de Setem-
bro, considerando os n.os 2 e 6 do artigo 3.o do último diploma, con-
tando esta situação desde 2 de Julho de 2007:

Quadro de oficiais TMMEL:

CAP TMMEL Q 013720-A, João José Marques Jacinto, IGFA.

2 de Julho de 2007. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director de Pessoal, Américo Vilarinho Fernandes Alves,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 743/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelos Decre-
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tos-Leis n.os 197-A/2003, de 30 de Agosto, e 166/2005, de 23 de Setem-
bro, considerando os n.os 2 e 6 do artigo 3.o do último diploma:

Quadro de oficiais NAV:

TCOR NAV Q (032464-H) Eduardo Augusto Soares Silva Ramos,
EMFA.

Conta esta situação desde 2 de Julho de 2007.

2 de Julho de 2007. — Por subdelegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV.

Portaria n.o 744/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, e pelo Decreto-Lei
n.o 166/2005, de 23 de Setembro, considerando os n.os 2 e 6 do artigo 3.o
do último diploma:

Quadro de oficiais MED:

COR MED ADCN (020994-F) Francisco da Conceição Oliveira,
CASO.

Conta esta situação desde 31 de Maio de 2007.
Que fique nulo e sem efeito a portaria n.o 569/2007, publicada

no Diário da República, 2.a série, n.o 133, de 12 de Julho de 2007.

17 de Julho de 2007. — Por subdelegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves,
MGEN/PILAV.

Repartição de Pessoal Civil

Despacho (extracto) n.o 20 686/2007

Por despacho de 20 de Agosto de 2007 do director de Pessoal
da Força Aérea, no uso da subdelegação de competências do Coman-
dante do Pessoal da Força Aérea, conforme publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 41, de 27 de Fevereiro de 2007, foram nomea-
dos, precedendo concurso, na categoria de técnico profissional espe-
cialista, da carreira de técnico profissional de electricidade, do quadro
de pessoal civil da Força Aérea, os técnicos profissionais principais,
da carreira de técnico profissional de electricidade, do mesmo quadro,
abaixo indicados, ficando exonerados do lugar anterior, com efeitos
reportados à data do despacho de nomeação:

Amadeu de Jesus Salvador.
António Paulo Rodrigues Mira de Abreu.

22 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, Joaquim Pereira,
tenente-coronel.

Despacho (extracto) n.o 20 687/2007

Por despacho de 20 de Agosto de 2007 do director de Pessoal
da Força Aérea, no uso da subdelegação de competência que lhe
foi conferida pelo comandante do Pessoal da Força Aérea, por dele-
gação do CEMFA, conforme publicação no Diário da República,
2.a série, n.o 41, de 27 de Fevereiro de 2007, foi nomeada, precedendo
concurso, na categoria de técnica especialista de 1.a classe da carreira
de técnico de diagnóstico e terapêutica ortoptista do quadro de pessoal
civil da Força Aérea a técnica especialista da carreira de técnico de
diagnóstico e terapêutica ortoptista do mesmo quadro Ana Luísa Mar-
tins Santos de Brito Braga, ficando exonerada do lugar anterior com
efeitos reportados à data do despacho de nomeação.

22 de Agosto de 2007. — O Chefe da Repartição, Joaquim Pereira,
tenente-coronel.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Rectificação n.o 1485/2007

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República,
2.a série, n.o 38, de 22 de Fevereiro de 2007, o despacho n.o 3215/2007,

de novo se transcreve. Assim, onde se lê «Foi celebrado contrato
de prestação de serviços com a licenciada Alexandra Isabel Tavares
Valência» deve ler-se «Foi celebrado contrato de prestação de serviços
com a licenciada Alexandra Isabel Tavares Bilelo Valério».

22 de Agosto de 2007. — A Secretária-Geral, Nelza Vargas
Florêncio.

Autoridade Nacional de Protecção Civil

Despacho n.o 20 688/2007

Renovação de comissões de serviço

No âmbito da implementação da Autoridade Nacional de Protecção
Civil, preconizada pelo Decreto-Lei n.o 75/2007, de 29 de Março,
foram mantidas, pelo meu despacho n.o 25-P/2007, de 2 de Abril,
a aguardar publicação no Diário da República, as comissões de serviço
dos titulares dos cargos de direcção intermédia abaixo nomeados,
cujo termo agora ocorre.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 8 do artigo 21.o, conjugado
com o estabelecido no n.o 2 do artigo 23.o, ambos da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
renovo as comissões de serviço dos seguintes titulares de cargos de
direcção intermédia de 1.o grau:

1) Director da Unidade de Recursos Humanos e Financeiros, o
licenciado José Manuel de Sousa Pereira;

2) Inspector de Protecção Civil, o licenciado Nuno de Freitas Mota
Campeão Moreira.

O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura.

14 de Junho de 2007. — O Presidente, Arnaldo José Ribeiro da Cruz.

Despacho n.o 20 689/2007

Renovação de comissões de serviço

No âmbito da implementação da Autoridade Nacional de Protecção
Civil, preconizada pelo Decreto-Lei n.o 75/2007, de 29 de Março,
foram mantidas, pelo meu despacho n.o 25A-P/2007, de 2 de Abril,
a aguardar publicação no Diário da República, as comissões de serviço
dos titulares dos cargos de direcção intermédia abaixo nomeados,
cujo termo agora ocorre.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 8 do artigo 21.o, conjugado
com o estabelecido no n.o 2 do artigo 23.o, ambos da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
renovo as comissões de serviço dos seguintes titulares de cargos de
direcção intermédia de 2.o grau:

1) Chefe do Núcleo de Informação e Sensibilização, o licenciado
Manuel Francisco Sequeira Teixeira;

2) Chefe do Núcleo de Certificação e fiscalização, o licenciado
Miguel de Barros Belford Correia da Silva;

3) Chefe do Núcleo de Organização e Recursos Humanos, a licen-
ciada Olga Maria Macedo Calixto Morais.

O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura.

29 de Junho de 2007. — O Presidente, Arnaldo José Ribeiro da Cruz.

Despacho n.o 20 690/2007

Subdelegação de competências

1 — Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 36.o do Código do
Procedimento Administrativo e nos termos no n.o 2 do despacho
n.o 11 532/2007, de 11 de Abril, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 112, de 12 de Junho de 2007, subdelego no comandante
operacional distrital de Aveiro António Manuel Pinto Soares
Machado, no comandante operacional distrital de Beja Francisco
Manuel Canudo Sena, no comandante operacional distrital de Braga
Hercílio da Silva Almeida Campos, no comandante operacional dis-
trital de Bragança Fernando António Melo Gomes, no comandante
operacional distrital de Castelo Branco Rui dos Santos Martins Este-
ves, no comandante operacional distrital de Coimbra António Fer-
nando Ferreira, no comandante operacional distrital de Évora Augusto
Jorge Chaves Rodrigues, no comandante operacional distrital de Faro
Vítor Norberto de Morais Vaz Pinto, no comandante operacional
distrital da Guarda António Fernando Carvalho Fonseca, no coman-
dante operacional distrital de Leiria José Manuel do Vale Moura
Ferreira Gomes, no comandante operacional distrital de Lisboa Elísio
Lázaro de Oliveira, no comandante operacional distrital de Portalegre
Luís Manuel Belo Costa, no comandante operacional distrital do Porto
José António Teixeira Leite, no comandante operacional distrital de
Santarém Joaquim António dos Santos Chambel, no comandante ope-
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racional distrital de Setúbal Alcino Monteiro Marques, no comandante
operacional distrital de Viana do Castelo António Costeira Antunes,
no comandante operacional distrital de Vila Real Carlos Manuel
Gomes Matos da Silva e no comandante operacional distrital de Viseu
António César Silva Rodrigues da Fonseca, no âmbito da adminis-
tração dos respectivos Comandos Distritais, e atenta a imprevisibi-
lidade das deslocações a efectuar, a competência para autorizar des-
locações em serviço oficial em território nacional dos titulares dos
cargos da estrutura operacional, funcionários e demais colaboradores
afectos a cada um dos CDOS, durante o ano de 2007.

2 — Nos termos do artigo 137.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, ficam ratificados todos os actos praticados pelos coman-
dantes operacionais distritais, no âmbito da presente subdelegação
de competências, desde 24 de Abril de 2007 e até à data de publicação
do presente despacho.

3 — O presente despacho entra em vigor na data da sua publicação.

16 de Agosto de 2007. — O Director Nacional de Recursos de
Protecção Civil, José Gamito Carrilho.

Despacho n.o 20 691/2007

Condução de viaturas afectas à ANPC

Considerando que a Autoridade Nacional de Protecção Civil, para
além dos serviços situados na sua sede em Carnaxide (ANPC), actua
através de 18 comandos distritais de operações de socorro e exerce
a tutela de cerca de 450 corpos de bombeiros do continente;

Considerando ainda que a Autoridade Nacional de Protecção Civil
(ANPC) não dispõe de motoristas que assegurem, em permanência
e em tempo oportuno, a condução das viaturas necessárias à pros-
secução das tarefas que lhe incumbem, em especial, de protecção
e socorro das pessoas e bens:

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 25.o do
Decreto-Lei n.o 75/2007, de 29 de Março, determino:

1 — Nas missões de serviço em que se verifique a inexistência de
motoristas e mediante prévia designação do respectivo director,
comandante, chefe ou coordenador, é autorizada a condução das via-
turas afectas à ANPC pelo pessoal a prestar serviço na ANPC, portador
de título de condução válido, independentemente do vínculo jurídico
laboral.

2 — O pessoal referido no número anterior que, ao abrigo do pre-
sente despacho, conduzir viaturas afectas à ANPC em missões de
serviço, fica abrangido pelo disposto nos artigos 3.o, 4.o e 5.o do Decre-
to-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro.

21 de Agosto de 2007. — O Presidente, Arnaldo José Ribeiro da
Cruz.

Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária

Despacho n.o 20 692/2007

Aprovação dos equipamentos a utilizar nos testes de rastreio na saliva

Considerando que o n.o 3 do artigo 14.o do Regulamento de Fis-
calização da Condução sob Influência do Álcool ou de Substâncias
Psicotrópicas, aprovado pela Lei n.o 18/2007, de 17 de Maio, determina
que os modelos dos equipamentos a utilizar nos testes de rastreio

na saliva, a efectuar pelas entidades fiscalizadoras na via pública no
âmbito da fiscalização da condução sob influência de substâncias psi-
cotrópicas, sejam aprovados por despacho do presidente da Auto-
ridade Nacional de Segurança Rodoviária:

Assim, nos termos do disposto no citado n.o 3 do artigo 14.o do
Regulamento de Fiscalização da Condução sob Influência do Álcool
ou Substâncias Psicotrópicas, aprovado pela Lei n.o 18/2007, de 17
de Maio, determina-se o seguinte:

Só podem ser utilizados pelas entidades fiscalizadoras, no rastreio
da presença, na saliva dos condutores, de substâncias psicotrópicas,
os modelos de equipamentos que realizem testes rápidos na saliva
e obedeçam às seguintes características:

a) Se encontrem acondicionados em invólucros individuais estan-
ques que permitam a sua conservação à temperatura ambiente;

b) Sejam descartáveis, após uma utilização;
c) Sejam de fácil manuseamento e leitura e não obriguem à uti-

lização de equipamentos ou de meios adicionais para a obtenção do
resultado, o qual deve ser dado pelo próprio instrumento;

d) Sejam fornecidos com instruções de utilização traduzidas em
português;

e) Possuam capacidade de avaliação qualitativa dos quatro grupos
de substâncias — anfetaminas, opiáceos, cocaína e canabis — previstas
na Lei n.o 18/2007, de 17 de Maio;

f) Respeitem regras de higiene e de segurança na recolha da amostra
e na utilização da amostra de saliva, sendo fácil o seu manuseamento;

g) Não careçam de mais do que dez minutos para a recolha da
amostra de saliva e possuam forma de conservação da amostra
recolhida;

h) Forneçam o resultado qualitativo no prazo máximo de 30 minutos
após o termo da recolha da amostra.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto na alínea f) do n.o 1
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 77/2007, de 29 de Março, e do n.o 3
do artigo 14.o do Regulamento de Fiscalização da Condução sob
Influência do Álcool ou Substâncias Psicotrópicas, aprovado pela Lei
n.o 18/2007, de 17 de Maio, aprovo por um período de um ano, para
utilização na fiscalização do trânsito, os equipamentos que, após rea-
lização da respectiva análise, se encontram aptos para serem utilizados
nos testes de rastreio na saliva, das marcas e dos modelos seguintes:

a) Branan Oratec III;
b) Securetec Drug Wipe 5;
c) Acon Multi Drug Multi-Line Twist Screen Test Device;
d) Drager Drug Check;
e) Avitar Oralscreen Drugometer;
f) Dialab Diaquick Doa-Saliva Multi 6.

15 de Agosto de 2007. — O Presidente, Paulo Nuno Rodrigues Mar-
ques Augusto.

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Listagem n.o 232/2007

Nos termos do artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março,
faz-se pública a lista de adjudicações de obras públicas referentes
ao ano de 2006:

Designação da obra pública Forma de atribuição Valor com IVA (euros) Adjudicatário

Reparação da cobertura no edifício principal na Esquadra
de Ovar.

Ajuste directo . . . . . . . 9 510,60 Irmãos Pinho Resende, L.da

Reparação e recuperação do edifício das instalações da
1.a Divisão — COMETLIS.

Ajuste directo . . . . . . . 42 909,72 MIU — Gabinete Técnico de Enge-
nharia, L.da

Colocação de vedações nos repetidores de Valongo e de
Santo Tirso.

Ajuste directo . . . . . . . 2 722,50 Serralharia Fernando Ferreira, L.da

Construção de ramais de gás no edifício da Bela Vista —
COMETPOR.

Ajuste directo . . . . . . . 5 437,01 RAPIDGÁS, L.da

Reparação e colocação de janelas no Edifício de Simulação
Criminal na EPP — Torres Novas.

Ajuste directo . . . . . . . 1 127,72 FICAAT, L.da

Conservação e isolamento da oficina do Departamento de
Comunicações — Direcção Nacional.

Ajuste directo . . . . . . . 6 923,62 GIMANCE, L.da

Conservação e impermeabilização do edifício do Comando
de Polícia de Bragança.

Ajuste directo . . . . . . . 968 NORDISTELAS, L.da

Reparação da canalização na Esquadra de Santana — CR
Madeira.

Ajuste directo . . . . . . . 5 347,50 Metalúrgica Progresso da Madeira.

Reparação da canalização na Secção Policial de Gui-
marães.

Ajuste directo . . . . . . . 4 596,49 TEISIL, L.da

Alteração e colocação de divisórias na Divisão de Recru-
tamento em Belas.

Ajuste directo . . . . . . . 11 508,31 Sociedade de Construções SANDI-
LOR, L.da
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Designação da obra pública Forma de atribuição Valor com IVA (euros) Adjudicatário

Reparação e remodelação de balneários na messe da
EPP — Torres Novas.

Ajuste directo . . . . . . . 26 522,82 GIMANCE, L.da

Reparações diversas na cobertura da Esquadra de Ponte
de Lima.

Ajuste directo . . . . . . . 3 407,36 Pereira & Ferreira Pinto, L.da

Reparação de instalações sanitárias no edifício principal
do ISCPSI.

Ajuste directo . . . . . . . 5 293,75 Sociedade de Construções Aldeia
Nova, L.da

Adaptação e reforço da estrutura na sala de aulas da
EPP — Torres Novas.

Ajuste directo . . . . . . . 12 039,50 LIDERMETAL, L.da

Adaptação e compartimentação do arquivo da 5.a Divi-
são — COMETLIS.

Ajuste directo . . . . . . . 28 201,41 Sociedade de Construções Aldeia
Nova, L.da

Adaptação e colocação de mastro de antena de transmis-
sões na 30.a Esquadra — COMETLIS.

Ajuste directo . . . . . . . 5 929 LUSECA, L.da

Reparação e remodelação da messe de oficiais da Direcção
Nacional.

Ajuste directo . . . . . . . 28 067,16 GIMANCE, L.da

Reparação de infiltrações de águas na Esquadra de
Chelas — COMETLIS.

Ajuste directo . . . . . . . 1 341,10 António da Rosa Ferreira — Constru-
ção Civil.

Reparação e substituição de caixilharias na Esquadra da
Praia da Vitória — CE de Angra do Heroísmo.

Ajuste directo . . . . . . . 29 177,96 Armindo C. Dias, L.da

Adaptação e colocação de passadiços no edifício de treinos
no GOE em Belas.

Ajuste directo . . . . . . . 9 075 Sociedade de Construções SANDI-
LOR, L.da

Reparação da canalização da piscina na EPP — Torres
Novas.

Ajuste directo . . . . . . . 14 368,99 TVE, L.da

Reparação do pavimento da parada na Direcção Nacional Ajuste directo . . . . . . . 15 015,06 Sociedade de Construções SANDI-
LOR, L.da

Reparação do portão e do gradeamento na Direcção
Nacional.

Ajuste directo . . . . . . . 9 196 LUSECA, L.da

Pintura da piscina na EPP — Torres Novas. Ajuste directo . . . . . . . 9 438 GIMANCE, L.da

Reparação e colocação de janelas no edifício de entrada
da EPP — Torres Novas.

Ajuste directo . . . . . . . 6 038,02 FICAAT, L.da

Construção de ventilação forçada na Esquadra do Bairro
Alto — COMETLIS.

Ajuste directo . . . . . . . 2 765,58 Sociedade de Construções Aldeia
Nova, L.da

Reparação de infiltrações na sala de formação do Curso
de Subchefes na EPP — Torres Novas.

Ajuste directo . . . . . . . 544,50 MATECOSA, L.da

Adaptação e colocação de um telheiro no edifício n.o 2
na Direcção Nacional.

Ajuste directo . . . . . . . 574,75 ALURAMA, L.da

Adaptação das instalações do Núcleo de Comunicações
no CE de Angra do Heroísmo.

Ajuste directo . . . . . . . 10 350 AÇORVIAS, L.da

Reparação e colocação de divisórias na 5.a Divi-
são — COMETLIS.

Ajuste directo . . . . . . . 7 932,88 Sociedade de Construções Aldeia
Nova, L.da

Reparação e substituição da cobertura da Esquadra de
Ovar.

Ajuste directo . . . . . . . 30 104,80 Irmãos Pinho Resende, L.da

Reparações diversas na sede do CP de Castelo Branco Ajuste directo . . . . . . . 20 388,50 Joaquim Manuel Bento.
Adaptação da Esquadra de Massamá — COMETLIS. Ajuste directo . . . . . . . 26 456,65 Moisés & Francisco, L.da

Reparação da canalização nos quartos de detenção na
Esquadra de Santana — CR Madeira.

Ajuste directo . . . . . . . 1 493,85 Metalúrgica Progresso da Madeira.

Reparação do tecto falso na sala de comunicações do CP
de Leiria.

Ajuste directo . . . . . . . 11 520,01 Construções Pastilha & Pastilha, S. A.

Reparação de várias infiltrações na Esquadra de Chelas
COMETLIS.

Ajuste directo . . . . . . . 514,25 António da Rosa Ferreira — Constru-
ção Civil.

Reparação e remodelação das zonas de detenção do CP
de Bragança.

Ajuste directo . . . . . . . 17 824,51 Abel Luís Nogueiro & Irmãos, L.da

Reparação da clarabóia na Secção Policial de Elvas . . . . . . Ajuste directo . . . . . . . 4 658,50 António João Carronha Brinquete.
Reparação de canalização na 2.a Esquadra — CP de

Coimbra.
Ajuste directo . . . . . . . 2 571,25 Baptista & Marques, L.da

Reparação de prumadas de águas pluviais no edifício da
3.a Divisão COMETLIS.

Ajuste directo . . . . . . . 1 173,70 Sociedade de Construções Aldeia
Nova, L.da

Reparação e recuperação do edifício das instalações da
1.a Divisão — COMETLIS.

Ajuste directo (traba-
lhos a mais).

10 610,49 MIU — Gabinete Técnico de Enge-
nharia, L.da

Reparação da canalização na Secção Policial de Gui-
marães.

Ajuste directo (traba-
lhos a mais).

305,53 TEISIL, L.da

Reparação e remodelação de balneários na messe da
EPP — Torres Novas.

Ajuste directo (traba-
lhos a mais).

3 586,23 GIMANCE, L.da

Reparação e remodelação da Esquadra de Benfica —
COMETLIS.

Concurso limitado . . . 101 034,64 Sociedade de Construções Aldeia
Nova, L.da

Reparação da cobertura do edifício do antigo picadeiro
da EPP — Torres Novas.

Concurso limitado . . . 76 593 Gaia Pinto, L.da

Reparação da cobertura do edifício da Bela Vista —
COMETPOR.

Concurso limitado . . . 171 336,59 Pereira & Ferreira Pinto, L.da

Reparação e remodelação da cobertura dos edifícios grá-
ficos e garagem na Direcção Nacional.

Concurso limitado . . . 107 018,45 Sociedade de Construções Aldeia
Nova, L.da

Conservação e manutenção da Casa de Função do Coman-
dante do CR dos Açores.

Concurso limitado . . . 50 296,14 MADIÇOR, L.da

Adaptação e recuperação da carreira de tiro do CP de
Leiria.

Concurso limitado . . . 118 157,47 LOVARTE, L.da

Reparação das instalações sanitárias dos edifícios de sub-
chefes na EPP — Torres Novas.

Concurso limitado . . . 149 676,07 LOVARTE, L.da

Reparação e remodelação dos balneários no edifício prin-
cipal da EPP — Torres Novas.

Concurso limitado . . . 158 577,47 Gaia Pinto, L.da
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Reparação e remodelação da Esquadra de Benfica —
COMETLIS.

Concurso limitado
(trabalhos a mais).

14 905,48 Sociedade de Construções Aldeia
Nova, L.da

Reparação da cobertura do edifício do antigo picadeiro
da EPP — Torres Novas.

Concurso limitado
(trabalhos a mais).

8 760,40 Gaia Pinto, L.da

Reparação e remodelação da cozinha da EPP — Torres
Novas (a).

Ajuste directo (traba-
lhos a mais).

33 046,30 MIU — Gabinete Técnico de Enge-
nharia, L.da

(a) Referente a um procedimento adjudicado em 2005, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 32, de 14 de Fevereiro de 2006.

28 de Agosto de 2007. — A Directora do Departamento de Gestão Financeira e Patrimonial, Ana Maria Tavares de Almeida e Bessa.

Departamento de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.o 20 693/2007

Por despacho do director nacional de 11 de Julho de 2007, e em
cumprimento dos n.os 4 e 6 do artigo 62.o da Lei n.o 5/99, de 27 de
Janeiro, foi renovada a comissão de serviço do cargo de 2.o comandante
do Comando de Polícia de Segurança Pública de Faro, com efeitos
a 11 de Junho de 2007, ao subintendente M/100015 — Carlos Alberto
Conceição Anastácio.

12 de Julho de 2007. — O Director, Jorge Alexandre Gonçalves
Maurício.

Despacho (extracto) n.o 20 694/2007

Por despacho de 10 de Julho de 2007 da directora nacional-adjunta
para a Área de Recursos Humanos da Polícia de Segurança Pública,
foi rescindido o contrato de prestação de serviço em regime de avença
com o Dr. Carlos José Soares Martins, médico de clínica geral do
posto clínico do Grupo de Operações Especiais, com efeitos repor-
tados a 1 de Setembro de 2007.

24 de Julho de 2007. — O Director, Jorge Alexandre Gonçalves
Maurício.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.o 16 760/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, Rajko Bjelanovic, natural de Kistanje,
República da Croácia, de nacionalidade croata, nascido em 2 de
Janeiro de 1950, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas ine-
rentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

17 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 761/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, Aliu Mendes, natural de Pelundo,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
12 de Outubro de 1967, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

17 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 762/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, Ernesto Gomes, natural de Bissau,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
7 de Novembro de 1963, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei

n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

17 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 763/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, Alcides Roberto Mota, natural de
Nossa Senhora da Luz, República de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 19 de Maio de 1975, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

17 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 764/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, Reinalda de Oliveira Horta, natural
de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascida em 9 de Fevereiro de 1964, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

17 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 765/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Cândida Sanuca Rodrigues Catrongo,
natural de Benguela, República de Angola, de nacionalidade angolana,
nascida em 15 de Abril de 1969, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

17 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 766/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, Revelino Bucar Fati, natural de Farim,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
15 de Março de 1962, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

17 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 767/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, Maria Ana Lopes Garcia, natural de
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Santo António das Pombas, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascida em 12 de Outubro de 1974, a qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

17 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 768/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, Francisco Té, natural de Biombo,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
6 de Abril de 1965, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

17 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 769/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, Manuela Nascimento Oliveira, natural
de Santo Crucifixo, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascida em 4 de Julho de 1975, a qual poderá gozar os
direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro,
e 37/97, de 31 de Janeiro.

17 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 770/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, Marcos José da Graça, natural de Nossa
Senhora da Luz, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido em 20 de Junho de 1963, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

17 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 771/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, Cláudia Sofia Ramos Évora, natural
de São Jorge de Arroios, República Portuguesa, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascida em 28 de Julho de 1982, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

17 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 772/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, Aleksandra Drobnjak, natural de
Zagreb, República da Croácia, de nacionalidade croata, nascida em
10 de Junho de 1966, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

17 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 773/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-

tuguesa, por naturalização, a Suleimane Djau, natural de Pirada, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 20
de Janeiro de 1965, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 774/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Juvenal Garcia Furtado, natural de São
Miguel, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana,
nascido em 2 de Maio de 1961, o qual poderá gozar os direitos e
prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 775/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Allan Linhares Fagundes, natural de
Rio de Janeiro, República Federativa do Brasil, de nacionalidade
brasileira, nascido em 22 de Novembro de 1958, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 776/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Zeferino da Costa Tavares, natural de
Neves, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascido em 26 de Agosto de 1972, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 777/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Domingos Cancola, natural de Bula,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
3 de Outubro de 1963, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.o 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 778/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Guilherme Campara Gomes, natural
de Caió, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nas-
cido em 25 de Junho de 1966, o qual poderá gozar os direitos e
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.



Diário da República, 2.a série — N.o 174 — 10 de Setembro de 2007 26 231

Aviso n.o 16 779/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Sónia Maria Costa Gomes, natural de
Nossa Senhora da Luz, República de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascida em 17 de Outubro de 1982, a qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 780/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Fernando Jorge da Veiga Varela, natural
de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
verdiana, nascido em 20 de Abril de 1959, o qual poderá gozar os
direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro,
e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 781/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Francisco Luis Gomes, natural de
Cacheu, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nas-
cido em 1 de Janeiro de 1961, o qual poderá gozar os direitos e
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 782/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Jesuíno Duarte Monteiro, natural de
Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
verdiana, nascido em 12 de Dezembro de 1952, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 783/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 7 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Tomás Mendes Cabral, natural de São
Lourenço, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana,
nascido em 10 de Janeiro de 1965, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 784/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 7 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Joana Manuel Agostinho, natural de
Luanda, República de Angola, de nacionalidade angolana, nascida
em 16 de Fevereiro de 1965, a qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-

duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 785/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Irene Dias Gonçalves de Carvalho, natu-
ral de Conceição, República Democrática de São Tomé, de nacio-
nalidade santomense, nascida em 7 de Fevereiro de 1953, a qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 786/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Rui de Lima Gregório, natural
de Luanda, República de Angola, de nacionalidade angolana, nas-
cido em 7 de Março de 1955, o qual poderá gozar os direitos e
prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 787/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Duande Dabó, natural de Bafatá, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 3 de
Julho de 1958, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 788/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 7 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Bhupinder Singh, natural de Ladhewala
Hawelian, República da Índia, de nacionalidade indiana, nascido em
1 de Abril de 1960, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 789/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 7 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Geossara Elita Semedo Teixeira da
Costa, natural de Santo Amaro, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade caboverdeana, nascida em 21 de Julho de 1987, a qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o
disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 790/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 7 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Sérgio Gomes Martins, natural de Santa
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana,
nascido em 28 de Maio de 1959, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
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do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 791/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 7 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Venâncio Ascenção Vaz Jorge Duarte,
natural de Santiago Maior, República de Cabo Verde, de naciona-
lidade cabo-verdiana, nascido em 15 de Maio de 1956, o qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 792/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Ricardo da Costa, natural de Jeta, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 20 de
Junho de 1964, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas ine-
rentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 793/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Patrício da Costa, natural de Canchungo,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
13 de Julho de 1972, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 794/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Shirley Ofelia Fernandez Laurente, natu-
ral de Dolores, República Oriental do Uruguai, de nacionalidade uru-
guaia, nascida em 20 de Janeiro de 1936, a qual poderá gozar os
direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro,
e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 795/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 7 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Lassana Baldé, natural de Paunca, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 5 de
Maio de 1964, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 796/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 7 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Arnaldo Sá, natural de Bissau, República
da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 13 de Março
de 1974, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei

n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 797/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Vera Helena Fortes Sousa, natural de
Santo António das Pombas, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascida em 22 de Agosto 1973, a qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 798/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Adiatu Baldé, natural de Bissau, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineesne, nascido em 14
de Julho de 1974, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 799/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Cabiro Baldé, natural de Bafatá, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 4 de
Novembro de 1968, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 800/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Domingos Júlio dos Santos, natural de
Calulo, República de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em
10 de Maio de 1965, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 801/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Ira Biai, natural de Pitche, República
da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 8 de Janeiro
de 1965, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 802/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Anabela do Espírito Santo, natural de
Conceição, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacio-
nalidade santomense, nascida em 22 de Julho de 1963, a qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o
disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
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com as alterações introduzidas pelo Decretos-Leis n.os 253/94, de 20
de Outubro, e pelo Decreto-Lei n.o 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 803/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Mamadú Aliu Djaló, natural de Con-
tuboel, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nas-
cido em 15 de Setembro de 1963, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 804/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Lucilio Mendes Rodrigues, natural de
São Miguel, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-ver-
diana, nascido em 12 de Dezembro de 1966, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 805/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 15 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Iero Duganda, natural de Bambadinca,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
10 de Março de 1965, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.o 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 806/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 15 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Anabela da Costa Fernandes, natural
de São Sebastião da Pedreira, República Portuguesa, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascida em 17 de Janeiro de 1984, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 807/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 15 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Tuncam Candé, natural de Bafatá, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 14
de Junho de 1964, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.o 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 808/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 15 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Ussumane Mendes, natural de Can-
chungo, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nas-
cido em 8 de Maio de 1970, o qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do

Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decreto-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 809/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 7 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Jaliba Kamasoh, natural de Kerewan,
República da Gâmbia, de nacionalidade gambiana, nascido em 10
de Novembro de 1957, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 810/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Filomeno da Graça de Sá Nogueira,
natural de Bissau, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade cabo-
verdiana, nascido em 10 de Setembro de 1966, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 811/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 7 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a João Pedro Mendes, natural de Cale-
quisse, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nas-
cido em 17 de Dezembro de 1962, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007 . — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 812/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 7 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Silvia Souza do Espirito Santo, natural
de São Paulo, República Federativa do Brasil, de nacionalidade bra-
sileira, nascida em 19 de Julho de 1971, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 813/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a João Dias de Oliveira, natural de Trin-
dade, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacio-
nalidade santomense, nascido em 10 de Novembro de 1957, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 814/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, Wu Xiaodong, natural de Jiangmen,
República Popular da China, de nacionalidade chinesa, nascido em
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25 de Julho de 1967, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 815/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, Maria Ascenção Mendes Cabral, natu-
ral de Nossa Senhora da Conceição, República de Cabo Verde, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 31 de Outubro de 1961, a
qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cum-
prido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94,
de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 816/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, João Domingos da Costa, natural de
Bissau, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nas-
cido em 7 de Setembro de 1958, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo
34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e
37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 817/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a José Assunção Lopes, natural de
Nossa Senhora da Luz, República de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 4 de Maio de 1970, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 818/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Otelindo Morais Lopes, natural de
Santo André, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-ver-
diana, nascido em 25 de Janeiro de 1970, o qual poderá gozar os
direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro,
e 37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 819/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Shaida Abdul Gani, natural de Ilha
de Moçambique, República de Moçambique, de nacionalidade
moçambicana, nascida em 1 de Novembro de 1977, a qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 820/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade

portuguesa, por naturalização, a Maria Teresa Rodrigues, natural de
Beira, República de Moçambique, de nacionalidade moçambicana,
nascida em 17 de Setembro de 1960, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 821/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Manuel Lopes Barbosa, natural de
Nossa Senhora da Luz, República de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 25 de Agosto de 1938, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 822/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Mamadú Sirem Darame, natural de
Pirada, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nas-
cido em 1 de Fevereiro de 1970, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 823/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Fátima Conceição Rodrigues, natural
de Bissau, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense,
nascida em 13 de Agosto de 1969, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 824/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Jesuina Côr, natural de Canchungo,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascida em
18 de Maio de 1982, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 825/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Sebastião Vieira Fontes, natural de
Nossa Senhora da Ajuda, República de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 9 de Maio de 1951, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.



Diário da República, 2.a série — N.o 174 — 10 de Setembro de 2007 26 235

Aviso n.o 16 826/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Ying Shanwei, natural de Qingtian,
República Popular da China, de nacionalidade chinesa, nascida em
17 de Setembro de 1965, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 827/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Domingos Tavares Teixeira, natural
de São Salvador do Mundo, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascido em 22 de Junho de 1969, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 828/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 19 de Julho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Marcos Cardoso Borges, natural de Santo
Amaro, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana,
nascido em 10 de Novembro de 1966, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 829/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 27 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Maria Rosa Gomes, natural de
Bolama, República de Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nas-
cida em 14 de Novembro de 1976, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 830/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 27 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Clara Estrada, natural de Bissau,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascida em
12 de Outubro de 1967, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 831/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Maria Luísa Borges Correia, natural
de Santo Amaro, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascida em 9 de Abril de 1969, a qual poderá gozar os
direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro,
e 37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 832/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Ricardo Correia Júnior, natural de
Bissau, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nas-
cido em 8 de Setembro de 1966, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 833/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Eunice Michela Paiva de Brito, natu-
ral de Maputo, República de Moçambique, de nacionalidade moçam-
bicana, nascida em 27 de Maio de 1979, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 834/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Nilza da Costa Fonseca Eusébio
Sucani, natural de Sagrada Família, República de Angola, de nacio-
nalidade angolana, nascida em 31 de Março de 1977, a qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 835/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Zhao Xiulan, natural de Changchun,
República Popular da China, de nacionalidade chinesa, nascida em
26 de Maio de 1963, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 836/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Alda Maria Jesus, natural de São
Pedro Apóstolo, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascida em 15 de Março de 1956, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 837/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Domingas Chilombo M’Bakassi, natu-
ral de Khala, República de Angola, de nacionalidade angolana, nascida
em 7 de Março de 1966, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

20 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.
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Aviso n.o 16 838/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Eurico Silva Varela, natural de Santa
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana,
nascido em 24 de Fevereiro de 1965, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo
34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e
37/97, de 31 de Janeiro.

21 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 839/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Lin Datong, natural de Quingtian,
República Popular da China, de nacionalidade chinesa, nascido em
10 de Novembro de 1978, o qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

21 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 840/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Victor Manuel Mendes Almada, natu-
ral de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 17 de Março de 1967, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

21 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 841/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Raul Correia Landim, natural de
Bissau, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nas-
cido em 3 de Outubro de 1953, o qual poderá gozar os direitos e
prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

21 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 842/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Wilma Sofia Correia da Silva, natural
de Bissau, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense,
nascida em 26 de Março de 1986, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

21 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 843/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Rosa Maria da Cruz, natural de Nossa
Senhora do Rosário, República de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascida em 1 de Fevereiro de 1966, a qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,

com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

21 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 844/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Maria Antónia Silva Domingos e
Santos, natural de Luanda, República de Angola, de nacionalidade
guineense, nascida em 14 de Setembro de 1970, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

21 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 845/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Maria Isabel Barbosa Pereira
Semedo, natural de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 12 de Julho de 1962, a qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

21 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 846/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Eliana Maria da Silva Bueno, natural
de Mogi Guaçú, República Federativa do Brasil, de nacionalidade
brasileira, nascida em 11 de Setembro de 1966, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

21 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 847/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Ronísia Milena da Luz Tavares, natu-
ral de Nossa Senhora da Luz, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascida em 27 de Dezembro de 1985, a qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 848/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Geraldina Martins Ferreira, natural
de Nossa Senhora do Livramento, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascida em 8 de Fevereiro de 1973, a qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 849/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Marinês Coser da Silva, natural de
São João do Ivaí, República Federativa do Brasil, de nacionalidade
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brasileira, nascida em 13 de Janeiro de 1971, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 850/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 23 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Manuel da Conceição Cunha
Moreira, natural de São Lourenço, República de Cabo Verde, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 8 de Dezembro de 1954,
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de
cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de
12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 851/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 24 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Deolinda Maria Andrade Rodrigues
Gomes, natural de Porto Novo, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascida em 25 de Setembro de 1973, a qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 852/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 23 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Luís Soares Varela, natural de São
Miguel, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana,
nascido em 25 de Março de 1951, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo
34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e
37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 853/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Avelino Rodrigues Varela, natural
de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido em 28 de Março de 1961, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 854/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Edilson António Bugalho da Rocha,
natural de Presidente Prudente, República Federativa do Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido em 17 de Março de 1969, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 855/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Teresa Vicente Alves Sardinha Pes-
tana, natural de Novo Redondo, República de Angola, de naciona-
lidade angolana, nascida em 23 de Fevereiro de 1942, a qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 856/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Crisanta Maria Delgado Pires, natural
de São Jorge de Arroios, República Portuguesa, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascida em 7 de Março de 1982, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 857/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Fátima Correia de Matos, natural
de Areia, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense,
nascida em 9 de Fevereiro de 1968, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 858/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Maria da Conceição Pereira Moreno,
natural de Nossa Senhora da Graça, República de Cabo Verde, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 9 de Setembro de 1962, a
qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cum-
prido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94,
de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 859/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Hamilton Duarte Ferro, natural de
Nossa Senhora da Luz, República de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 29 de Agosto de 1972, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 860/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Adriano Vaz, natural de São Lou-
renço, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana,
nascido em 1 de Janeiro de 1949, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
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duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 861/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Binta Djaló, natural de Bissorá, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascida em 5 de
Novembro de 1961, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 862/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Sidónio Semedo Varela, natural de
Tarrafal, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiano,
nascido em 10 de Agosto de 1970, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 863/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Guilhermina Martiniana de Brito,
natural de Guadalupe, República Democrática de São Tomé e Prín-
cipe, de nacionalidade santomense, nascida em 18 de Agosto de 1971,
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de
cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de
12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 864/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Rosa Alexandra Fortes, natural de
Santo António das Pombas, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascida em 22 de Março de 1966, a qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 865/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Heloísa dos Santos Bueno, natural
de Santo André, República Federativa do Brasil, de nacionalidade
brasileira, nascida em 28 de Novembro de 1974, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 866/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Emelson Nivaldo Vera Cruz Teixeira
Barbosa, natural de Bissau, República da Guiné-Bissau, de nacio-
nalidade guineense, nascido em 20 de Janeiro de 1983, o qual poderá

gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 867/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 15 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Luís Miguel Lopes Varela, natural
de São Jorge de Arroios, República Portuguesa, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 9 de Fevereiro de 1986, o qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 868/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 15 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Augusta Mendes Duarte Varela,
natural de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascida em 20 de Janeiro de 1960, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 869/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 13 de Dezembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Ana Fátima da Cruz Gomes, natural
de São Vicente, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascida em 25 de Maio de 1966, a qual poderá gozar os
direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro,
e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 870/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Malti Jyotindra Patel, natural de
Mombaça, República do Quénia, de nacionalidade queniana, nascida
em 20 de Janeiro de 1984, a qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 871/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Maria Segunda Lopes Monteiro,
natural de São Tiago Maior, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascida em 3 de Julho de 1965, a qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 872/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
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portuguesa, por naturalização, a Maria de Fátima da Costa, natural
de Bissau, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense,
nascida em 20 de Outubro de 1968, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 873/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 7 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Adulai Jumo, natural de Gabú, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 5 de
Março de 1966, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas ine-
rentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

22 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 874/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Maria Cristina Mendes Tavares
Costa, natural de Santiago Maior, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascida em 24 de Junho de 1954, a qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 875/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Elsa Lina Santos Ferreira, natural
de Nossa Senhora da Graça, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascida em 17 de Fevereiro de 1966, a qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 876/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Naysa Nazaré Vaz Gomes Cravid,
natural de Mé Zochi, República Democrática de São Tomé e Príncipe,
de nacionalidade santomense, nascida em 20 de Maio de 1984, a
qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cum-
prido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94,
de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 877/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 3 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Abrar Haide Khan, natural de Sargodha,
República Islâmica do Paquistão, de nacionalidade paquistanesa, nas-
cido em 20 de Agosto de 1965, o qual poderá gozar os direitos e
prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 878/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Francisca Chipela, natural de Lioco,
República de Angola, de nacionalidade angolana, nascida em 12 de
Junho de 1959, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas ine-
rentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 879/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Emiliano Gonçalves, natural de Nossa
Senhora da Luz, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido em 16 de Junho de 1953, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 880/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Gilberto Manuel Kassimo Junior,
natural de Bissau, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade gui-
neense, nascido em 23 de Novembro de 1977, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 881/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Zelinda Mendes Correia, natural
de Luanda, República de Angola, de nacionalidade cabo-verdiana,
nascida em 26 de Maio de 1977, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 882/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Manuel dos Reis de Pina, natural
de São Lourenço, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido em 16 de Novembro de 1962, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 883/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a José Júlio Mendes Vieira, natural
de Santiago Maior, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido em 18 de Outubro de 1969, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
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alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 884/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Basílio Cabú, natural de Bula, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 25
de Outubro de 1956, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 885/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Manuel António Moreira de Miranda,
natural de Calheta, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido em 28 de Agosto de 1963, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 886/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Maria Socorro de Fátima Pires Bar-
bosa Semedo, natural de Nossa Senhora da Ajuda, República de Cabo
Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 5 de Abril de
1967, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois
de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82,
de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 887/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Maria de Fátima Dias Lopes Reis,
natural de Nossa Senhora do Rosário, República de Cabo Verde,
de nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 13 de Outubro de 1973,
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de
cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de
12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 888/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Mussá Cassamá, natural da República
da Guiné, de nacionalidade guineense, nascido em 2 de Junho de
1968, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois
de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82,
de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 889/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 23 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Donquim Só, natural de Gabú, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 25
de Setembro de 1957, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei

n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 890/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 24 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Jefferson Tomaz de Souza, natural
de Brasília, República Federativa do Brasil, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 22 de Novembro de 1970, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 891/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Fernando Messias Carvalho Lyra,
natural de Fortaleza, República Federativa do Brasil, de nacionalidade
brasileira, nascido em 10 de Fevereiro de 1986, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 892/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Sana Djassi, natural de Ganadu,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
15 de Julho de 1956, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 893/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Valéria Maria de Sousa Vaz Borja,
natural de Luanda, República de Angola, de nacionalidade angolana,
nascida em 25 de Julho de 1953, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 894/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 20 de Dezembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Armando Vaz Pereira, natural de
Bissau, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nas-
cido em 13 de Março de 1961, o qual poderá gozar os direitos e
prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 895/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Ana Cristina Moreno Pereira, natural
de São Sebastião da Pedreira, República Portuguesa, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascida em 21 de Abril de 1984, a qual poderá gozar
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os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

23 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 896/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Albertino Soares de Barros, natural
de Neves, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascido em 16 de Setembro de 1955, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

24 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 897/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Anup Manilal, natural de Maputo,
República de Moçambique, de nacionalidade moçambicana, nascido
em 5 de Setembro de 1961, o qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

24 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 898/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Remigio Landim Varela, natural de
Santo Amaro Abade, República de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 1 de Outubro de 1959, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

24 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 16 899/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 7 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Valerie Annette Lockyer, natural de
Durban, República da África do Sul, de nacionalidade sul-africana,
nascida em 17 de Fevereiro de 1939, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

18 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção Regional da Economia do Centro

Direcção de Serviços de Energia

Édito n.o 716/2007

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.o
do Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção
dada pela Portaria n.o 344/89, de 13 de Maio, estará patente nas
secretarias das Câmaras Municipais de Montemor-o-Velho e Figueira
da Foz, e na Direcção Regional da Economia do Centro, Rua de

Câmara Pestana, 74, 3030-163 Coimbra, todos os dias úteis, durante
as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias a contar da publicação
destes éditos no Diário da República, o projecto apresentado pela
EDP Distribuição — Energia, S. A., área de serviços rede, para o
estabelecimento de linha aérea a 60 kV com 36 875 m de SE de
Santa Clara a SE de Vila Robim (modificação entre ap. 116 e 121
com 1547 m), em Vila Robim II, freguesias de Abrunheira e Maiorca,
concelhos de Montemor-o-Velho e Figueira da Foz, a que se refere
o processo n.o 0161/6/5/516.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional ou nas secretarias daquelas
Câmaras Municipais, dentro do citado prazo.

31 de Agosto de 2007. — O Director, Adelino Lopes de Sousa.
2611045006

Édito n.o 717/2007

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.o
do Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção
dada pela Portaria n.o 344/89, de 13 de Maio, estará patente nas
Secretarias das Câmaras Municipais de Ílhavo e Vagos, e na Direcção
Regional da Economia do Centro, Rua de Câmara Pestana, 74,
3030-163 Coimbra, todos os dias úteis, durante as horas de expediente,
pelo prazo de 15 dias a contar da publicação destes éditos no Diário
da República, o projecto apresentado pela EDP Distribuição — Ener-
gia, S. A., área de rede Beira Litoral, para o estabelecimento de
linha mista a 15 kV com 7721 m de SE Ílhavo a ap. 25 LAT Gafa-
nha-Bustos, na Zona Industrial de Vagos, freguesias de São Salvador
e Vagos, concelhos de Ílhavo e Vagos, a que se refere o processo
n.o 0161/1/18/342.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional ou nas Secretarias daquelas
Câmaras Municipais, dentro do citado prazo.

31 de Agosto de 2007. — O Director, Adelino Lopes de Sousa.
2611045016

Édito n.o 718/2007

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.o
do Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção
dada pela Portaria n.o 344/89, de 13 de Maio, estará patente nas
Secretarias das Câmaras Municipais de Oleiros, Proença-a-Nova e
Castelo Branco, e na Direcção Regional da Economia do Centro,
Rua de Câmara Pestana, 74, 3030-163 Coimbra, todos os dias úteis,
durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias a contar da
publicação destes éditos no Diário da República, o projecto apresen-
tado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., área de serviços rede,
para o estabelecimento de linha aérea a 60 kV com 29 926 m de
SE de Cabeço da Rainha (PRE) a SE Castelo Branco (REN), fre-
guesias de Oleiros, Isna, Sobreira Formosa, Alvito da Beira, Sarzedas
e Benquerenças, concelho de Oleiros, Proença-a-Nova, e Castelo
Branco, a que se refere o processo n.o 0161/5/2/865.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional ou nas Secretarias daquelas
Câmaras Municipais, dentro do citado prazo.

31 de Agosto de 2007. — O Director, Adelino Lopes de Sousa.
2611045018

Édito n.o 719/2007

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.o
do Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção
dada pela Portaria n.o 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secre-
taria da Câmara Municipal da Covilhã, e na Direcção Regional da
Economia do Centro, Rua de Câmara Pestana, 74, 3030-163 Coimbra,
todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de
15 dias a contar da publicação destes éditos no Diário da República,
o projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., área
de rede Beira Interior, para o estabelecimento de linha mista Tor-
tosendo-cintura a 15 kV com 2859,2 m de PTS 52/CVL em (Ex)
SE de Tortosendo a ap. 19 LAT TD6 II (modificação com 1606,78 m),
freguesia de Tortosendo, concelho de Covilhã, a que se refere o pro-
cesso n.o 0161/5/3/622.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela
Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

31 de Agosto de 2007. — O Director, Adelino Lopes de Sousa.
2611045078
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Édito n.o 720/2007

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.o
do Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção
dada pela Portaria n.o 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secre-
taria da Câmara Municipal de Covilhã, e na Direcção Regional da
Economia do Centro, Rua de Câmara Pestana, 74, 3030-163 Coimbra,
todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de
15 dias a contar da publicação destes éditos no Diário da República,
o projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., área
de rede da Beira Interior, para o estabelecimento de linha mista a
15 kV com 671,7 m de PTCB 230/CVL de Cooperativa Belo Zêzere
a PTC 5051/CVL de Grula (Ex Coreco); em Boidobra, freguesias
de Tortosendo e Boidobra, concelho de Covilhã, a que se refere o
processo n.o 0161/5/3/143.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela
Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

31 de Agosto de 2007. — O Director, Adelino Lopes de Sousa.
2611045077

Édito n.o 721/2007

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.o
do Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção
dada pela Portaria n.o 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secre-
taria da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha, e na Direcção
Regional da Economia do Centro, Rua de Câmara Pestana, 74,
3030-163 Coimbra, todos os dias úteis, durante as horas de expediente,
pelo prazo de 15 dias a contar da publicação destes éditos no Diário
da República, o projecto apresentado pela EDP Distribuição — Ener-
gia, S. A., área de rede Beira Litoral, para o estabelecimento de
linha mista a 15 kV com 424 m de ap. 40 LAT Águeda-Albergaria
(2.o troço) a PT 69/ALB (modificação entre ap. 2 e 3 com 158 m),
em Largo de Sousa e Melo, freguesia e concelho de Albergaria-a-
-Velha, a que se refere o processo n.o 0161/1/2/166.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela
Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

31 de Agosto de 2007. — O Director, Adelino Lopes de Sousa.
2611045142

Direcção Regional da Economia
de Lisboa e Vale do Tejo

Direcção de Serviços de Energia

Édito n.o 722/2007

Processo n.o 171/14.14/413

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.o
do Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 26 852, de 30 de Julho de 1936, e alterado
pelo Decreto-Lei n.o 446/76, de 5 de Junho, e outros, estará patente
na Direcção Regional da Economia de Lisboa e Vale do Tejo, sita
em Estrada da Portela, Zambujal, Alfragide, 2721-858 Amadora, 2.o,
telefone n.o 214729500, durante 15 dias, e nas horas de expediente,
a contar da publicação destes éditos no Diário da República, o, projecto
apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., área de rede
Litoral Centro, a que se refere o processo em epígrafe, para o esta-
belecimento linha aérea, a 30 kV, para o PT RMR 0195 — Bair-
radas II, com 296 m, com origem no apoio n.o 4 da linha para o
PT RMR 065 — Bairradas I e término no PT RMR 0195; PT
RMR0195 — Bairradas II, tipo aéreo-AS de 100 kVA e rede BT adja-
cente, em Bairradas, freguesia e concelho de Rio Maior.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional, dentro do prazo citado.

19 de Junho de 2007. — O Director, F. Edgar Antão.
2611045152

Direcção Regional da Economia do Alentejo

Direcção de Serviços de Energia

Édito n.o 723/2007

Processo n.o 811/12/4/204

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.o
do Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado

pelo Decreto-Lei n.o 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção
dada pela Portaria n.o 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secre-
taria da Câmara Municipal de Campo Maior e na Direcção Regional
da Economia do Alentejo, sita na Rua da República, 40, 7000-656
Évora, com telefone n.o 266750450 e fax n.o 266702420, todos os
dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias
a contar da publicação deste édito no Diário da República, o projecto
apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de
Rede e Clientes Tejo (Santarém), para o estabelecimento de linha
aérea a 30 kV, n.o 1204 L3 0197, com 15 m com origem no apoio
n.o 3 da linha de MT a 30 kV p/ PT ELV 0220 C — Granital e
término em PT CMR 0187C-AS, Herdade do Esquenta Diabos
(Manuel Carlos Fernandes), freguesia de São João Baptista, concelho
de Campo Maior, a que se refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional da Economia ou na Secretaria
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

13 de Agosto de 2007. — O Director, Raul Mateus.
2611045052

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais

Despacho n.o 20 695/2007

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 3 do artigo 8.o do Decreto-
-Lei n.o 200/2006, de 25 de Outubro, no n.o 2 do artigo 9.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, nos artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento
Administrativo e no despacho n.o 12 785/2006 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 117, de 20 de Junho de 2006:

1 — Delego no subdirector-geral dos Transportes Terrestres e Flu-
viais, engenheiro Fernando Alberto de Macedo Ferreira da Cunha,
as minhas competências relativas à Direcção-Geral dos Transportes
Terrestres e Fluviais.

2 — Nas faltas e impedimentos do citado dirigente, as competências
ora delegadas são exercidas pelo subdirector-geral dos Transportes
Terrestres e Fluviais, licenciado António José Henriques Filipe.

3 — Mantém-se a subdelegação das competências vigente a 25 de
Julho de 2007, em todos os níveis de pessoal dirigente e de chefia.

4 — Dos despachos proferidos no âmbito das referidas subdele-
gações deve dar-se prévio conhecimento à entidade subdelegante.

5 — São competências reservadas do director-geral:

A coordenação e apresentação de planos e de programas de acti-
vidades e de medidas de política para o sector;

O estabelecimento de programas de acção da Direcção-Geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais;

A coordenação da representação externa da Direcção-Geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais, a nível nacional e internacional;

A apresentação de projectos de diplomas legais e de pareceres
vinculativos;

A organização dos serviços e a gestão orçamental.

6 — O presente despacho produz efeitos desde 26 de Julho de 2007,
considerando-se ratificados todos os actos entretanto praticados pelo
dirigente referido no âmbito da presente delegação de competências.

14 de Agosto de 2007. — O Director-Geral, António José Borrani
Crisóstomo Teixeira.

Delegação de Transportes de Lisboa

Aviso n.o 16 900/2007

Por despacho de 12 de Julho de 2007 do subdirector-geral dos Trans-
portes Terrestres e Fluviais, em substituição, na falta do director-geral,
nos termos do artigo 41.o, n.o 2, do CPA, foi outorgada por 10 anos
a concessão da carreira regular de serviço público entre Quinta do
Conde (Modelo)-Sesimbra (por Vila Nogueira de Azeitão), requerida
por TST — Transportes Sul do Tejo, S. A., com sede na Rua de Marcos
de Portugal, 10, Laranjeiro, 2814-508 Almada.

6 de Agosto de 2007. — Pela Directora, a Chefe de Secção, Maria
Fernanda Pinto.

2611044790
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Aviso n.o 16 901/2007

Por despacho de 17 de Julho de 2007 do subdirector-geral dos Trans-
portes Terrestres e Fluviais, em substituição, nos termos do n.o 2 do
artigo 41.o do CPA, foi outorgada por dois anos a concessão da carreira
provisória de serviço público entre Baixa da Banheira-Sesimbra, reque-
rida por TST — Transportes Sul do Tejo, S. A., com sede na Rua
de Marcos de Portugal, 10, 2810-260 Laranjeiro.

7 de Agosto de 2007. — Pela Directora, a Chefe de Secção, Maria
Fernanda Pinto.

2611044778

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Direcção-Geral do Emprego
e das Relações de Trabalho

Aviso (extracto) n.o 16 902/2007

Lista de antiguidade

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que a lista de antiguidade referente
aos funcionários da Direcção-Geral do Emprego e das Relações de
Trabalho reportada a 31 de Dezembro de 2006 e aprovada por des-
pacho de 9 de Março de 2007 do director-geral do Emprego e das
Relações de Trabalho se encontra afixada no 7.o andar do edifício
do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, sito na Praça
de Londres, 2, em Lisboa.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
da organização da lista cabe reclamação, a deduzir no prazo de 30 dias
consecutivos a contar da data da publicação do presente aviso.

17 de Julho de 2007. — O Director-Geral, Fernando Ribeiro Lopes.

Despacho (extracto) n.o 20 696/2007

Ao abrigo do n.o 1 do artigo 35.o do Código do Procedimento
Administrativo e do n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
e no uso das competências próprias, delego na subdirectora-geral do
Emprego e das Relações de Trabalho, licenciada Maria Eduarda da
Silva Pires Coelho, sem prejuízo do poder de orientar o exercício
dos poderes delegados e do poder de avocação, a competência para
a prática dos actos relativos a matérias respeitantes às competências
da Direcção de Serviços da Regulamentação Colectiva e Organizações
do Trabalho previstas no artigo 5.o da Portaria n.o 633/2007, de 30 de
Maio.

O presente despacho produz efeitos desde a sua assinatura, ficando
ratificados todos os actos por ele abrangidos e praticados pela licen-
ciada Maria Eduarda da Silva Pires Coelho desde essa data.

6 de Junho de 2007. — O Director-Geral, Fernando Ribeiro Lopes.

Despacho (extracto) n.o 20 697/2007

Ângela de Jesus Duarte Mimoso Ferreira, assistente administrativa
especialista, foi transferida do quadro de pessoal da Direcção Regional
de Agricultura de Entre Douro e Minho para o da Direcção-Geral
do Emprego e das Relações de Trabalho, ficando integrada na carreira
e categoria que detinha (escalão 4.o, índice 316), com efeitos a partir
de 18 de Julho de 2007, por meu despacho de hoje e com a con-
cordância da secretária-geral do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

20 de Agosto de 2007. — O Director-Geral, Fernando Ribeiro Lopes.

Direcção-Geral da Segurança Social

Declaração (extracto) n.o 228/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no Estatuto apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no Regulamento
aprovado pela Portaria n.o 139/2007, de 29 de Janeiro, que se pro-
cedeu ao registo definitivo da alteração dos estatutos da instituição
particular de solidariedade social abaixo identificada, reconhecida
como pessoa colectiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pela inscrição n.o 13/2007, a fls. 65 e 65 v.o
do livro n.o 2 das instituições com fins de saúde e considera-se efec-
tuado em 7 de Março de 2005, nos termos do n.o 2 do artigo 9.o
do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta nomeadamente o seguinte:

Denominação — Associação Hípica Terapêutica;
Sede — Casal de São Brás, Rua de Santo António, Areia, Cascais;
Fins — promover e abranger, sem fins lucrativos, a reabilitação e

a integração de qualquer tipo ou grau de pessoas deficientes, através
da prática da equitação e de actividades a ela ligadas;

Admissão de sócios — podem ser associados pessoas singulares
maiores de 18 anos e as pessoas colectivas;

Exclusão de sócios — perdem a qualidade de associados:

Os que pedirem a sua exoneração;
Os que deixarem de pagar as quotas durante 24 meses;
Os que forem demitidos nos termos do n.o 2 do artigo 11.o

29 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Secção,
Palmira Marques.

2611045012

Instituto da Segurança Social, I. P.

Despacho n.o 20 698/2007

Subdelegação de competências

Nos termos do disposto nos artigos 35.o e 36.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo e no uso dos poderes que me foram dele-
gados e subdelegados pelo director do Centro Distrital de Segurança
Social da Guarda através do despacho n.o 7918/2007, de 3 de Maio,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 85, subdelego na direc-
tora do Núcleo de Acção Social, licenciada Maria de Lurdes Gomes
Patrício, no âmbito do respectivo Núcleo, as competências constantes
dos n.os 1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6, 1.7, 1.8, 1.9, 1.10, 1.11, 1.12, 1.13,
2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 2.6, 2.7, 2.8, 2.10, 2.11, 2.12 e 2.13 do referido
despacho.

A presente subdelegação de competências não pode ser sub-
delegada.

Ao abrigo e nos termos do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados, desde 18 de Outubro de 2006, todos
os actos praticados pela directora do Núcleo no âmbito do presente
despacho.

24 de Agosto de 2007. — O Director da Unidade de Protecção
Social de Cidadania, Augusto António Morais Carvalho.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 20 699/2007

1 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, dou por finda, a seu pedido,
a nomeação da licenciada Sandra Maria Rodrigues de Almeida Simões
como assessora do meu Gabinete.

2 — Na oportunidade louvo a licenciada Sandra Maria Rodrigues
de Almeida Simões pelo elevado sentido de responsabilidade demons-
trado na execução das funções que lhe foram confiadas e a que se
entregou com inexcedível zelo e empenho, total dedicação, compe-
tência e lealdade, tendo também contribuído para o bom ambiente
de trabalho no meu Gabinete, pelo que é de elementar justiça tornar
público o meu reconhecimento.

3 — O presente despacho produz efeitos após 31 de Agosto de
2007.

24 de Agosto de 2007. — Pelo Ministro da Saúde, por delegação,
Francisco Ventura Ramos, Secretário de Estado da Saúde.

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Sub-Região de Saúde de Aveiro

Deliberação (extracto) n.o 1792/2007

Por deliberação do conselho directivo da Administração Regional
de Saúde do Centro, I. P., de 28 de Maio de 2007, foi autorizada
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a transferência de Maria Alice Rocha Pereira Gomes, enfermeira
graduada, do quadro de pessoal do Centro Hospitalar de Vila Nova
de Gaia/Espinho, E. P. E., para o quadro de pessoal desta Admi-
nistração Regional de Saúde, Sub-Região de Saúde de Aveiro, Centro
de Saúde de Santa Maria da Feira. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

10 de Agosto de 2007. — O Coordenador, Humberto Rocha.

Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

Sub-Região de Saúde de Lisboa

Despacho (extracto) n.o 20 700/2007

Por despacho da coordenadora da Sub-Região de Saúde de Lisboa
de 20 de Abril de 2007, por subdelegação de competências, foi auto-
rizada a cessação do regime de horário acrescido a Maria Rita
Sottomayor da Silva Pereira Guimarães, enfermeira especialista
do quadro de pessoal do Centro de Saúde de Santo Condestável,
a partir de 1 de Julho de 2007, de acordo com o artigo 55.o do
Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

31 de Maio de 2007. — A Coordenadora, Maria Manuela Peleteiro.

Hospital de Alcobaça Bernardino Lopes de Oliveira

Despacho n.o 20 701/2007

Por despacho de 5 de Junho de 2007 do conselho de administração
deste Hospital, ratificado em 5 de Julho de 2007 pelo conselho direc-
tivo da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., foi cele-
brado contrato de trabalho a termo certo com Isilda Sousa Correia
Estanqueiro, auxiliar de apoio e vigilância, ao abrigo no n.o 3 do
artigo 18.o-A, aditado pelo Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
ao Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, pelo período de três meses,
por urgente conveniência de serviço, com inicio em 2 de Julho de 2007.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Agosto de 2007. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Maria Adelaide Castelo Madeira Afonso.

2611044920

Despacho n.o 20 702/2007

Por despacho de 5 de Junho de 2007 do conselho de admi-
nistração deste Hospital, ratificado em 5 de Julho de 2007 pelo
conselho directivo da Administração Regional de Saúde do Cen-
tro, I. P., foi celebrado contrato de trabalho a termo certo com
Vera Lúcia Rebelo Rosário, enfermeira, ao abrigo no n.o 3 do
artigo 18.o-A, aditado pelo Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
ao Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, pelo período de três
meses, por urgente conveniência de serviço, com início em 18
de Junho de 2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

30 de Agosto de 2007. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Maria Adelaide Castelo Madeira Afonso.

2611044874

Despacho n.o 20 703/2007

Por despacho de 23 de Maio de 2007 do conselho de adminis-
tração deste Hospital, ratificado em 5 de Julho de 2007 pelo con-
selho directivo da Administração Regional de Saúde do Centro,
I. P., foi celebrado contrato de trabalho a termo certo com Maria
José Machado Ribeiro, auxiliar de acção médica, ao abrigo no n.o
3 do artigo 18.o-A, aditado pelo Decreto Lei n.o 53/98 de 11 de
Março, ao Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, pelo período
de três meses, por urgente conveniência de serviço, com início
em 4 de Junho de 2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

30 de Agosto de 2007. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Maria Adelaide Castelo Madeira Afonso.

2611044891

Hospital de Sobral Cid

Rectificação n.o 1486/2007

No Diário da República, 2.a série, n.o 168, de 31 de Agosto de
2007, a p. 25 253, foi publicada com inexactidão a deliberação
(extracto) n.o 1721/2007 do Hospital de Sobral Cid, sob o registo
n.o 2611042544. Assim, no fecho, onde se lê «O Presidente do Conselho
de Administração, Fernando Monteiro Girão.» deve ler-se «O Pre-
sidente do Conselho de Administração, Fernando Almeida.».

5 de Setembro de 2007. — INCM, Serviço de Publicações Oficiais.
3000226982

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Algarve

Agrupamento Vertical de Escolas do Dr. João Lúcio

Despacho n.o 20 704/2007

Por despacho de 28 de Dezembro de 2006 do presidente do conselho
executivo, no uso da competência delegada no n.o 1.1 do despacho
n.o 23 106/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 218,
de 13 de Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006,
foram nomeadas para lugar de quadro de zona pedagógica do Algarve
(código 08), nos termos das alíneas a) do n.o 1 do artigo 14.o do
Decreto-Lei n.o 384/93, de 18 de Novembro, a) do n.o 3 do artigo 13.o
do Decreto-Lei n.o 20/2006, de 31 de Janeiro, e a) do n.o 1 do artigo
64.o e do artigo 65.o do ECD, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 139-A/90,
de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei n.o 1/98,
de 2 de Janeiro, as docentes abaixo indicadas:

Grupo Nome

100 Paula Alexandra Leitão Brás Cunha Fernandes.
100 Paula Maria de Sousa Castelo Branco Gomes.
500 Sílvia Patrícia Ribeiro Reis.
520 Sandra Isabel Barros Amado.

28 de Dezembro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
João Manuel Pires Manita.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Direcção-Geral do Livro e das Bibliotecas

Rectificação n.o 1487/2007

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República,
2.a série, n.o 154, de 10 de Agosto de 2007, o despacho (extracto)
n.o 17 716/2007, rectifica-se que onde se lê «Por meu despacho de
7 de Junho de 2007» deve ler-se «Por meu despacho de 15 de Junho
de 2007».

20 de Agosto de 2007. — A Directora-Geral, Paula Morão.

Rectificação n.o 1488/2007

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República,
2.a série, n.o 154, de 10 de Agosto de 2007, o despacho (extracto)
n.o 17 714/2007, rectifica-se que onde se lê «Por meu despacho de
7 de Junho de 2007» deve ler-se «Por meu despacho de 15 de Junho
de 2007».

20 de Agosto de 2007. — A Directora-Geral, Paula Morão.

Rectificação n.o 1489/2007

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República,
2.a série, n.o 162, de 23 de Agosto de 2007, o despacho (extracto)
n.o 19 005/2007, rectifica-se que onde se lê «chefe da Divisão de
Desenvolvimento de Serviços Bibliotecários» deve ler-se «chefe de
divisão de Apoio à Instalação de Bibliotecas».

23 de Agosto de 2007. — A Directora-Geral, Paula Morão.
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PARTE D

SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Despacho (extracto) n.o 20 705/2007

Por despacho do Presidente do Supremo Tribunal Administrativo
de 2 de Setembro de 2007, proferido nos termos do disposto na alí-
nea b) do n.o 4 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 54/2000, de 31 de
Março, foi a licenciada Susana Paula Fernandes de Almeida, assistente
administrativa principal do quadro de pessoal do Supremo Tribunal
Administrativo, nomeada definitivamente, com efeitos desde 29 de
Junho de 2007, técnica superior de 1.a classe, índice 460, em lugar
a acrescer automaticamente ao mesmo quadro de pessoal. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Os encargos são supor-
tados pelo Orçamento do Estado.)

2 de Setembro de 2007. — O Administrador, Rogério Paulo Martins
Pereira.

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÁGUEDA

Anúncio n.o 5983/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 1902/06.6TBAGD

Insolvente — RUCRIL — Mobiliário Metálico, L.da

Credor — Deutsche Bank (Portugal) S. A., e outro.

Nos autos de insolvência acima identificados em que são inter-
venientes RUCRIL — Mobiliário Metálico, L.da, número de identi-
ficação fiscal 505176009, com sede no Apartado 3, Almas da Areosa,
Aguada de Cima, 3754-908 Aguada de Cima, e António José Trigo
Morais, com domicílio na Rua de Calouste Gulbenkian, 87/137-S/27,
Galerias Mota Galiza, 4050-145 Porto, ficam notificados todos os inte-
ressados de que no processo supra-identificado, por sentença de 21
de Agosto de 2007, foi homologado o plano de insolvência e medidas
de reforço do plano apresentadas na assembleia de credores que teve
lugar no dia 6 de Junho de 2007, sendo o mesmo objecto de fiscalização
prevista nos termos do artigo 220.o do CIRE, que será realizada pelo
administrador de insolvência, coadjuvado pela comissão de credores,
com o parecer favorável desta.

Ao administrador da insolvência foram remetidos os respectivos
anúncios para publicação.

22 de Agosto de 2007. — O Juiz de Turno, Luís Miranda. — O Ofi-
cial de Justiça, Rosa Costa.

2611044905

2.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.o 5984/2007

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.o 361/07.0TBCBT

Requerente — Andreia Maria Pereira da Rocha.
Insolvente — Artur Jorge Alves Vieira.

No 2.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da
Comarca de Barcelos, no dia 14 de Agosto de 2007, depois das 17
horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência do devedor
Artur Jorge Alves Vieira, divorciado, nascido em 26 de Fevereiro
de 1972, freguesia de Massarelos (Porto), nacional de Portugal,
número de identificação fiscal 187747644, bilhete de identidade
n.o 9839079, e endereço na Avenida de Alcaides de Faria, 397, 1.o,
sala 4, 4750 Arcozelo, Barcelos.

Para administrador da insolvência é nomeado António Carlos da
Silva Santos, com endereço na Rua do Conselheiro Lobato, 259, 2.o,
esquerdo, 4705-089 Braga.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patri-
mónio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação
das custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente,
não estando essa satisfação por outra forma garantida. Ficam noti-
ficados todos os interessados de que podem, no prazo de cinco dias,
requerer que a sentença seja complementada com as restantes men-
ções do artigo 36.o do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE). Com a petição de embargos
devem ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante
disponha, ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas,
cujo número não pode exceder os limites previstos no artigo 789.o
do Código de Processo Civil (n.o 2 do artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda notificados de que se declara aberto o incidente de
qualificação da insolvência com carácter limitado, previsto no
artigo 191.o do CIRE.

Ficam ainda advertidos de que os prazos só começam a correr
finda a dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação
do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

16 de Agosto de 2007. — O Juiz de Direito, de turno, Artur Dionísio
do Vale dos Santos Oliveira. — O Oficial de Justiça, Armando Jorge
Franco da Cunha.

2611044814

TRIBUNAL DA COMARCA DE CONDEIXA-A-NOVA

Anúncio n.o 5985/2007

Insolvência pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 369/07.6TBCDN

Devedor — Water Hazard — Importação e Comércio de Material
Desportivo, L.da

Credor — Saloman Taylor Made Limited e outro(s).

Na Secção Única do Tribunal da Comarca de Condeixa-a-Nova,
no dia 1 de Agosto de 2007, pelas 16 horas e 15 minutos, foi proferida
sentença de declaração de insolvência do devedor Water Hazard
Importação e Comércio de Material Desportivo, L.da, número de iden-
tificação fiscal 506926893, com endereço na Quinta do Paço, 1.o, Poente
Sul, 3150 Condeixa-a-Nova.

São administradores do devedor Pedro Osvaldo de Sampaio Lou-
renço, casado no regime da comunhão de adquiridos com Ana Cláudia
de Almeida dos Santos Patrício, com domicílio na Estrada do Tirado,
127, Cernache, Coimbra, e António Miguel Portugal Pimenta Abran-
tes, com domicílio na Rua de Sá Miranda, 74, em Coimbra.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. António
Andrade Porto, com domicílio na Rua de Sofia, 97, 4.o, 3000-390 Coim-
bra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias;

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registado ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;
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As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 de Setembro de 2007, pelas 10 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

2 de Agosto de 2007. — A Juíza de Direito (turno), Mónica Maria
Bastos Dias. — O Oficial de Justiça, Fátima Jacinto.

2611044810

TRIBUNAL DA COMARCA DE FERREIRA DO ALENTEJO

Anúncio n.o 5986/2007

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.o 208/07.8TBFAL

Requerente — FINIBANCO, S. A.
Devedor — Antonio Sebastião Parreira Ramos.

No Tribunal da Comarca de Ferreira do Alentejo, no dia 22 de
Agosto de 2007, às 9 horas e 30 minutos, foi proferida sentença de
declaração de insolvência do devedor António Sebastião Parreira
Ramos, número de identificação fiscal 159787068, bilhete de iden-
tidade n.o 5145535, com sede na Rua de 5 de Outubro, 51, Montes
Velhos, 7600 Aljustrel.

Para administrador da insolvência é nomeado Florentino Matos
Luís, com endereço na Avenida do Almirante Gago Coutinho, 48,
A, 1700-031 Lisboa.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patri-
mónio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação
das custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente,
não estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam citados todos os interessados de que podem, no prazo de
cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as res-
tantes menções do artigo 36.o do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE). Com a petição de embargos,
devem ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante
disponha, ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas,
cujo número não pode exceder os limites previstos no artigo 789.o
do Código de Processo Civil (n.o 2 do artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda citados de que se declara aberto o incidente de qua-
lificação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.o
do CIRE.

Ficam ainda advertidos de que os prazos só começam a correr
finda a dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação
do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE). Terminando o prazo em dia
em que os tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu termo
para o 1.o dia útil seguinte.

22 de Agosto de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Cruz. —
O Oficial de Justiça, Rogério Simenta.

2611045254

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Anúncio n.o 5987/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 1406/07.0TBGRD

Requerente — INFRANET — Infraestruturas de Redes, L.da

Credor — Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social da
Guarda e outro(s).

No 3.o Juízo do Tribunal da Comarca da Guarda, no dia 24 de
Agosto de 2007, às 15 horas e 30 minutos, foi proferida sentença
de declaração de insolvência da requerente INFRANET — Infraes-
truturas de Redes, L.da, com sede na Rua do Dr. Fernando Carvalho
Rodrigues, 12, loja O, 6300 Guarda.

São administradores da devedora João Miguel Pissarra Fernandes
e José Alexandre Pereira Teixeira, a quem é fixado domicílio na
morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Luís Gonzaga
Rita dos Santos, com domicílio na Rua de António Sérgio, Edifício
Liberal, 3.o, O e P, 6300-665 Guarda.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 de Outubro de 2007, pelas 10 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
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as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

27 de Agosto de 2007. — O Juiz de Direito, João Pereira Marce-
lino. — O Oficial de Justiça, Carlos Lourenço.

2611045228

4.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.o 5988/2007

Prestação de contas de administrador (CIRE)
Processo n.o 6075/06.1TBGMR

Insolvente — Paulino Marques Unipessoal, L.da

Ficam Paulino Marques Unipessoal, L.da, número de identificação
fiscal 505553686, com endereço na Rua do Padre António Francisco
Ribeiro, 1002, São Martinho de Sande, 4810-534 Guimarães, e Dr. Joa-
quim Alberto de Freitas Pereira, com endereço na Avenida de
D. João IV, Edifício Vila Verde, B.1, 580, 1.o, esquerdo, São Sebastião,
4810-534 Guimarães, notificados de que o processo supra-identificado
foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insu-
ficiência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento — artigo 233.o do CIRE.

17 de Agosto de 2007. — O Juiz de Direito, de turno, José Lino
Saldanha Retroz G. Alvoreiro. — O Oficial de Justiça, Maria Fernanda
Morais Fernandes.

2611045290

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Anúncio (extracto) n.o 5989/2007

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.o 788/07.8TBMCN

No 2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses,
no dia 9 de Agosto de 2007, pelas 12 horas e 30 minutos, foi proferida
sentença de declaração de insolvência dos devedores Domingos da
Silva Monteiro, casado, nascido em 17 de Abril de 1958, nacional
de Portugal, número de identificação fiscal 178538477, bilhete de iden-
tidade n.o 9508295 e endereço na Rua da Igreja, 561, Rio Galinhas,
4630-248 Marco de Canaveses, e Maria de Fátima Pinheiro Oliveira,
casada, nascida em 13 de Setembro de 1963, nacional de Portugal,
número de identificação fiscal 194354636, bilhete de identidade
n.o 5944774 e endereço na Rua da Igreja, 561, Rio de Galinhas,
4630-248 Marco de Canaveses, com domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.a Cláudia Sousa
Soares, com endereço na Rua de D. Afonso Henriques, 564, 2.o,
direito, frente, 4435-006 Rio Tinto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 de Outubro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

16 de Agosto de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Cristina B. Gon-
çalves. — O Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

2611045210

TRIBUNAL DA COMARCA DA NAZARÉ

Anúncio n.o 5990/2007

Prestação de contas do administrador (CIRE)
Processo n.o 12/05.8TBNZR-D

Administrador da insolvência — Carlos Henrique Maia Pinto.
Insolvente — NORPRAIA — Sociedade e Investimento Turísticos

e Construções, L.da, e outro(s).

A Dr.a Joana Amorim Oliveira, juíza de direito do Tribunal da
Comarca da Nazaré, faz saber que são os credores e a insolvente
NORPRAIA — Sociedade e Investimento Turísticos e Constru-
ções, L.da, número de identificação fiscal 501825150, com endereço
na Quinta de Santo António, Fazenda das Figueiras, Branca, Coruche,
notificados para, no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias
de éditos, que começarão a contar-se da publicação do anúncio, se
pronunciarem sobre as novas contas apresentadas pelo administrador
da insolvência (artigo 64.o, n.o 1, CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

11 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Joana Amorim Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, Ana Luísa Oliveira.

2611044845
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1.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.o 5991/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
processo n.o 1599/05.0TBOAZ

Insolvente — Sac-Portuguesa — Fábrica de Calçado, L.da

Convocatória de assembleia de credores nos autos de insolvência
acima identificados em que são:

Insolvente — Sac-Portuguesa — Fábrica de Calçado, L.da, número
de identificação fiscal 502183349, com endereço na Zona Industrial,
apartado 294, 3720-502 Oliveira de Azeméis.

Administrador da insolvente — Dr. António Dias Seabra, com
domicílio profissional na Avenida da República, 2208, 8.o, direito,
frente, 4430-196 Vila Nova de Gaia.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 28 de Setembro de 2007, pelas 14
horas, para a realização da reunião de assembleia de credores para
discussão e aprovação do plano de insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização
da assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência
se encontram à disposição dos interessados na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

7 de Agosto de 2007. — A Juíza de Direito (de turno), Teresa
Madail. — O Oficial de Justiça, Clarisse Alves.

2611044736

Anúncio n.o 5992/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 870/07.1TBOAZ

Insolvente — Loja dos Baixinhos — Moda Infantil, L.da, número
de identificação fiscal 502450428 e endereço no Largo de Luís de
Camões, Edifício Rainha, 1.o, 3720-000 Oliveira de Azeméis.

Administradora da insolvência — Dr.a Emília Manuela, com ende-
reço na Rua do Jornal Correio da Feira, 11, 1.o, 4520-234 Santa Maria
da Feira.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
identificado foi encerrado por insuficiência de bens.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por decisão
de 27 de Julho de 2007.

Efeitos do encerramento:

Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência,
recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos
seus bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos
da qualificação da insolvente como culposa;

Cessam as atribuições do administrador da insolvência, com excep-
ção das referentes à apresentação de contas e das conferidas, se for
o caso, pelo plano de insolvência;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos
não satisfeitos;

A ineficácia das resoluções de actos em benefício da massa insol-
vente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador
da insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à res-
pectiva impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não
possam ser impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no
artigo 125.o, ou em que a impugnação deduzida haja já sido julgada
improcedente por decisão com trânsito em julgado;

A extinção da instância dos processos de verificação de créditos
e de restituição e separação de bens já liquidados que se encontrem
pendentes, excepto se tiver já sido proferida a sentença de verificação
e graduação de créditos prevista no artigo 140.o ou se o encerramento
decorrer da aprovação do plano de insolvência, caso em que pros-
seguem até final os recursos interpostos dessa sentença e as acções
cujos autores assim o requeiram, no prazo de 30 dias;

A extinção da instância das acções pendentes contra os responsáveis
legais pelas dívidas do insolvente propostas pelo administrador da
insolvência, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador

da insolvência competência para o seu prosseguimento [artigo 233.o,
n.os 1, alíneas a), b) e d), e 2 do CIRE].

17 de Agosto de 2007. — A Juíza de Direito, de turno, Ângela
Faria. — O Oficial de Justiça, Júlia Costa.

2611045238

2.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.o 5993/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 2053/07.1TBOAZ

Insolvente — Pinto e Mendes, L.da

No 2.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da
Comarca de Oliveira de Azeméis, no dia 20 de Agosto de 2007, pelas
15 horas e 45 minutos, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do devedor Pinto e Mendes, L.da, número de identificação
fiscal 500397031, com sede na Rua de Alípio Brandão, Outeiro, San-
tiago de Riba-Ul.

É administrador do devedor Manuel da Silva Valente, número de
identificação fiscal 178878600, com endereço no lugar do Outeiro,
Santiago Riba Ul, 3720 Oliveira de Azeméis.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.a Ana Maria
de Andrade e Silva Amaro, com endereço na Avenida do Dr. Lourenço
Peixinho, Edifício 15, 3.o, G, Aveiro, 3800-164 Aveiro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registado ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 19 de Outubro de 2007, pelas 10 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).
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Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

21 de Agosto de 2007. — O Juiz de Direito, Pedro Brito. — O Oficial
de Justiça, Rui Santos.

2611045233

3.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.o 5994/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 2156/07.2TBOAZ

Requerente — António Vieira Pinto.
Devedor — NOSTROSTIGMA — Fabrico e Comércio de Calçado, L.da

No 3.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da
Comarca de Oliveira de Azeméis, no dia 24 de Agosto de 2007, ao
meio-dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência da deve-
dora NOSTROSTIGMA — Fabrico e Comércio de Calçado, L.da,
número de identificação fiscal 505415372, com sede na Rua de Manuel
José Carvalho, 3720-874 Vila de Cucujães, Oliveira de Azeméis.

São administradores da devedora Adriano Valente de Oliveira e
José Manuel Costa Silva, a quem é fixado domicílio na morada
indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Rui Manuel
Pereira Almeida, com domicílio profissional na Rua de 25 de Abril,
299, 3.o, direito e frente, 4420-356 Gondomar.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não à própria insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 de Outubro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

27 de Agosto de 2007. — A Juíza de Direito (de turno), Ana Cláudia
Nogueira. — O Oficial de Justiça, Rui Santos Oliveira.

2611044965

2.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.o 5995/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 2982/07.2TBPRD

Insolvente — Joaquim Moreira Venda & C.a, L.da

Credor — Centro Regional de Segurança Social do Porto e outro(s).
No 2.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da

Comarca de Paredes, no dia 31 de Julho de 2007, às 10 horas e
15 minutos, foi proferida sentença de declaração de insolvência do
devedor Joaquim Moreira Venda & C.a, L.da, número de identificação
fiscal 502999500 e endereço na Fonte Bolida, Rebordosa, 4580-000
Paredes, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor Joaquim Moreira Venda, endereço
na Fonte Bolida, Rebordosa, 4580-000 Paredes, e Alzira Soares Bar-
bosa, endereço na Fonte Bolida, Rebordosa, 4580-000 Paredes, a quem
é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para administrador da insolvência é nomeado Napoleão de Oliveira
Duarte, endereço na Rua da Agra, 20, sala 33, 4150-000 25 Porto.

Fica determinado que a administração da massa insolvente será
assegurada pelo devedor, nos precisos termos e com as limitações
impostas na sentença.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas directamente ao admi-
nistrador da insolvência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência de quaisquer garantias
reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registado ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante da sentença (n.o 2 do artigo 128.o
do CIRE), acompanhado de todos os documentos probatórios de que
disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;
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A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

Foi designado o dia 27 de Setembro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

7 de Agosto de 2007. — A Juíza de Direito, de turno, Berta
Pacheco. — O Oficial de Justiça, Branca do Céu Ventura.

2611044888

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Anúncio n.o 5996/2007

Prestação de contas administrador (CIRE)
Processo n.o 363/07.7TBSJM-E

Insolvente — Natural Paisagem — Preservação do Ambiente, L.da

Credor — Serafim Alves Cabral e outro(s).

O Dr. Agostinho Pereira, juiz de direito de turno, a este Tribunal,
faz saber que são os credores e o insolvente Natural Paisagem — Pre-
servação do Ambiente, L.da, número de identificação fiscal 504120468
e endereço na Avenida da Liberdade, 635, 1.o, E, 3700-166 São João
da Madeira, notificados para, no prazo de 5 dias, decorridos que
sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar-se da publicação
do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo admi-
nistrador da insolvência (artigo 64.o, n.o 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

14 de Agosto de 2007. — O Juiz de Direito, Agostinho Pereira. —
O Oficial de Justiça, Paula Oliveira.

2611045244

6.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SINTRA

Anúncio n.o 5997/2007

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.o 4000/07.1TMSNT

Requerente — Caixa Leasing e Factoring — Instituição Financeira
de Crédito, S. A.

Devedor — Adriano Gaspar Caetano.

No 6.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Sintra, Palácio da
Justiça, no dia 5 de Julho de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença

de declaração de insolvência do devedor Adriano Gaspar Caetano,
nacional de Portugal, número de identificação fiscal 100273130, bilhete
de identidade n.o 5010891, com residência na Avenida de 29 de Agosto,
347, Terrugem, 2710 Sintra.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Carlos Manuel
Lemos Alves da Silva, com domicílio na Rua de Almeida Garrett,
31, Lourel, 2710-349 Sintra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea g) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30
dias — artigo 36.o, alínea j), do CIRE.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

6 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Sandra Luísa de Moura
Gonçalves Gomes. — O Oficial de Justiça, Diamantina Marques.

2611045057

3.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.o 5998/2007

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.o 1155/07.9TJVNF

Requerente — Manuel José de Almeida Saraiva e outro(s).
Devedor — Abel Castro Correia e outro(s).

No 3.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Famalicão, em Santo Adrião, no dia 1
de Agosto de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração
de insolvência dos devedores Abel Castro Correia, casado (regime
de comunhão de adquiridos), natural da freguesia de Areosa (Viana
do Castelo), nacional de Portugal, número de identificação fiscal
134397029, bilhete de identidade n.o 3976785, com domicílio na Rua
de António Costa Araújo, 741, Brufe, Vila Nova Famalicão, 4760-000
Brufe, e Maria Emília Ferreira Lopes Silva, casada (regime de comu-
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nhão de adquiridos), nascida em 9 de Setembro de 1955, freguesia
de Brufe (Vila Nova de Famalicão), nacional de Portugal, número
de identificação fiscal 134397037, bilhete de identidade n.o 7348229,
com domicílio na Rua de António Costa Araújo, 741, Brufe, Vila
Nova Famalicão, 4760-000 Brufe, com domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.a Cláudia Sousa
Soares, com domicílio profissional na Rua de D. Afonso Henriques,
564, 2.o, direito, frente, 4435-006 Rio Tinto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 8 de Outubro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

2 de Agosto de 2007. — O Juiz de Direito, Francisco Sousa
Pereira. — O Oficial de Justiça, Álvaro José Lima.

2611045214

Anúncio n.o 5999/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 2417/07.0TJVNF

Requerente — Ministério Público.
Devedor — Pula & Brinca — Parque de Diversões, L.da

No 3.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Famalicão, no dia 17 de Agosto de 2007,
ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência da
devedora Pula & Brinca — Parque de Diversões, L.da, número de
identificação fiscal 506609863, com sede na Rua de Ernesto Carvalho,
lojas 9 e 10, 4760 Vila Nova de Famalicão.

São administradores do devedor Maria Odete Melo Ribeiro, com
domicílio na Rua de Ernesto Carvalho, lojas 9 e 10, 4760 Vila Nova
de Famalicão, e Paula Cristina de Melo Mesquita Fernandes, com

domicílio na Rua de Ernesto Carvalho, lojas 9 e 10, 4760 Vila Nova
de Famalicão.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. António Dias
Seabra, com endereço na Avenida da República, 2208, 8.o, direito,
frente, 4430-196 Vila Nova de Gaia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias;

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registado ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 de Outubro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

21 de Agosto de 2007. — O Juiz de Direito, Vítor Manuel Moreira
da Costa Vale. — O Oficial de Justiça, Pedro Alexandre G. Paixão.

2611044740
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TRIBUNAL DA COMARCA DE VOUZELA

Anúncio n.o 6000/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 33/06.3TBVZL

Credor — José da Silva Rodrigues.
Insolvente — IMPORTOPLÁS — Indústria, Comércio, Importa-

ção, L.da

Nos autos de insolvência acima identificados em que é insolvente
IMPORTOPLÁS — Indústria, Comércio, Importação, L.da,

número de identificação fiscal 503703672 e endereço na Zona
Industrial de Campia, Campia, 3670-000 Vouzela.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo suprai-
dentificado, foi designado o dia 1 de Outubro de 2007, pelas 14 horas,
para a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

Tendo o juiz limitado a participação na assembleia aos titulares
de créditos que atinjam o valor de (não) fixado no despacho de con-
vocatória, podem os credores afectados fazer-se representar por outro
cujo crédito seja pelo menos igual ao limite fixado, ou agrupar-se
de forma a completar o montante exigido, participando através de
um representante comum (n.o 4 do artigo 72.o do CIRE).

20 de Agosto de 2007. — O Juiz de Direito, de turno, Pedro
Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Fernanda Abrantes.

2611044890

PARTE E

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS
DO TRABALHO E DA EMPRESA

Aviso n.o 16 903/2007

Por despachos do presidente do ISCTE de 8 de Junho de 2007
e do secretário-geral-adjunto do Ministério da Educação de 20 de
Julho de 2007, foi autorizada a prorrogação da requisição de Lígia
Maria Fortes Pinto e Neto, técnica superior principal, da carreira
técnica superior de biblioteca e documentação, do quadro único do
pessoal dos serviços centrais, regionais e tutelados do Ministério da
Educação, com efeitos a partir de 20 de Junho de 2007, nos termos
do n.o 4 do artigo 6.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro.

13 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente, Juan Pedro Moz-
zicafreddo.

Aviso n.o 16 904/2007

Por despacho do presidente do Instituto Superior de Ciências do
Trabalho e da Empresa (ISCTE) de 23 de Maio de 2007, Maria Odete
Almeida Neves, assistente administrativa especialista, da carreira de
assistente administrativo, do quadro de pessoal não docente do Ins-
tituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa, foi nomeada
definitivamente, precedendo concurso, chefe de secção do mesmo
quadro com efeitos a partir da data do despacho de autorização,
ficando exonerada da anterior categoria a partir da mesma data. (Não
sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente, Juan Pedro Moz-
zicafreddo.

Aviso n.o 16 905/2007

Por despachos do presidente do ISCTE, ao abrigo da alínea h)
do n.o 1 do artigo 19.o dos Estatutos do ISCTE, publicados em anexo
ao Despacho Normativo n.o 37/2000:

De 8 de Junho de 2007:

Foi autorizada a João Rodrigo Reis Carvalho Leão, assistente neste
Instituto, equiparação a bolseiro sem vencimento no estrangeiro, pelo
período de um ano, com início em 1 de Outubro de 2007.

De 11 de Junho de 2007:

Foi autorizada a contratação de Sandro Miguel Ferreira Mendonça
na categoria de assistente, em regime de substituição, enquanto durar
o impedimento do titular do lugar. O provimento produz efeitos a

partir da data do despacho de autorização, considerando-se rescindido
o anterior contrato a partir da mesma data.

De 4 de Julho de 2007:

Foi autorizada a contratação de Ana Margarida Madureira Simaens
na categoria de assistente. O provimento produz efeitos a partir de
30 de Junho de 2007, dia imediato ao da conclusão das provas de
mestrado, considerando-se rescindido o anterior contrato a partir da
mesma data.

De 24 de Julho de 2007:

Foi autorizada a rescisão do contrato a Manuel Luís Araújo Prates,
professor auxiliar convidado neste Instituto, com efeitos a partir de
1 de Outubro de 2007.

De 2 de Agosto de 2007:

Foi autorizada a rescisão do contrato a Mauro Rómulo Ferreira
de Oliveira Nunes, professor auxiliar neste Instituto, com efeitos a
partir de 1 de Setembro de 2007.

(Não sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente, Juan Mozzicafreddo.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.o 949/2007

Por despacho de 10 de Agosto de 2007 do reitor da Universidade
do Algarve, foi ao mestre Rui Santos Cruz, equiparado a profes-
sor-adjunto, em regime de acumulação, a 30 %, da Escola Superior
de Saúde de Faro, denunciado o respectivo contrato, com efeitos
a 18 de Setembro de 2007.

13 de Agosto de 2007. — O Administrador, Fernando Martins dos
Santos.

Despacho (extracto) n.o 20 706/2007

Por despachos do reitor da Universidade do Algarve e do director
regional de Educação, foram autorizadas as requisições dos docentes
dos ensinos pré-escolar, básico e secundário colocados na Univer-
sidade do Algarve para o ano escolar de 2007-2008, com início em
1 de Setembro de 2007 e termo em 31 de Agosto de 2008, conforme
mapa anexo. Estes docentes vão exercer funções nas diversas unidades
orgânicas de ensino da Universidade, conforme consta, igualmente,
em anexo.

10 de Agosto de 2007. — O Administrador, Fernando Martins dos
Santos.
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Despacho (extracto) n.o 20 707/2007

Por despacho do reitor da Universidade do Algarve e a pedido
da interessada, Alexandra Proença Viegas Mendonça, equiparada a
assistente do 1.o triénio, em regime de tempo parcial, a 20 %, na
Escola Superior de Saúde de Faro, da Universidade do Algarve, foi
rescindido o respectivo contrato com efeitos a 1 de Agosto de 2007.

17 de Agosto de 2007. — O Administrador, Fernando Martins dos
Santos.

Reitoria

Aviso n.o 16 906/2007

Nos termos do disposto no artigo 24.o do Regulamento dos Cursos
Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino Superior Politécnico,
aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de 17 de Julho, torna-se público
que, sob proposta do conselho directivo da Escola Superior de Saúde
de Faro, da Universidade do Algarve, os prazos de candidatura, selec-
ção, seriação, matrícula, inscrição e reclamação a observar no âmbito
do 2.o ciclo das licenciaturas bietápicas da Escola Superior de Saúde
de Faro, para o contingente b3) constante do artigo 13.o da portaria
acima referenciada, são os seguintes:

Candidaturas na Escola Superior de Saúde de Faro — de 20 de
Agosto a 17 de Setembro de 2007;

Afixação das listas seriadas — 21 de Setembro de 2007;
Reclamações — de 24 a 26 de Setembro de 2007;
Decisão sobre as reclamações — 4 de Outubro de 2007;
Matrículas nos Serviços Académicos da Universidade do Algarve —

de 10 a 19 de Outubro de 2007.

3 de Agosto de 2007. — O Reitor, João Pinto Guerreiro.

Aviso n.o 16 907/2007

Nos termos do disposto no artigo 24.o do Regulamento dos Cursos
Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino Superior Politécnico,
aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de 17 de Julho, torna-se público
que, sob proposta do conselho directivo da Escola Superior de Tec-
nologia da Universidade do Algarve, os prazos de candidatura, selec-
ção, seriação, matrícula, inscrição e reclamação a observar no âmbito
do 2.o ciclo das licenciaturas bietápicas da Escola Superior de Tec-
nologia, para o contingente b3) constante do artigo 13.o da portaria
acima referenciada, são os seguintes:

Candidaturas na Escola Superior de Tecnologia — de 20 de Agosto
a 17 de Setembro de 2007;

Afixação das listas seriadas — 21 de Setembro de 2007;
Reclamações — de 24 a 26 de Setembro de 2007;
Decisão sobre as reclamações — 4 de Outubro de 2007;
Matrículas nos Serviços Académicos da Universidade do Algarve —

de 10 a 19 de Outubro de 2007.

3 de Agosto de 2007. — O Reitor, João Pinto Guerreiro.

Serviços Académicos

Aviso n.o 16 908/2007

Sob proposta da comissão coordenadora do curso de mestrado em
Ciências Biomédicas — 2.o ciclo, aprovada por despacho reitoral de
8 de Junho de 2007, e nos termos do Decreto-Lei n.o 74/2006, de
24 de Março, a seguir se publica:

Mestrado em Ciências Biomédicas — 1.a edição (2007-2009)

1 — Número de vagas — 30.
2 — Período de candidatura — de 11 de Junho a 19 de Setembro

de 2007.
3 — Selecção de candidatos — de 20 a 24 de Setembro, podendo

a respectiva lista ser consultada em http://www.ualg.pt/lcb.
4 — Matrícula e inscrição — de 27 de Setembro a 2 de Outubro

de 2007.
5 — Calendário escolar — para o ano lectivo de 2007-2008, com

início a 8 de Outubro de 2007.
6 — Taxa de matrícula — E 150 (anual).
7 — Propina — E 1500 (anual).
8 — Habilitações de acesso:

a) São admitidos à candidatura os alunos que completaram um
1.o ciclo/licenciatura em Ciências Biomédicas, Biologia, Biologia Mari-
nha, Biotecnologia, Bioquímica;

b) São admitidos à candidatura outros diplomados com um
1.o ciclo/licenciatura em áreas afins sujeitos a avaliação curricular por
parte da comissão executiva das Ciências Biomédicas;
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c) Para os candidatos nas condições dos números anteriores, a
comissão executiva do curso de Ciências Biomédicas poderá impor
as disciplinas de Opção que os alunos devem frequentar para colmatar
lacunas de formação. Em casos excepcionais, os alunos poderão ser
obrigados a fazer disciplinas extracurriculares caso a sua formação
não contemple algumas das áreas científicas consideradas indispen-
sáveis para a frequência do mestrado.

9 — Formalização de candidatura:
9.1 — A candidatura deverá ser enviada para o seguinte endereço:

Universidade do Algarve, Ciências Biomédicas, Edifício 9, Gabi-
nete 3.83, Campus de Gambelas, 8005-139 Faro, ou entregue pes-
soalmente na morada acima referida;

9.2 — Curriculum vitae actualizado;
9.3 — Fotocópia do certificado de habilitações;
9.4 — Fotocópia do bilhete de identidade.
10 — Período de funcionamento — normal.
1 1 — P l a n o d e e s t u d o s — c o n s u l t a r o e n d e r e ç o

http://www.ualg.pt/lcb.

10 de Agosto de 2007. — A Directora, Julieta do Nascimento
Mateus.

Aviso n.o 16 909/2007

Sob proposta do conselho directivo da Faculdade de Ciências
Humanas e Sociais, aprovada por despacho reitoral de 7 de Agosto
de 2007, e nos termos do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março,
a seguir se publica:

Mestrado em Arqueologia (2007-2009)

1 — Prazos de candidatura — de 2 de Julho a 14 de Setembro de
2007.

2 — Prazos de matrícula e inscrição dos alunos efectivos — de 8
a 12 de Outubro de 2007.

3 — Prazo de matrícula de alunos suplentes que passem a efec-
tivos — de 15 a 19 de Outubro de 2007.

4 — Taxa de candidatura — E 50 (paga no acto de entrega da
candidatura).

5 — Propina de matrícula (obrigatória e universal) — E 150.
6 — Propina de inscrição — E 1650.
7 — Forma de pagamento da propina — E 550 no acto de inscrição

de cada semestre lectivo (três semestres lectivos).
8 — Número de vagas normais — 25.
9 — Número mínimo de alunos para funcionamento do curso — 10.
10 — Início das aulas — 15 de Outubro de 2007.
11 — Plano de estudos da 3.a edição (um seminário obrigatório

e dois seminários opcionais por semestre).

1.o semestre

Teoria Arqueológica (seminário obrigatório) — 10 ECTS.
Análise de Materiais Cerâmicos (opção) — 10 ECTS.
Emergência das Sociedades Camponesas (opção) — 10 ECTS.
Arqueometria (opção) — 10 ECTS.

2.o semestre

Teoria e Métodos da Prospecção Arqueológica (seminário obri-
gatório) — 10 ECTS.

Análise de Materiais Líticos (opção) — 10 ECTS.
Geomorfologia (opção) — 10 ECTS.
Zooarqueologia (opção) — 10 ECTS.

3.o semestre

Seminário de preparação da dissertação — 10 ECTS.
Dissertação — 50 ECTS.

Os interessados deverão formalizar a sua candidatura através de
requerimento dirigido ao presidente do conselho directivo Faculdade
de Ciências Humanas e Sociais da Universidade do Algarve, Campus
de Gambelas, 8005-139 Faro, acompanhado do curriculum vitae deta-
lhado (incluindo morada, telefone e e-mail), certificado de habilitações
com classificação final e certificado com especificação de classificações
obtidas nas diferentes disciplinas de licenciatura. A candidatura deverá
ser acompanhada de E 50 em numerário ou em cheque passado à
ordem de Faculdade de Ciências Humanas e Sociais.

13 de Agosto de 2007. — A Directora, Julieta do Nascimento
Mateus.

Aviso n.o 16 910/2007

Sob proposta do conselho directivo da Faculdade de Ciências
Humanas e Sociais, aprovada por despacho reitoral de 7 de Agosto
de 2007:

Mestrado em Psicologia, área de especialização
de Psicologia da Saúde (2007-2009)

A Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da Universidade do
Algarve, em colaboração com a Universidade Autónoma de Lisboa,
faz saber que se aceitam candidaturas ao mestrado em Psicologia,
especialidade de Psicologia da Saúde, nas condições a seguir espe-
cificadas:

1 — Prazos de candidatura — de 2 de Julho a 14 de Setembro de
2007 (serão admitidos provisoriamente os candidatos que comprovem
que preenchem os requisitos até ao final do período de inscrição).

2 — Prazo de selecção — de 17 de Setembro a 4 de Outubro de
2007.

3 — Prazo de matrícula e inscrição — de 8 a 12 de Outubro de
2007.

4 — Taxa de candidatura — E 50 (paga no acto de entrega da
candidatura).

5 — Propina de matrícula (obrigatória e universal) — E 100 no acto
da inscrição.

6 — Propina de inscrição — E 2500.
7 — Forma de pagamento da propina — E 1250 no acto de inscrição

e E 1250 em Setembro de 2008.
8 — Número de vagas — 20.
9 — Número mínimo de alunos para funcionamento do curso — 10.
10 — Habilitações de acesso — titulares de uma licenciatura em

Psicologia ou afim à área do mestrado com classificação mínima de
14 valores ou com uma classificação inferior desde que detentores
de currículo relevante.

11 — Local de funcionamento — Universidade Autónoma de Lis-
boa, ao abrigo do protocolo assinado.

12 — Início das aulas — 15 de Outubro de 2007.

Plano de estudos

1.o ano — 1.o semestre

Metodologia de Investigação Científica — trinta horas — 2 UC.
Motivação e Desenvolvimento Socioprofissional — trinta horas — 2

UC.
Ergonomia e Saúde — trinta horas — 2 UC.
Saúde Mental — trinta horas — 2 UC.

1.o ano — 2.o semestre

Investigação e Avaliação em Psicologia da Saúde — trinta
horas — 2 UC.

Gestão do Stress e Estilos de Vida Saudável — trinta horas — 2
UC.

Intervenção Comunitária, Turismo e Saúde — trinta horas — 2 UC.
Educação para a Saúde — trinta horas — 2 UC.
Seminários de especialização — 3 UC.
Seminários de dissertação — 2 UC.

2.o ano — 3.o/4.o semestres

Dissertação.

Os interessados deverão formalizar a sua candidatura através de
requerimento dirigido ao director do Departamento de Psicologia
e Sociologia da Universidade Autónoma de Lisboa, Rua de Santa
Marta, 56, 1169-023 Lisboa, acompanhado de curriculum vitae deta-
lhado (incluindo morada, telefone e e-mail), certificado de habilitações
com classificação final e certificado com especificação de classificações
obtidas nas diferentes disciplinas de licenciatura. A candidatura deverá
ser acompanhada de E 50 em numerário ou em cheque passado à
ordem da Universidade Autónoma de Lisboa.

13 de Agosto de 2007. — A Directora, Julieta do Nascimento
Mateus.

Aviso n.o 16 911/2007

Sob proposta do conselho directivo da Faculdade de Ciências
Humanas e Sociais, aprovada por despacho reitoral de 7 de Agosto
de 2007:

Mestrado em Psicologia, área de especialização
de Psicologia da Saúde (2007-2009)

A Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da Universidade do
Algarve, em colaboração com a Escola Superior de Educação do Ins-
tituto Politécnico de Beja, faz saber que se aceitam candidaturas ao
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mestrado em Psicologia, especialização de Psicologia da Saúde, nas
condições a seguir especificadas:

1 — Prazos de candidatura — de 2 de Julho a 14 de Setembro de
2007 (serão admitidos provisoriamente os candidatos que comprovem
que preenchem os requisitos até ao final do período de inscrição);

2 — Prazo de selecção — de 17 de Setembro a 4 de Outubro de
2007;

3 — Prazo de matrícula e inscrição — de 8 a 12 de Outubro de
2007;

4 — Taxa de candidatura — E 50 (paga no acto de entrega da
candidatura);

5 — Propina de matrícula (obrigatória e universal) — E 150 no acto
da inscrição;

6 — Propina de inscrição — E 2500;
7 — Forma de pagamento da propina — E 1250 no acto de inscrição

e E 1250 em Setembro de 2008;
8 — Número de vagas — 20;
9 — Número mínimo de alunos para funcionamento do curso — 10;
10 — Habilitações de acesso — titulares de uma licenciatura em

Psicologia ou afim à área do mestrado com classificação mínima de
14 valores ou com uma classificação inferior desde que detentores
de currículo relevante;

11 — Local de funcionamento — Escola Superior de Educação de
Beja, ao abrigo do protocolo assinado;

12 — Início das aulas — 15 de Outubro de 2007;

Plano de estudos

1.o ano — 1.o semestre

Metodologia de Investigação Científica — trinta horas — 2 UC.
Motivação e Desenvolvimento Socioprofissional — trinta horas —

2 UC.
Ergonomia e Saúde — trinta horas — 2 UC.
Saúde Mental — trinta horas — 2 UC.

1.o ano — 2.o semestre

Investigação e Avaliação em Psicologia da Saúde — trinta
horas — 2 UC.

Gestão do Stress e Estilos de Vida Saudável — trinta horas — 2 UC.
Intervenção Comunitária, Turismo e Saúde — trinta horas — 2 UC.
Educação para a Saúde — trinta horas — 2 UC.
Seminários de Especialização — 3 UC.
Seminários de Dissertação — 2 UC.

2.o ano — 3.o/4.o semestres

Dissertação.

Os interessados deverão formalizar a sua candidatura através de
requerimento dirigido ao presidente do conselho directivo, Escola
Superior de Beja, Rua de Pedro Soares, 7800 Beja, acompanhado
do curriculum vitae detalhado (incluindo morada, telefone e e-mail),
certificado de habilitações com classificação final e certificado com
especificação de classificações obtidas nas diferentes disciplinas de
licenciatura. A candidatura deverá ser acompanhada de E 50 em
numerário ou em cheque passado à ordem da Escola Superior de
Educação de Beja.

13 de Agosto de 2007. — A Directora, Julieta do Nascimento Mateus.

Aviso n.o 16 912/2007

Sob proposta do conselho directivo da Faculdade de Engenharia
de Recursos Naturais aprovada por despacho reitoral de 7 de Agosto
de 2007 e nos termos do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março,
a seguir se publica:

Mestrado em Recursos Hídricos

(2007-2009)

1 — Número total de vagas normais — 20.
2 — Número mínimo de inscrições para o funcionamento do

curso — 10.
3 — Prazo das candidaturas — de 16 de Julho a 10 de Setembro

de 2007.
4 — Prazo de matrícula e inscrição — de 17 a 28 de Setembro de

2007.
5 — Taxa de candidatura — E 50 (paga no acto de entrega da

candidatura).
6 — Taxa de matrícula — E 150, no acto da inscrição.
7 — Propinas de inscrição — E 3000.
8 — Forma de pagamento:
8.1 — E 1000 (no acto da inscrição);
8.2 — E 1000 até ao dia 31 de Janeiro de 2008;

8.3 — E 1000 até 30 de Setembro de 2008 (para os alunos que
prosseguem para a dissertação com vista à obtenção do grau de
mestre).

9 — Calendário lectivo:

1.o semestre — de 15 de Outubro de 2007 a 1 de Fevereiro de
2008;

2.o semestre — de 10 de Março a 10 de Julho de 2008;
Horário das aulas — as aulas funcionarão em regime pós-laboral.

10 — Habilitações de acesso:

a) Titulares de uma licenciatura relacionada com a área de recursos
hídricos com a classificação mínima de 14 valores;

b) A comissão coordenadora poderá admitir à candidatura ao curso
os titulares de licenciaturas não relacionadas directamente com a área
de recursos hídricos que demonstrem curricularmente uma adequada
preparação científica;

c) Podem ser admitidos à candidatura ao curso os licenciados com
classificação inferior a 14 valores desde que o seu curriculum vitae
demonstre uma adequada preparação científica de base e ou uma
adequada experiência profissional.

11 — Formalização da candidatura — os interessados deverão for-
malizar a sua candidatura através de requerimento dirigido ao pre-
sidente do conselho directivo, Faculdade de Engenharia e de Recursos
Naturais da Universidade do Algarve, Campus de Gambelas,
8005-139 Faro, acompanhado do curriculum vitae académico e ou
profissional, certificado de habilitações, fotocópia do bilhete de iden-
tidade, uma fotografia e carta em que o candidato especifica e fun-
damenta o seu interesse em frequentar o curso. A candidatura deverá
ser acompanhada de E 50 em numerário ou em cheque passado à
ordem da Faculdade de Engenharia e de Recursos Naturais.

14 de Agosto de 2007. — A Directora, Julieta do Nascimento
Mateus.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Serviços Académicos e Administrativos

Despacho (extracto) n.o 20 708/2007

Por despacho de 14 de Junho de 2007 do vice-reitor da Universidade
de Aveiro, no uso de delegação de competências (despacho
n.o 6081/2006 (2.a série), Diário da República, 2.a série, n.o 52, de
14 de Março de 2006(, foi concedida equiparação a bolseiro fora
do País aos seguintes docentes:

Doutor Augusto Costa Tomé, professor associado com agregação —
no período de 23 a 30 de Junho de 2007.

Doutor Carlos Manuel dos Santos Ferreira, professor associado
com agregação — no período de 2 a 7 de Julho de 2007.

Doutor José Maria da Fonte Ferreira, professor associado com
agregação — no período de 16 a 24 de Junho de 2007.

Doutor António Augusto Neto Mendes, professor auxiliar — no
período de 4 a 8 de Julho de 2007.

Doutor Reinaldo Francisco da Silva, professor auxiliar — no
período de 10 a 14 de Julho de 2007.

10 de Agosto de 2007. — A Administradora, Maria de Fátima
Moreira Duarte.

Despacho (extracto) n.o 20 709/2007

Por despacho de 26 de Junho de 2007 do vice-reitor da Universidade
de Aveiro, no uso de delegação de competências [despacho
n.o 6081/2006 (2.a série), Diário da República, 2.a série, n.o 52, de
14 de Março de 2006], foi concedida equiparação a bolseiro fora
do País ao Doutor Carlos Eduardo Machado Sangreman Proença,
professor auxiliar convidado, no período de 21 a 30 de Junho de
2007.

10 de Agosto de 2007. — A Administradora, Maria de Fátima
Moreira Duarte.

Despacho (extracto) n.o 20 710/2007

Por despacho de 7 de Maio de 2007 do vice-reitor da Universidade
de Aveiro, no uso de delegação de competências [despacho
n.o 6081/2006 (2.a série), Diário da República, 2.a série, n.o 52, de
14 de Março de 2006], foi concedida equiparação a bolseiro fora
do País aos seguintes docentes:

Doutor Artur da Rosa Pires, professor catedrático — no período
de 29 de Maio a 3 de Junho de 2007.
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Doutora Celeste de Oliveira Alves Coelho, professora catedrá-
tica — no período de 6 a 9 de Maio de 2007.

Doutor João de Lemos Pinto, professor catedrático — no período
de 4 a 6 de Maio de 2007.

Doutor Jorge Carvalho Arroteia, professor catedrático — no
período de 11 a 13 de Junho de 2007.

Doutor João António Labrincha Batista, professor associado com
agregação — no período de 5 a 13 de Maio de 2007.

Doutor Luís Filipe Pinheiro de Castro, professor associado com
agregação — no período de 30 de Maio a 3 de Junho de 2007.

Doutor Luís Manuel Ferreira Marques, professor associado com
agregação — no período de 4 a 9 de Maio de 2007.

Doutora Maria Beatriz Alves de Sousa Santos, professora associada
com agregação — no período de 2 a 7 de Julho de 2007.

Doutor João Paulo Trigueiros da Silva Cunha, professor asso-
ciado — no período de 7 a 11 de Maio de 2007.

Doutor José Fernando da Rocha Pereira, professor associado — no
período de 6 a 8 de Maio de 2007.

Doutor Luís Filipe Fuentefria de Menezes Pinheiro, professor asso-
ciado — no período de 10 a 14 de Maio de 2007.

Doutor Nuno Miguel Gonçalves Borges de Carvalho, professor asso-
ciado — no período de 3 de Junho a 8 de Julho de 2007.

Doutor Eugénio Alexandre Miguel Rocha, professor auxiliar — no
período de 22 a 29 de Maio de 2007.

Doutora Margarida João Fernandes de Pinho Lopes, professora
auxiliar — no período de 29 de Maio a 3 de Junho de 2007.

Doutor Alexandre Carlos Morgado Correia, professor auxiliar con-
vidado — no período de 16 a 26 de Maio de 2007.

Mestre Aida Isabel Pereira Tavares, assistente — nos períodos de
26 a 30 de Maio e de 12 a 19 de Julho de 2007.

Mestre Carlos José de Oliveira e Silva Rodrigues, assistente — no
período de 29 de Maio a 3 de Junho de 2007.

10 de Agosto de 2007. — A Administradora, Maria de Fátima
Moreira Duarte.

Despacho (extracto) n.o 20 711/2007

Por despacho de 27 de Junho de 2007 do vice-reitor da Universidade
de Aveiro, no uso de delegação de competências [despacho
n.o 6081/2006 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 52, de 14 de Março de 2006], foi concedida equiparação a bolseiro
fora do País aos seguintes docentes:

Doutor António Francisco Carrelhas Cachapuz, professor catedrá-
tico — nos dias 27 e 28 de Junho de 2007.

Doutor Carlos Fernandes da Silva, professor catedrático — no
período de 16 a 23 de Julho de 2007.

Doutor João de Lemos Pinto, professor catedrático — no período
de 3 a 8 de Julho de 2007.

Doutor Fernando Manuel de Jesus Domingues, professor asso-
ciado — nos dias 25 e 26 de Junho de 2007.

Doutor Luís António Pardal, professor associado — no período de
25 de Julho a 4 de Agosto de 2007.

Doutor João Manuel da Costa e Araújo Pereira Coutinho, professor
associado — nos dias 24 e 25 de Junho de 2007.

Doutor Jorge Adelino Rodrigues da Costa, professor asso-
ciado — no período de 16 a 23 de Julho de 2007.

Doutora Maria Teresa Marques Baeta Cortês Mesquita, professora
associada — no período de 28 de Julho a 5 de Agosto de 2007.

Doutora Paula Cristina Supardo Machado Marques Cerejeiras, pro-
fessora associada — no período de 15 a 28 de Julho de 2007.

Doutor Fernão Rodrigues Vístulo de Abreu, professor auxi-
liar — no período de 29 de Junho a 4 de Julho de 2007.

Doutora Maria Cristina Matos Carrington Costa, professora auxi-
liar — no período de 28 de Julho a 5 de Agosto de 2007.

Doutora Teresa Margarida dos Santos, professora auxiliar — no
período de 15 a 20 de Julho de 2007.

Doutor Alexandre Carlos Morgado Correia, professor auxiliar con-
vidado — no período de 2 a 13 de Julho de 2007.

Doutor Carlos Manuel Azevedo Costa, professor auxiliar convi-
dado — no período de 26 de Junho a 1 de Julho de 2007.

Doutora Maria João Machado Pires da Rosa, professora auxiliar
convidada — no período de 7 a 12 de Julho de 2007.

Doutor Paulo Miguel de Jesus Dias, professor auxiliar convidado —
no período de 20 a 27 de Agosto de 2007.

Doutor David Nunes Resende, equiparado a assistente do 2.o trié-
nio — no período de 7 a 20 de Agosto de 2007.

10 de Agosto de 2007. — A Administradora, Maria de Fátima
Moreira Duarte.

Despacho (extracto) n.o 20 712/2007

Por despacho de 20 de Junho de 2007 do vice-reitor da Universidade
de Aveiro, no uso de delegação de competências [despacho

n.o 6081/2006 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 52, de 14 de Março de 2006], foi concedida equiparação a bolseiro
fora do País aos seguintes docentes:

Doutor Amadeu Mortágua Velho da Maia Soares, professor cate-
drático — no período de 23 de Junho a 8 de Julho de 2007.

Doutor José Abrunheiro da Silva Cavaleiro, professor catedrá-
tico — nos períodos de 23 a 30 de Junho e de 7 a 13 de Julho de
2007.

Doutor José Carlos Esteves Duarte Pedro, professor catedrático —
no período de 10 a 15 de Julho de 2007.

Doutor José Fernando Ferreira Mendes, professor catedrá-
tico — nos períodos de 8 a 15, de 15 a 17 e de 17 a 21 de Julho,
de 4 a 12 e de 26 a 31 de Agosto, de 6 a 8 de Setembro e de 21
de Outubro a 4 de Novembro de 2007.

Doutor José Manuel Lopes da Silva Moreira, professor catedrá-
tico — no período de 26 a 28 de Junho de 2007.

Doutor Vítor José Babau Torres, professor catedrático — no
período de 12 de Julho a 2 de Agosto de 2007.

Doutor Vítor Brás de Sequeira Amaral, professor associado com
agregação — no período de 21 de Junho a 5 de Julho de 2007.

Doutor Atílio Manuel da Silva Gameiro, professor associado — nos
períodos de 19 a 21 e de 25 a 29 de Junho e de 1 a 6 de Julho
de 2007.

Doutor António José Nunes Navarro Rodrigues, professor auxi-
liar — no período de 19 a 23 de Junho de 2007.

Doutora Enide Cascais Silva Andrade Martins, professora auxi-
liar — no período de 13 a 23 de Julho de 2007.

Doutor Luís Miguel Pinho de Almeida, professor auxiliar — nos
períodos de 25 de Junho a 1 de Julho e de 2 a 9 de Julho de 2007.

Doutor Mário de Almeida Rodrigues Talaia, professor auxi-
liar — no período de 3 a 11 de Dezembro de 2007.

Doutor José Nuno Panelas Nunes Lau, professor auxiliar — no
período de 29 de Junho a 12 de Julho de 2007.

Doutora Maria Paula Lopes dos Reis Carvalho, professora auxi-
liar — no período de 13 a 23 de Julho de 2007.

Doutor Carlos Manuel Martins Santos Fonseca, professor auxiliar
convidado — no período de 25 de Junho a 3 de Julho de 2007.

Doutora Cristina Adelaide dos Reis Mendes, professora auxiliar
convidada — no período de 22 de Junho a 9 de Julho de 2007.

Doutor António Manuel de Amaral Monteiro Ramos, professor
auxiliar convidado em regime de tempo parcial (60 %) — no período
de 21 a 23 de Junho de 2007.

Doutora Ruth Maria de Oliveira Pereira, professora auxiliar con-
vidada em regime de tempo parcial (50 %) — no período de 25 a
29 de Junho de 2007.

Doutor António Manuel Godinho Completo, assistente convi-
dado — no período de 11 a 17 de Julho de 2007.

10 de Agosto de 2007. — A Administradora, Maria de Fátima Moreira
Duarte.

Despacho (extracto) n.o 20 713/2007

Por despacho de 12 de Junho de 2007 do vice-reitor da Universidade
de Aveiro, no uso de delegação de competências (despacho
n.o 6081/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 52,
de 14 de Março de 2006), foi concedida equiparação a bolseiro fora
do País aos seguintes docentes:

Doutor Artur Manuel Soares da Silva, professor catedrático — nos
períodos de 7 a 14 e de 23 a 30 de Junho e de 7 a 13 de Julho
de 2007.

Doutor Jorge Ribeiro Frade, professor catedrático — nos períodos
de 7 a 9 e de 9 a 12 de Junho de 2007.

Doutor Paulo Jorge de Melo Matias Faria de Vila Real, professor
catedrático — no período de 3 a 5 de Junho de 2007.

Doutor António Manuel Rosa Pereira Caetano, professor associado
com agregação — no período de 7 a 14 de Setembro de 2007.

Doutor João Manuel da Costa e Araújo Pereira Coutinho, professor
associado com agregação — no período de 9 a 15 de Junho de 2007.

Doutor Luís Filipe Pinheiro de Castro, professor associado com
agregação — nos períodos de 19 a 24 de Junho e de 30 de Junho
a 9 de Julho de 2007.

Doutor João Paulo Trigueiros da Silva Cunha, professor asso-
ciado — no período de 12 a 14 de Junho de 2007.

Doutor José Fernando da Rocha Pereira, professor associado — no
período de 7 a 17 de Junho de 2007.

Doutor José Luís Guimarães Oliveira, professor associado — no
período de 25 a 28 de Junho de 2007.

Doutor Kenneth David Callahan, professor associado — no período
de 25 de Junho a 13 de Julho de 2007.

Doutor Nikolai Andreevitch Sobolev, professor associado — no
período de 16 a 27 de Junho de 2007.

Doutora Ana Isabel de Oliveira Andrade, professora auxiliar —
no período de 23 de Junho a 2 de Julho de 2007.
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Doutor António José Nunes Navarro Rodrigues, professor auxi-
liar — no período de 10 a 14 de Junho de 2007.

Doutora Diana Cláudia Gouveia Alves Pinto, professora auxiliar —
no período de 23 a 30 de Junho de 2007.

Doutor José Luís Costa Pinto de Azevedo, professor auxiliar —
no período de 30 de Junho a 11 de Julho de 2007.

Doutor Luís Miguel Pinho de Almeida, professor auxiliar —
no período de 10 a 12 de Junho de 2007.

Doutor Manuel Bernardo Salvador Cunha, professor auxiliar — nos
períodos de 21 a 26 de Junho e de 30 de Junho a 11 de Julho de
2007.

Doutora Maria Manuel Rocha Teixeira Baptista, professora auxi-
liar — nos dias 11 e 12 de Junho de 2007.

Doutora Maria do Rosário Mascarenhas de Almeida Azevedo, pro-
fessora auxiliar — no período de 1 a 8 de Julho de 2007.

Doutora Maria Teresa Costa Gomes Roberto — no período de
2 a 6 de Setembro de 2007.

Doutora Maria Teresa Fidélis da Silva — nos períodos de 11 a
15 de Julho e de 28 de Agosto a 2 de Setembro de 2007.

Doutor Mário de Almeida Rodrigues Talaia, professor auxi-
liar — no período de 25 a 30 de Julho de 2007.

Doutor Paulo Manuel da Cruz Alves da Silva, professor auxiliar —
no período de 16 a 18 de Junho de 2007.

Doutor Eugénio Alexandre Miguel Rocha, professor auxiliar —
no período de 1 a 7 de Julho de 2007.

Doutor Jorge Manuel de Sá Esteves, professor auxiliar —
no período de 7 a 13 de Julho de 2007.

Doutor Luís António Arsénio Descalço, professor auxiliar —
no período de 2 a 7 de Junho de 2007.

Doutor Paulo José Fernandes Almeida, professor auxiliar — no
período de 2 a 6 de Julho de 2007.

Doutor João Filipe Calapez de Albuquerque Veloso, professor auxi-
liar convidado — no período de 2 a 17 de Julho de 2007.

Doutor Paulo Jorge Salvador Serra Ferreira, professor auxiliar con-
vidado — no período de 18 a 24 de Junho de 2007.

Doutora Pétia Georgieva Georgieva, professora auxiliar convi-
dada — no período de 12 a 17 de Agosto de 2007.

Mestre Luís Manuel Pires Martins de Abreu, equiparado a pro-
fessor-adjunto — no período de 10 a 14 de Junho de 2007.

Mestre Válter Filipe Miranda Castelão da Silva, equiparado a assis-
tente do 2.o triénio — no período de 21 a 28 de Julho de 2007.

Mestre Nuno Filipe Ferreira Soares Borges Lopes, assistente — no
período de 4 de Junho a 1 de Agosto de 2007.

10 de Agosto de 2007. — A Administradora, Maria de Fátima
Moreira Duarte.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.o 20 714/2007

Por despacho de 13 de Julho de 2007 do reitor da Universidade
da Beira Interior, foi celebrado contrato administrativo de provimento
com o Doutor João Dionísio Monteiro como professor auxiliar além
do quadro de pessoal docente desta Universidade, por conveniência
urgente de serviço, com efeitos a partir de 5 de Julho de 2007, ficando
exonerado das anteriores funções a partir da mesma data. (Não carece
de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

14 de Agosto de 2007. — A Chefe de Divisão do Expediente e
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro.

Reitoria

Aviso n.o 16 913/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento de 20 lugares
para a categoria de assistente administrativo principal

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se
público que, por despacho reitoral de 18 de Maio de 2007, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso, concurso interno de acesso geral para provimento
de 20 lugares para a categoria de assistente administrativo principal,
da carreira de assistente administrativo (dotação global), previsto no
quadro de pessoal da Universidade da Beira Interior.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

2 — Bolsa de emprego público — o presente aviso será inscrito
(registado) na bolsa de emprego público (BEP) no prazo de dois

dias úteis após a publicação no Diário da República, nos termos do
Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para o preen-
chimento das vagas indicadas.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional dos lugares postos
a concurso encontram-se especificados no mapa II do despacho
n.o 13 693/2006, de 5 de Junho, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 124, de 29 de Junho de 2006.

5 — Local de trabalho e remuneração — os candidatos aprovados
exercerão as suas funções na Universidade da Beira Interior, sendo
o seu vencimento o correspondente ao escalão e índice fixado no
sistema retributivo, previsto no Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, da categoria posta a concurso. As condições de trabalho
e as regalias sociais são as genericamente vigentes para a função
pública.

6 — Condições de candidatura — sendo o concurso circunscrito a
funcionários, nos termos da alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-
-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, constituem requisitos gerais de admis-
são ao mesmo os definidos no artigo 29.o do referido diploma.

6.1 — Requisitos especiais — ser assistente administrativo com pelo
menos três anos na categoria e classificação de serviço não inferior
a Bom.

7 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular, onde serão obrigatoriamente considerados
e ponderados, de acordo com as exigências da função, os factores
habilitação académica de base, formação profissional, experiência pro-
fissional e classificação de serviço, através da sua expressão quan-
titativa, sem arredondamento;

b) Entrevista profissional de selecção, que avaliará, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos.

7.1 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valo-
res e resultará da média aritmética ponderada das classificações obti-
das em todos os métodos de selecção.

7.2 — De acordo com a alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-
-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os critérios de apreciação e ponderação
na aplicação dos métodos de selecção, bem como do sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constarão
da acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada
aos candidatos sempre que solicitada.

8 — Apresentação das candidaturas:
8.1 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão

ser formalizadas mediante requerimento dirigido ao reitor da Uni-
versidade da Beira Interior e entregue pessoalmente ou remetido
pelo correio, registado com aviso de recepção, até ao termo do prazo
fixado no n.o 1 deste aviso, para os Serviços Administrativos, Divisão
de Expediente e Pessoal da Universidade da Beira Interior, Convento
de Santo António, 6201-001, do qual constem os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, natu-
ralidade, estado civil, número do bilhete de identidade e data de
emissão), residência, código postal e número de telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso a que se candidata;
d) Identificação da categoria que detém e serviço a que pertence,

natureza do vínculo e tempo de serviço efectivo na categoria, na car-
reira e na função pública;

e) Formação profissional (acções de formação, seminários, espe-
cializações).

8.2 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes
documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Documentos comprovativos das habilitações literárias e profis-

sionais indicadas;
d) Declaração passada e autenticada pelo respectivo serviço que

comprove o tempo de serviço na categoria, na carreira e na função
pública e a natureza do vínculo, bem como a indicação das tarefas
que lhe estiverem cometidas no respectivo período;

e) Declaração do respectivo serviço comprovativa das classificações
de serviço do tempo de serviço relevante para o concurso e que inclua
a sua expressão quantitativa;

f) Documento comprovativo dos elementos que eventualmente
sejam relevantes para apreciação do seu mérito.

8.3 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos gerais desde que os candidatos declarem, no reque-
rimento, sob compromisso de honra, a situação em que se encontram
relativamente a cada uma das condições exigidas.

8.4 — Os funcionários ficam dispensados da apresentação dos docu-
mentos que constem dos respectivos processos individuais.



26 258 Diário da República, 2.a série — N.o 174 — 10 de Setembro de 2007

9 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

10 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso,
o concurso rege-se pelas disposições aplicáveis pelos Decretos-Leis
n.os 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro.

11 — Afixação de listas — as listas de admissão e exclusão do con-
curso, bem como as de classificação final, serão afixadas na Divisão
de Expediente e Pessoal, Convento de Santo António, Pólo I, Empresa
Transformadora de Lãs e Edifício Ernesto Cruz.

12 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Licenciado José Esteves Correia Pinheiro, adminis-
trador da UBI.

Vogais efectivos:

Licenciada Alda Emília Bebiano C. M. O. Ribeiro, chefe de divisão
de Expediente e Pessoal.

Maria Fernanda Antunes Martins, chefe de secção de Economato.

Vogais suplentes:

Maria Amélia Guerra Ferreira Coelho, chefe de secção de Con-
tabilidade.

José Orlando Oliveira Teles, chefe de secção de Tesouraria.

13 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

31 de Junho de 2007. — O Reitor, Manuel José dos Santos Silva.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho (extracto) n.o 20 715/2007

Por despacho de 25 de Julho de 2007 do vice-reitor da Universidade
de Coimbra, proferido por delegação de competências (Diário da
República, 2.a série, n.o 81, de 26 de Abril de 2007), foi o Doutor
João da Silva Amado, professor associado de nomeação provisória
do 2.o grupo, Ciências da Educação, da Faculdade de Psicologia e
de Ciências da Educação desta Universidade, nomeado definitiva-
mente na mesma categoria, com efeitos a 25 de Julho de 2007.

Relatório referente à nomeação definitiva como professor associado
do 2.o grupo, Ciências da Educação, da Faculdade de Psicologia
e de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra Prof. Dou-
tor João da Silva Amado.

A actividade científico-pedagógica desenvolvida pelo Doutor João
da Silva Amado no período compreendido entre 2002 e 2007 são
demonstrativos das suas grandes qualidades de investigador e pro-
fessor.

No período em apreço o Doutor João da Silva Amado desenvolveu
a sua actividade docente em contexto universitário e de formação
de professores nas licenciaturas de Ciências da Educação nas Facul-
dades de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de
Lisboa e de Coimbra, tendo participado igualmente em cursos de
formação avançada, mestrados e pós-graduações.

O Doutor João da Silva Amado desempenhou vários cargos e acti-
vidades de coordenação científica, entre os quais o de vice-presidente
do conselho científico da Faculdade de Psicologia e de Ciências da
Educação da Universidade de Lisboa e o de coordenador da Unidade
Orgânica de Ciências da Educação da mesma escola.

Coordenou ainda diversos projectos de investigação sobre temas
como a violência na escola, problemas de autoridade e suas repre-
sentações e interacção pedagógica em contexto multicultural, todos
com financiamento da Fundação para a Ciência e Tecnologia.

Destas pesquisas resultaram mais de uma dúzia de teses de
mestrado.

As publicações do Doutor João da Silva Amado abrangem mais
de uma dezena de capítulos de livros e artigos internacionais a que
se juntam quatro livros e mais de duas dezenas de artigos publicados
em Portugal.

Em conclusão, o Doutor João da Silva Amado revela uma actividade
científica e docente de grande valor, tanto quantitativa como qua-
litativamente, com uma componente internacional acentuada, mani-
festando uma preocupação constante pela investigação nas áreas da
sua especialização.

As suas qualidades docentes e a sua disponibilidade para participar
em todo o tipo de actividades para as quais é solicitada a sua cola-
boração demonstram igualmente o empenhamento e o rigor que
coloca em todas as tarefas que realiza.

9 de Agosto de 2007. — A Presidente do Conselho Científico, Luísa
Maria de Almeida Morgado.

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 20 716/2007

Por despacho de 11 de Julho de 2007 do vice-reitor da Universidade
de Coimbra, proferido por delegação de competências (Diário da
República, 2.a série, n.o 81, de 26 de Abril de 2007), foi prorrogado
o contrato, por um biénio, da mestre Carla Maria Santos de Carvalho,
assistente além do quadro da Faculdade de Psicologia e de Ciências
da Educação desta Universidade, com início em 18 de Julho de 2007.
(Não carece de verificação do Tribunal de Contas.)

13 de Julho de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.

Despacho (extracto) n.o 20 717/2007

Por despacho de 11 de Julho de 2007 do vice-reitor da Universidade
de Coimbra, proferido por delegação de competências (Diário da
República, 2.a série, n.o 81, de 26 de Abril de 2007), foi o Prof. Dou-
tor Ricardo António Esteves de Castro, assistente além do quadro
da Faculdade de Farmácia desta Universidade, contratado proviso-
riamente, por conveniência urgente de serviço, como professor auxiliar
além do quadro da mesma Faculdade, por um quinquénio, com efeitos
retroactivos a 21 de Março de 2007, considerando-se rescindido o
anterior contrato com efeitos à mesma data. (Não carece de verificação
do Tribunal de Contas.)

20 de Julho de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.

Despacho (extracto) n.o 20 718/2007

Por despacho de 11 de Julho de 2007 do vice-reitor da Universidade
de Coimbra, proferido por delegação de competências (Diário da
República, 2.a série, n.o 81, de 26 de Abril de 2007), foi a Prof.a Dou-
tora Sónia Alexandra Pinto Ribeiro Silva Santos, assistente além do
quadro da Faculdade de Farmácia desta Universidade, contratada
provisoriamente, por conveniência urgente de serviço, como profes-
sora auxiliar além do quadro da mesma Faculdade, por um quinquénio,
com efeitos retroactivos a 27 de Março de 2007, considerando-se res-
cindido o anterior contrato com efeitos à mesma data. (Não carece
de verificação do Tribunal de Contas.)

23 de Julho de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.

Despacho (extracto) n.o 20 719/2007

Por despacho de 11 de Julho de 2007 do vice-reitor da Universidade
de Coimbra, proferido por delegação de competências (Diário da
República, 2.a série, n.o 81, de 26 de Abril de 2007), foi a Prof.a Dou-
tora Olga Maria Fernandes Borges Ribeiro, assistente além do quadro
da Faculdade de Farmácia desta Universidade, contratada proviso-
riamente, por conveniência urgente de serviço, como professora auxi-
liar além do quadro da mesma Faculdade, por um quinquénio, com
efeitos retroactivos a 4 de Maio de 2007, considerando-se rescindido
o anterior contrato, com efeitos à mesma data. (Não carece de veri-
ficação do Tribunal de Contas.)

30 de Julho de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.

Despacho (extracto) n.o 20 720/2007

Por despacho de 11 de Julho de 2007 do vice-reitor da Universidade
de Coimbra, proferido por delegação de competências (Diário da
República, 2.a série, n.o 81, de 26 de Abril de 2007), foi a mestre
Isabel Maria Correia da Cruz contratada como assistente convidada
a 100 % além do quadro, contrato válido por um ano, renovável por
sucessivos períodos de três anos, da Faculdade de Economia da Uni-
versidade de Coimbra, com início em 28 de Setembro de 2007. (Não
carece de verificação do Tribunal de Contas.)

30 de Julho de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.

Despacho (extracto) n.o 20 721/2007

Por despacho de 11 de Julho de 2007 do vice-reitor da Universidade
de Coimbra, proferido por delegação de competências (Diário da
República, 2.a Série, n.o 81, de 26 de Abril de 2007), foi o mestre
Nuno Miguel Barateiro Gonçalves Silva contratado como assistente
convidado a 100 % além do quadro, contrato válido por um ano,
renovável por sucessivos períodos de três anos, da Faculdade de Eco-
nomia da Universidade de Coimbra, com início em 16 de Outubro
de 2007. (Não carece de verificação do Tribunal de Contas.)

30 de Julho de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.
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Despacho (extracto) n.o 20 722/2007

Por despacho de 16 de Julho de 2007 do vice-reitor da Universidade
de Coimbra, proferido por delegação de competências (Diário da
República, 2.a série, n.o 81, de 26 de Abril de 2007), foi o mestre José
Manuel Pacheco Miguel, assistente convidado além do quadro da
Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação, contratado como
assistente além do quadro da mesma Faculdade, contrato válido por
seis anos, prorrogável por um biénio, com início em 14 de Abril de
2007, considerando-se rescindido o anterior contrato com efeitos à
mesma data. (Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

31 de Julho de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.

Despacho (extracto) n.o 20 723/2007

Por despacho de 16 de Julho de 2007 do vice-reitor da Universidade
de Coimbra, proferido por delegação de competências (Diário da
República, 2.a série, n.o 81, de 26 de Abril de 2007), foi a Doutora
Cármen Isabel de Oliveira Amado Mendes, professora auxiliar con-
vidada além do quadro da Faculdade de Economia desta Universidade,
contratada por conveniência urgente de serviço, contrato provisório
válido por um quinquénio, como professora auxiliar além do quadro
da mesma Faculdade, com efeitos a 1 de Outubro de 2007, consi-
derando-se rescindido o anterior contrato a partir da mesma data.
(Não carece de verificação do Tribunal de Contas.)

10 de Agosto de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.

Despacho (extracto) n.o 20 724/2007

Por despacho de 22 de Agosto de 2007 do vice-reitor da Univer-
sidade de Coimbra, proferido por delegação de competências (Diário
da República, 2.a série, n.o 81, de 26 de Abril de 2007), foram as
licenciadas Maria Teresa Gonçalves da Silva e Isabel Maria Costa
Figo Luciano, assessoras do quadro dos serviços da estrutura central
desta Universidade, promovidas a assessoras principais do mesmo
quadro, com efeitos à data do termo de aceitação de nomeação. (Não
carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Ciências

Despacho (extracto) n.o 20 725/2007

Por despacho do reitor da Universidade de Lisboa de 29 de Junho
de 2007, foi celebrado contrato administrativo de provimento com
Guilherme Carvalho Canhoto Carrilho da Graça para o exercício de
funções de investigador auxiliar convidado a 60 %, por um ano, além
do quadro de pessoal de investigação da Faculdade de Ciências da
Universidade de Lisboa, a partir de 1 de Julho de 2007.

30 de Julho de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno
Manuel Guimarães.

Despacho (extracto) n.o 20 726/2007

Por despacho do presidente do conselho directivo da Faculdade
de Ciências da Universidade de Lisboa de 7 de Agosto de 2007, pro-
ferido por delegação de competências (despacho n.o 16 071/2006, Diá-
rio da República, 2.a série, n.o 148, de 2 de Agosto de 2006), foi
nomeada definitivamente, precedendo estágio, a licenciada Cláudia
Sofia Brás Rodrigues na categoria de técnico superior de 2.a classe,
da carreira técnica superior, escalão 1, índice 400, do quadro do pessoal
não docente da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa,
ficando exonerada do anterior lugar com efeitos à data da aceitação.
(Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

13 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno
Manuel Guimarães.

Despacho (extracto) n.o 20 727/2007

Por despacho do reitor da Universidade de Lisboa de 31 de Julho
de 2007, foi nomeada provisoriamente, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, a licenciada Ana Teresa Fernandes Tavares
Granja na categoria de técnica superior estagiária, da carreira técnica
superior, escalão 1, índice 321, do quadro do pessoal não docente
da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, com efeitos

à data da aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

13 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno
Manuel Guimarães.

Despacho (extracto) n.o 20 728/2007

Por despacho do reitor da Universidade de Lisboa de 31 de Julho
de 2007, foi nomeada provisoriamente, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, a licenciada Rute Isabel de Brito Miguel
Suisse na categoria de técnica superior estagiária, da carreira técnica
superior, escalão 1, índice 321, do quadro do pessoal não docente
da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, com efeitos
à data da aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

13 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno
Manuel Guimarães.

Faculdade de Medicina Dentária

Despacho (extracto) n.o 20 729/2007

Por despacho do director desta Faculdade de 7 de Agosto de 2007,
proferido por delegação do reitor, conforme despacho n.o 16 071/2006,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 148, de 2 de Agosto
de 2006, foi nomeada definitivamente Cristina Maria Ganito Trin-
cheiras técnica profissional principal do quadro desta Faculdade, pre-
cedendo concurso, nos termos da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro,
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de
Dezembro, com efeitos à data de publicação no Diário da República,
considerando-se exonerada do lugar anterior. (Não carece de visto
prévio do Tribunal de Contas.)

10 de Agosto de 2007. — O Secretário, Dário Teixeira Vilela.

Despacho (extracto) n.o 20 730/2007

Por despacho do director desta Faculdade de 7 de Agosto de 2007,
proferido por delegação do reitor, conforme despacho n.o 16 071/2006,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 148, de 2 de Agosto
de 2006, foi nomeada definitivamente Cristina Eduarda Borlido de
Oliveira Mendes técnica profissional principal do quadro desta Facul-
dade, precedendo concurso, nos termos da Lei n.o 108/88, de 24 de
Setembro, do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, com efeitos à data de publicação no Diário da
República, considerando-se exonerada do lugar anterior. (Não carece
de visto prévio do Tribunal de Contas.)

10 de Agosto de 2007. — O Secretário, Dário Teixeira Vilela.

Despacho (extracto) n.o 20 731/2007

Por despacho do director desta Faculdade de 7 de Agosto de 2007,
proferido por delegação do reitor, conforme despacho n.o 16 071/2006,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 148, de 2 de Agosto
de 2006, foi nomeada definitivamente Maria Isabel Rebocho Christo
Cordes Bagão técnica profissional principal do quadro desta Facul-
dade, precedendo concurso, nos termos da Lei n.o 108/88, de 24 de
Setembro, do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, com efeitos à data de publicação no Diário da
República, considerando-se exonerada do lugar anterior. (Não carece
de visto prévio do Tribunal de Contas.)

10 de Agosto de 2007. — O Secretário, Dário Teixeira Vilela.

Despacho (extracto) n.o 20 732/2007

Por despacho do director desta Faculdade de 7 de Agosto de 2007,
proferido por delegação do reitor, conforme despacho n.o 16 071/2006,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 148, de 2 de Agosto
de 2006, foi nomeada definitivamente Teresa Catarina da Conceição
Ferreira Noronha técnica profissional principal do quadro desta Facul-
dade, precedendo concurso, nos termos da Lei n.o 108/88, de 24 de
Setembro, do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, com efeitos à data de publicação no Diário da
República, considerando-se exonerada do lugar anterior. (Não carece
de visto prévio do Tribunal de Contas.)

10 de Agosto de 2007. — O Secretário, Dário Teixeira Vilela.
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Edital n.o 740/2007

O director da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de
Lisboa, faz saber que, por proposta do conselho científico de 11 de
Abril de 2007, nos termos do artigo 13.o do ECDU, Lei n.o 19/80,
de 16 de Julho, de acordo com a quota fixada por despacho do reitor
da Universidade de Lisboa de 26 de Julho de 2007, é aberto, pelo
prazo de 15 dias úteis a contar do dia seguinte àquele em que este
edital for publicado no Diário da República, concurso documental para
um lugar de assistente estagiário para o grupo de Ciências Médico-
-Cirúrgicas, subgrupo de Ortodontia.

1 — Serão preferencialmente admitidos ao concurso licenciados em
Medicina Dentária que:

a) Tenham concluído a licenciatura com a informação final mínima
de Bom;

b) Possuam formação pós-graduada em Ortodontia com a duração
mínima de três anos;

c) Tenham experiência de ensino pré e pós-graduado na área da
Ortodontia;

d) Tenham participado em projectos de investigação científica.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — As candidaturas deverão ser formalizadas em requerimento,
dirigido ao director da Faculdade de Medicina Dentária da Univer-
sidade de Lisboa, solicitando a sua admissão ao concurso e entregue
no Departamento de Recursos Humanos da mesma Faculdade, dentro
do horário normal de expediente, até ao último dia do prazo esta-
belecido neste edital, podendo também ser enviado pelo correio, para
Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa, Cidade
Universitária, 1649-003 Lisboa, sob registo, com aviso de recepção,
desde que expedido até ao último dia do prazo fixado.

3.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação (nome completo, filiação, nacionalidade, estado
civil, data e local de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço emissor, endereço, código postal e telefone con-
tactável);

b) Classificação final de licenciatura e faculdade/universidade onde
a concluiu;

c) Identificação do concurso bem como do número e data do Diário
da República onde se encontra publicado o edital do concurso;

d) Quaisquer circunstâncias que os candidatos achem susceptíveis
de influir na apreciação do seu mérito ou que constituam motivo
de preferência legal.

4 — Os requerimentos deverão ser acompanhados obrigatoria-
mente dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Certidão de licenciatura e certidão curricular;
c) Fotocópia do bilhete de identidade.

5 — Os critérios de selecção e ordenação das candidaturas, numa
escala de 0 a 200, serão pontuados até aos seguintes valores:

Pontos

Análise curricular:

a) Nota de acesso ao curso de Medicina Dentária . . . . . . . 10
b) Nota final de curso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
c) Pós-graduação em Ortodontia com a duração mínima

de três anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
d) Pós-graduação em áreas relacionadas com a duração

mínima de um ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
e) Experiência de ensino pré e pós-graduado na área da

Ortodontia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
f) Participação em projectos de investigação científica . . . 20
g) Trabalhos publicados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
h) Conferências, comunicações livres e posters apresen-

tados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Entrevista:

i) Motivação para a docência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
j) Capacidade de expressão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
k) Capacidade de relacionamento com pacientes, colegas

e alunos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
l) Capacidade de iniciativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
m) Disponibilidade em realizar projectos de investigação

que levem à elaboração de uma tese de doutoramento 10

10 de Agosto de 2007. — O Secretário, Dário Teixeira Vilela.

Rectificação n.o 1490/2007

Por ter sido publicado com inexactidão o despacho (extracto)
n.o 7853/2007, no Diário da República, 2.a série, n.o 83, de 30 de
Abril de 2007, a p. 11 210, col. 1.a, rectifica-se que onde se lê «reco-
nhecimento» deve-se ler «equivalência».

16 de Agosto de 2007. — O Secretário, Dário Teixeira Vilela.

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Despacho (extracto) n.o 20 733/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do conselho
directivo da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da
Universidade de Lisboa, proferido por delegação de competências,
foi João Carlos Tavares Dias Navarro, estagiário da carreira técnica
superior da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da
Universidade de Lisboa, nomeado definitivamente técnico superior
de 2.a classe da carreira técnica superior da mesma Faculdade, con-
siderando-se exonerado do lugar anterior com efeitos à data do termo
de aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, João
Barroso.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.o 20 734/2007

Atendendo ao recente registo da adequação de alguns dos cursos
da Universidade do Minho ao Processo de Bolonha e à alteração
verificada no número de vagas para o concurso nacional de acesso
e na oferta formativa prevista para 2007-2008, são alterados os ane-
xos IV e VI do Regulamento dos Regimes de Reingresso, Mudança
de Curso e Transferência, homologado pelo despacho RT-38/2007,
de 4 de Junho.

Todas as restantes menções neste Regulamento aos cursos com
as designações anteriores à adequação respectiva devem ser consi-
deradas como reportando-se aos correspondentes cursos adequados
a Bolonha.

24 de Julho de 2007. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

ANEXO IV

Disciplinas específicas exigidas para acesso a cada um dos
cursos da Universidade do Minho (*)

Curso Disciplinas específicas

Administração Pública . . . . . Economia
ou

Geografia
ou

Matemática

Arqueologia . . . . . . . . . . . . . História
ou

Geografia + História
ou

História + Português

Arquitectura . . . . . . . . . . . . . Matemática
ou

Desenho + Matemática
ou

Geometria Descritiva + Matemática

Biologia Aplicada . . . . . . . . . Biologia e Geologia (B)
ou

Física e Química (Q)
ou

Biologia e Geologia (B) + Matemática
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Curso Disciplinas específicas

Biologia e Geologia . . . . . . . Biologia e Geologia (B)
ou

Biologia e Geologia (G)
ou

Física e Química (Q)
ou

Matemática

Bioquímica . . . . . . . . . . . . . . Biologia e Geologia (B)
ou

Física e Química (Q)
ou

Biologia e Geologia (B) + Matemática

Ciências da Computação . . . Matemática

Ciências da Comunicação . . . Filosofia
ou

Matemática
ou

Português

Ciências do Ambiente . . . . . Biologia e Geologia (B)
ou

Biologia e Geologia (G)
ou

Física e Química (Q)
ou

Geografia

Ciência Política . . . . . . . . . . . Economia
ou

História
ou

Português

Contabilidade . . . . . . . . . . . . Matemática
ou

Matemática + Economia

Design e Maketing de Moda Desenho
ou

Geometria Descritiva
ou

Matemática

Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . Filosofia
ou

História
ou

Português

Economia . . . . . . . . . . . . . . . Economia + Matemática
ou

História + Matemática
ou

Matemática + Português

Educação . . . . . . . . . . . . . . . . Filosofia
ou

História
ou

Português

Educação Básica . . . . . . . . . . História
ou

Matemática
ou

Português

Curso Disciplinas específicas

Enfermagem . . . . . . . . . . . . . Biologia e Geologia (B)
ou

Física e Química (Q)
ou

Psicologia

Engenharia Biológica . . . . . . Matemática
ou

Biologia e Geologia (B) + Matemática
ou

Física e Química (F) + Matemática
ou

Física e Química (Q) + Matemática

Engenharia Biomédica . . . . Matemática
ou

Biologia e Geologia (B) + Matemática
ou

Física e Química (F) + Matemática
ou

Física e Química (Q) + Matemática

Engenharia Civil . . . . . . . . . . Matemática
ou

Física e Química (F) + Matemática
ou

Geometria Descritiva + Matemática

Engenharia de Comunica-
ções.

Matemática
ou

Física e Química (F) + Matemática
ou

Física e Química (Q) + Matemática
ou

Geometria Descritiva + Matemática

Engenharia de Materiais . . . Matemática
ou

Física e Química (F) + Matemática
ou

Física e Química (Q) + Matemática
ou

Geometria Descritiva + Matemática

Engenharia de Polímeros . . . Matemática
ou

Física e Química (F) + Matemática
ou

Física e Química (Q) + Matemática
ou

Geometria Descritiva + Matemática

Engenharia e Gestão Indus-
trial.

Matemática
ou

Física e Química (F) + Matemática
ou

Física e Química (Q) + Matemática
ou

Geometria Descritiva + Matemática

Engenharia Electrónica In-
dustrial e Computadores.

Matemática
ou

Física e Química (F) + Matemática
ou

Física e Química (Q) + Matemática
ou

Geometria Descritiva + Matemática

Engenharia Informática . . . . Matemática
ou

Física e Química (F) + Matemática
ou

Física e Química (Q) + Matemática
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Curso Disciplinas específicas

Engenharia Mecânica . . . . . Matemática
ou

Física e Química (F) + Matemática
ou

Geometria Descritiva + Matemática

Engenharia Têxtil . . . . . . . . . Matemática
ou

Física e Química (F) + Matemática
ou

Física e Química (Q) + Matemática
ou

Geometria Descritiva + Matemática

Estatística Aplicada . . . . . . . Matemática
ou

Biologia e Geologia (B) + Matemática

Estudos Culturais . . . . . . . . . Português
ou

História da Cultura e das Artes
ou

História

Estudos Portugueses e Lusó-
fonos.

Literatura Portuguesa
ou

Português

Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . Filosofia
ou

Português

Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Física e Química (F)
ou

Matemática
ou

Biologia e Geologia (B) + Matemática
ou

Biologia e Geologia (G) + Matemática

Física e Química . . . . . . . . . . Física e Química (F)
ou

Física e Química (Q)
ou

Física e Química (F) + Matemática
ou

Física e Química (Q) + Matemática
ou

Biologia e Geologia (B) +
+ Física e Química (F)

ou
Biologia e Geologia (B) +

+ Física e Química (Q)
ou

Biologia e Geologia (G) +
+ Física e Química (F)

ou
Biologia e Geologia (G) +

+ Física e Química (Q)

Geografia . . . . . . . . . . . . . . . Biologia e Geologia (G)
ou

Economia
ou

Geografia

Geologia . . . . . . . . . . . . . . . . Biologia e Geologia (B)
ou

Biologia e Geologia (G)
ou

Física e Química (F)
ou

Física e Química (Q)
ou

Geografia

Curso Disciplinas específicas

Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática
ou

Economia + Matemática
ou

Geografia + Matemática

História . . . . . . . . . . . . . . . . . História
ou

Geografia + História
ou

História + Português

Línguas Aplicadas . . . . . . . . Português
ou

Alemão + Literatura Portuguesa
ou

Françês + Literatura Portuguesa
ou

Inglês + Literatura Portuguesa

Línguas e Culturas Orientais Português

Línguas e Literaturas Euro-
peias.

Inglês
ou

Português

Marketing . . . . . . . . . . . . . . . Economia
ou

Matemática + Geografia
ou

Matemática Aplicada às Ciências
Sociais + Português

Matemática . . . . . . . . . . . . . . Matemática
ou

Economia + Matemática

Matemática Aplicada . . . . . . Matemática
ou

Biologia e Geologia (B) + Matemática
ou

Biologia e Geologia (G) + Matemática

Medicina . . . . . . . . . . . . . . . . Biologia e Geologia (B) +
+ Física e Química (Q)

Música . . . . . . . . . . . . . . . . . . Filosofia
ou

História
ou

Português

Negócios Internacionais . . . Economia + Inglês
ou

Geografia + Matemática
ou

Inglês + Matemática

Optometria e Ciências da
Visão.

Biologia e Geologia (B)
ou

Física e Química (F)
ou

Física e Química (F) + Matemática

Psicologia . . . . . . . . . . . . . . . Filosofia
ou

Matemática
ou

Psicologia



Diário da República, 2.a série — N.o 174 — 10 de Setembro de 2007 26 263

Curso Disciplinas específicas

Química . . . . . . . . . . . . . . . . . Física e Química (Q)
ou

Biologia e Geologia (B) +
+ Física e Química (Q)

ou
Física e Química (Q) + Matemática

Relações Internacionais . . . Economia
ou

Filosofia
ou

História

Curso Disciplinas específicas

Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . Filosofia
ou

História
ou

Português

Tecnologias e Sistemas de
Informação.

Matemática
ou

Economia + Matemática
ou

Matemática + Português

(*) Para efeitos de candidatura via regimes de reingresso, mudança de curso e transferência.
As letras (B), (F), (G) e (Q) indicam que os estudantes dos planos de estudos do Decre-

to-Lei n.o 286/89 podem realizar, em opção, os exames nacionais de Biologia, Física, Geologia
e Química, respectivamente.

ANEXO VI

Regimes de reingresso, mudança de curso e transferência

Número de vagas por curso e contingente

2007-2008

Vagas

Mudança de curso e transferência MCI (2)

C2 C3 C4 C5 1.o ano

Curso

Administração Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 1 1 1
Arqueologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 0 1 1
Arquitectura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 2 3
Biologia Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 1 1
Biologia e Geologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 0 1 1
Bioquímica (novo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 0 1 0 1
Ciências da Computação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 1 2 1 1
Ciências da Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3 1 1 1
Ciências do Ambiente (novo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0 1
Ciência Política (novo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0 0
Contabilidade (novo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0 0
Design e Marketing da Moda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 0 2 1
Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6 2 1 4
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 1 1 1
Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 8 1 2 0
Educação Básica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8 2 6 2
Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 10 0 0 0
Engenharia Biológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 11 0 2 3
Engenharia Biomédica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 9 0 2 2
Engenharia Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 4 0 2 5
Engenharia de Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 6 0 2 1
Engenharia de Materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 4 0 2 1
Engenharia de Polímeros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 0 2 1
Engenharia e Gestão Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 7 0 2 2
Engenharia Electrónica Industrial e Computadores . . . . 5 14 0 2 3
Engenharia Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 5 0 2 6
Engenharia Mecânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 11 0 2 3
Engenharia Têxtil (pós-laboral) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 4 0 2 1
Estatística Aplicada (novo) (pós-laboral) . . . . . . . . . . . . . 2 0 0 0 1
Estudos Culturais (novo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0 0
Estudos Portugueses e Lusófonos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 6 0 4 0
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 6 0 2 0
Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 0 1 1
Física e Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0 0
Geografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 1 1 1
Geologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0 0
Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 2 1 1 1
História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 0 1 0
Línguas Aplicadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3 0 2 0
Línguas e Culturas Orientais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 1 1 0 0
Línguas e Literaturas Europeias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 10 0 2 0
Marketing (novo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0 0
Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8 0 1 1
Matemática Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0 0
Medicina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0 0
Música (novo) (pós-laboral) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 0 0 0 0
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Vagas

Mudança de curso e transferência MCI (2)

C2 C3 C4 C5 1.o ano

Curso

Negócios Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 5 0 1 1
Optometria e Ciências da Visão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 2 1 1
Psicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 15 0 2 2
Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 7 1 1 2
Relações Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 5 1 1 1
Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 4 1 1 1
Tecnologias e Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . 8 6 0 2 3

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 216 20 66 63

(2) Mudanças de curso internas por compensação mútua (artigo 16.o do Regulamento).

C2 — Candidatos provenientes de estabelecimento de ensino superior nacional (1.o ano).
C3 — Candidatos provenientes de estabelecimento de ensino superior nacional (anos avançados).
C4 — Candidatos provenientes de estabelecimento de ensino superior estrangeiro (1.o ano).
C5 — Candidatos provenientes de estabelecimento de ensino superior estrangeiro (anos avançados).
As vagas sobrantes do C2 podem reverter para o C4 e vice-versa.
As vagas sobrantes do C3 podem reverter para o C5 e vice-versa.
As vagas sobrantes do 1.o ano podem reverter para anos avançados, em qualquer dos contingentes.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 20 735/2007

Nos termos dos artigos 10.o e 12.o do Decreto n.o 301/72, de 14
de Agosto, foram nomeados, por despacho do vice-reitor de 11 de
Junho de 2007 (por delegação de competências), os docentes a seguir
indicados para fazerem parte do júri das provas de obtenção do título
de agregado no grupo de disciplinas de Processos Químicos da Secção
de Engenharia Química, na Disciplina de Fenómenos de Transfe-
rência, requeridas pelo Doutor José Paulo Barbosa Mota:

Presidente — Reitor da Universidade Nova de Lisboa.
Vogais:

Doutor Esteban Martin Saatdjian, full professor do Instituto Nacio-
nal Politécnico de Lorraine, Nancy.

Doutora Maria Margarida Lopes Figueiredo, professora catedrática
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Doutor Alírio Egídio Rodrigues, professor catedrático da Faculdade
de Engenharia da Universidade do Porto.

Doutor Sebastião José Cabral Feyo de Azevedo, professor cate-
drático da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

Doutor Fernando Manuel Ramôa Cardoso Ribeiro, professor cate-
drático do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de
Lisboa.

Doutora Ana Maria Félix Trindade Lobo, professora catedrática
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de
Lisboa.

Doutor Manuel Luís de Magalhães Nunes da Ponte, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova
de Lisboa.

Doutora Isabel Maria Andrade Martins Galhardas de Moura, pro-
fessora catedrática da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade Nova de Lisboa.

Doutor Manuel José Teixeira Carrondo, professor catedrático da
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

Doutor João Paulo Serejo Goulão Crespo, professor catedrático
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de
Lisboa.

Doutor Pedro Manuel de Brito Correia, professor catedrático con-
vidado da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova
de Lisboa.

11 de Junho de 2007. — O Vice-Reitor, Adolfo Yañez Casal.

Faculdade de Ciências Médicas

Despacho (extracto) n.o 20 736/2007

Por despachos de 12 de Julho de 2007 do reitor da Universidade
Nova de Lisboa:

Foi autorizada a celebração de contrato administrativo de provi-
mento na categoria de assistente convidado da disciplina de Ana-

tomia II, a tempo parcial (40 % de dois terços do escalão 1, índice 140),
por conveniência urgente de serviço e em regime de acumulação,
a partir de 10 de Agosto de 2007, por um ano, renovável por sucessivos
períodos de três anos, com a licenciada Cláudia Sofia Moreira Jorge.

Foi autorizada a celebração de contrato administrativo de provi-
mento na categoria de assistente convidado da disciplina de Ana-
tomia I, a tempo parcial (40 % de dois terços do escalão 1, índice 140),
por conveniência urgente de serviço e em regime de acumulação,
a partir de 18 de Agosto de 2007, por um ano, renovável por sucessivos
períodos de três anos, com o licenciado Tiago Campos Andrada Faria
Bilhim.

Foi autorizada a celebração de contrato administrativo de provi-
mento na categoria de assistente convidado da disciplina de Medi-
cina I, a tempo parcial (40 % de dois terços do escalão 1, índice 140),
por conveniência urgente de serviço e em regime de acumulação,
a partir de 5 de Agosto de 2007, por um ano, com o licenciado Vítor
Manuel Batalha Lourenço da Silva.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Julho de 2007. — O Director, José Miguel Barros Caldas de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 20 737/2007

Por despacho de 12 de Julho de 2007 do reitor da Universidade
Nova de Lisboa, foi à licenciada Maria Teresa Sarmento Gomes Mota
autorizada a rescisão do contrato como assistente convidada desta
Faculdade a partir de 30 de Setembro de 2007. (Não carece de ano-
tação do Tribunal de Contas.)

18 de Julho de 2007. — O Director, José Miguel Barros Caldas de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 20 738/2007

Por despachos de 17 de Julho de 2007 do reitor da Universidade
Nova de Lisboa:

Foi autorizada a celebração de contrato administrativo de provi-
mento na categoria de assistente convidado da disciplina de Biologia
Celular, a tempo parcial (40% de dois terços do escalão 2, índice 145),
por conveniência urgente de serviço e em regime de acumulação,
a partir de 4 de Agosto de 2007, por um ano, com a licenciada Maria
Manuela Moreira da Fonseca Cruz Martins Pires da Silva.

Foi autorizada a celebração de contrato administrativo de provi-
mento na categoria de assistente convidado da disciplina de Cirurgia II,
a tempo parcial (40% de dois terços do escalão 1, índice 140), por
conveniência urgente de serviço e em regime de acumulação, a partir
de 5 de Agosto de 2007, por um ano, com o licenciado Hugo Silva
Carvalho Pinto Marques.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Julho de 2007. — O Director, José Miguel Barros Caldas de
Almeida.
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Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho (extracto) n.o 20 739/2007

Por despacho de 2 de Agosto de 2007 do director da Faculdade
de Ciências Sociais e Humanas, proferido por delegação de com-
petências, foi autorizada a equiparação a bolseiro no estrangeiro aos
seguintes docentes desta Faculdade:

Doutor Francisco José Gomes Caramelo, professor auxiliar — duran-
te o período compreendido entre 21 de Agosto e 23 de Setembro de
2007.

Doutor José Afonso Teixeira, professor auxiliar — durante o
período compreendido entre 28 de Agosto e 3 de Setembro de 2007.

Doutora Iva Maria Miranda Pires, professora auxiliar — durante
o período compreendido entre 28 de Agosto e 2 de Setembro de
2007.

Doutor Casimiro Manuel Marques Balsa, professor auxiliar —
durante os períodos compreendidos entre 31 de Agosto e 8 de Setem-
bro e 9 e 14 de Setembro de 2007.

Doutor João Paulo Azevedo de Oliveira e Costa, professor asso-
ciado — nos dias 3 e 4 de Setembro de 2007.

Doutora Maria Leonor Santa Bárbara Carvalho, professora auxi-
liar — durante o período compreendido entre 19 e 23 de Setembro
de 2007.

Doutora Clarisse da Conceição Alves e Costa Afonso, professora
auxiliar — durante os períodos compreendidos entre 8 e 12 e 20 e
24 de Setembro de 2007.

Doutora Fernanda Vitória Guerra Bernardes de Miranda Menén-
dez, professora auxiliar — durante o período compreendido entre 1
e 9 de Setembro de 2007.

Doutora Cláudia Maria Azenha Margato de Ramalho Sousa, pro-
fessora auxiliar convidada — durante o período compreendido entre
14 de Setembro e 5 de Outubro de 2007.

Doutor Carlos Manuel Prudente Pereira da Silva, professor auxi-
liar — durante o período compreendido entre 5 e 10 de Setembro
de 2007.

2 de Agosto de 2007. — O Director, João Sàágua.

Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Despacho (extracto) n.o 20 740/2007

Por despacho de 6 de Agosto de 2007 do reitor da Universidade
Nova de Lisboa, foi Telma Maria Mendes Murteira nomeada defi-
nitivamente chefe de secção do quadro do Instituto de Higiene e
Medicina Tropical, com efeitos à data da aceitação, considerando-se
exonerada da categoria anterior a partir daquela data.

13 de Agosto de 2007. — A Secretária Executiva, Maria José de
Freitas.

Despacho (extracto) n.o 20 741/2007

Por despacho de 6 de Agosto de 2007 do reitor da Universidade
Nova de Lisboa, foi Paula Cristina Lobato Lopes Menem Pacheco
nomeada definitivamente chefe de secção do quadro do Instituto de
Higiene e Medicina Tropical, com efeitos à data da aceitação, con-
siderando-se exonerada da categoria anterior a partir daquela data.

13 de Agosto de 2007. — A Secretária Executiva, Maria José de
Freitas.

Despacho (extracto) n.o 20 742/2007

Por despacho de 6 de Agosto de 2007 do reitor da Universidade
Nova de Lisboa, foi Sílvia da Conceição Noura Duarte nomeada defi-
nitivamente técnica profissional principal do quadro do Instituto de
Higiene e Medicina Tropical, com efeitos à data da aceitação, con-
siderando-se exonerada da categoria anterior a partir daquela data.

13 de Agosto de 2007. — A Secretária Executiva, Maria José de
Freitas.

Despacho (extracto) n.o 20 743/2007

Por despacho de 6 de Agosto de 2007 do reitor da Universidade
Nova de Lisboa, foi Carlos Alberto Freitas do Nascimento Matias
nomeado definitivamente assistente administrativo especialista do
quadro do Instituto de Higiene e Medicina Tropical, com efeitos à

data da aceitação, considerando-se exonerado da categoria anterior
a partir daquela data.

13 de Agosto de 2007. — A Secretária Executiva, Maria José de
Freitas.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 20 744/2007

Por despacho de 10 de Agosto de 2007 do vice-reitor da Univer-
sidade do Porto, por delegação, foi a Maria Fernanda Freitas Marques
Rangel Regalado, chefe de secção da Faculdade de Letras desta Uni-
versidade, autorizada a transferência para a mesma categoria da Rei-
toria da mesma Universidade, com efeitos a partir da data da aceitação,
considerando-se exonerada do lugar anterior a partir da mesma data.
(Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

10 de Agosto de 2007. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos.

Despacho (extracto) n.o 20 745/2007

Por despacho de 10 de Agosto de 2007 do vice-reitor da Univer-
sidade do Porto, por delegação, foi a Paula Cristina Ferreira Pereira,
técnica de 1.a classe (Gestão) da Reitoria desta Universidade, auto-
rizada a transferência para a mesma categoria da Faculdade de Letras
da mesma Universidade, com efeitos a partir da data da aceitação,
considerando-se exonerada do lugar anterior a partir da mesma data.
(Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

10 de Agosto de 2007. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos.

Faculdade de Letras

Despacho (extracto) n.o 20 746/2007

Por despacho de 13 de Agosto de 2007 do director da Faculdade
de Letras da Universidade do Porto, por delegação, foi prorrogado
o contrato do mestre Paulo Eduardo de Almeida Carvalho, como
assistente além do quadro da Faculdade de Letras, com efeitos a
partir 1 de Setembro de 2007, até à realização das provas de dou-
toramento. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos.)

13 de Agosto de 2007. — O Director, Jorge Fernandes Alves.

Faculdade de Medicina

Despacho (extracto) n.o 20 747/2007

Por meu despacho de 7 de Agosto de 2007, proferido por delegação
de competências, foi autorizada a promoção das assistentes admi-
nistrativas principais Emília Raquel Gonçalves Martins e Maria Ade-
laide Martins Gonçalves como assistentes administrativas especialistas
de nomeação definitiva, com efeitos a partir da data de aceitação,
considerando-se exoneradas do lugar anterior a partir da mesma data.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

13 de Agosto de 2007. — O Director, J. Agostinho Marques.

Despacho (extracto) n.o 20 748/2007

Por meu despacho de 9 de Agosto de 2007, proferido por delegação
de competências, foi concedida equiparação a bolseiro fora do País
à licenciada Ana Catarina Ramos Fragoso, assistente convidada a
40 %, no período de 17 de Setembro a 14 de Dezembro de 2007.

16 de Agosto de 2007. — O Director, J. Agostinho Marques.

Despacho (extracto) n.o 20 749/2007

Por meu despacho de 1 de Agosto de 2007, proferido por delegação
de competências, foi concedida equiparação a bolseiro fora do País
à Doutora Helena Maria Pereira Faria Jardim, professora auxiliar,
no período de 30 de Agosto a 6 de Setembro de 2007.

16 de Agosto de 2007. — O Director, J. Agostinho Marques.
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Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Despacho (extracto) n.o 20 750/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do conselho
directivo do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da
Universidade do Porto, no uso da competência delegada pelo despacho
n.o 877/2007, do reitor da Universidade do Porto, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 12, de 17 de Janeiro de 2007, foi o Doutor
Augusto José Ferreira de Matos, professor auxiliar convidado, com
100 % do vencimento, além do quadro, contratado, por conveniência
urgente de serviço, como professor auxiliar além do quadro do Ins-
tituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da Universidade do
Porto, com efeitos a partir de 16 de Julho de 2007, considerando-se
rescindido o contrato anterior a partir da mesma data. (Não carece
de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

14 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Antó-
nio Manuel de Sousa Pereira.

Despacho (extracto) n.o 20 751/2007

Por despacho de 16 de Agosto de 2007 do presidente do conselho
directivo do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da
Universidade do Porto, no uso da competência delegada pelo despacho
n.o 877/2007, do reitor da Universidade do Porto, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 12, de 17 de Janeiro de 2007, Nélson
Pinto Lopes, técnico profissional especialista (área de secretariado
de apoio à gestão e à docência) do quadro de pessoal não docente
do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da Universidade
do Porto, foi nomeado definitivamente técnico profissional especialista
principal (área de secretariado de apoio à gestão e à docência) do
quadro de pessoal não docente do Instituto de Ciências Biomédicas
de Abel Salazar, da Universidade do Porto, com efeitos a partir da
data de aceitação, considerando-se exonerado do lugar anterior a par-
tir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não
são devidos emolumentos.)

17 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Antó-
nio Manuel Sousa Pereira.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Faculdade de Medicina Veterinária

Regulamento n.o 239/2007

Regulamento dos Regimes de Reingressos, Mudanças de Curso e
Transferências para a Licenciatura em Medicina Veterinária da
Faculdade de Medicina Veterinária da Universidade Técnica de
Lisboa.

Preâmbulo

A Portaria n.o 401/2007, de 5 de Abril, veio introduzir algumas
alterações no regime de reingressos, mudanças de curso e transfe-
rências para o ensino superior português de alunos oriundos de esta-
belecimentos de ensino superior nacional ou estrangeiro.

As definições de reingresso, mudança de curso e transferência são
as constantes na Portaria n.o 401/2007, de 5 de Abril.

Artigo 1.o

Reingressos

1 — O reingresso não está sujeito a limitações quantitativas.
2 — Os candidatos ao reingresso deverão satisfazer as seguintes

condições:

a) Nunca ter usufruído, ou ter usufruído apenas uma vez, do regime
de reingresso;

b) No caso de estudantes cujo direito à matrícula e inscrição haja
prescrito por força da aplicação do regime de prescrições a que se
refere o n.o 2 do artigo 5.o da Lei n.o 37/2003, essa prescrição deverá
ter ocorrido há mais de um ano.

3 — Qualquer pedido de reingresso não enquadrado no presente
artigo carece de avaliação pelo conselho directivo.

Artigo 2.o

Mudanças de curso

1 — A mudança de curso está sujeita a limitações quantitativas,
definidas anualmente pelo conselho directivo, mediante proposta do
conselho científico.

2 — Os candidatos à mudança de curso deverão satisfazer as seguin-
tes condições habilitacionais:

a) No caso de estudantes provenientes de estabelecimentos de
ensino superior nacionais, terem realizado, no ano da sua candidatura
ao curso onde se encontram matriculados, as provas de ingresso exi-
gidas para a candidatura ao curso de Medicina Veterinária da FMV
e nelas terem obtido a classificação mínima fixada nos termos do
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 296-A/98;

b) No caso de estudantes provenientes de estabelecimentos de
ensino superior estrangeiro, terem obtido no país de origem aprovação
em provas de ingresso à universidade equivalentes às disciplinas de
Biologia e Química ou, na sua ausência, terem obtido aprovação nas
disciplinas do ensino secundário que incluam as matérias de Biologia
e Química;

c) No caso de estudantes provenientes de estabelecimentos de
ensino superior estrangeiro, fazerem prova de domínio da escrita e
da oralidade da língua portuguesa através de diploma reconhecido
oficialmente.

3 — Os candidatos à mudança de curso deverão ainda satisfazer
as seguintes condições:

a) Nunca terem usufruído, ou terem usufruído apenas uma vez,
do regime de mudança de curso ou de transferência;

b) No caso de estudantes cujo direito à matrícula e inscrição haja
prescrito por força da aplicação do regime de prescrições a que se
refere o n.o 2 do artigo 5.o da Lei n.o 37/2003, essa prescrição deverá
ter ocorrido há mais de um ano.

4 — A ordenação dos candidatos resultará da aplicação seriada (não
cumulativa) dos seguintes critérios:

a) Melhor classificação da candidatura ao ensino superior calculada
aplicando as regras de acesso em vigor para a licenciatura em Medicina
Veterinária da Universidade Técnica de Lisboa através do contingente
geral. No caso de estudantes provenientes de estabelecimento de
ensino superior estrangeiro que não tenham realizado provas de
ingresso equivalentes às requeridas para a licenciatura em Medicina
Veterinária da Universidade Técnica de Lisboa, será considerada a
melhor classificação final do ensino secundário;

b) Candidato de menor idade.

5 — Será sempre necessária a apresentação do pré-requisito em
impresso próprio adquirido na Secretaria da FMV ou atestado médico
comprovativo da robustez física e psíquica, específico para o fim a
que se destina.

6 — Qualquer pedido de mudança de curso não enquadrado no
presente artigo carece de avaliação pelo conselho directivo.

Artigo 3.o

Transferências de curso

1 — A transferência está sujeita a limitações quantitativas, definidas
anualmente pelo conselho directivo, mediante proposta do conselho
científico.

2 — Os candidatos à transferência deverão satisfazer as seguintes
condições habilitacionais:

a) No caso de estudantes provenientes de estabelecimentos de
ensino superior nacional, terem realizado, no ano da sua candidatura
ao curso onde se encontram matriculados, as provas de ingresso exi-
gidas para a candidatura ao curso de Medicina Veterinária da FMV
e nelas terem obtido a classificação mínima fixada nos termos do
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 296-A/98;

b) No caso de estudantes provenientes de estabelecimentos de
ensino superior estrangeiro, terem obtido no país de origem aprovação
em provas de ingresso à universidade equivalentes às disciplinas de
Biologia e Química ou, na sua ausência, terem obtido aprovação nas
disciplinas do ensino secundário que incluam as matérias de Biologia
e Química;

c) No caso de estudantes provenientes de estabelecimentos de
ensino superior estrangeiro, fazerem prova de domínio da escrita e
da oralidade da língua portuguesa através de diploma reconhecido
oficialmente.

3 — Os candidatos à transferência deverão ainda satisfazer as
seguintes condições:

a) Nunca terem usufruído, ou terem usufruído apenas uma vez,
do regime de mudança de curso ou de transferência;

b) No caso de estudantes cujo direito à matrícula e inscrição haja
prescrito por força da aplicação do regime de prescrições a que se
refere o n.o 2 do artigo 5.o da Lei n.o 37/2003, essa prescrição deverá
ter ocorrido há mais de um ano.

4 — A ordenação dos candidatos resultará da aplicação seriada (não
cumulativa) dos seguintes critérios:

a) Melhor classificação da candidatura ao ensino superior calculada
aplicando as regras de acesso em vigor para a licenciatura em Medicina
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Veterinária da Universidade Técnica de Lisboa através do contingente
geral. No caso de estudantes provenientes de estabelecimento de
ensino superior estrangeiro que não tenham realizado provas de
ingresso equivalentes às requeridas para a licenciatura em Medicina
Veterinária da Universidade Técnica de Lisboa, será considerada a
melhor classificação final do ensino secundário;

b) Menor número de créditos ECTS já obtidos;
c) Média mais elevada das classificações obtidas nas disciplinas

realizadas, ponderada pelos respectivos ECTS.

5 — Será sempre necessária a apresentação do pré-requisito em
impresso próprio adquirido na Secretaria da FMV ou atestado médico
comprovativo da robustez física e psíquica, específico para o efeito
a que se destina.

6 — Qualquer pedido de transferência não enquadrado no presente
artigo carece de avaliação pelo conselho directivo.

Artigo 4.o

Indeferimento liminar

Serão liminarmente indeferidos os requerimentos:

a) Apresentados fora dos prazos definidos;
b) Não acompanhados de todos os documentos solicitados;
c) Que contenham declarações falsas.

Artigo 5.o

Prazos de candidatura e documentos que devem instruir
os requerimentos

Os prazos de candidatura e os documentos que devem instruir
os requerimentos serão descritos em edital e no sítio da FMV na
Internet.

Artigo 6.o

Decisão sobre os requerimentos

A decisão sobre os requerimentos deverá ser publicitada no prazo
máximo de 30 dias úteis após a conclusão do período de candidatura.

Artigo 7.o

Forma e local de divulgação das decisões sobre os requerimentos

As decisões sobre os requerimentos serão comunicadas aos reque-
rentes por correio e publicitadas no sítio da FMV na Internet.

15 de Maio de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Luís
Manuel Morgado Tavares.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho n.o 20 752/2007

Por meu despacho de 20 de Julho de 2007 e na sequência do pro-
cesso de selecção com vista ao provimento de um lugar para o cargo
de secretário (equiparado a cargo de direcção intermédia do 1.o grau)
para a Escola Superior de Tecnologia e de Gestão do Instituto Poli-
técnico de Beja, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 21.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, foi nomeada a Dr.a Maria Antonieta de Mira Macedo
Gião Patrocínio, em comissão de serviço, pelo período de três anos,
para o cargo de secretária da respectiva Escola.

A presente nomeação é fundamentada na reconhecida aptidão da
visada e tem como suporte o respectivo currículo.

A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2007. (Processo isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

20 de Julho de 2007. — O Presidente, José Luís Ramalho.

ANEXO

Curriculum vitae

1 — Dados biográficos:

Maria Antonieta de Mira Macedo Gião Patrocínio;
Nascida em 14 de Julho de 1952.

2 — Habilitações literárias:

Licenciada em Direito — Lisboa;
Pós-graduada em Gestão do Sector Público Administrativo —

Évora.

3 — Diplomas de especialização:

Seminário de Alta Direcção — SAD — INA — 2004 — Algarve;
CADAP 2004/2005 — INA — Oeiras.

4 — Percurso profissional:

Ministério da Indústria e Energia, Direcção-Geral de Geologia e
Minas, de Março de 1974 a Maio de 1994, concurso externo — Beja;

Ministério da Educação, de Maio de 1994 a Dezembro de 1995,
concurso interno — Beja;

Ministério da Justiça, de Dezembro de 1995 a Agosto de 1998,
concurso interno, TJ da Comarca — Cuba (Beja);

Ministério da Defesa Nacional, Secretaria-Geral, Agosto de 1998,
concurso interno, técnica superior — carreira de jurista — Lisboa;

Ministério da Administração Interna, 1 de Junho de 2000, trans-
ferência — Direcção Regional de Viação do Alentejo — Évora;

Ministério da Administração Interna, Secretaria-Geral, 2 de Julho
de 2007, concurso interno — técnica superior — carreira de jurista
(Direcção de Serviços de Assuntos Jurídicos e de Contencioso) —
Lisboa.

Experiência profissional na carreira de técnica superior (jurista):

Na Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional exerceu fun-
ções de:

Elaboração de pareceres jurídicos, contratação pública, presidente
de júri de concursos de pessoal, na Divisão de Gestão de Recursos
Humanos/ DSAGRH;

Elaboração de pareceres jurídicos (qualificação de deficientes das
Forças Armadas e atribuição de pensões de preço de sangue) no
Departamento de Assuntos Jurídicos do MDN (DeJur);

Na Direcção-Geral de Viação (DGV):

Exerceu funções (na Divisão Técnica) de:

Coordenação na Divisão Técnica;
Assessoria jurídica e colaboração com o director de serviços;
Controlo e fiscalização dos normativos relativos ao regime jurídico

das escolas e do ensino da condução;
Acções inspectivas às escolas de condução, como chefe de equipa;
Apoio aos recursos humanos da Direcção de Serviços;
Intervenção em audiências de julgamento, nos tribunais de área

jurisdicional da DRVAlentejo;
Análise de procedimentos e propostas de decisão em processos

de transmissão de propriedade de escolas de condução, trespasse e
alteração do pacto social e alteração de instalações (Decreto-Lei
n.o 86/98 e Decreto Regulamentar n.o 5/98);

Elaboração de projectos de viabilidade económica de escolas de
condução;

Análise dos programas de cursos a realizar para instrutores e direc-
tores de escolas de condução;

Instrutora de processos disciplinares — Decreto-Lei n.o 24/84, de
16 de Janeiro — EDFAACRL, por nomeação do director-geral de
Viação;

Na Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna actual-
mente exerce funções, atinentes à elaboração de pareceres jurídicos,
no âmbito do contencioso administrativo da Secretaria-Geral do MAI
(ex-Auditoria Jurídica do MAI).

5 — Habilitações profissionais:

Curso do regime de realização de despesas públicas (Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho), no Instituto de Defesa Nacional do MDN;

Curso sobre Estatuto Disciplinar — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16
de Janeiro (INA) Oeiras — Lisboa;

Curso sobre contencioso da contratação pública (INA) — Oeiras
Lisboa;

Curso sobre avaliação do desempenho — DGV — Lisboa;
Curso do procedimento administrativo ao contencioso adminis-

trativo — DGV — Lisboa.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Despacho (extracto) n.o 20 753/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com o licenciado Diogo Manuel
Marques Azevedo contrato administrativo de provimento para o exer-
cício das funções de equiparado a assistente do 1.o triénio da Escola
Superior de Tecnologia e de Gestão, em regime de exclusividade,
com efeitos a partir do dia 15 de Setembro de 2007, dado ter iniciado
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funções nessa data, por urgente conveniência de serviço, até 14 de
Setembro de 2008, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida
de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida
dos subsídios de refeição, Natal e férias.

10 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 754/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com a mestre Carla Sofia Veiga
Fernandes contrato administrativo de provimento para o exercício
das funções de equiparada a assistente do 1.o triénio da Escola Supe-
rior de Tecnologia e de Gestão, em regime de exclusividade, com
efeitos a partir do dia 15 de Setembro de 2007, dado ter iniciado
funções nessa data, por urgente conveniência de serviço, até 14 de
Setembro de 2008, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida
de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida
dos subsídios de refeição, Natal e férias.

10 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 755/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com o mestre Nuno Filipe Lopes
Moutinho contrato administrativo de provimento para o exercício das
funções de equiparado a assistente do 1.o triénio da Escola Superior
de Tecnologia e de Gestão, em regime de exclusividade, com efeitos
a partir do dia 15 de Setembro de 2007, dado ter iniciado funções
nessa data, por urgente conveniência de serviço, até 14 de Setembro
de 2008, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo
com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida dos
subsídios de refeição, Natal e férias.

10 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 756/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com o mestre João Carlos Oliveira
Nunes contrato administrativo de provimento para o exercício das
funções de equiparado a assistente do 1.o triénio da Escola Superior
de Tecnologia e de Gestão, em regime de exclusividade, com efeitos
a partir do dia 15 de Setembro de 2007, dado ter iniciado funções
nessa data, por urgente conveniência de serviço, até 14 de Setembro
de 2008, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo
com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida dos
subsídios de refeição, Natal e férias.

10 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 757/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com o licenciado Rui Vítor Pires
Fernandes contrato administrativo de provimento para o exercício
das funções de equiparado a assistente 1.o triénio, da Escola Superior
de Tecnologia e de Gestão, em regime de exclusividade, com efeitos
a partir do dia 15 de Setembro de 2007, dado ter iniciado funções
nessa data, por urgente conveniência de serviço, até 14 de Setembro
de 2008, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo
com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida dos
subsídios de refeição, de Natal e de férias.

10 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 758/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com o mestre José Mário Escudeiro
de Aguiar contrato administrativo de provimento para o exercício
das funções de equiparado a assistente 1.o triénio, da Escola Superior
de Tecnologia e de Gestão, em regime de exclusividade, com efeitos
a partir do dia 15 de Setembro de 2007, dado ter iniciado funções
nessa data, por urgente conveniência de serviço, até 14 de Setembro

de 2008, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo
com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida dos
subsídios de refeição, de Natal e de férias.

10 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 759/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com o mestre João Paulo Coelho
contrato administrativo de provimento para o exercício das funções
de equiparado a assistente 1.o triénio, da Escola Superior de Tec-
nologia e de Gestão, em regime de exclusividade, com efeitos a partir
do dia 15 de Setembro de 2007, dado ter iniciado funções nessa data,
por urgente conveniência de serviço, até 14 de Setembro de 2008,
a que corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo com
o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida dos subsídios
de refeição, de Natal e de férias.

10 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 760/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com o mestre Henrique José Alves
Teixeira contrato administrativo de provimento para o exercício das
funções de equiparado a assistente 1.o triénio, da Escola Superior
de Tecnologia e de Gestão, em regime de exclusividade, com efeitos
a partir do dia 15 de Setembro de 2007, dado ter iniciado funções
nessa data, por urgente conveniência de serviço, até 14 de Setembro
de 2008, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida, de acordo
com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida dos
subsídios de refeição, de Natal e de férias.

10 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 761/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com a licenciada Natércia Cristina
Pires Fernandes contrato administrativo de provimento para o exer-
cício das funções de equiparada a assistente 1.o triénio, da Escola
Superior de Tecnologia e de Gestão, em regime de exclusividade,
com efeitos a partir do dia 15 de Setembro de 2007, dado ter iniciado
funções nessa data, por urgente conveniência de serviço, até 14 de
Setembro de 2008, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida,
de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida
dos subsídios de refeição, de Natal e de férias.

10 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 762/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com o mestre José Alexandre de
Carvalho Gonçalves contrato administrativo de provimento para o
exercício das funções de equiparado a assistente 1.o triénio, da Escola
Superior de Tecnologia e de Gestão, em regime de exclusividade,
com efeitos a partir do dia 15 de Setembro de 2007, dado ter iniciado
funções nessa data, por urgente conveniência de serviço, até 14 de
Setembro de 2008, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida,
de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida
dos subsídios de refeição, de Natal e de férias.

10 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 763/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com a licenciada Ana Catarina Vargas
Godinho contrato administrativo de provimento para o exercício das
funções de equiparada a assistente 1.o triénio, da Escola Superior
de Tecnologia e de Gestão, em regime de exclusividade, com efeitos
a partir do dia 15 de Setembro de 2007, dado ter iniciado funções
nessa data, por urgente conveniência de serviço, até 14 de Setembro
de 2008, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo



Diário da República, 2.a série — N.o 174 — 10 de Setembro de 2007 26 269

com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida dos
subsídios de refeição, de Natal e de férias.

10 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 764/2007

Por despacho de 20 de Julho de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com o mestre Paulo Miguel Mafra
Gonçalves contrato administrativo de provimento para o exercício
das funções de equiparado a assistente 2.o triénio, da Escola Superior
de Educação, em regime de exclusividade, com efeitos a partir do
dia 1 de Setembro de 2007, dado ter iniciado funções nessa data,
por urgente conveniência de serviço, e pelo período de um ano, a
que corresponde a remuneração mensal ilíquida, de acordo com o
Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida dos subsídios
de refeição, de Natal e de férias.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 765/2007

Por despacho de 20 de Julho de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com a mestre Paula Maria Pereira
de Barros contrato administrativo de provimento para o exercício
das funções de equiparada a assistente 2.o triénio, da Escola Superior
de Educação, em regime de exclusividade, com efeitos a partir do
dia 1 de Setembro de 2007, dado ter iniciado funções nessa data,
por urgente conveniência de serviço, e pelo período de um ano, a
que corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo com o
Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida dos subsídios
de refeição, de Natal e de férias.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 766/2007

Por despacho de 20 de Julho de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com a mestre Maria Cristina do
Espírito Santos Martins contrato administrativo de provimento para
o exercício das funções de equiparada a assistente 2.o triénio, da Escola
Superior de Educação, em regime de exclusividade, com efeitos a
partir do dia 1 de Setembro de 2007, dado ter iniciado funções nessa
data, por urgente conveniência de serviço, e pelo período de um ano,
a que corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo com
o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida dos subsídios
de refeição, de Natal e de férias.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 767/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com a mestre Eduarda Cristina Pires
Luso contrato administrativo de provimento para o exercício das fun-
ções de equiparada a assistente do 2.o triénio, da Escola Superior
de Tecnologia e de Gestão, em regime de exclusividade, com efeitos
a partir do dia 15 de Setembro de 2007, dado ter iniciado funções
nessa data, por urgente conveniência de serviço, até 14 de Setembro
de 2009, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo
com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida dos
subsídios de refeição, Natal e férias.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 768/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com a Doutora Ana Maria Alves
Queiroz da Silva contrato administrativo de provimento para o exer-
cício das funções de equiparada a assistente 2.o triénio, da Escola
Superior de Tecnologia e de Gestão, em regime de exclusividade,
com efeitos a partir do dia 15 de Setembro de 2007, dado ter iniciado
funções nessa data, por urgente conveniência de serviço, até 14 de
Setembro de 2008, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida

de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida
dos subsídios de refeição, Natal e férias.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 769/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com a Doutora Maria Olga de Amorim
e Sá Ferreira contrato administrativo de provimento para o exercício
das funções de equiparada a assistente 2.o triénio, da Escola Superior
de Tecnologia e de Gestão, em regime de exclusividade, com efeitos
a partir do dia 15 de Setembro de 2007, dado ter iniciado funções
nessa data, por urgente conveniência de serviço, até 14 de Setembro
de 2008, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo
com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida dos
subsídios de refeição, Natal e férias.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 770/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com o mestre Ricardo Frederico
Pereira Dias contrato administrativo de provimento para o exercício
das funções de equiparado a assistente do 2.o triénio, da Escola Supe-
rior de Tecnologia e de Gestão, em regime de exclusividade, com
efeitos a partir do dia 15 de Setembro de 2007, dado ter iniciado
funções nessa data, por urgente conveniência de serviço, até 14 de
Setembro de 2009, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida
de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida
dos subsídios de refeição, Natal e férias.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 771/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com a mestre Maria Cristina Martins
Teixeira contrato administrativo de provimento para o exercício das
funções de equiparada a assistente 2.o triénio, da Escola Superior
de Saúde deste Instituto Politécnico, em regime de exclusividade, com
efeitos a partir do dia 1 de Setembro de 2007, dado ter iniciado
funções nessa data, por urgente conveniência de serviço, até 21 de
Agosto de 2009, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida
de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida
dos subsídios de refeição, Natal e férias.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 772/2007

Por despacho de 30 de Julho de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com a mestre Maria Prudência Gon-
çalves Martins contrato administrativo de provimento para o exercício
das funções de equiparada a assistente do 1.o triénio na Escola Supe-
rior de Tecnologia e de Gestão, em regime de exclusividade, com
efeitos a partir do dia 15 de Setembro de 2007, dado ter iniciado
funções nessa data, por urgente conveniência de serviço, até 14 de
Setembro de 2008, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida
de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida
dos subsídios de refeição, de Natal e de férias.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 773/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com a mestre Isabel Cristina Jornalo
Freire Pinto contrato administrativo de provimento para o exercício
das funções de assistente 2.o triénio, em regime de exclusividade,
na Escola Superior de Saúde deste Instituto, por urgente conveniência
de serviço, a partir de 29 de Setembro de 2007 e com a duração
de três anos, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida de
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acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida
dos subsídios de refeição, de Natal e de férias.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 774/2007

Por despacho de 30 de Julho de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado com a licenciada Maria Eugénia
Rodrigues Mendes contrato administrativo de provimento para o exer-
cício das funções de equiparada a assistente do 1.o triénio na Escola
Superior de Saúde, em regime de exclusividade, com efeitos a partir
do dia 1 de Agosto de 2007, dado ter iniciado funções nessa data,
por urgente conveniência de serviço, até 31 de Julho de 2008, a que
corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo com o Decre-
to-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida dos subsídios de
refeição, de Natal e de férias.

14 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 775/2007

Por despacho de 14 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado contrato administrativo de provimento
com Filipe Manuel Cachopo Fernandes para o exercício das funções
de operário altamente qualificado principal, na área de laboratório
de automação, para a Escola Superior de Tecnologia e de Gestão
de Bragança, correspondendo-lhe a remuneração mensal ilíquida refe-
renciada na escala salarial constante do anexo ao Decreto-Lei
n.o 518/99, de 10 de Dezembro.

14 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 776/2007

Por despacho de 13 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, o Doutor Luís Carlos Magalhães Pires foi
nomeado provisoriamente professor-adjunto da Escola Superior de
Tecnologia e Gestão de Mirandela, procedendo concurso documental.

16 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

Despacho (extracto) n.o 20 777/2007

Por despacho de 13 de Agosto de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, a mestre Aida Maria Oliveira de Carvalho
foi nomeada provisoriamente professora-adjunta da Escola Superior
de Tecnologia e Gestão de Mirandela, procedendo concurso docu-
mental.

16 de Agosto de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Rectificação n.o 1491/2007

O despacho n.o 19 526/2006, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 184, de 22 de Setembro de 2006, saiu com a seguinte
inexactidão, que assim se rectifica: No quadro n.o 5 do anexo, na
coluna «Créditos», na unidade curricular «Base de Dados II», onde
se lê «4» deve ler-se «5».

10 de Agosto de 2007. — A Presidente, Ana Maria Baptista Oliveira
Dias Malva Vaz.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho (extracto) n.o 20 778/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e
por força do disposto no artigo 34.o do Decreto-lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, por meu despacho de 9 de Agosto de 2007, foi auto-
rizada após bom cabimento a contratação em regime de contrato
administrativo de provimento, na categoria de técnico profissional
especialista principal, área de apoio à actividade científica, pedagógica,
de investigação, de avaliação e formação da carreira de regime geral
da administração central, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 307/87, de

6 de Agosto, e nos termos da alínea a) do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/89, de 18 de Dezembro, na Escola Superior Agrária deste
Instituto, do candidato seriado em 1.o lugar no concurso interno de
acesso limitado José Carlos das Neves Ferreira, considerando-se res-
cindida, a partir da mesma data, a situação contratual anterior, ficando
a ser remunerado pelo escalão 1, índice 316, com efeitos à data do
despacho.

10 de Agosto de 2007. — O Presidente, José Manuel Torres Farinha.

Despacho (extracto) n.o 20 779/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e
por força do disposto no artigo 34.o do Decreto-lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, por meu despacho de 9 de Agosto de 2007, foi auto-
rizada, após bom cabimento, a contratação em regime de contrato
administrativo de provimento na categoria de técnico profissional
especialista principal, área de indústrias agro-alimentares, da carreira
de regime geral da administração central, ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 307/87, de 6 de Agosto, e nos termos da alínea a) do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/89, de 18 de Dezembro, na Escola Superior
Agrária deste Instituto, do candidato seriado em 1.o lugar no concurso
interno de acesso limitado, Jorge Manuel Pratas dos Santos Arede,
considerando-se rescindida, a partir da mesma data, a situação con-
tratual anterior, ficando a ser remunerado pelo escalão 1, índice 316,
com efeitos à data do despacho.

10 de Agosto de 2007. — O Presidente, José Manuel Torres Farinha.

Despacho (extracto) n.o 20 780/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e
por força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, por meu despacho de 2 de Agosto de 2007, foi auto-
rizada, após bom cabimento de 16 de Julho de 2007, a renovação
do contrato, nos termos dos artigos 8.o e 12.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, em regime de contrato administrativo de provimento
na categoria de equiparada a professora-adjunta no Departamento
de Ciências Exactas e do Ambiente, em regime de tempo integral,
da carreira docente do ensino superior politécnico, na Escola Superior
Agrária de Coimbra, deste Instituto, da Doutora Maria Manuela Cor-
reia Abelho, pelo período com início em 1 de Outubro de 2007 e
até 30 de Setembro de 2009, ficando mensalmente a ser remunerada
pelo valor do escalão 2, índice 195.

16 de Agosto de 2007. — O Presidente, José Manuel Torres Farinha.

Despacho (extracto) n.o 20 781/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e
por força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, por meu despacho de 2 de Agosto de 2007, foi auto-
rizada, após bom cabimento de 16 de Julho de 2007, a renovação
do contrato, nos termos dos artigos 8.o e 12.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, em regime de contrato administrativo de provimento,
na categoria de equiparado a professor-adjunto no Departamento
de Ciência e Tecnologia Alimentares, em regime de tempo integral,
da carreira docente do ensino superior politécnico, na Escola Superior
Agrária de Coimbra, deste Instituto, do Doutor Rui Manuel Machado
da Costa, pelo período com início em 1 de Outubro de 2007 e até
30 de Setembro de 2009, ficando mensalmente a ser remunerado
pelo valor do escalão 2, índice 195.

16 de Agosto de 2007. — O Presidente, José Manuel Torres Farinha.

Despacho (extracto) n.o 20 782/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e
por força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, por meu despacho de 2 de Agosto de 2007, foi auto-
rizada, após bom cabimento de 16 de Julho de 2007, a renovação
do contrato, nos termos dos artigos 8.o e 12.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, em regime de contrato administrativo de provimento,
na categoria de equiparada a professora-adjunta no Departamento
de Ciência e Tecnologia Alimentares, em regime de tempo integral,
da carreira docente do ensino superior politécnico, na Escola Superior
Agrária de Coimbra, deste Instituto, da mestre Inês José Abrantes
de Oliveira Seabra Nunes Vicente, pelo período com início em 1
de Outubro de 2007 e até 30 de Setembro de 2009, ficando men-
salmente a ser remunerada pelo valor do escalão 2, índice 195.

16 de Agosto de 2007. — O Presidente, José Manuel Torres Farinha.

Edital n.o 741/2007

Nos termos dos Decretos-Leis n.os 42/2005 e 74/2006, respectiva-
mente de 22 de Fevereiro e de 24 de Março, dos despachos
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n.os 10 543/2005 e 7287-C/2006, respectivamente de 11 de Maio e
de 31 de Março, e ao abrigo do despacho do Ministro da Ciência,
Tecnologia e Ensino superior de 15 de Junho de 2007, que autoriza
a criação e entrada em funcionamento do ciclo de estudos conducente
ao grau de mestre em Instalações e Equipamentos em Edifícios, regis-
tado na DGES com o n.o B132/2006, o presidente do Instituto Poli-
técnico de Coimbra faz saber que está aberto concurso de acesso
ao referido ciclo de estudos, a iniciar no ano lectivo de 2007-2008,
o qual se rege pelas seguintes disposições:

1 — O grau de mestre em Instalações e Equipamentos em Edifícios
é conferido pelo Instituto Superior de Engenharia do Instituto Poli-
técnico de Coimbra, que ministra o curso a ele conducente, a seguir
designado por mestrado.

2 — O ciclo de estudos encontra-se organizado em quatro semes-
tres, correspondentes a um total de 120 ECTS. Este ciclo de estudos
integra um curso de especialização, constituído por um conjunto de
unidades curriculares correspondente a 65 % do total de ECTS, e
um trabalho de projecto ou um estágio de natureza profissional com
relatório final, ao qual correspondem 35 % do total de créditos do
ciclo de estudos.

3 — Podem candidatar-se ao ciclo de estudos conducente ao
mestrado:

Os titulares do grau de licenciado ou equivalente legal conferido
por instituição de ensino superior nacional nas áreas de engenharia
ou em áreas afins de ciência e tecnologia;

Os titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido
na sequência de um 1.o ciclo de estudos organizado de acordo com
os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a este
Processo;

Os titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja
reconhecido como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado
pelo conselho cientifico;

Os detentores de um grau de licenciado ou bacharel e de currículo
científico ou profissional que seja reconhecido como atestando capa-
cidade para realização deste ciclo de estudos pelo conselho científico;

Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional
que seja reconhecido como atestando capacidade para realização deste
ciclo de estudos pelo conselho científico.

4 — A candidatura é feita através de requerimento, em impresso
próprio disponível nos Serviços Académicos do Instituto Superior de
Engenharia de Coimbra (ou em www.isec.pt), acompanhado dos
seguintes documentos:

Documentos comprovativos do(s) grau(s) académico(s) de que é
titular, com informação da média final (documentos originais em lín-
gua portuguesa ou com tradução certificada);

Curriculum vitae;
Fotocópia do bilhete de identidade;
Fotocópia do número de identificação fiscal.

A não apresentação dos documentos exigidos no prazo de can-
didatura a seguir fixado é motivo de exclusão do concurso.

5 — Os prazos são os seguintes:

Candidatura — de 24 de Setembro a 8 de Outubro de 2007;
Selecção e seriação dos candidatos — de 9 a 11 de Outubro de

2007;
Afixação dos resultados — 11 de Outubro de 2007;
Reclamações — de 11 a 16 de Outubro de 2007;
Decisão sobre as reclamações — de 16 a 19 de Outubro de 2007;
Matrículas e inscrições — de 22 a 26 Outubro de 2007.

6 — As candidaturas são dirigidas aos Serviços Académicos do Ins-
tituto Superior de Engenharia de Coimbra, Rua de Pedro Nunes,
Quinta da Nora, 3030-199 Coimbra.

7 — As 40 vagas colocadas a concurso para ingresso no mestrado
são assim distribuídas para os seguintes contingentes:

Titulares de licenciatura ou bacharelato em Engenharia Electro-
mecânica — oito vagas;

Titulares de licenciatura ou bacharelato em Engenharia Mecâ-
nica — oito vagas;

Titulares de licenciatura ou bacharelato em Engenharia Electro-
técnica — oito vagas;

Outros candidatos — 16 vagas.
8 — O mestrado funcionará com um número mínimo de 15 alun.os

9 — Os candidatos admitidos serão ordenados tendo em conside-
ração a classificação obtida por aplicação da fórmula:

C = (1,5A+1,5G+2M+CV)/6

a) Em que:

A e G representam a afinidade e o grau do curso, respectivamente,
expressas através de coeficientes no intervalo 0-20;

M é a média final do curso de licenciatura (caso não seja licenciado,
M é a média final do curso de bacharelato ou de mestrado) expressa
na escala inteira (10-20);

CV é a classificação atribuída, numa escala de 0 a 20, ao currículo
académico, científico, técnico e profissional;

C é a classificação final.

b) Valorização de A para candidatos detentores de:

Diploma de licenciatura ou bacharelato em Engenharia Electro-
mecânica — 20 valores;

Diploma de licenciatura ou bacharelato em Engenharia Mecâ-
nica — 18 valores;

Diploma de licenciatura ou bacharelato em Engenharia Electro-
técnica — 18 valores;

Diploma de licenciatura ou bacharelato em Engenharia Civil —
16 valores;

Diploma de licenciatura ou bacharelato em Engenharia Química —
16 valores;

Diploma de licenciatura ou bacharelato em Engenharia Informática
e Sistemas — 15 valores;

Outros diplomas — valor a definir pela comissão coordenadora do
ciclo de estudos.

c) Valorização de G para candidatos detentores do grau de:

Mestrado (sete anos lectivos) ou doutoramento — 16 valores;
Mestrado (cinco anos lectivos) — 15 valores;
Licenciatura (cinco anos lectivos) — 14 valores;
Licenciatura (três anos lectivos) ou bacharelato (quatro anos lec-

tivos) — 13 valores;
Bacharelato (três anos lectivos) — 12 valores.

As vagas são preenchidas por ordem decrescente de classificação
final para cada um dos contingentes. As vagas eventualmente sobrantes
de um contingente podem ser usadas noutro contingente, pela ordem
preferencial estabelecida no n.o 7.

10 — O valor da taxa de matrícula é de E 25 e o valor da propina
é de E 850, podendo esta ser paga em oito prestações.

11 — O curso de mestrado tem início em 29 de Outubro de 2007.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, José Manuel Torres Farinha.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho (extracto) n.o 20 783/2007

Por despacho de 19 de Julho de 2007 do presidente em exercício
do Instituto Politécnico de Leiria, foi autorizado, por urgente con-
veniência de serviço, o contrato administrativo de provimento com
Rui Manuel Ribeiro de Sousa Guerra, com a categoria de equiparado
a assistente (1.o triénio), em regime de tempo parcial (20 %), para
a Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico
de Leiria, no período compreendido entre 1 de Agosto de 2007 e
29 de Fevereiro de 2008.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 20 784/2007

Por despacho de 19 de Julho de 2007 do presidente em exercício
do Instituto Politécnico de Leiria, foi autorizada, por urgente con-
veniência de serviço o contrato administrativo de provimento com
Luís Pedroso de Lima Cabral de Oliveira, com a categoria de equi-
parado a assistente (1.o triénio), em regime de tempo parcial (20 %),
para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico
de Leiria, no período compreendido entre 1 de Agosto de 2007 e
29 de Fevereiro de 2008.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 20 785/2007

Por despacho de 19 de Julho de 2007 do presidente em exercício
do Instituto Politécnico de Leiria, foi autorizado, por urgente con-
veniência de serviço, o contrato administrativo de provimento com
Filipe Manuel da Conceição Lopes, com a categoria de equiparado
a assistente (1.o triénio), em regime de tempo parcial (50 %), para
a Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico
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de Leiria, no período compreendido entre 1 de Agosto de 2007 e
31 de Julho de 2008.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 20 786/2007

Por despacho de 19 de Julho de 2007 do presidente, em exercício,
do Instituto Politécnico de Leiria, foi autorizada, por urgente con-
veniência de serviço, a renovação do contrato administrativo de pro-
vimento de Joaquim Eduardo Simão Duarte com a categoria de equi-
parado a assistente (1.o triénio), em tempo integral, para a Escola
Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria,
no período compreendido entre 1 de Agosto de 2007 e 31 de Julho
de 2008.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 20 787/2007

Por despacho de 19 de Julho de 2007 do presidente, em exercício,
do Instituto Politécnico de Leiria, foi autorizada, por urgente con-
veniência de serviço, a renovação do contrato administrativo de pro-
vimento de Maria Clara Barros Guilherme Monteiro com a categoria
de equiparada a assistente (1.o triénio), em tempo integral, para a
Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de
Leiria, no período compreendido entre 1 de Agosto de 2007 e 31
de Julho de 2008.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 20 788/2007

Por despacho de 19 de Julho de 2007 do presidente, em exercício,
do Instituto Politécnico de Leiria, foi autorizada, por urgente con-
veniência de serviço, a renovação do contrato administrativo de pro-
vimento de Caroline Gomes Rosa Cunha com a categoria de equi-
parada a assistente (1.o triénio), em regime de tempo integral, para
a Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico
de Leiria, no período compreendido entre 1 de Agosto de 2007 e
31 de Julho de 2008.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 20 789/2007

Por despacho de 19 de Julho de 2007 do presidente, em exercício,
do Instituto Politécnico de Leiria, foi autorizada, por urgente con-
veniência de serviço, a renovação do contrato administrativo de pro-
vimento de Domingos Pereira de Sousa com a categoria de equiparado
a professor-adjunto, em regime de tempo integral, para a Escola Supe-
rior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria, no
período compreendido entre 1 de Agosto de 2007 e 29 de Fevereiro
de 2008.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 20 790/2007

Por despacho de 19 de Julho de 2007 do presidente, em exercício,
do Instituto Politécnico de Leiria, foi autorizada, por urgente con-
veniência de serviço, o contrato administrativo de provimento de Pedro
Alexandre Pacheco Nunes com a categoria de equiparado a assistente
do 1.o triénio, em regime de tempo integral, para a Escola Superior
de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria, no período
compreendido entre 1 de Agosto de 2007 e 29 de Fevereiro de 2008.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 20 791/2007

Por despacho de 19 de Julho de 2007 do presidente em exercício
do Instituto Politécnico de Leiria, foi autorizada, por urgente con-
veniência de serviço a renovação do contrato administrativo de pro-
vimento de Sérgio Manuel de Jesus Oliveira Maria, com a categoria
de equiparado a assistente (1.o triénio), em regime de tempo integral,
para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico

de Leiria, no período compreendido entre 1 de Agosto de 2007 e
31 de Julho de 2008.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 20 792/2007

Por despacho de 19 de Julho de 2007 do presidente em exercício
do Instituto Politécnico de Leiria, foi autorizada, por urgente con-
veniência de serviço, o contrato administrativo de provimento de Ade-
lino Gomes da Costa Cerva, com a categoria de equiparado a assistente
(1.o triénio), em regime de tempo parcial (30%), para a Escola Supe-
rior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria, no
período compreendido entre 1 de Agosto de 2007 e 29 de Fevereiro
de 2008.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 20 793/2007

Por despacho de 19 de Julho de 2007 do vice-presidente do Instituto
Politécnico de Leiria, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento de
Luís Manuel Barbosa Rodrigues, com a categoria de equiparado a
professor-adjunto, em regime de tempo integral, para a Escola Supe-
rior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria, no
período compreendido entre 1 de Agosto de 2007 e 29 de Fevereiro
de 2008.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 20 794/2007

Por despacho de 19 de Julho de 2007 do presidente em exercício
do Instituto Politécnico de Leiria, foi autorizada, por urgente con-
veniência de serviço a renovação do contrato administrativo de pro-
vimento de João Neves de Carvalho Santos, com a categoria de equi-
parado a assistente (1.o triénio), em regime de tempo integral, para
a Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico
de Leiria, no período compreendido entre 1 de Agosto de 2007 e
31 de Julho de 2008.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 20 795/2007

Por despacho de 19 de Julho de 2007 do presidente em exercício
do Instituto Politécnico de Leiria, foi autorizada, por urgente con-
veniência de serviço, a renovação do contrato administrativo de pro-
vimento de Hugo Filipe Costelha de Castro, com a categoria de equi-
parado a assistente (1.o triénio), em regime de tempo integral, para
a Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico
de Leiria, no período compreendido entre 1 de Agosto de 2007 e
29 de Fevereiro de 2008.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 20 796/2007

Por despacho de 19 de Julho de 2007 do presidente em exercício
do Instituto Politécnico de Leiria, foi autorizada, por urgente con-
veniência de serviço, a renovação do contrato administrativo de pro-
vimento de Leonel Filipe Simões Santos, com a categoria de equi-
parado a assistente (1.o triénio), em regime de tempo integral, para
a Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico
de Leiria, no período compreendido entre 1 de Agosto de 2007 e
31 de Julho de 2008.

13 de Agosto de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Instituto Superior de Engenharia

Despacho n.o 20 797/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi ao mestre Gonçalo Xufre Gonçalves da
Silva autorizada, por urgente conveniência de serviço, a renovação
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do contrato administrativo de provimento para exercer as funções
de equiparado a professor-adjunto, em regime de dedicação exclusiva,
pelo período de dois anos, com início em 13 de Maio de 2007 (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 798/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi à bacharel Patrícia Inês Ávila da Silveira
dos Santos autorizada, por urgente conveniência de serviço, a reno-
vação do contrato administrativo de provimento para exercer as fun-
ções de encarregada de trabalhos, em regime de tempo integral, pelo
período de dois anos, com início em 2 de Maio de 2007 (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 799/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi ao mestre Jaime Filipe Borges Puna auto-
rizada, por urgente conveniência de serviço, a renovação do contrato
administrativo de provimento para exercer as funções de equiparado
a assistente do 2.o triénio, em regime de dedicação exclusiva, pelo
período de dois anos, com início em 25 de Março de 2007. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 800/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi à licenciada Sara Luz Tanackovic autorizada,
por urgente conveniência de serviço, a renovação do contrato admi-
nistrativo de provimento para exercer as funções de encarregada de
trabalhos, em regime de tempo integral, pelo período de dois anos,
com início em 1 de Julho de 2007. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

1 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 801/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi ao Doutor António Carlos dos Santos Paixão
autorizada, por urgente conveniência de serviço, a renovação do con-
trato administrativo de provimento para exercer as funções de equi-
parado a professor-adjunto, em regime de dedicação exclusiva, pelo
período de dois anos, com início em 13 de Maio de 2007 (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 802/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento do
licenciado Daniel de Sousa Domingos para exercer as funções de
equiparado a professor-adjunto em regime de dedicação exclusiva,
pelo período de dois anos, com início em 8 de Maio de 2007. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 803/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento do
licenciado António José Carrasquinho de Freitas para exercer as fun-
ções de equiparado a professor-adjunto em regime de tempo parcial,
60 %, pelo período de dois anos, com início em 1 de Outubro de
2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 804/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento do
licenciado Rui Manuel Barbosa Macedo Gonçalves para exercer as
funções de equiparado a professor-adjunto em regime de tempo par-
cial, 60 %, pelo período de dois anos, com início em 1 de Abril de
2007 (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 805/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento do
licenciado José Mário Matias Teixeira Parente para exercer as funções
de equiparado a professor-adjunto em regime de tempo parcial, 60 %,
pelo período de dois anos, com início em 16 de Janeiro de 2007.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 806/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento do
licenciado Francisco António Rodrigues de Almeida para exercer as
funções de equiparado a professor-adjunto em regime de tempo par-
cial, 60 %, pelo período de dois anos, com início em 27 de Fevereiro
de 2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 807/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento do
licenciado João António Antunes Hormigo para exercer as funções
de equiparado a professor-adjunto em regime de tempo parcial (60 %),
pelo período de dois anos, com início em 1 de Março de 2007. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 808/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento do
licenciado Frederico Florentino Simões Melâneo para exercer as fun-
ções de equiparado a professor-adjunto em regime de tempo parcial,
50 %, pelo período de dois anos, com início em 22 de Janeiro de
2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 809/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento do
licenciado António Carlos Pinheiro Quaresma para exercer as funções
de equiparado a professor-adjunto em regime de tempo parcial, 30 %,
pelo período de dois anos, com início em 22 de Abril de 2007. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 810/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento do
licenciado Carlos Alberto Gassmann Rodrigues de Oliveira para exer-
cer as funções de equiparado a professor-adjunto em regime de dedi-
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cação exclusiva, pelo período de dois anos, com início em 3 de Junho
de 2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 811/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento do
licenciado Luciano Alberto do Carmo Jacinto para exercer funções
de equiparado a assistente do 2.o triénio em regime de dedicação
exclusiva, pelo período de dois anos, com início em 24 de Abril de
2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 812/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento do
mestre João Manuel de Sousa Marques para exercer as funções de
equiparado a professor-adjunto em regime de tempo parcial, 50 %,
pelo período de dois anos, com início em 6 de Abril de 2007. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 813/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento do
mestre Gonçalo Nuno Rosado Morais para exercer funções de equi-
parado a assistente do 2.o triénio em regime de dedicação exclusiva,
pelo período de dois anos, com início em 1 de Março de 2007. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 814/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento do
licenciado Bruno Filipe Barroso Carloto Caldeira para exercer funções
de equiparado a assistente do 2.o triénio em regime de dedicação
exclusiva, pelo período de dois anos, com início em 9 de Março de
2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 815/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento da
mestre Ana Rita Faria Conceição de Sousa Gião Gamito Reis para
exercer funções de equiparada a assistente do 2.o triénio em regime
de dedicação exclusiva, pelo período de dois anos, com início em
2 de Fevereiro de 2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

7 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 816/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento da
mestre Maria do Carmo Cachão Conde para exercer funções de equi-
parada a assistente do 2.o triénio em regime de dedicação exclusiva,
pelo período de dois anos, com início em 13 de Março de 2007.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 20 817/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
18 de Julho de 2007, foi autorizada, por urgente conveniência de
serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento da
licenciada Vânia Margarida da Silva Marecos para exercer funções
de equiparada a assistente do 1.o triénio, em regime de tempo parcial
(60 %), pelo período de dois anos, com início em 24 de Junho de
2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho (extracto) n.o 20 818/2007

Por despacho de 6 de Agosto de 2007 da vice-presidente deste
Instituto, foi autorizada a nomeação provisória de Nuno Carlos Pra-
zeres Marques Leitão como professor-adjunto, em regime de tempo
integral e exclusividade, pelo período de três anos, para exercer fun-
ções na Escola Superior de Gestão de Santarém, a que corresponde
a remuneração relativa ao escalão 2, índice 195, da carreira do pessoal
docente do ensino superior politécnico. (Sujeito a fiscalização sucessiva
pelo Tribunal de Contas.)

8 de Agosto de 2007. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 20 819/2007

Por despacho de 6 de Agosto de 2007 da vice-presidente deste
Instituto, foi autorizada a nomeação provisória de Fernando Paulo
dos Santos Lucas como professor-adjunto, em regime de tempo inte-
gral e exclusividade, pelo período de três anos, para exercer funções
na Escola Superior de Gestão de Santarém, a que corresponde a
remuneração relativa ao escalão 2, índice 195, da carreira do pessoal
docente do ensino superior politécnico. (Sujeito a fiscalização sucessiva
pelo Tribunal de Contas.)

8 de Agosto de 2007. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira
Carvalho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Aviso n.o 16 914/2007

Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por meu despacho de 13 de Agosto de 2007, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral, de
acordo com o disposto na alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o do citado
diploma, para o preenchimento de um lugar de técnico superior de
1.a classe de biblioteca e documentação, da carreira técnica superior
de biblioteca e documentação, em regime de contrato administrativo
de provimento ou comissão de serviço extraordinária para a Escola
Superior de Ciências Empresariais do Instituto Politécnico de Setúbal.

1 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar referido,
caducando com o preenchimento do mesmo.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, republicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, em conjugação
com o Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 276/95, de 25 de Outubro, e pelo Decreto-Lei n.o 307/87,
de 6 de Agosto.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na Escola
Superior de Ciências Empresariais, em Setúbal.

4 — Conteúdo funcional — o constante no mapa II do Decreto-Lei
n.o 247/91, de 10 de Julho.

5 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se ao concurso
os funcionários ou agentes que reúnam as condições constantes no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e sejam deten-
tores da categoria de técnico superior de 2.a classe de biblioteca e
documentação com um mínimo de três anos de serviço classificados
de Bom, ou que, sendo técnicos superiores de 2.a classe de biblioteca
e documentação, reúnam os requisitos constantes nos n.os 3 e 4 do
artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março.

6 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção. Na ava-
liação curricular serão considerados e ponderados os seguintes
factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.
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Na entrevista profissional de selecção serão avaliadas as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, em que serão apreciados a
motivação e interesse, o sentido de responsabilidade, a facilidade de
expressão e fluência verbais e o conhecimento das tarefas e funções
inerentes às funções a exercer.

7 — Classificação final — a classificação final dos candidatos será
expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se excluídos os
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

8 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente do Ins-
tituto Politécnico de Setúbal, Largo dos Defensores da República,
1, 2910-470 Setúbal, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido
pelo correio, em carta registada e com aviso de recepção, dele devendo
constar:

a) Identificação (nome completo, data de nascimento, número e
data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu,
residência, código postal e telefone);

b) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, natureza
do vínculo e antiguidade na actual categoria, na carreira e na função
pública;

c) Identificação do concurso a que se candidata, bem como do
Diário da República onde foi publicado;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os requi-
sitos gerais para admissão ao concurso, constantes do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, do
qual devem constar, designadamente, as habilitações literárias, as fun-
ções que exercem, bem como as que exerceram, com indicação dos
respectivos períodos de duração e actividades relevantes, assim como
a formação profissional detida, com indicação das acções de formação
finalizadas (cursos, estágios, especializações, seminários, indicando a
respectiva duração, datas de realização e entidade promotora);

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópias dos certificados dos cursos de formação profissional;
d) Declaração passada pelo serviço de origem, devidamente actua-

lizada (data reportada ao prazo estabelecido para a apresentação das
candidaturas), da qual conste a natureza do vínculo à função pública,
a categoria que detém, a antiguidade na categoria, na carreira e na
função pública, bem como a avaliação de desempenho referente aos
anos relevantes para efeitos de promoção.

9 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão constantes no presente aviso determina a exclusão
dos candidatos, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Publicitação das listas — a relação dos candidatos admitidos
será afixada na Escola Superior de Ciências Empresariais, em Setúbal,
sendo os candidatos excluídos notificados nos termos do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e a lista de classificação
final notificada nos termos do artigo 40.o do citado diploma.

11 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março, faz-se constar a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação
dos documentos comprovativos das suas declarações.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — Constituição do júri — o júri do concurso é composto pelos

seguintes membros:

Presidente — Maria Beatriz Pereira Raposo, secretária da Escola
Superior de Ciências Empresariais do IPS.

Vogais efectivos:

Ana Maria Pires Pessoa, professora-adjunta da Escola Superior
de Educação do IPS.

Carla Isabel Contreiras do Rosário, técnica superior de 1.a classe
da Escola Superior de Ciências Empresariais do IPS.

Vogais suplentes:

Ana Cristina Flores Lobo, técnica superior de 1.a classe da Escola
Superior de Ciências Empresariais do IPS.

Mariana Rosa Agostinho Correia, secretária da Escola Superior
de Educação do IPS.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo 1.o vogal efectivo.

13 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente, Francisco Carreira.

Aviso n.o 16 915/2007

Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que por meu despacho de 13 de Agosto de 2007, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral, de
acordo com o disposto na alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o do citado
diploma, para o preenchimento de um lugar de técnico profissional
principal, da carreira técnico-profissional, em regime de contrato
administrativo de provimento ou comissão de serviço extraordinária
para a Escola Superior de Ciências Empresariais do Instituto Poli-
técnico de Setúbal.

1 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar referido,
caducando com o preenchimento do mesmo.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, republicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e pelo Decreto-Lei
n.o 307/87, de 6 de Agosto.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na Escola
Superior de Ciências Empresariais, em Setúbal.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional é o constante no
mapa I anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho. O lugar
destina-se ao exercício de funções no âmbito do serviço académico
e pressupõe o desenvolvimento das tarefas de manutenção dos pro-
cessos individuais dos alunos, matrículas e inscrições, cobrança das
propinas e outros emolumentos, lançamento das classificações dos
alunos, verificação dos livros de termos com as pautas afixadas, emissão
de diplomas e certidões, elaboração de estatísticas e atendimento de
alunos.

5 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se ao concurso
os funcionários ou agentes que reúnam as condições constantes no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e sejam deten-
tores da categoria de técnico profissional de 1.a classe com um mínimo
de três anos de serviço classificados de Bom, ou que, sendo técni-
co-profissionais de 1.a classe, reúnam os requisitos constantes nos
n.os 3 e 4 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março.

6 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção. Na ava-
liação curricular serão considerados e ponderados os seguintes
factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional;

Na entrevista profissional de selecção serão avaliadas as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, em que serão apreciados, a
motivação e interesse, o sentido de responsabilidade, a facilidade de
expressão e fluência verbais e o conhecimento das tarefas e funções
inerentes às funções a exercer.

7 — Classificação final — a classificação final dos candidatos será
expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se excluídos
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

8 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente do Ins-
tituto Politécnico de Setúbal, Largo dos Defensores da República,
1, 2910-470 Setúbal, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido
pelo correio, em carta registada e com aviso de recepção, dele devendo
constar:

a) Identificação (nome completo, data de nascimento, número e
data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu,
residência, código postal e telefone);

b) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, natureza
do vínculo e antiguidade na actual categoria, na carreira e na função
pública;
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c) Identificação do concurso a que se candidata, bem como o Diário
da República onde foi publicado;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os requi-
sitos gerais para admissão ao concurso, constantes do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, do
qual devem constar, designadamente, as habilitações literárias, as fun-
ções que exercem, bem como as que exerceram, com indicação dos
respectivos períodos de duração e actividades relevantes, assim como
a formação profissional detida, com indicação das acções de formação
finalizadas (cursos, estágios, especializações, seminários, indicando a
respectiva duração, datas de realização e entidade promotora);

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópias dos certificados dos cursos de formação profissional;
d) Declaração passada pelo serviço de origem, devidamente actua-

lizada (data reportada ao prazo estabelecido para a apresentação das
candidaturas), da qual conste a natureza do vínculo à função pública,
a categoria que detém, a antiguidade na categoria, na carreira e na
função pública, bem como a avaliação de desempenho referente aos
anos relevantes para efeitos de promoção.

9 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão constantes no presente aviso determina a exclusão
dos candidatos, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Publicitação das listas — a relação dos candidatos admitidos
será afixada na Escola Superior de Ciências Empresariais, em Setúbal,
sendo os candidatos excluídos notificados nos termos do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e a lista de classificação
final notificada nos termos do artigo 40.o do citado diploma.

11 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação
dos documentos comprovativos das suas declarações.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — Constituição do júri — o júri do concurso é composto pelos

seguintes membros:

Presidente — Luísa Maria Cordeiro, técnica superior de 2.a classe
da Escola Superior de Ciências Empresariais do IPS.

Vogais efectivos:

Maria Odete Branco dos Santos de Sousa, assistente administrativa
especialista da Escola Superior de Ciências Empresariais do IPS.

Sandra Marisa Gabriel Mouta, técnica profissional principal (BD),
assistente do 2.o triénio, da Escola Superior de Ciências Empresariais
do IPS.

Vogais suplentes:

Adelina Maria Pereira dos Santos Anjos Luzio, assistente admi-
nistrativa especialista da Escola Superior de Ciências Empresariais
do IPS.

Filipa Alexandra dos Santos de Sousa Carvalho, técnica de 2.a classe
da Escola Superior de Ciências Empresariais do IPS.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo 1.o vogal efectivo.

13 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente, Francisco Carreira.

Aviso n.o 16 916/2007

Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por meu despacho de 13 de Agosto de 2007, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral, de
acordo com o disposto na alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o do citado
diploma, para o preenchimento de um lugar de técnico profissional
de 1.a classe de biblioteca e documentação, da carreira técnico-pro-
fissional de biblioteca e documentação, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento ou comissão de serviço extraordinária para
a Escola Superior de Ciências Empresariais do Instituto Politécnico
de Setúbal.

1 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar referido,
caducando com o preenchimento do mesmo.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, republicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, em conjugação
com o Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 276/95, de 25 de Outubro, e 307/87, de 6 de Agosto.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na Escola
Superior de Ciências Empresariais, em Setúbal.

4 — Conteúdo funcional — o constante no mapa II do Decreto-Lei
n.o 247/91, de 10 de Julho.

5 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se ao concurso
os funcionários ou agentes que reúnam as condições constantes no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e sejam deten-
tores da categoria de técnico profissional de 2.a classe de biblioteca
e documentação com um mínimo de três anos de serviço classificados
de Bom, ou que, sendo técnicos profissionais de 2.a classe de biblioteca
e documentação, reúnam os requisitos constantes nos n.os 3 e 4 do
artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março.

6 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção. Na ava-
liação curricular serão considerados e ponderados os seguintes
factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional;

Na entrevista profissional de selecção serão avaliadas as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, em que serão apreciados a
motivação e interesse, o sentido de responsabilidade, a facilidade de
expressão e fluência verbais e o conhecimento das tarefas e funções
inerentes às funções a exercer.

7 — Classificação final — a classificação final dos candidatos será
expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se excluídos
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

8 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente do Ins-
tituto Politécnico de Setúbal, Largo dos Defensores da República,
1, 2910-470 Setúbal, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido
pelo correio, em carta registada e com aviso de recepção, dele devendo
constar:

a) Identificação (nome completo, data de nascimento, número e
data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu,
residência, código postal e telefone);

b) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, natureza
do vínculo e antiguidade na actual categoria, na carreira e na função
pública;

c) Identificação do concurso a que se candidata, bem como do
Diário da República onde foi publicado;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os requi-
sitos gerais para admissão ao concurso, constantes do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, do
qual devem constar, designadamente, as habilitações literárias, as fun-
ções que exercem, bem como as que exerceram, com indicação dos
respectivos períodos de duração e actividades relevantes, assim como
a formação profissional detida, com indicação das acções de formação
finalizadas (cursos, estágios, especializações, seminários, indicando a
respectiva duração, datas de realização e entidade promotora);

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópias dos certificados dos cursos de formação profissional;
d) Declaração passada pelo serviço de origem, devidamente actua-

lizada (data reportada ao prazo estabelecido para a apresentação das
candidaturas), da qual conste a natureza do vínculo à função pública,
a categoria que detém, a antiguidade na categoria, na carreira e na
função pública, bem como a avaliação de desempenho referente aos
anos relevantes para efeitos de promoção.

9 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão constantes no presente aviso determina a exclusão
dos candidatos, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Publicitação das listas — a relação dos candidatos admitidos
será afixada na Escola Superior de Ciências Empresariais, em Setúbal,
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sendo os candidatos excluídos notificados nos termos do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e a lista de classificação
final notificada nos termos do artigo 40.o do citado diploma.

11 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março, faz-se constar a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação
dos documentos comprovativos das suas declarações.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — Constituição do júri — o júri do concurso é composto pelos

seguintes membros:

Presidente — Maria de Lurdes Figueira Corado Cerqueira, técnica
superior de 2.a classe (BD) da Escola Superior de Ciências Empre-
sariais do IPS.

Vogais efectivos:

Marta Joana Augusto Marques Diogo Frade, técnica superior de
2.a classe (BD) da Escola Superior de Saúde do IPS.

Valentino Reis da Silva, técnico especialista principal (BD) da
Escola Superior de Educação do IPS.

Vogais suplentes:

Sandra Marisa Gabriel Mouta, técnica profissional principal (BD)
da Escola Superior de Ciências Empresariais do IPS.

Carla Isabel Simão Nunes, técnica profissional de 1.a classe da
Escola Superior de Ciências Empresariais do IPS.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo 1.o vogal efectivo.

13 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente, Francisco Carreira.

Aviso n.o 16 917/2007

Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que por meu despacho de 13 de Agosto de 2007, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral, de
acordo com o disposto na alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o do citado
diploma, para o preenchimento de um lugar de assistente adminis-
trativo especialista, da carreira de assistente administrativo, em regime
de contrato administrativo de provimento ou comissão de serviço
extraordinária para a Escola Superior de Ciências Empresariais do
Instituto Politécnico de Setúbal.

1 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar referido,
caducando com o preenchimento do mesmo.

2 — Área funcional — administrativa.
3 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional é o constante no

mapa I anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho. As funções
a desempenhar enquadram-se no âmbito da tesouraria e pressupõem
o desenvolvimento das tarefas de gestão do fundo de maneio, depósito
de receitas, emissão, conferência e cobrança de receitas próprias, con-
trolo dos saldos e pagamento a fornecedores.

4 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, republicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e pelo Decreto-Lei
n.o 307/87, de 6 de Agosto.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na Escola
Superior de Ciências Empresariais, em Setúbal.

6 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se ao concurso
os funcionários ou agentes que reúnam as condições constantes no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e sejam deten-
tores da categoria de assistente administrativo principal com um
mínimo de três anos de serviço classificados de Bom, ou que, sendo
assistentes administrativos principais, reúnam os requisitos constantes
nos n.os 3 e 4 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março.

7 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção. Na ava-
liação curricular serão considerados e ponderados os seguintes
factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

Na entrevista profissional de selecção serão avaliadas, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, em que serão apreciados, a

motivação e interesse, o sentido de responsabilidade, a facilidade de
expressão e fluência verbais e o conhecimento das tarefas e funções
inerentes às funções a exercer.

8 — Classificação final — a classificação final dos candidatos será
expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se excluídos
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

8.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente do Ins-
tituto Politécnico de Setúbal, Largo dos Defensores da República,
1, 2910-470 Setúbal, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido
pelo correio, em carta registada e com aviso de recepção, dele devendo
constar:

a) Identificação (nome completo, data de nascimento, número e
data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu,
residência, código postal e telefone);

b) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, natureza
do vínculo e antiguidade na actual categoria, na carreira e na função
pública;

c) Identificação do concurso a que se candidata, bem como do
Diário da República onde foi publicado;

d) declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os requisitos
gerais para admissão ao concurso, constantes do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, do
qual devem constar, designadamente, as habilitações literárias, as fun-
ções que exercem, bem como as que exerceram, com indicação dos
respectivos períodos de duração e actividades relevantes, assim como
a formação profissional detida, com indicação das acções de formação
finalizadas (cursos, estágios, especializações, seminários, indicando a
respectiva duração, datas de realização e entidade promotora);

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópias dos certificados dos cursos de formação profissional;
d) Declaração passada pelo serviço de origem, devidamente actua-

lizada (data reportada ao prazo estabelecido para a apresentação das
candidaturas), da qual conste a natureza do vínculo à função pública,
a categoria que detém, a antiguidade na categoria, na carreira e na
função pública, bem como a avaliação de desempenho referente aos
anos relevantes para efeitos de promoção.

10 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão constantes no presente aviso determina a exclusão
dos candidatos, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — Publicitação das listas — a relação dos candidatos admitidos
será afixada na Escola Superior de Ciências Empresariais, em Setúbal,
sendo os candidatos excluídos notificados nos termos do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e a lista de classificação
final notificada nos termos do artigo 40.o do citado diploma.

12 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação
dos documentos comprovativos das suas declarações.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
15 — Constituição do júri — o júri do concurso é composto pelos

seguintes membros:

Presidente — Carla Isabel Contreiras do Rosário, técnica superior
de 1.a classe da Escola Superior de Ciências Empresariais do IPS.

Vogais efectivos:

Maria Odete Branco dos Santos de Sousa, assistente administrativa
especialista da Escola Superior de Ciências Empresariais do IPS.

Adelina Maria Pereira dos Santos Anjos Luzio, assistente admi-
nistrativa especialista da Escola Superior de Ciências Empresariais
do IPS.

Vogais suplentes:

Maria de Lurdes Figueira Corado Cerqueira, técnica superior de
2.a classe (BD) da Escola Superior de Ciências Empresariais do IPS.
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Maria Manuela Mota dos Santos Laré Craveiro Pité, técnico pro-
fissional principal da Escola Superior de Ciências Empresariais do
IPS.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo 1.o vogal efectivo.

13 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente, Francisco Carreira.

Aviso n.o 16 918/2007

Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por meu despacho de 13 de Agosto de 2007, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral, de
acordo com o disposto na alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o do citado
diploma, para o preenchimento de um lugar de técnico superior prin-
cipal, da carreira técnica superior, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento ou comissão de serviço extraordinária para a
Escola Superior de Ciências Empresariais do Instituto Politécnico
de Setúbal.

1 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar referido,
caducando com o preenchimento do mesmo.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, republicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e pelo Decreto-Lei
n.o 307/87, de 6 de Agosto.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na Escola
Superior de Ciências Empresariais, em Setúbal.

4 — Área funcional — gestão financeira.
5 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional é o constante no

mapa I anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho. O lugar
destina-se ao exercício de funções de coordenação da actividade finan-
ceira e económica, elaboração e acompanhamento do orçamento, ela-
boração de mapas de requisição de fundos, elaboração da reconciliação
bancária, organização e apresentação da conta de gerência e gestão
de projectos financiados.

6 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se ao concurso
os funcionários ou agentes que reúnam as condições constantes no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e sejam deten-
tores da categoria de técnico superior de 1.a classe com um mínimo
de três anos de serviço classificados de Bom ou que, sendo técnicos
superiores de 1.a classe, reúnam os requisitos constantes nos n.os 3
e 4 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de Março.

7 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão
a avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção. Na ava-
liação curricular serão considerados e ponderados os seguintes
factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

Na entrevista profissional de selecção serão avaliadas as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, em que serão apreciados a
motivação e interesse, o sentido de responsabilidade, a facilidade de
expressão e fluência verbais e o conhecimento das tarefas e funções
inerentes às funções a exercer.

8 — Classificação final — a classificação final dos candidatos será
expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se excluídos os
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

8.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente do Ins-
tituto Politécnico de Setúbal, Largo dos Defensores da República,
1, 2910-470 Setúbal, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido
pelo correio, em carta registada e com aviso de recepção, dele devendo
constar:

a) Identificação (nome completo, data de nascimento, número e
data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu,
residência, código postal e telefone);

b) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, natureza
do vínculo e antiguidade na actual categoria, na carreira e na função
pública;

c) Identificação do concurso a que se candidata, bem como do
Diário da República onde foi publicado;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os requi-
sitos gerais para admissão ao concurso, constantes do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, do
qual devem constar, designadamente, as habilitações literárias, as fun-
ções que exercem, bem como as que exerceram, com indicação dos
respectivos períodos de duração e actividades relevantes, assim como
a formação profissional detida, com indicação das acções de formação
finalizadas (cursos, estágios, especializações, seminários, indicando a
respectiva duração, datas de realização e entidade promotora);

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópias dos certificados dos cursos de formação profissional;
d) Declaração passada pelo serviço de origem, devidamente actua-

lizada (data reportada ao prazo estabelecido para a apresentação das
candidaturas), da qual conste a natureza do vínculo à função pública,
a categoria que detém, a antiguidade na categoria, na carreira e na
função pública, bem como a avaliação de desempenho referente aos
anos relevantes para efeitos de promoção.

10 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão constantes no presente aviso determina a exclusão
dos candidatos, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — Publicitação das listas — a relação dos candidatos admitidos
será afixada na Escola Superior de Ciências Empresariais, em Setúbal,
sendo os candidatos excluídos notificados nos termos do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e a lista de classificação
final notificada nos termos do artigo 40.o do citado diploma.

12 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março, faz-se constar a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação
dos documentos comprovativos das suas declarações.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
15 — Constituição do júri — o júri do concurso é composto pelos

seguintes membros:

Presidente — Maria Beatriz Pereira Raposo, secretária da Escola
Superior de Ciências Empresariais do IPS.

Vogais efectivos:

João Manuel Fernandes Pina, secretário da Escola Superior de
Tecnologia de Setúbal do IPS.

Mário Luís Fuzeta da Ponte de Lemos Cabral, secretário da Escola
Superior de Saúde do IPS.

Vogais suplentes:

Mariana Rosa Agostinho Correia, secretária da Escola Superior
de Educação do IPS.

Mariana Hilária Henriques Gomes Serrano Borralho, chefe de divi-
são do Instituto Politécnico de Setúbal.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo 1.o vogal efectivo.

13 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente, Francisco Carreira.

Despacho n.o 20 820/2007

A aprovação do regulamento dos concursos de mudança de curso,
transferência e reingresso implica a necessidade de alterações à tabela
de emolumentos existente.

Obtido parecer favorável do conselho geral do Instituto Politécnico
de Setúbal, em reunião de 19 de Julho de 2007, aprovo a alteração
do n.o 4.2 da tabela de emolumentos, publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 212, de 4 de Novembro de 2005 [despacho n.o 22 834/2005
(2.a série)], bem como o aditamento de um n.o 4.2-A à referida tabela,
conforme o anexo ao presente despacho.

O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

19 de Julho de 2007. — O Presidente, Armando Pires.

ANEXO

4.2 — Candidatura a mudança de curso, transferência e rein-
gresso — E 50;

4.2-A — Reclamações — E 25;
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Despacho n.o 20 821/2007

Por meu despacho de 21 de Novembro de 2006, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 236, de 11 de Dezembro de 2006 (despacho
n.o 25 261/2006), deleguei os poderes para a presidência do júri do
concurso de provas públicas para recrutamento de um professor-ad-
junto para a área científica de Gestão Logística, da Escola Superior
de Ciências Empresariais, no presidente do conselho directivo,
Prof. João Pina da Silva.

Acontece que, tendo tomado posse, em 23 de Julho de 2007, uma
nova direcção eleita, extinguiu-se essa delegação de poderes
[artigo 40.o, b) do CPA].

Nestes termos, delego os poderes para presidir ao referido júri
no presidente do conselho directivo da Escola Superior de Ciências
Empresariais, Prof. Pedro Miguel de Jesus Calado Dominguinhos,
ao abrigo do n.o 4 do artigo 16.o dos Estatutos do Instituto Politécnico
de Setúbal.

9 de Agosto de 2007. — O Presidente, Armando Pires.

PARTE H

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMEIRIM

Aviso n.o 16 919/2007

Discussão pública da alteração ao alvará licenciamento
de loteamento n.o 02/91

Processo de loteamento urbano n.o 07/07

(nos termos das disposições conjugadas do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 555/99

e do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99)

Pelo presente se faz saber que na Câmara Municipal de Almeirim
corre termos o pedido de alteração ao alvará de licenciamento de
loteamento n.o 02/91, através do processo de loteamento urbano com
o n.o 07/07, em que é requerente Emília Nazário Duarte Isabelinha,
tendo em vista o licenciamento administrativo da alteração ao lote 3,
com a subdivisão deste em dois lotes, destinados a moradias uni-
familiares, lotes 3 e 3-A, da operação de loteamento que incidiu sobre
o prédio sito na Rua de Nuno Álvares Pereira, em Almeirim, freguesia
de Almeirim, descrito na Conservatória do Registo Predial de Almei-
rim sob o n.o 02640 da freguesia de Almeirim e inscrito na matriz
sob o artigo 1815 da mesma freguesia, actualmente sobre o prédio
sito na Rua de Nuno Álvares Pereira, lote 3, em Almeirim, freguesia
de Almeirim, descrito na Conservatória do Registo Predial de Almei-
rim sob o n.o 02991 da freguesia de Almeirim.

A alteração à operação de loteamento abrange um lote, estando
prevista a subdivisão desse lote, com a criação de dois lotes destinados
a moradias unifamiliares.

A referida operação mereceu parecer dos serviços da Câmara no
sentido de conformidade com o Plano Director Municipal e o Plano
de Urbanização de Almeirim.

Assim, e nos termos dos preceitos legais citados supra, se faz saber
que a aprovação da operação de loteamento referida é precedida
de um período de 15 dias de discussão pública contados a partir
do 8.o dia posterior à publicação do presente aviso, durante o qual
todos os interessados poderão apresentar as suas reclamações, infor-
mações e sugestões, que a Câmara deverá ponderar, e que o processo
poderá ser consultado na Câmara Municipal de Almeirim todos os
dias entre as 9 e as 16 horas.

29 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, José Joaquim
Gameiro de Sousa Gomes.

2611044558

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR

Aviso (extracto) n.o 16 920/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento
de um lugar de operário altamente

qualificado principal — mecânico — Nomeação

Para os devidos e legais efeitos torna-se público que, por meu des-
pacho de 28 de Agosto de 2007, foi nomeado para o lugar de operário
altamente qualificado principal — mecânico, conforme o disposto no
n.o 1 do artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e
nos termos do n.o 8 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7
de Dezembro, aplicável às autarquias por força do Decreto-Lei
n.o 409/91, de 17 de Outubro, o candidato Nuno Alexandre Carlos,
aprovado no concurso em epígrafe, aberto por aviso desta Câmara

Municipal de 12 de Junho de 2007, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 131, de 10 de Julho de 2007.

O candidato deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Messias do Rosário Sebastião.

2611045047

CÂMARA MUNICIPAL DE AVIS

Rectificação n.o 1492/2007

Para os devidos efeitos se rectifica que no aviso n.o 15 743/2007,
publicado do Diário da República, 2.a série, n.o 165, de 28 de Agosto
de 2007, referente a concursos externos de ingresso com vista ao
provimento de lugares no quadro de pessoal, na parte final, onde
se lê «10 de Agosto de 2007» deve ler-se «6 de Dezembro de 2006».

29 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, José Manuel
Ferreira Correia.

2611045044

CÂMARA MUNICIPAL DA AZAMBUJA

Aviso n.o 16 921/2007

Torna-se público que, por meu despacho de nomeação de 29 de
Agosto de 2007, foram nomeados definitivamente para a categoria
de assistente administrativo principal, do quadro de pessoal desta
Câmara Municipal, os candidatos Carla Rodrigues Figueiredo Mar-
ques, Rute Cristina Costa Borda de Água Ferreira e António José
Gonçalves Caldeira, aprovados no concurso interno de acesso limitado,
aberto pelo aviso n.o 86/2007, afixado nesta autarquia em 12 de Junho
de 2007.

Os candidatos deverão aceitar a nomeação no prazo de 20 dias
a contar da publicação deste aviso no Diário da República. (Isento
do visto do Tribunal de Contas.)

30 de Agosto de 2007. — O Vereador do Pelouro da Administração
Interna e Pessoal, José Manuel Isidoro Pratas.

2611044987

CÂMARA MUNICIPAL DO BARREIRO

Aviso (extracto) n.o 16 922/2007

Torna-se público o meu despacho, o qual determina a nomeação,
na sequência de concurso interno de acesso geral e nos termos do
n.o 8 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17
de Outubro, para a categoria de fiscal municipal principal dos seguintes
candidatos:

Francisco José S. Espada, escalão 2, índice 249.
João Fernando Nascimento França, escalão 5, índice 295.
José Fernando Ferreira Rodrigues, escalão 5, índice 295.
Alberto José, escalão 5, índice 295.
Artur Sérgio Costa Gomes, escalão 5, índice 295.
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Carlos Manuel Monteiro Fernandes, escalão 5, índice 295.
Mário Dias da Cruz Esteves Lopo, escalão 1, índice 238.

O prazo de aceitação da nomeação é de 20 dias a contar da data
da sua publicação no Diário da República. (Isento de visto do Tribunal
de Contas.)

29 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos Humberto
de Carvalho.

2611044813

CÂMARA MUNICIPAL DE CARRAZEDA DE ANSIÃES

Aviso n.o 16 923/2007

Renovação de comissão de serviço

Eugénio Rodrigo Cardoso de Castro, presidente da Câmara Muni-
cipal de Carrazeda de Ansiães, torna público que, por despachos de
26 de Junho de 2007, ao abrigo da competência que me confere
o artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho, com base
no disposto no artigo 23.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
a redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
adaptados à administração local pelo Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20
de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho,
renovou as comissões de serviço, por um período de três anos, com
efeitos a 28 de Agosto de 2007, no exercício dos cargos de director
municipal do quadro de pessoal do município de Carrazeda de Ansiães
de Fernando Jaime de Castro Candeias, licenciado em Engenharia
Civil, como director de departamento municipal do Departamento
de Fomento Municipal, e de Paulo José Castro Rogão, licenciado
em Direito, como director do Departamento de Administração Geral.

24 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Eugénio Rodrigo
Cardoso de Castro.

2611045073

Aviso n.o 16 924/2007

Eugénio Rodrigo Cardoso de Castro, presidente da Câmara Muni-
cipal de Carrazeda de Ansiães, torna público que, para cumprimento
do disposto no artigo 131.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo, a Assembleia Municipal de Carrazeda de Ansiães, em sessão
realizada no dia no dia 27 de Abril de 2007, aprovou em definitivo
a alteração à postura de trânsito de Carrazeda de Ansiães, aprovada
em reunião da Câmara Municipal realizada em 17 de Abril de 2007,
que se publica:

Primeira alteração à postura municipal de trânsito
do concelho de Carrazeda de Ansiães

Nota justificativa

A nova postura municipal de trânsito do concelho de Carrazeda
de Ansiães entrou em vigor no dia 18 de Abril de 2006, tendo aí
sido definida, de uma forma exaustiva, a disciplina do trânsito nas
vias sob jurisdição municipal. Entretanto, em virtude da obra pública
de reabilitação das Ruas de Luís de Camões, Marechal Gomes da
Costa e Marechal Carmona, ao nível da disciplina do trânsito na
vila de Carrazeda de Ansiães surgem as novas exigências que a seguir
se enunciam:

1 — Em virtude da nova configuração da faixa de rodagem, a Rua
do Dr. Vitorino Cabral Sampaio apenas poderá comportar o trânsito
num único sentido.

2 — Em virtude da nova configuração da faixa de rodagem da Rua
de Luís de Camões, e considerando a necessidade de uma boa fluência
do trânsito naquela que é a rua mais movimentada da vila, exceptuando
as situações de cargas e descargas, deverá ser proibido o trânsito
de pesados na Rua de Luís de Camões, entre as intersecções com
a Avenida do Engenheiro Camilo de Mendonça e a Rua do Dr. Vito-
rino Cabral Sampaio.

Assim, no uso da competência que lhe conferem os artigos 112.o
e 241.o da Constituição da República Portuguesa e os artigos 53.o,
n.o 2, alínea a), e 64.o, n.o 6, alínea a), ambos da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, a Assembleia Municipal, em sessão ordinária de
27 de Abril de 2007, aprova a primeira alteração à postura municipal
de trânsito de Carrazeda de Ansiães.

O artigo 5.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

Vias de sentido único

Ficam instituídos os sentidos únicos de circulação para todos
os veículos nas vias seguintes, em Carrazeda de Ansiães:

a) Sentido sul-norte, ou aproximado:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Sentido norte-sul, ou aproximado:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Sentido nascente-poente, ou aproximado:
Rua de Luís de Camões, entre as intersecções com a Avenida

do Engenheiro Camilo de Mendonça e a Rua do Dr. Vitorino
Cabral Sampaio;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) Sentido poente-nascente, ou aproximado:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Rua do Dr. Vitorino Cabral Sampaio.»

O artigo 9.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Vias vedadas à circulação de veículos pesados

1 — Ficam instituídas as proibições ao trânsito de veículos pesa-
dos nas vias seguintes, em Carrazeda de Ansiães:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Rua de Luís de Camões, entre a intersecção com a Avenida

do Engenheiro Camilo de Mendonça e a Rua do Dr. Vitorino
Cabral Sampaio.»

É republicada em anexo a postura municipal de trânsito do concelho
de Carrazeda de Ansiães, com as alterações ora aprovadas.

22 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Eugénio Rodrigo
Cardoso de Castro.

ANEXO

Postura municipal de trânsito do concelho
de Carrazeda de Ansiães

CAPÍTULO I

Disposições gerais
Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

No concelho de Carrazeda de Ansiães e nas vias, lugares ou locais
do domínio público sob a jurisdição municipal, ou privado, quando
abertas ao trânsito público, às disposições gerais reguladoras do trân-
sito acrescem as do presente regulamento.

Artigo 2.o

Limites de velocidade

1 — Os limites de velocidades máximas permitidas na área do con-
celho são os constantes no Código da Estrada.

2 — A Câmara Municipal poderá propor às entidades competentes
limites máximos diferentes dos estabelecidos pelo número anterior,
para as vias ou troços de vias, sempre que a intensidade do trânsito
ou as características deste ou das vias o aconselhem.

Artigo 3.o

Sinalização

1 — É da competência da Câmara Municipal, nas vias sob a sua
jurisdição, a sinalização de carácter permanente.

2 — A realização de obras ou quaisquer trabalhos na via pública,
bem como obstáculos eventuais, devem ser sinalizados por quem lhes
der causa, por forma bem visível e a uma distância que permita aos
demais utentes da via tomar as precauções necessárias para evitar
acidentes.

3 — Não podem ser colocados nas vias públicas ou nas suas pro-
ximidades focos luminosos ou outros meios de publicidade que possam
confundir-se com os sinais de trânsito ou prejudicar a visibilidade
ou reconhecimento ou a visibilidade nas curvas, cruzamentos ou
entroncamentos.

Artigo 4.o

Suspensão ou condicionamento do trânsito

1 — A Câmara Municipal poderá determinar a suspensão ou con-
dicionamento do trânsito sempre que exista motivo justificado e se
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verifiquem quaisquer das situações previstas no Código da Estrada
e demais legislação em vigor sobre trânsito.

2 — Salvo nos casos de emergência ou de obras urgentes, os con-
dicionamentos de trânsito deverão ser publicitados com a antecedência
mínima de três dias

3 — Sempre que haja situações de suspensão ou condicionamento,
na medida do possível, deverão ser asseguradas as comunicações entre
os locais servidos pela via.

CAPÍTULO II

Esquema geral de circulação

SECÇÃO I

Trânsito de veículos

Artigo 5.o

Vias de sentido único

Ficam instituídos os sentidos únicos de circulação para todos os
veículos, nas vias seguintes, em Carrazeda de Ansiães:

a) Sentido sul-norte, ou aproximado:
Praça de D. Lopo Vaz de Sampaio (lado nascente);
Rua do Abade Baçal;

b) Sentido norte-sul, ou aproximado:
Praça de D. Lopo Vaz de Sampaio (lado poente);
Travessa do 1.o de Maio;
Rua de Guerra Junqueiro;

c) Sentido nascente-poente, ou aproximado:
Rua de Luís de Camões, entre as intersecções com a Avenida do

Engenheiro Camilo de Mendonça e a Rua do Dr. Vitorino Cabral
Sampaio;

Rua de Jerónimo Barbosa;

d) Sentido poente-nascente, ou aproximado:
Rua do Marechal Gomes da Costa, a partir da intersecção com

a Rua do Dr. Vitorino Cabral Sampaio;
Rua do Marechal Carmona;
Rua de José A. Marques;
Rua do Dr. Vitorino Cabral Sampaio.

Artigo 6.o

Vias com prioridade de trânsito

Ficam instituídas as prioridades de trânsito de veículos, em relação
aos arruamentos transversais, nas vias seguintes, em Carrazeda de
Ansiães:

a) Rua de Luís de Camões;
b) Avenida do Marechal Gomes da Costa;
c) Avenida de Aquilino Ribeiro;
d) Avenida do Engenheiro Camilo de Mendonça;
e) Avenida do Tenente Aviador Melo Rodrigues.

Artigo 7.o

Vias com paragem proibida

Ficam instituídas as paragens proibidas de veículos, nas seguintes
vias:

a) Rua do Marechal Carmona;
b) Travessa do 1.o de Maio.

SECÇÃO II

Vias vedadas à circulação

Artigo 8.o

Proibição absoluta de trânsito a veículos

Fica instituída a proibição de trânsito de veículos, excepto a mora-
dores, na Travessa do 1.o de Dezembro, em Carrazeda de Ansiães.

Artigo 9.o

Vias vedadas à circulação de veículos pesados

1 — Ficam instituídas as proibições ao trânsito de veículos pesados,
nas vias seguintes, em Carrazeda de Ansiães:

a) Rua do Marechal Gomes da Costa, desde a intersecção com
a Rua do Dr. Vitorino Cabral Sampaio até à Rua do Marechal
Carmona;

b) Rua do Marechal Carmona.
c) Rua de Luís de Camões, entre as intersecções com a Avenida

do Engenheiro Camilo de Mendonça e a Rua do Dr. Vitorino Cabral
Sampaio.

2 — Da proibição do número anterior exceptua-se a situação de
circulação de veículos pesados para cargas e descargas.

3 — É ainda proibido o trânsito de veículos pesados, das 22 às
7 horas, nas seguintes vias, em Carrazeda de Ansiães:

a) Arruamentos do loteamento municipal do Alto do Vilari-
nho/Trás-das-Casas;

b) Rua do Dr. João José de Freitas;
c) Rua de Justiniano Ferraz de Araújo e Costa;
d) Rua do Abade Baçal;
e) Rua de Guerra Junqueiro;
f) Rua de Fernando Pessoa;
g) Rua de Barbosa do Bocage.

4 — As proibições do presente artigo não se aplicam aos veículos
de recolha de resíduos sólidos, de limpeza e de socorro.

SECÇÃO III

Trânsito de veículos de tracção animal e de animais

Artigo 10.o

Trânsito de veículos de tracção animal e animais

1 — Os condutores de veículos de tracção animal ou de animais
deverão conduzi-los de acordo com o disposto no Código da Estrada.

2 — É proibido o trânsito de veículos de tracção animal e de animais,
nas seguintes ruas, em Carrazeda de Ansiães:

a) Rua de Luís de Camões, entre as Ruas de Sacadura Cabral
e do Dr. Francisco Sá Carneiro;

b) Rua do Marechal Gomes da Costa, entre a Praça de Antero
de Quental e a Rua do Dr. Francisco Sá Carneiro;

c) Rua de Jerónimo Barbosa.

SECÇÃO IV

Estacionamento

Artigo 11.o

Norma remissiva

Nos termos da alínea u) do n.o 1 do artigo 64.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, é competência da Câmara Municipal deliberar
sobre o estacionamento de veículos nas ruas e demais lugares públicos

Artigo 12.o

Zonas de estacionamento de duração limitada

A disciplina relativa às zonas de estacionamento taxado de duração
limitada será definida em regulamento próprio.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 13.o

Fiscalização

A fiscalização das normas deste regulamento compete aos funcio-
nários do município com poderes de fiscalização, para além dos pode-
res de outras entidades.

Artigo 14.o

Infracções

Em matéria de infracções serão aplicadas as normas do Código
da Estrada e demais legislação em vigor.

Artigo 15.o

Norma revogatória

Fica revogada toda a regulamentação municipal de trânsito anterior
à presente postura.

Artigo 16.o

Entrada em vigor

1 — Esta postura entra em vigor 15 dias após a sua publicação
legal.

2 — O cumprimento das suas disposições fica dependente da colo-
cação da correspondente sinalização.

2611045056
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CÂMARA MUNICIPAL DE CELORICO DE BASTO

Aviso n.o 16 925/2007

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
da categoria de nadador-salvador

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara proferido em 6 de Agosto de 2007, foi decidido
abrir o concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
da categoria de nadador-salvador do quadro de pessoal do município
de Celorico de Basto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação deste aviso no Diário da República, nos termos dos
artigos 27.o e 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

1 — Foi dado cumprimento ao n.o 2 do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro, sendo efectuada consulta à bolsa de emprego
público, em 27 de Julho de 2007, verificando-se não existir pessoal
em situação de mobilidade especial prevista nas alíneas a) e b) do
n.o 2 do artigo 41.o da referida lei, tendo a Direcção-Geral da Admi-
nistração Pública emitido declaração de inexistência de pessoal com
o perfil pretendido.

2 — O concurso processa-se ao abrigo dos Decretos-Leis n.os 204/98,
de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, e 353-A/89, de 16 de Outubro.

3 — O concurso é válido somente para a vaga posta a concurso.
4 — O conteúdo funcional é o constante do despacho, do Secretário

de Estado da Administração Local e do Ordenamento do Território,
n.o 38/88, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 22, de
26 de Janeiro de 1989.

5 — Condições de candidatura — poderão candidatar-se todos os
indivíduos habilitados com a escolaridade obrigatória e que possuam
curso de nadador-salvador do Instituto de Socorros a Náufragos.

5.1 — Requisitos gerais — os constantes do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

5.2 — Nos termos do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001,
de 3 de Fevereiro, poderão candidatar-se indivíduos com deficiência,
declarando no requerimento de admissão, sob compromisso de honra,
o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, assim como
indicando no requerimento de admissão as respectivas capacidades
de comunicação e expressão.

É dispensada a apresentação imediata de documentos comprova-
tivos dessa mesma deficiência.

6 — Os métodos de selecção a utilizar serão a prova oral de conhe-
cimentos e a avaliação curricular.

6.1 — A prova oral de conhecimentos terá por objectivo avaliar
o grau de motivação e conhecimento das tarefas a desempenhar, bem
como o conhecimento das matérias constantes do Estatuto Discipli-
nar — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, e férias faltas e licen-
ças — Decreto-Lei n.o 100/99, com as devidas alterações.

6.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular constam de actas de reunião do júri do concurso, sendo facul-
tadas aos candidatos sempre que solicitadas.

6.3 — Classificação final — para a elaboração da lista classificativa
será adoptada a escala de 0 a 20 valores e a pontuação final dos
concorrentes resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF=POC+AC
2

em que:

CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
POC = prova oral de conhecimentos.

7 — Formalização das candidaturas — as candidaturas serão for-
malizadas mediante requerimento, de formato A4, ou em impresso
próprio a adquirir na Secção de Pessoal da Câmara Municipal, o
qual será dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Celorico
de Basto, Praça do Cardeal D. António Ribeiro, 4890-220 Celorico
de Basto, e poderá ser entregue pessoalmente na Divisão de Gestão
e Finanças desta Câmara Municipal ou remetido pelo correio, regis-
tado com aviso de recepção, dentro do prazo atrás indicado, dele
devendo constar a identificação completa dos candidatos, bem como
a identificação do concurso a que se candidata.

7.1 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acom-
panhado dos seguintes documentos, sob pena de exclusão, na falta
destes, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum vitae, devidamente datado e assinado;
c) Fotocópia de diploma do curso de nadador-salvador do Instituto

de Socorros a Náufragos;
d) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte.

7.2 — É dispensada inicialmente aos candidatos a apresentação dos
documentos referidos no n.o 5.1 deste aviso, à excepção do constante

na alínea c) do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, desde que para tal declarem, sob compromisso de honra,
a situação precisa em que se encontram relativamente a cada um
dos requisitos.

8 — As listas de admissão e de classificação final dos candidatos
serão afixadas no átrio do Edifício dos Paços do Concelho e enviadas
aos concorrentes em carta registada com aviso de recepção, nos termos
dos artigos 34.o e 40.o do diploma acima referido.

9 — As provas do concurso serão realizadas em data, hora e local
a comunicar aos interessados, através de ofício registado, aquando
da afixação da lista dos candidatos admitidos e excluídos a concurso.

O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. Joaquim Monteiro da Mota Silva, vereador, que
será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 1.o vogal efectivo.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria José Teixeira Marinho, chefe de divisão.
António Maria da Silva Andrade, chefe de divisão.

Vogais suplente:

Engenheira Maria Teresa Duarte Henriques Canais Seco, chefe
de divisão.

Gilberta Lopes da Silva Andrade, chefe de divisão.

10 — A remuneração é a correspondente ao índice 128 — E 418,24.
11 — O local de trabalho situa-se na área do município de Celorico

de Basto e nos seus edifícios desportivos.
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a

Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

29 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Albertino Teixeira
da Mota e Silva.

2611045411

Aviso n.o 16 926/2007

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
da categoria de técnico superior

estagiário — professor de Educação Física

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara, proferido em 6 de Agosto de 2007, foi decidido
abrir concurso externo de ingresso para provimento de um lugar da
categoria de técnico superior estagiário — professor de Educação
Física do quadro de pessoal do município de Celorico de Basto, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso
no Diário da República, nos termos dos artigos 27.o e 28.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

1 — Foi dado cumprimento ao n.o 2 do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro, sendo efectuada consulta à bolsa de emprego
público, em 27 de Julho de 2007, verificando-se não existir pessoal
em situação de mobilidade especial prevista nas alíneas a) e b) do
n.o 2 do artigo 41.o da referida lei, tendo a Direcção-Geral da Admi-
nistração Pública emitido declaração de inexistência de pessoal com
o perfil pretendido.

2 — O concurso processa-se ao abrigo dos Decretos-Leis n.os 204/98,
de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, e 353-A/89, de 16 de Outubro.

3 — O concurso é válido somente para a vaga posta a concurso.
4 — O conteúdo funcional é o constante do despacho, do Secretário

do Estado da Administração Local e do Ordenamento do Território,
n.o 15 182/2003, publicado no Diário da República, 2.a série, de 5 de
Agosto de 2003.

5 — Condições de candidatura — poderão candidatar-se todos os
indivíduos habilitados com licenciatura em Educação Física e ou
Desporto.

5.1 — Requisitos gerais — os constantes do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

5.2 — Nos termos do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001,
de 3 de Fevereiro, poderão candidatar-se indivíduos com deficiência,
declarando no requerimento de admissão, sob compromisso de honra,
o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim como
indicar no requerimento de admissão as respectivas capacidades de
comunicação e expressão.

É dispensada a apresentação imediata de documento comprovativo
dessa mesma deficiência.

6 — Os métodos de selecção a utilizar serão a prova oral de conhe-
cimentos e a avaliação curricular.

6.1 — A prova oral de conhecimentos terá por objectivo avaliar
o grau de motivação e conhecimento das tarefas a desempenhar, bem
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como o conhecimento das matérias constantes do Estatuto Disciplinar
(Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro) e férias faltas e licenças
(Decreto-Lei n.o 100/99, com as devidas alterações).

6.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular constam de actas de reunião do júri do concurso, sendo facul-
tadas aos candidatos sempre que solicitadas.

6.3 — Classificação final — para a elaboração da lista classificativa
será adoptada a escala de 0 a 20 valores e a pontuação final dos
concorrentes resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF=POC+AC
2

em que:
CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
POC = prova oral de conhecimento.

7 — Formalização das candidaturas — as candidaturas serão for-
malizadas mediante requerimento, de formato A4, ou em impresso
próprio a adquirir na Secção de Pessoal da Câmara Municipal, o
qual será dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Celorico
de Basto, Praça do Cardeal D. António Ribeiro, 4890-220 Celorico
de Basto, poderá ser entregue pessoalmente na Divisão de Gestão
e Finanças desta Câmara Municipal ou remetido pelo correio, regis-
tado, com aviso de recepção, dentro do prazo atrás indicado, dele
devendo constar a identificação completa dos candidatos, bem como
a identificação do concurso a que se candidata.

7.1 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acom-
panhado dos seguintes documentos, sob pena de exclusão na falta
destes, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum vitae, devidamente datado e assinado;
c) Fotocópia do bilhete de identidade e cartão de contribuinte.

7.2 — É dispensada inicialmente aos candidatos a apresentação dos
documentos referidos no n.o 5.1 deste aviso, à excepção do constante
na alínea c) do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, desde que para tal declarem, sob compromisso de honra, a situação
precisa em que se encontram relativamente a cada um dos requisitos.

8 — As listas de admissão e de classificação final dos candidatos
serão afixadas no átrio do edifício dos Paços do Concelho e enviadas
aos concorrentes em carta registada com aviso de recepção nos termos
dos artigos 34.o e 40.o do diploma acima referido.

9 — As provas do concurso serão realizadas em data, hora e local
a comunicar aos interessados, através de ofício registado, aquando
da afixação da lista dos candidatos admitidos e excluídos a concurso.

O júri do concurso terá a seguinte composição:
Presidente — Dr. Joaquim Monteiro da Mota Silva, vereador, sendo

substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 1.o vogal efectivo.
Vogais efectivos:
Dr.a Maria José Teixeira Marinho, chefe de divisão.
António Maria da Silva Andrade, chefe de divisão.

Vogais suplentes:
Engenheira Maria Teresa Duarte Henriques Canais Seco, chefe

de divisão.
Gilberta Lopes da Silva Andrade, chefe de divisão,

10 — A remuneração é a correspondente ao índice 321, E 1048,87.
11 — O local de trabalho situa-se na área do Município de Celorico

de Basto, seus edifícios desportivos e escolas.
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a

Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

29 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Albertino Tei-
xeira da Mota e Silva.

2611045412

Aviso n.o 16 927/2007

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
da categoria de motorista de transportes colectivos

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara proferido em 31 de Julho de 2007, foi decidido
abrir o concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
da categoria de motorista de transportes colectivos do quadro de
pessoal do município de Celorico de Basto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República,
nos termos dos artigos 27.o e 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

1 — Foi dado cumprimento ao n.o 2 do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro, sendo efectuada consulta à bolsa de emprego público,
em 23 de Julho de 2007, verificando-se não existir pessoal em situação
de mobilidade especial prevista nas alíneas a) e b) do n.o 2 do artigo
41.o da referida lei, tendo a Direcção-Geral da Administração Pública
emitido declaração de inexistência de pessoal com o perfil pretendido.

2 — O concurso processa-se ao abrigo dos Decretos-Leis n.os 204/98,
de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, e 353-A/89, de 16 de Outubro.

3 — O concurso é válido somente para a vaga posta a concurso.
4 — O conteúdo funcional é o constante do despacho, do Secretário

de Estado da Administração Local e do Ordenamento do Território,
n.o 38/88, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 22, de 26
de Janeiro.

5 — Condições de candidatura — poderão candidatar-se todos os
indivíduos habilitados com a escolaridade obrigatória e que possuam
carta para condução de transportes colectivos, categoria D.

5.1 — Requisitos gerais — os constantes do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

5.2 — Nos termos do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001,
de 3 de Fevereiro, poderão candidatar-se indivíduos com deficiência,
declarando no requerimento de admissão, sob compromisso de honra,
o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, assim como
indicando no requerimento de admissão as respectivas capacidades
de comunicação e expressão.

É dispensada a apresentação imediata de documentos comprova-
tivos dessa mesma deficiência.

6 — Os métodos de selecção a utilizar serão os de prova oral de
conhecimentos, avaliação curricular e prova prática.

6.1 — A prova oral de conhecimentos terá por objectivo avaliar
o grau de motivação e conhecimento das tarefas a desempenhar, bem
como o conhecimento das matérias constantes do Estatuto Discipli-
nar — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, férias faltas e licenças,
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Dezembro, e Lei n.o 13/2006, de
17 de Abril, com as devidas alterações.

6.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular constam de actas de reunião do júri do concurso, sendo facul-
tadas aos candidatos sempre que solicitadas.

6.3 — A prova prática consiste na execução por parte dos candidatos
de tarefas que lhes forem indicadas pelo júri do concurso, que simu-
larão situações em tudo semelhantes às do trabalho que irá ser pedido
nas funções a que concorre.

6.4 — Classificação final — para a elaboração da lista classificativa
será adoptada a escala de 0 a 20 valores e a pontuação final dos
concorrentes resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF=POC+AC+PP
10

em que:
CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
POC = prova oral de conhecimento;
PP = prova prática.

7 — Formalização das candidaturas — as candidaturas serão for-
malizadas mediante requerimento, de formato A4, ou em impresso
próprio a adquirir na Secção de Pessoal da Câmara Municipal, o
qual será dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Celorico
de Basto, Praça do Cardeal D. António Ribeiro, 4890-220 Celorico
de Basto, poderá ser entregue pessoalmente na Divisão de Gestão
e Finanças desta Câmara Municipal ou remetido pelo correio, regis-
tado com aviso de recepção, dentro do prazo atrás indicado, dele
devendo constar a identificação completa dos candidatos, bem como
a identificação do concurso a que se candidata.

7.1 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acom-
panhado dos seguintes documentos, sob pena de exclusão na falta
destes, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum vitae, devidamente datado e assinado;
c) Fotocópia da carta de condução;
d) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte.

7.2 — É dispensada inicialmente aos candidatos a apresentação dos
documentos referidos no n.o 5.1 deste aviso, à excepção do constante
na alínea c) do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, desde que para tal declarem, sob compromisso de honra, a situação
precisa em que se encontram, relativamente a cada um dos requisitos.

8 — As listas de admissão e de classificação final dos candidatos
serão afixadas no átrio do Edifício dos Paços do Concelho e enviadas
aos concorrentes em carta registada com aviso de recepção, nos termos
dos artigos 34.o e 40.o do diploma acima referido.

9 — As provas do concurso serão realizadas em data, hora e local
a comunicar aos interessados, através de ofício registado, aquando
da afixação da lista dos candidatos admitidos e excluídos a concurso.
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O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. Joaquim Monteiro da Mota Silva, vereador, que
será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 1.o vogal efectivo.

Vogais efectivos:

Dr. José António Peixoto Lima, director de departamento.
António Maria da Silva Andrade, chefe de divisão.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria José Teixeira Marinho, chefe de divisão.
Gilberta Lopes da Silva Andrade, chefe de divisão.

10 — A remuneração é a correspondente ao índice 175 — E 571,81.
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a

Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

29 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Albertino Teixeira
da Mota e Silva.

2611045413

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTÂNCIA

Aviso n.o 16 928/2007

Renovação de comissão de serviço de pessoal dirigente

Para os devidos efeitos se torna público que, de harmonia com
o meu despacho de 30 de Agosto de 2007, foi renovada por três
anos, com início no dia 7 de Novembro de 2007 e termo no dia
6 de Novembro de 2010, a comissão de serviço de Francisco José
Caipirra Covas no cargo de chefe da Divisão Administrativa.

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António Manuel
dos Santos Mendes.

2611045071

CÂMARA MUNICIPAL DE ELVAS

Aviso n.o 16 929/2007

Contratos a termo resolutivo certo

Para os devidos efeitos se torna público que, na sequência de des-
pachos do presidente da Câmara Municipal, foram celebrados con-
tratos de trabalho a termo resolutivo certo, por um ano, renováveis,
com fundamento na alínea h) do n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 23/2004,
de 22 de Junho, com Helena Maria Gonçalves Ribeiro, técnica pro-
fissional de 2.a classe — arquivo, índice 199, 1.o escalão, E 650,23,
com início em 1 de Julho de 2007, e Susana Maria dos Anjos Quintas
e José António Ciganito Batista, técnicos profissionais de 2.a
classe — informática e manutenção, índice 199, 1.o escalão, E 650,23,
para a primeira, e E 325,11, para o segundo, em regime de meio
tempo, com início em 9 de Julho de 2007.

Igualmente por despachos do presidente da Câmara Municipal,
foram renovados, ao abrigo do artigo 139.o da Lei n.o 99/2003, de
27 de Agosto, os contratos de trabalho a termo resolutivo certo cele-
brados com Rita Isabel de Sousa Jesus, técnica superior estagiária,
índice 321, 1.o escalão, E 1048,87, Martinho Carvalho Afonso, técnico
superior de 2.a classe — engenheiro civil, índice 400, 1.o escalão,
E 1307, Cláudia Sofia Gamelas Ferreira, técnica superior de 2.a
classe — direito, índice 400, 1.o escalão, E 1307, Carlos Eduardo Pal-
rão da Silva, motorista de pesados, índice 151, 1.o escalão, E 493,39,
Carlos Augusto Ucha Alvarenga Alves, operário — jardineiro,
índice 142, 1.o escalão, E 463,99, Marta Miguens Conceição Rocha,
técnica superior de 2.a classe — relações internacionais, índice 400,
1.o escalão, E 1307, e Tânia Cristina Morais Rico, técnica superior
de 2.a classe — biblioteca e documentação, índice 400, 1.o escalão,
E 1307.

2 de Agosto de 2007. — O Vereador, José Manuel Ferreira Bagorro.
2611045144

CÂMARA MUNICIPAL DO ENTRONCAMENTO

Aviso n.o 16 930/2007

Nomeação

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara proferido em 30 de Agosto de 2007, foi nomeado

para provimento provisório, em lugar vago do quadro de pessoal deste
município, como cantoneiro de limpeza, na sequência do concurso
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 37,
de 21 de Fevereiro de 2007, o candidato classificado em 1.o lugar,
Rui António da Silva Torres.

O candidato nomeado deverá apresentar-se a tomar posse no prazo
de 20 dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Jaime Manuel
Gonçalves Ramos.

2611045220

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPOSENDE

Aviso (extracto) n.o 16 931/2007

Nomeação

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
10 de Agosto de 2007, no uso das competências que me são conferidas
pela alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o do Decreto-Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, foram nomeados, após terem sido dispensados
de estágio, na categoria de técnico superior de 2.a classe da carreira
técnica superior, na área de psicologia, do grupo de pessoal técnico
superior, na sequência de concurso externo de ingresso, aberto por
aviso publicado no Diário da República, 2.a série (parte especial),
n.o 133, de 12 de Julho de 2006, os agentes Diogo Vilarinho de Barros
Zão e Vítor Maria Solinho Cardoso.

Os nomeados deverão tomar posse no prazo de 20 dias úteis a
partir da publicação do presente aviso. (Isento de visto do Tribunal
de Contas, nos termos da alínea c) do n.o 3 do artigo 114.o da Lei
n.o 98/97, de 26 de Agosto).

30 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Jorge Alves
Cardoso.

2611044846

CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

Rectificação n.o 1493/2007

No Diário da República, 2.a série, n.o 138, de 19 de Julho de 2007,
o n.o 6.1 do aviso n.o 13 045/2007, referente ao concurso externo
de ingresso para provimento de um lugar de técnico superior de
2.a classe (estagiário) — área de história, foi publicado com algumas
incorrecções, que se corrigem com a presente rectificação.

Assim, o n.o 6.1 do aviso antes mencionado deverá ter a seguinte
redacção:

«6.1 — A prova teórica de conhecimentos gerais e específicos,
sob a forma escrita, classificada de 0 a 20 valores, com a duração
de duas horas, com carácter eliminatório para os candidatos que
nela obtenham classificação inferior a 9,50 valores, incidirá sobre
as seguintes matérias:

Noções sobre planeamento e organização de arquivos, avaliação,
selecção e triagem de documentos, noções de preservação e con-
servação, técnicas de análise e recuperação de informação;

Portaria n.o 412/2001, de 17 de Abril, Lei n.o 65/93, de 26 de
Agosto (alterada pelas Leis n.os 8/95, de 29 de Março, 94/99, de
16 de Julho, e 19/2006, de 12 de Julho), Decreto-Lei n.o 134/94,
de 20 de Maio, Decreto-Lei n.o 16/93, de 23 de Janeiro (com as
alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis n.os 14/94, de 11 de
Maio, e 107/2001, de 8 de Setembro), e Decreto-Lei n.o 93/2007,
de 29 de Março;

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento
dos órgãos dos municípios e das freguesias (Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro);

Quadro de transferência de atribuições e competências para as
autarquias locais, bem como de delimitação da intervenção da admi-
nistração central e da administração local, concretizando os prin-
cípios da descentralização administrativa e da autonomia do poder
local (Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro);

Regime de férias, faltas e licenças (Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio);

Estatuto Disciplinar (Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro);
Código do Trabalho e respectiva regulamentação (Leis

n.os 99/2003, de 27 de Agosto, e 35/2004, de 29 de Julho).»

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António
Edmundo Freire Ribeiro.

2611045387
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CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

Despacho n.o 20 822/2007

Nomeação de chefe de divisão de Sistemas
de Saneamento Básico

Nos termos do n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, aplicado à administração local por força do disposto no n.o 1
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de Abril, republicado
pelo Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho, foi publicado na bolsa
de emprego público em 29 de Janeiro de 2007, no jornal Diário de
Notícias, de 5 de Fevereiro de 2007, e no Diário da República, 2.a série,
de 26 de Janeiro de 2007, o aviso com vista ao provimento do lugar
de chefe de divisão de Sistemas de Saneamento Básico.

Compareceram à entrevista pública de selecção os seis candidatos
admitidos.

Após a aplicação dos métodos de selecção, entendeu o júri do
concurso ser a candidata Teresa Isabel Oliveira Delfino detentora,
na íntegra, do perfil pretendido, ou seja, tem experiência em coor-
denação de equipas de trabalho na área de actuação em causa, tem
experiência em autarquias locais na mesma área e é possuidora de
capacidade de planeamento, de coordenação, liderança, iniciativa e
de gestão.

Considerando todo o exposto, determino, nos termos do disposto
no n.o 8 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
aplicada à administração local pelo Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20
de Abril, e no uso da competência que me é conferida pelo artigo 15.o
do mesmo decreto-lei, a nomeação da licenciada Teresa Isabel Oliveira
Delfino no lugar de chefe de divisão de Sistemas de Saneamento
Básico da Câmara Municipal de Loulé, em regime de comissão de
serviço por três anos, renovável por iguais períodos de tempo, com
efeitos a partir da data do despacho, de acordo com o disposto no
n.o 9 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

As razões supramencionadas são comprovadas através do seu cur-
rículo académico e profissional, cuja nota curricular infra se indica
e que se considera para todos os efeitos como parte integrante das
razões de facto que motivam a presente nomeação.

27 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Sebastião Fran-
cisco Seruca Emídio.

Nota curricular

Nome — Teresa Isabel Oliveira Delfino.
Habilitações académicas:

Licenciada em Engenharia Civil pela Universidade do Algarve;
Bacharelato em Engenharia Civil pela Universidade do Algarve.

Experiência profissional:

De Janeiro de 2005 até a presente data, técnica superior principal,
desempenhando funções na Divisão de Sistemas de Saneamento
Básico, do Departamento de Obras e Gestão de Infra-Estruturas
Municipais da Câmara Municipal de Loulé;

De Setembro de 2001 a Janeiro de 2005, técnica superior de
1.a classe, a desempenhar funções na Divisão de Saneamento Básico,
Departamento de Obras Municipais;

De Julho de 1999 a Setembro de 2001, técnica de 2.a classe, a
desempenhar funções na Divisão de Saneamento Básico, Departa-
mento de Obras Municipais;

De Junho de 1996 a Novembro de 1997, contratada em trabalho
a termo certo, pela Câmara Municipal de Loulé, com a categoria
de técnico de 2.a classe — engenheiro técnico civil, a desempenhar
funções no Departamento de Obras na Divisão de Saneamento Básico;

De Agosto a Novembro de 1995, realizou na Câmara Municipal
de Loulé, na Divisão de Saneamento Básico, estágio disciplinar no
âmbito do bacharelato em Engenharia Civil, com a duração de quatro
meses.

Formação profissional:

2007 — Novo RCCT — promovido pela Universidade do Algarve;
2006 — V Congresso Ibérico sobre Gestão e Planeamento da

Água — Bacias Partilhadas. Chave para Uma Gestão Sustentável da
Água e do Território, promovido pela Universidade do Algarve e
pela Fundação Nova Cultura da Água;

Curso de fiscalização de obras, em Faro, promovido pelo CENFIC;
2005 — novo regime de revisão de preços, em Vilamoura, promo-

vido pelo ITIC — Instituto Técnico para a Indústria da Construção;
Empreitadas e fornecimentos de obras públicas: execução e fis-

calização de obras, em Faro, promovido pela Grande Área Metro-
politana do Algarve;

2004 — 11.o Encontro Nacional de Saneamento Básico, em Faro,
promovido pela Associação Portuguesa para Estudos de Saneamento
Básico;

Concepção e dimensionamento de redes públicas de distribuição
de água e de drenagem, em Armação de Pêra, promovido pela
SNET — Sindicato Nacional de Engenheiros Técnicos;

2003 — divulgação do novo referencial normativo para tubagens
em PVC e PEAD, em Vilamoura, promovido pelo grupo TEPPFA
Portuguesa;

Concepção e dimensionamento de redes de águas e drenagem em
edifícios, em Faro, promovido pelo SNET — Sindicato Nacional dos
Engenheiros Técnicos;

2000 — 9.o Encontro Nacional de Saneamento Básico, em Loures,
promovido pela Associação Portuguesa para Estudos de Saneamento
Básico;

5.o Congresso de Água, em Lisboa, promovido pela Associação
Portuguesa dos Recursos Hídricos;

Tecnologia de aproveitamento das águas subterrâneas e controlo
de gestão de bombas GRUNDFOS, em Vilamoura.

2611044860

CÂMARA MUNICIPAL DE MATOSINHOS

Aviso n.o 16 932/2007

Discussão pública

Guilherme Manuel Lopes Pinto, presidente da Câmara Municipal
de Matosinhos, torna público, no uso das competências que lhe são
atribuídas pelo artigo 68.o, n.o 1, alínea v), do Decreto-Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, conjugado com o artigo 131.o do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, com a nova redacção conferida pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, que na execução do que dispõe
o n.o 2 do artigo 33.o, conjugado o n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, se procede à discussão
pública da alteração da licença da operação de loteamento titulada
pelo alvará n.o 816/02, passado em nome de Associação de Moradores,
Cultural e Recreativa do Bairro das Flores, respeitante ao terreno
localizado à Rua das Rosas com a Rua das Margaridas, freguesia
de Perafita, descrito na Conservatória do Registo Predial de Mato-
sinhos sob o n.o 02766/290703.

Mais se torna público que a referida alteração foi requerida por
Manuel Ilídio Gomes Pereira para o lote 17 e consta do
seguinte — previsão de cave com 95 m2.

Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões ao pre-
sidente da Câmara Municipal de Matosinhos, dentro do prazo de
15 dias após a publicação do presente aviso no Diário da República,
2.a série.

16 de Março 2007. — O Presidente da Câmara, Guilherme Pinto.
2611045279

Aviso n.o 16 933/2007

Discussão pública

Guilherme Manuel Lopes Pinto, presidente da Câmara Municipal
de Matosinhos, torna público, no uso das competências que lhe são
atribuídas pelo artigo 68.o, n.o 1, alínea v), do Decreto-Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, conjugado com o artigo 131.o do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, com a nova redacção conferida pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, que na execução do que dispõe
o n.o 2 do artigo 33.o, conjugado o n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, se procede à discussão
pública da alteração da licença da operação de loteamento titulada
pelo alvará n.o 644/96, passado em nome de Maria Fernanda das
Neves Vieira, respeitante ao terreno localizado na Rua dos Almo-
creves, na freguesia de Lavra, descrito na Conservatória do Registo
Predial de Matosinhos sob o n.o 01737/161096.

Mais torna público que a referida alteração foi requerida por
Adriano Cândido Martins Pereira Salgado para o lote 9 e consta
do seguinte:

Aumento da implantação dos anexos com 35 m2 para 38,50 m2

num total de 3,50 m2;
Redução da área do 1.o piso de 136,50 m2 para 118 m2, num total

de 18,50 m2;
Previsão de alpendre à edificação principal com aumento da implan-

tação, de 136,50 m2 para 169,10 m2 , num total de 32,60 m2;
Aumento da área de construção da habitação principal de 273 m2,

num total de 14,10 m2.
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Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões ao pre-
sidente da Câmara Municipal Matosinhos, dentro do prazo de 15 dias
após publicação do presente aviso no Diário da República, 2.a série.

16 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Guilherme Manuel
Lopes Pinto.

2611045058

CÂMARA MUNICIPAL DE MELGAÇO

Despacho n.o 20 823/2007

Nomeação

Considerando que:

A Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, no artigo 20.o, prevê que o
recrutamento para os titulares dos cargos de direcção intermédia é
efectuado de entre funcionários dotados de competência técnica e
aptidão para o exercício de funções de direcção, coordenação e con-
trolo e que reúnam, cumulativamente, a titularidade de uma licen-
ciatura e quatro anos de experiência profissional em carreiras para
cujo ingresso seja legalmente exigível uma licenciatura;

Terminado o prazo para aceitação de candidaturas ao concurso
com vista ao provimento do cargo de chefe de divisão Administrativa
e Financeira, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 82, de
27 de Abril de 2007, no jornal Público, de 3 de Maio de 2007, e
na bolsa de emprego público, código OE200705/0001, concorreu ao
concurso apenas um candidato: Fátima Alexandra Faria da Costa,
que apreciada a candidatura, pelo júri nomeado para o efeito, foi
deliberado que a candidata, Fátima Alexandra Faria da Costa, reúne
os requisitos definidos no artigo 20.o da já referida Lei n.o 2/2004,
de 19 de Janeiro, e detém o perfil pretendido e adequado para pros-
seguir as atribuições e objectivos da respectiva unidade orgânica, como
se evidencia na nota curricular anexa ao presente despacho:

Determino, no uso da competência que me é conferida pela alínea a)
do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro (alterada
e republicada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro), e pelo
artigo 21.o, n.o 3, da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, conjugado
com o artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de Abril, a nomea-
ção da funcionária Fátima Alexandra Faria da Costa (técnica superior
de 2.a classe — licenciada em Economia), para o cargo de chefe de
divisão Administrativa e Financeira, em regime de comissão de serviço,
pelo período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo.

Nos termos do n.o 4 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, o provimento é feito por urgente conveniência de serviço,
com efeitos a partir da data do presente despacho.

28 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Dario
Humberto Lourenço Barata.

Nota curricular

Nome — Fátima Alexandra Faria da Costa.
Habilitações académicas — licenciatura em Economia.
Naturalidade: Moreira, Maia.
Actividade e experiência profissional — no município de Melgaço:

Na modalidade de contrato a termo — técnica superior, desde 21 de
Outubro de 2002 a 14 de Junho de 2004, a desempenhar as funções
de chefe de divisão, na Divisão Administrativa e Financeira;

Na modalidade de contrato administrativo de provimento — esta-
giária, desde 15 de Junho até 31 de Agosto de 2004, a desempenhar
as funções de chefe de divisão;

Considerando, apenas, o tempo de quadro — técnica superior de
2.a classe — economista, desde 1 de Setembro de 2004, exercendo
as funções de chefe de divisão Administrativa e Financeira.

O seu percurso profissional está associado ao exercício de funções
na área administrativa e financeira há mais de quatro anos, tendo
participado em inúmeras acções de formação, colóquios e seminários.

2611045032

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGADOURO

Aviso n.o 16 934/2007

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar de técnico
superior de 2.a classe licenciado em engenharia electrotécnica Nomeação
após dispensa de frequência de estágio pelo período em falta.

Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração
local por força do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torna-se
público que, de acordo com a acta relatório do júri do concurso em
epígrafe, baseado no Acórdão n.o 87/96 do Tribunal de Contas, foi

por meu despacho de 27 de Agosto de 2007 nomeado definitivamente,
com dispensa de frequência de estágio, pelo período ainda em falta
de um técnico superior de 2.a classe engenheiro electrotécnico, esca-
lão 1, índice 400, Hélder José Valdez Ferreira, devendo o nomeado
apresentar-se a tomar posse no prazo de 20 dias a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República. (Não sujeito
a visto prévio do Tribunal de Contas, com base no disposto no n.o 1
do artigo 46.o, conjugado com o n.o 1 do artigo 114.o, da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto.)

29 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António Gui-
lherme Sá de Moraes Machado.

2611044963

CÂMARA MUNICIPAL DE MONCHIQUE

Aviso n.o 16 935/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que foi renovado, por
mais três anos, o contrato de trabalho a termo certo, ao abrigo do
n.o 2 do artigo 139.o do Código do Trabalho, aprovado pela Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto, celebrado com José Fernando Alves
Valério, na categoria de auxiliar de serviços gerais, índice 128, a que
corresponde a remuneração de E 418,24, com efeitos a partir de
12 de Abril de 2007.

8 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Carlos Alberto
dos Santos Tuta.

2611045021

CÂMARA MUNICIPAL DE PENAMACOR

Aviso (extracto) n.o 16 936/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 28 de Agosto do corrente ano e ao abrigo da competência que
me é conferida pela alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, e na sequência do concurso externo de ingresso
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 107,
de 4 de Junho de 2007, foi nomeado para o lugar de auxiliar admi-
nistrativo do grupo de pessoal auxiliar o candidato Tiago Miguel Proe-
nça Penedo, classificado em 1.o lugar no respectivo concurso. O can-
didato deverá tomar posse do lugar no prazo de 20 dias a contar
do dia seguinte à publicação do presente aviso no Diário da República.
(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

28 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Domingos
Manuel Bicho Torrão.

2611045009

CÂMARA MUNICIPAL DE PESO DA RÉGUA

Aviso (extracto) n.o 16 937/2007

Contrato de prestações de serviços

Para os devidos efeitos, torna-se público que, ao abrigo do Decreto-
-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, foi celebrado contrato de prestação
de serviços com Bruno Luís Vasques Osório Vaz para exercer funções
na área administrativa da CPCJ de Peso da Régua, com início em
9 de Julho de 2007.

10 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Nuno Manuel
Sousa Pinto de Carvalho Gonçalves.

2611044967

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEL

Aviso n.o 16 938/2007

Contrato de trabalho a termo resolutivo

Nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e com a nova redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro, aplicado à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, faz-se público que, por despacho
de 27 de Agosto de 2007, foi celebrado contrato de trabalho a termo
resolutivo, nos termos da alínea i) do n.o 1 do artigo 9.o da Lei
n.o 23/2004, de 22 de Junho, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, pelo prazo de um ano, susceptível
de renovação para a categoria de técnico superior de 2.a classe na
área de humanidades, com a Dr.a Sandra Marisa Martins Amaral,
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tendo início em 27 de Agosto de 2007 e termo em 26 de Agosto
de 2008. (Isento do visto do Tribunal de Contas.)

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António Luís
Monteiro Ruas.

2611045060

Aviso n.o 16 939/2007

Nomeação

Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho do pre-
sidente do município de 30 de Agosto de 2007, se procedeu à nomeação
do 1.o classificado para um lugar de técnico profissional especialista —
construção civil, Álvaro José Quirino Pereira, na sequência do con-
curso interno de acesso limitado para provimento de um lugar de
técnico profissional especialista — construção civil, aberto por aviso
de 28 de Maio de 2007.

O candidato nomeado deverá apresentar-se a aceitar o lugar nos
20 dias imediatos ao da publicação do presente aviso no Diário da
República. (Isento do visto do Tribunal de Contas.)

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António Luís
Monteiro Ruas.

2611044853

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

Aviso n.o 16 940/2007

Em conformidade com o estipulado na alínea b) do n.o 1 do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro,
faz-se público que, por meu despacho de 25 de Julho de 2007, foi
renovado por mais dois anos, de 8 de Agosto de 2007 a 8 de Agosto
de 2009, o contrato de trabalho a termo resolutivo certo, nos termos
do artigo 139.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, com o técnica
superior de 2.a classe estagiária, design da comunicação e técnicas
gráficas, Joana de Matos Rosa Banhudo.

28 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Fernando Ceia Biscainho.

2611044941

Aviso n.o 16 941/2007

Em conformidade com o estipulado na alínea b) do n.o 1 do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro,
faz-se público que Gonçalo Miguel Carrilho Martins Crucho, con-
tratado a termo resolutivo certo como técnico de 2.a classe — design
da comunicação e técnicas gráficas, pediu a rescisão do referido con-
trato com efeitos a partir 2 de Setembro de 2007.

28 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Fernando Ceia Biscainho.

2611044765

Aviso n.o 16 942/2007

Em conformidade com o estipulado na alínea b) do n.o 1 do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro,
faz-se público que, por meu despacho de 20 de Agosto de 2007, foi
renovado por mais dois anos, de 19 de Setembro de 2007 a 19 de
Setembro de 2009, o contrato de trabalho a termo resolutivo certo,
nos termos do artigo 139.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, com
o técnico superior de 2.a classe estagiário, desporto, Filipe João Lopes
Mouzinho Serrote.

28 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Fernando Ceia Biscainho.

2611044769

Aviso n.o 16 943/2007

Em conformidade com o estipulado na alínea b) do n.o 1 do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro,
faz-se público que Pedro Nuno de Lourinho Sotero, contratado a
termo resolutivo certo como técnico superior de 2.a classe estagiário
(área de engenharia florestal), pediu a rescisão do referido contrato
com efeitos a partir 2 de Setembro de 2007.

28 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Fernando Ceia Biscainho.

2611044791

Aviso n.o 16 944/2007

Em conformidade com o estipulado na alínea b) do n.o 1 do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro,
faz-se público que, por meu despacho, foram renovados por mais
dois anos, de 21 de Agosto de 2007 a 21 de Agosto de 2009, os
contratos de trabalho a termo resolutivo certo, nos termos do
artigo 139.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, com os auxiliares
de serviços gerais José Eduardo Silva Lopes, Márcio Manuel Carrilho
Paiva, Roberto Carlos Conceição Gaspar, Vítor Sérgio Teles Alves,
Rosa Maria da Silva Rolo Alexandre, João António Chambel Paiva,
Vítor Miguel Pinheiro Rato, Paulo Sérgio Pires Martins, Henriqueta
Filomena Lança de Oliveira, Bruno Alexandre Machado Canário,
Manuel Vidal Ramos Duarte, Luís Manuel Fernandes da Cruz e Vítor
Sérgio Teles Alves.

28 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Fernando Ceia Biscainho.

2611044801

Aviso n.o 16 945/2007

Torna-se público que, por despacho de 28 de Agosto de 2007 e
no uso da competência que me foi conferida pelo despacho
n.o 26/PRES/2005, de 24 de Outubro, nomeio, nos termos do n.o 8
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro,
para o lugar de técnico superior de 1.a classe da carreira e grupo
de pessoal técnico superior Armanda Maria Lopes da Cruz.

Mais se torna público que a aceitação ocorrerá no prazo de 20 dias
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da
República.

29 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Fernando Ceia Biscainho.

2611044807

CÂMARA MUNICIPAL DE SABROSA

Aviso n.o 16 946/2007

Domingos Manuel Alves Carvas, vice-presidente da Câmara, em
cumprimento da deliberação da Câmara Municipal de 24 de Agosto
de 2007, torna público que, nos termos do artigo 22.o e do n.o 2
do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, se
encontra em discussão pública, com início 8 dias após a publicação
deste aviso no Diário da República, 2.a série, e pelo período de 15 dias,
o pedido de licenciamento de alteração do lote 8 do loteamento a
que respeita o alvará n.o 2/80, em que é requerente José dos Santos
Carvalho.

O prédio no qual incide a operação está descrito na Conservatória
do Registo Predial de Sabrosa com o n.o 539, da freguesia de São
Martinho de Anta.

Os interessados podem consultar o projecto de alteração e res-
pectiva informação técnica na Divisão de Obras, Urbanismo e Serviços
Urbanos da Câmara Municipal de Sabrosa, durante o horário de expe-
diente, das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 16 horas
e 30 minutos, durante o período indicado.

No caso de oposição, podem os interessados apresentar por escrito
a sua exposição devidamente fundamentada, indicando a qualidade
em que o fazem, através de requerimento dirigido ao presidente da
Câmara.

29 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Domingos
Manuel Alves Carvas.

2611044796

CÂMARA MUNICIPAL DO SABUGAL

Edital n.o 742/2007

Inquérito administrativo

Manuel Rito Alves, presidente da Câmara Municipal do Sabugal,
torna público, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 223.o e
seguintes do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, que se procede,
pela secretaria desta Câmara Municipal de Sabugal, a inquérito admi-
nistrativo relativo à empreitada de abastecimento de água e sanea-
mento a Penalobo, de que foi empreiteiro o consórcio entre MAQUI-
SUSI — Sociedade de Construções e Transportes, L.da, e Cipriano
Pereira de Carvalho & Filhos, L.da, com sede na Urbanização Maqui-
susi, 6400-454 Pinhel, pelo que, durante os 15 dias que decorrem
desde a data da afixação destes éditos e mais oito, poderão os inte-
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ressados apresentar na secretaria desta Câmara Municipal, por escrito
e devidamente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclama-
ções, por falta de pagamento de ordenados, salários e materiais ou
indemnizações a que se julguem com direito, e bem assim o preço
de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja mandado executar por
terceiros.

Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo
acima estabelecido.

Para constar se publica o presente e outros de igual teor que vão
ser afixados nos locais públicos de estilo

E eu, Ana Maria Carvalheira Ferreira, assistente administrativa espe-
cialista da Câmara Municipal do Sabugal, o subscrevi.

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Rito
Alves.

2611044866

Edital n.o 743/2007

Inquérito administrativo

Manuel Rito Alves, presidente da Câmara Municipal do Sabugal,
torna público, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 223.o e
seguintes do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, que se procede,
pela secretária da Câmara Municipal do Sabugal, a inquérito admi-
nistrativo relativo à empreitada caminho turístico de acesso à nascente
do Côa, de que foi empreiteiro António Saraiva & Filhos, L.da, com
sede na Pedreira do Piornal, Arrifana, Estrada Nacional n.o 16,
6300-035 Guarda, pelo que, durante os 15 dias que decorrem desde
a data da afixação destes éditos e mais 8, poderão os interessados
apresentar na secretaria desta Câmara Municipal, por escrito e devi-
damente fundamentadas e documentadas, quaisquer reclamações, por
falta de pagamento de ordenados, salários e materiais, ou indem-
nizações a que se julguem com direito, e bem assim o preço de quais-
quer trabalhos que o empreiteiro haja mandado executar por terceiros.

Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo
acima estabelecido.

Para constar se publica o presente e outros de igual teor que vão
ser afixados nos locais públicos do estilo.

E eu, Ana Maria Carvalheira Ferreira, assistente administrativa espe-
cialista, da Câmara Municipal do Sabugal, o subscrevi.

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Rito
Alves.

2611044886

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.o 16 947/2007

Concurso externo de ingresso para admissão de dois estagiários da
carreira de psicologia — Nomeação após dispensa de frequência
de estágio pelo período ainda em falta.

Torna-se público que, de acordo com a acta relatório do júri do
concurso em epígrafe, baseado no Acórdão n.o 100/98, do Tribunal
de Contas, foram, por despacho do presidente da Câmara de 6 de
Junho de 2007, nomeados definitivamente, com dispensa de frequência
do estágio pelo período ainda em falta, como psicólogos de 2.a classe,
escalão 1, índice 400, Ercília Maria Gomes Duarte e Hugo Alves
Cruz, devendo os nomeados apresentar-se a tomar posse no prazo
de 20 dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Agosto de 2007. — O Vereador do Pelouro de Administração
e Finanças, Celestino Augusto Soares Portela.

2611045156

Aviso n.o 16 948/2007

Processo n.o 903/2007/URB — IMOSSEPOL — Imobiliária, S. A.

Alfredo de Oliveira Henriques, presidente da Câmara Municipal
de Santa Maria da Feira, nos termos e para efeitos do preceituado
no artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, por
remissão do n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 177/2001, de 4 de Junho, torna público que a Câmara Municipal
de Santa Maria da Feira vai proceder à abertura do período de dis-
cussão pública do pedido de licenciamento de alteração ao lote 3
e anulação do lote 4 do alvará de loteamento n.o 12/91, emitido em
31 de Julho de 1991, que consiste em anular o lote 4, cuja área será
integrada no lote 3, e o aumento do número de pisos para cave +
+ rés-do-chão + andar, que corre os seus termos sob o processo
especificado em epígrafe.

Os lotes a alterar estão descritos na Conservatória do Registo Pre-
dial de Santa Maria da Feira sob os n.os 01432/130295 e 01433/130295
e inscritos na matriz urbana sob os artigos 2811 e 2812, da freguesia
de São João de Vêr, deste concelho.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias úteis e ini-
ciar-se-á 8 dias úteis após a publicação do presente aviso no Diário
da República, podendo os interessados consultar o processo de licen-
ciamento e respectivos pareceres e informações técnicas no Depar-
tamento Jurídico e Administrativo da Câmara Municipal, sita no Largo
da República, em Santa Maria da Feira, durante o horário normal
de expediente (das 9 às 17 horas).

No caso de oposição, os interessados podem apresentar, por escrito,
a sua exposição devidamente fundamentada através de requerimento
dirigido ao presidente da Câmara.

31 de Agosto de 2007. — O Vereador do Pelouro do Planeamento
e Urbanismo, José Manuel S. Oliveira.

2611045270

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.o 16 949/2007

José Rosado, vereador da Câmara Municipal de Santiago do Cacém,
no uso da competência delegada pelo presidente pelo despacho
n.o 029/GAP/2007, de 3 de Agosto de 2007, faz público que esta
Câmara Municipal, reunida em 26 de Julho de 2007 e nos termos
do n.o 5 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro,
com as alterações do Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Julho, e do
artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, deliberou
submeter a discussão pública a alteração ao loteamento municipal
Quarteirão do Anfiteatro — Alvalade, mantendo-se a área de inter-
venção, com alteração da localização e da área dos lotes e do número
de fogos, por um período de 8 dias para anúncio e 15 dias para
discussão pública para que os munícipes sejam convidados a pro-
nunciar-se sobre o assunto, apresentando observações, reclamações
ou sugestões, por escrito, encontrando-se a proposta de loteamento
disponível nos Paços do Município na DGU e na Junta de Freguesia
de Alvalade.

16 de Agosto de 2007. — O Vereador, José Rosado.
2611045003

Aviso n.o 16 950/2007

Aplicação de pena disciplinar

Para cumprimento do disposto no n.o 2 do artigo 70.o do Estatuto
Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central
Regional e Local aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro, torna-se público que, por deliberação de 26 de Julho de
2007 do órgão executivo deste município, foi aplicada a pena de demis-
são ao funcionário Américo Pereira Fernandes Diogo, na sequência
do processo disciplinar n.o 1/2007.

A pena de demissão determinou a vacatura de um lugar de cana-
lizador, do grupo de pessoal operário qualificado.

24 de Agosto de 2007. — A Chefe da Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, no uso de competência subdelegada, Maria Guilhermina
Vicente.

2611044906

Aviso n.o 16 951/2007

Licença de longa duração

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho da verea-
dora com competência delegada na área dos Recursos Humanos de
14 de Maio de 2007, foi deferido o pedido de licença de longa duração,
ao abrigo do artigo 78.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
solicitado por Maria Elisa Ferreira Arvanas Ribeiro, assistente admi-
nistrativa principal, com efeitos a partir de 15 de Maio de 2007.

24 de Agosto de 2007. — A Chefe da Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, no uso de competência subdelegada, Maria Guilhermina
Vicente.

2611044902

Aviso n.o 16 952/2007

Licença de longa duração

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho da verea-
dora com competência delegada na área dos Recursos Humanos de
19 de Março de 2007, foi deferido o pedido de licença de longa
duração, ao abrigo do artigo 78.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31
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de Março, solicitado por Isabela de Assunção Matos Aleixo Silveira,
técnica de turismo de 2.a classe, com efeitos a partir de 20 de Março
de 2007.

24 de Agosto de 2007. — A Chefe da Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, no uso de competência subdelegada, Maria Guilhermina
Vicente.

2611044904

Aviso n.o 16 953/2007

Exoneração

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho da verea-
dora com competência delegada na área dos Recursos Humanos de
28 de Fevereiro de 2007, foi exonerado, por motivo de incompa-
tibilidade de funções, Daniel Candeias Alcaçarenho Felizardo, encar-
regado de parque de máquinas, viaturas automóveis ou de transportes,
com efeitos a partir de 1 de Março de 2007.

24 de Agosto de 2007. — A Chefe da Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, no uso de competência subdelegada, Maria Guilhermina
Vicente.

2611044928

CÂMARA MUNICIPAL DE SETÚBAL

Aviso n.o 16 954/2007

Concurso externo de ingresso para admissão de estagiário com vista
ao provimento de um lugar da categoria de técnico superior de
2.a classe da carreira de técnico superior generalista — Nomeação.

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do verea-
dor Rui Manuel Higino José de 10 de Agosto de 2007, Pedro Miguel
Pires Ramos foi nomeado, provisoriamente, para o provimento do
lugar de técnico superior de 2.a classe, da carreira de técnico superior
generalista, precedendo concurso, ao abrigo do disposto no artigo 4.o,
n.o 1, alínea d), do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
no artigo 6.o, n.o 6, do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
(aplicável por remissão do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro)
e no artigo 41.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

Esta nomeação produz efeitos a partir de 3 de Setembro de 2007,
para a qual foi reconhecida a urgente conveniência de serviço. (Isento
de visto do Tribunal de Contas.)

23 de Agosto de 2007. — O Vereador com Competência Delegada
para a Gestão dos Recursos Humanos, Protecção Civil, Bombeiros
e Habitação, Eusébio Candeias.

2611044889

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Aviso (extracto) n.o 16 955/2007

Torna-se público que, por despacho do signatário de 27 de Agosto
de 2007, foram admitidas a estágio, para provimento de dois lugares
de técnico superior de 2.a classe (turismo), as candidatas classificadas
em 1.o e 2.o lugares no concurso efectuado, respectivamente Ana
Sofia Leonardo Máximo e Sandrine Gomes Ataíde dos Santos.

27 de Agosto de 2007. — Por delegação de competências do Pre-
sidente da Câmara, o Vereador, Sérgio Paulo Matias Galvão.

2611045188

Aviso (extracto) n.o 16 956/2007

1 — Para os devidos efeitos torna-se público que, por despacho
do signatário de 12 de Março de 2007, se encontram abertos, pelo
prazo de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente
aviso no Diário da República, concursos externos de ingresso para
provimento dos seguintes lugares:

Referência A — quatro lugares de condutor de máquinas pesadas
e veículos especiais;

Referência B — um lugar de jardineiro;
Referência C — um lugar de coveiro.

2 — Legislação aplicável aos concursos — os presentes concursos
regem-se pelo disposto nos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho,
238/99, de 25 de Julho, 427/89, de 7 de Dezembro, 409/91, de 17 de
Outubro, 404-A/98, de 18 de Dezembro, e 412-A/98, de 30 de
Dezembro.

3 — Validade:

Referência A — o concurso é válido para os lugares indicados, esgo-
tando-se com o seu preenchimento;

Referência B — o concurso é válido para o lugar indicado e para
os que vagarem no período de um ano;

Referência C — o concurso é válido para o lugar indicado esgo-
tando-se com o seu preenchimento.

4 — Conteúdos funcionais — são os constantes no despacho
n.o 38/88, publicado no Diário da República, 2.a série, de 26 de Janeiro
de 1989.

5 — Local de trabalho e vencimento — o local de trabalho será
a área do município de Torres Vedras, sendo os vencimentos os cor-
respondentes aos escalões aplicáveis da tabela indiciária, nos termos
do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

6 — Podem candidatar-se os indivíduos que satisfaçam os seguintes
requisitos:

6.1 — Requisitos gerais de admissão — a estes concursos poderão
ser admitidos os candidatos que reúnam os requisitos abaixo indicados
até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas,
de acordo com o estipulado nas alíneas a) a f) do n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais de admissão aos concursos:

Referência A:

Posse de escolaridade obrigatória;
Carta de condução adequada;

Referência B:

Posse de escolaridade obrigatória;
Comprovada formação ou experiência profissional, adequada ao

exercício da respectiva profissão, de duração não inferior a dois anos,
conforme estatui o n.o 2 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, na sua actual redacção;

Referência C:

Posse de escolaridade obrigatória.

7 — Formalização das candidaturas — devem ser formalizadas
mediante requerimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal
de Torres Vedras, Avenida de 5 de Outubro, 2560-270 Torres Vedras,
podendo ser entregue pessoalmente nesta Câmara Municipal ou
enviado pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo
do prazo fixado, do qual devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, naciona-
lidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação emissor, número de contribuinte fiscal, resi-
dência, código postal, telefone, etc.);

b) Identificação do concurso a que se candidata (referência), iden-
tificando o número e a data do Diário da República onde vem
publicado;

c) Habilitações literárias;
d) Especificação de quaisquer outros elementos susceptíveis de

influírem na apreciação do mérito ou constituírem motivo de pre-
ferência legal;

e) Os candidatos com deficiência devem declarar, sob compromisso
de honra, o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência.

7.1 — Juntamente com o requerimento, em todos os concursos,
deverão ser apresentados, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Cópia do certificado de habilitações literárias;
c) Cópias do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte;
d) Cópia da carta de condução (para os candidatos ao concurso

com a referência A);
e) Documento original ou cópia, comprovativo da formação ou

experiência profissional referida no n.o 6.2 (referência B).

7.2 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos gerais a que se refere o n.o 6.1 do presente aviso,
com excepção do certificado de habilitações literárias, se os candidatos
declararem, no mesmo, em alíneas separadas e sob compromisso de
honra, a situação precisa em que se encontram relativamente a cada
um dos requisitos.

As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
8 — Métodos de selecção para os três concursos — a selecção dos

candidatos será feita através dos seguintes métodos: prova prática
de conhecimentos e entrevista profissional de selecção.
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8.1 — Programas das provas práticas de conhecimentos:

Referência A — condução de uma viatura de recolha de RSU em
percurso a definir e execução de manobras diversas;

Referência B — execução de plantações de material vegetal com
uma duração máxima de quinze minutos;

Referência C — abertura de um coval, com uma duração máxima
de quinze minutos.

8.2 — Entrevista profissional de selecção em todos os concursos —
será valorizada pela média aritmética simples dos seguintes factores
de apreciação, numa escala de 0 a 20 valores:

Modo de participação na entrevista;
Capacidade de expressão e fluência verbal;
Capacidade de relacionamento interpessoal;
Sentido crítico e motivação e interesse pelo lugar.

9 — Classificação final dos concursos — será expressa de 0 a 20 valo-
res, calculada pela média aritmética simples dos métodos de selecção
acima referidos: CF = (PPC+EPS)/2

9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação das provas, bem
como o sistema classificativo final, constam nas actas de reunião dos
júris dos concursos, as quais serão facultadas aos interessados a seu
pedido.

10 — Publicitação das listas — as listas de candidatos admitidos,
excluídos e de classificação final referentes aos concursos serão afi-
xadas no átrio do edifício da Câmara Municipal de Torres Vedras,
na morada indicada no n.o 7 deste aviso ou publicadas no Diário
da República, conforme o número de candidatos.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descrever, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Em cumprimento do disposto no n.o 2 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, para o concurso com
a referência A é fixada a reserva de um lugar para candidatos com
deficiência, devidamente comprovada, com um grau de incapacidade
igual ou superior a 60 %.

13 — Foi dado cumprimento ao n.o 2 do artigo 41.o da Lei
n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, sendo efectuada consulta à bolsa
de emprego público, em 21 e 22 de Março de 2007, verificando-se
não existir pessoal em situação de mobilidade especial prevista nas
alíneas a) e b) do n.o 2 do artigo 41.o da referida lei, tendo a Direc-
ção-Geral da Administração Pública, através dos ofícios n.os 002280,
de 21 de Março de 2007, e 002447 e 002448, de 28 de Março de
2007, respectivamente, emitido declarações de inexistência de pessoal
com o perfil pretendido, para todos os concursos.

14 — Composição do júri:

Referência A:

Presidente — Carlos Manuel Antunes Bernardes, vice-presidente
da Câmara.

Vogais efectivos:

Engenheira Sandra Oliveira Pedro, chefe de divisão de Serviços
Urbanos.

Rui Manuel dos Reis Ferreira, chefe de serviço de Limpeza.

Vogais suplentes:

Manuel Pedro Costa Pascoal, encarregado de parque de máquinas
de parques de viaturas automóveis ou de transportes.

Rui Martins Simões, encarregado de brigada de serviço de limpeza.

Referência B:

Presidente — Carlos Manuel Antunes Bernardes, vice-presidente
da Câmara.

Vogais efectivos:

Engenheira Sandra Oliveira Pedro, chefe de divisão de Serviços
Urbanos.

Arquitecta Ana Margarida Rei Quintas Aguiar, arquitecta paisagista
de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Arquitecta Fátima Cristina Brinó Câmara, arquitecta paisagista de
2.a classe.

José Luís da Fonseca Góis, encarregado de pessoal operário
qualificado.

Referência C:

Presidente — Carlos Manuel Antunes Bernardes, vice-presidente
da Câmara.

Vogais efectivos:

Engenheira Sandra Oliveira Pedro, chefe de divisão de Serviços
Urbanos.

Arquitecta Ana Margarida Rei Quintas Aguiar, arquitecta paisagista
de 1.a classe.

Vogais suplentes:

Arquitecta Fátima Cristina Brinó Câmara, arquitecta paisagista de
2.a classe.

João Carlos Santos Martins, coveiro.

Em cada concurso, o presidente do júri será substituído nas suas
faltas e impedimentos pelo respectivo 1.o vogal efectivo.

29 de Agosto de 2007. — Por delegação de competências do Pre-
sidente da Câmara, o Vereador, Sérgio Paulo Matias Galvão.

2611045050

Aviso (extracto) n.o 16 957/2007

1 — Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho
do signatário de 15 de Junho de 2007, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso externo de ingresso para admissão
de estagiários para provimento de dois lugares de técnico superior
de 2.a classe (artes plásticas), para exercerem funções na Divisão de
Cultura e Turismo.

2 — Legislação aplicável ao concurso — o presente concurso
rege-se pelo disposto nos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho,
238/99, de 25 de Julho, 427/89, de 7 de Dezembro, 409/91, de 17
de Outubro, 404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, e 265/88, de 28 de Julho.

3 — Conteúdo e área funcional:

Área funcional — artes plásticas e design;
Conteúdo funcional — o constante do mapa I anexo ao Decreto-Lei

n.o 248/85,de 15 de Julho.

4 — Prazo de validade — o concurso é válido para provimento dos
lugares indicados e para as vagas que ocorram no prazo de um ano.

5 — Local, condições de trabalho e vencimento — o local de tra-
balho situa-se na circunscrição do município de Torres Vedras, sendo
as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
e aplicáveis aos funcionários e agentes da administração local. O ven-
cimento resultará da aplicação do anexo II do Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

6 — Requisitos de admissão — nos termos do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, só podem ser admitidos a
concurso os candidatos que reúnam os requisitos gerais e especiais
e que deles façam prova pelas formas previstas no n.o 6.2 do presente
aviso dentro do prazo para entrega de candidaturas:

6.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício das funções e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

6.2 — Requisito especial de admissão — licenciatura em Artes Plás-
ticas ou em Design.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Torres
Vedras, Avenida de 5 de Outubro, 2560-270 Torres Vedras, podendo
ser entregue pessoalmente nesta Câmara na Secção de Expediente
Geral e Arquivo para registo de entrada, ou enviado pelo correio,
com aviso de recepção, até ao termo do prazo fixado para apresentação
das candidaturas. Do requerimento deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, naciona-
lidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação emissor, número de contribuinte, morada
e código postal);

b) Identificação do concurso a que se candidata, identificando o
número e a data do Diário da República onde vem publicado;

c) Especificação de quaisquer outros elementos susceptíveis de
influírem na apreciação do mérito ou constituírem motivo de pre-
ferência legal.

7.2 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado dos
documentos seguintes, sob pena de exclusão, nos termos dos arti-
gos 30.o e 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Curriculum vitae actualizado, detalhado, do qual deve constar
a identificação pessoal, habilitações literárias e ou profissionais, for-
mação profissional e experiência profissional;
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b) Documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de
admissão a concurso, referidos nas alíneas a), b), d), e) e f) do n.o 5.1
do presente aviso, ou, declaração do candidato, sob compromisso de
honra, e por alíneas separadas, sobre a situação precisa em que se
encontra relativamente a cada um dos requisitos;

c) Documento comprovativo do requisito habilitacional referido
no n.o 5.2 — do presente aviso mediante a entrega de certificado ou
outro documento idóneo (fotocópia ou original).

7.3 — As falsas declarações prestadas serão punidas nos termos
da lei.

7.4 — Nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
11 de Julho, a não apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos de admissão exigidos no presente aviso determina a exclusão
do concurso.

7.5 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descrever, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

8 — Métodos de selecção — prova oral de conhecimentos (POC)
e entrevista profissional de selecção (EPS).

8.1 — A prova oral de conhecimentos (POC) é composta por quatro
questões, de natureza teórica, com consulta, sendo a sua classificação
expressa na escala de 0 a 20 valores.

8.1.1 — Programa da prova oral de conhecimentos:

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de
16 de Janeiro, rectificado por declaração de 30 de Abril de 1984,
publicada no Diário da República, 1.a série, n.o 100 (3.o suplemento);

Deontologia profissional — Dez Princípios Éticos da Administração
Pública;

Organização dos serviços municipais — publicada no apêndice
n.o 135 ao Diário da República, 2.a série, n.o 204, de 4 de Setembro
de 2003;

Código do Procedimento Administrativo — aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, rectificado pelas Declarações
de Rectificação n.os 22-A/92, de 29 de Fevereiro, publicada no
3.o suplemento ao Diário da República, 1.a série-A, n.o 51, e 265/91,
de 31 de Dezembro, e alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro.

8.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS), em que serão ava-
liadas as aptidões profissionais dos candidatos para o desempenho
da função, com base na análise do respectivo currículo e através da
ponderação dos seguintes factores de apreciação: modo de partici-
pação na entrevista, capacidade de relacionamento interpessoal, capa-
cidade de expressão e fluência verbal, adaptação do percurso pro-
fissional e académico às funções a exercer.

8.3 — A classificação final e o consequente ordenamento dos can-
didatos resultará da fórmula abaixo indicada e será expressa na escala
de 0 a 20 valores, considerando-se não aprovados os candidatos que
na classificação final obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores:

CF=60 % POC+40 % EPS

8.4 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção aplicáveis, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reu-
nião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos
sempre que solicitada.

9 — O ingresso nesta carreira fica condicionado à aprovação, em
estágio, com carácter probatório, com classificação não inferior a Bom
(14 valores), previsto pela alínea d) do n.o 1 do artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicável à administração
local com as adaptações constantes do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de
30 de Dezembro, e regulado pelo artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88,
de 28 de Julho.

10 — Regime de estágio:
10.1 — O estágio obedece às seguintes regras:

a) A admissão ao estágio faz-se de acordo com as normas esta-
belecidas para os concursos de ingresso, definidas pelos Decretos-Lei
n.os 204/98, de 11 de Julho, e 265/88, de 28 de Julho;

b) O estágio tem carácter probatório e deverá, em princípio, integrar
a frequência de cursos de formação directamente relacionados com
as funções a exercer;

c) O número de estagiários não pode ultrapassar em mais de 30 %
o número de lugares vagos existentes na categoria de ingresso da
respectiva carreira;

d) A frequência do estágio será feita mediante a celebração de
contrato administrativo de provimento, salvo se o candidato já possuir
nomeação definitiva, caso em que será nomeado em comissão de
serviço extraordinária;

e) O estágio tem a duração mínima de um ano, findo o qual os
estagiários serão ordenados em função da classificação obtida;

f) Os estagiários aprovados com classificação não inferior a Bom
(14 valores) serão providos a título definitivo, de acordo com o orde-
namento referido na alínea anterior;

g) O tempo de serviço legalmente considerado como estágio, para
ingresso na carreira técnica superior, conta para efeitos de progressão
e promoção na categoria de ingresso da respectiva carreira, desde
que o funcionário ou agente, nela obtenha nomeação definitiva, nos
termos do Decreto-Lei n.o 159/95, de 6 de Julho;

h) A não admissão, quer dos estagiários não aprovados, quer dos
aprovados que excedam o número de vagas, implica o regresso ao
lugar de origem ou a imediata rescisão de contrato, sem direito a
qualquer indemnização, consoante se trate de indivíduos vinculados
ou não à função pública;

i) O disposto na alínea anterior não prejudica a possibilidade de
nomeação do estagiário aprovado, desde que a mesma se efective
dentro do prazo de validade do concurso para admissão ao estágio.

10.2 — A avaliação e classificação final dos estagiários respeitará
os seguintes princípios gerais:

a) A avaliação e classificação final competem ao júri do concurso,
que será, simultaneamente, o júri do estágio;

b) A avaliação e classificação final terão em atenção o relatório
de estágio, a apresentar por cada estagiário, a avaliação de desem-
penho obtida durante o período de estágio e, sempre que possível,
os resultados da formação profissional;

c) A classificação final traduzir-se-á na escala de 0 a 20 valores.

11 — A lista de candidatos admitidos será afixada no edifício dos
Paços do Concelho, sito na Avenida de 5 de Outubro, em Torres
Vedras, nos termos do n.o 2 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho. A notificação dos candidatos excluídos será realizada
nos termos do artigo 34.o do mesmo diploma. A publicitação da lista
de classificação final será feita nos termos do artigo 40.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, conjugado com o artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho.

12 — Foi dado cumprimento ao n.o 2 do artigo 41.o da Lei
n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, sendo efectuada consulta à bolsa
de emprego público, em 20 de Julho de 2007, verificando-se não existir
pessoal em situação de mobilidade especial prevista nas alíneas a)
e b) do n.o 2 do artigo 41.o da referida lei, tendo a Direcção-Geral
da Administração Pública, através do ofício n.o 6122, de 23 de Julho
de 2007, emitido declaração de inexistência de pessoal com o perfil
pretendido.

13 — Composição do júri:

Presidente — Dr. Sérgio Paulo Matias Galvão, vereador.
Vogais efectivos:

Dr. Rodrigo Antolin da Cunha Ramalho, chefe da Divisão de Acção
Social, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impe-
dimentos.

Dr. Rui Jorge Nunes Brás, chefe da Divisão de Cultura e Turismo.

Vogais suplentes:

Dr.a Filipa Tavares Antolin Ramalho Batista, técnica superior de
2.a classe (design).

Dr. Rui Pedro Penetra Luz, técnico superior de 2.a classe (comu-
nicação).

30 de Agosto de 2007. — Por delegação de competências do Pre-
sidente da Câmara, o Vereador, Sérgio Paulo Matias Galvão.

2611045064

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO CASTELO

Aviso (extracto) n.o 16 958/2007

Defensor Oliveira Moura, presidente da Câmara Municipal de
Viana do Castelo, para os devidos efeitos torna público que, nos
termos do artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de
Junho, foi nomeada Sandra Maria de Oliveira Morais Luís, prece-
dendo concurso, por seu despacho de 24 de Agosto corrente, para
a categoria de técnico superior assessor — arquitecto, candidata gra-
duada em 1.o lugar no referido concurso, aberto conforme aviso afi-
xado através da Ordem de Serviço, n.o 11/SAP/2007, de 18 de Maio,
cuja lista de classificação final foi publicitada nos termos da alínea a)
do n.o 1 do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

O lugar agora ocupado foi criado no quadro de pessoal desta
Câmara Municipal, aprovado pela Assembleia Municipal em 18 de
Junho de 2003, mediante proposta da Câmara Municipal de 4 de
Junho de 2003, conforme publicação no Diário da República, 2.a série,
n.o 178 (apêndice n.o 117), de 4 de Agosto de 2003.

A nomeada fica posicionada no 1.o escalão, índice 610, a que cor-
responde o montante de E 1993,18, de acordo com o estipulado no
Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, conjugado com a Por-
taria n.o 88-A/2007, de 18 de Janeiro, e com o artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, devendo tomar posse no prazo
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de 20 dias a contar da publicação deste aviso no Diário da República.
(Não carece de visto do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 114.o
da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

24 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Defensor Oli-
veira Moura.

2611044781

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FLOR

Aviso n.o 16 959/2007

Concurso interno de acesso limitado para provimento de um lugar
de técnico superior de 1.a classe

(arquitecto) do grupo de pessoal técnico superior

Para os devidos efeitos, torno público que o concurso em epígrafe,
aberto por meu despacho de 21 de Novembro de 2006, ficou deserto,
na sequência da não admissão a concurso do único opositor.

22 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Artur Guilherme
Gonçalves Vaz Pimentel.

2611044767

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO PORTO

Aviso n.o 16 960/2007

Licenciamento de operação de loteamento com obras
de urbanização — Discussão pública

(artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, alterado
e republicado pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho)

Torna-se público que decorrerá a discussão pública sobre o licen-
ciamento da operação de loteamento com obras de urbanização reque-
rido pela Empresa Imobiliária Praia Morgados, L.da, para o prédio
misto localizado no lugar denominado de Morgados, freguesia e con-
celho de Vila do Porto, descrito na Conservatória do Registo Predial
de Vila do Porto sob o n.o 00487 e inscrito na matriz predial rústico
sob o artigo 2714 e inscrito na matriz predial urbano sob o n.o 2332,
pelo período de 15 dias, contados a partir da data de publicação
do presente aviso no Diário da República.

A operação de loteamento com obras de urbanização acompanhado
da informação técnica elaborada pelos serviços municipais, bem como
dos pareceres, autorizações ou aprovações legalmente exigíveis, encon-
tra-se disponível para consulta na Secção de Taxas e Licenças desta
Câmara Municipal, durante as horas normais de expediente.

No decorrer deste período de discussão, poderá qualquer interes-
sado apresentar por escrito as suas reclamações, observações ou suges-
tões na Secção acima referida, sendo as mesmas dirigidas à presidente
da Câmara Municipal de Vila do Porto.

30 de Agosto de 2007. — A Presidente da Câmara, Nélia Maria
Coutinho Figueiredo.

2611045162

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso n.o 16 961/2007

Contratos de trabalho a termo certo — Renovação

Para os devidos efeitos, previstos no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por
meu despacho de 30 de Julho de 2007, foram renovados por um
ano, com efeitos a partir de 1 de Novembro de 2007, os contratos
de trabalho a termo certo com os trabalhadores deste município abaixo
mencionados:

Fábio dos Santos Martins Munhos — auxiliar — nadador-salvador.
Carlos Alberto Amaro Alves — auxiliar — nadador-salvador.
Ricardo Miguel Matias Gomes — técnico profissional de 2.a classe.
Ana de Jesus Pereira Gomes — técnico profissional de 2.a classe.
Marlene Patrícia M. R. Cortez — técnico profissional de 2.a classe.
Ângela Maria Nascimento Bento — técnico profissional de

2.a classe.
Sónia Lopes Rodrigues — técnico profissional de 2.a classe.

(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

22 de Agosto de 2007. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos
Humanos, Maria da Conceição Cabrita.

2611044812

Aviso n.o 16 962/2007

Contrato de trabalho a termo resolutivo certo — Renovação

Para os devidos efeitos, previstos no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por
meu despacho de 30 de Julho de 2007, foi renovado, por um ano,
com efeitos a partir de 1 de Dezembro de 2007, o contrato de trabalho
a termo certo para a categoria de técnico profissional de 2.a classe
com Cristina Alexandra Gomes Barão Cordeiro. (Isento de visto do
Tribunal de Contas.)

22 de Agosto de 2007. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos
Humanos, Maria da Conceição Cabrita.

2611044841

Aviso n.o 16 963/2007

Em conformidade com a alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
por força do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torna-se
público que, por mútuo acordo, e nos termos dos artigos 393.o e
394.o do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.o 99/2003, de 27
de Agosto, aplicáveis por força do artigo 2.o da Lei n.o 23/2004, de
22 de Junho, foi revogado o contrato de trabalho a termo resolutivo
de Paulo Fernando Ferreira Domingos, condutor de máquinas pesadas
e veículos especiais, com efeitos a partir de 7 de Setembro de 2007.

22 de Agosto de 2007. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos
Humanos, Maria da Conceição Cabrita.

2611044843

Aviso n.o 16 964/2007

Em conformidade com a alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
por força do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torna-se
público que, por mútuo acordo, e nos termos dos artigos 393.o e 394.o
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.o 99/2003, de 27 de
Agosto, aplicáveis por força do artigo 2.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de
Junho, foi revogado o contrato de trabalho a termo resolutivo com
Ângelo Miguel Lopes Saraiva, auxiliar nadador-salvador, com efeitos
a partir de 1 de Maio de 2007.

22 de Agosto de 2007. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos
Humanos, Maria da Conceição Cabrita.

2611044847

CÂMARA MUNICIPAL DE VIZELA

Aviso (extracto) n.o 16 965/2007
O Dr. Francisco Ângelo da Silva Ferreira, presidente da Câmara

Municipal de Vizela, torna público, nos termos e para os efeitos do
disposto no artigo 27.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de
Dezembro, que se encontra em discussão pública, pelo período de
10 dias a contar da data de publicação no Diário da República, o
pedido de alteração ao lote 41 do loteamento com o alvará n.o 54/96,
sito em Vilar, freguesia de São João, deste concelho, requerida por
Maria Amélia Silva Moreira Fernandes.

Durante o período de discussão pública, a efectuar em cumprimento
do disposto no artigo 22.o, n.o 3, do mencionado diploma, podem
os interessados formular reclamações, observações ou sugestões rela-
tivamente ao referido pedido de alteração.

O processo encontra-se para consulta no Serviço de Obras Par-
ticulares desta Câmara, dentro do horário normal de expediente.

29 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco Ângelo
da Silva Ferreira.

2611045177

JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO MAMEDE (LISBOA)

Aviso n.o 16 966/2007

Torna-se público que, por deliberação proferida em 9 de Agosto
em curso, foi nomeado, provisoriamente, por um ano, nos termos
conjugados do n.o 1 do artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, e dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicável à administração local por força do n.o 1
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, Sérgio
Victória Pereira Dolbeth e Costa para a carreira de auxiliar admi-
nistrativo do grupo de pessoal auxiliar, o qual fica posicionado no
1.o escalão, índice 128. O referido candidato deverá tomar posse no
cargo para que foi nomeado no prazo de 20 dias a contar da publicação
do presente aviso no Diário da República. (Isento de visto do Tribunal
de Contas.)

22 de Agosto de 2007. — A Presidente, Ana Bravo de Campos.
2611045055
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SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ANGRA DO HEROÍSMO

Aviso n.o 16 967/2007

Para os devidos efeitos torna-se público que o conselho de admi-
nistração destes Serviços Municipalizados deliberou, na sua reunião
de 23 de Agosto de 2007, renovar o contrato de trabalho a termo
resolutivo certo com Maria Luísa Tristão da Costa na categoria de
técnico superior de 2.a classe — área de ambiente, pelo prazo de
18 meses e com início a 13 de Setembro de 2007.

29 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Luís Elmiro Carreira Mendes.

2611044837

Aviso n.o 16 968/2007

Para os devidos efeitos torna-se público que, por despacho do sig-
natário de 22 de Agosto de 2007, foram nomeadas as candidatas
Maria do Anjo Condesso Ekström e Eduína Maria Ferreira Ornelas
Borges na categoria de técnico superior de 1.a classe, escalão 1,
índice 460.

Mais se informa que as referidas candidatas deverão proceder à
aceitação do lugar no prazo de 20 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República.

30 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Luís Elmiro Carreira Mendes.

2611044993

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DA CÂMARA MUNICIPAL DA GUARDA

Aviso n.o 16 969/2007

Renovação do contrato de trabalho a termo resolutivo certo

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por deliberação do
conselho de administração de 12 de Junho de 2007, foi renovado
por mais um ano o contrato de trabalho a termo resolutivo certo
com a trabalhadora Helga Marisa Rodrigues Viveiros na categoria
de auxiliar administrativo, escalão 1, índice 128, com início a 4 de
Julho de 2007, nos termos do disposto no artigo 140.o da Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto.

23 de Julho de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Vítor Manuel Fazenda Santos.

2611045381

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DA CÂMARA MUNICIPAL DO MONTIJO

Aviso n.o 16 970/2007

Tarifa familiar da água para consumo doméstico aplicável a famílias
numerosas constituídas por seis ou mais elementos

Para os devidos efeitos se torna público que foi aprovada a tarifa
familiar da água para consumo doméstico aplicável a famílias nume-
rosas, por deliberação do conselho de administração de 11 de Julho
de 2007, devidamente ratificada pela Câmara Municipal de Montijo
em 16 de Agosto de 2007.

E para constar se lavrou o presente aviso, que vai ser publicado
na 2.a série do Diário da República, e outros editais de igual teor,
que vão ser afixados nos locais do costume.

29 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Nuno Ribeiro Canta.

Tarifa familiar da água para consumo doméstico aplicável a famílias
numerosas constituídas por seis ou mais elementos

1 — Há necessidade de compatibilizar o combate ao esbanjamento
e consumo excessivo de água efectuado, através da tarifação crescente
segundo escalões de consumo, com a dimensão das famílias, já que
este método ao não considerar o número de membros das famílias
penaliza as famílias mais numerosas.

2 — Com a criação de uma tarifa familiar da água para consumo
doméstico que atenda ao número de membros das famílias, pretende
minorar-se a penalização que as famílias numerosas sofrem, não em
função de consumos excessivos de água mas apenas pelo maior número
de consumidores por habitação.

3 — A metodologia adoptada para a determinação desta nova tarifa
baseou-se fundamentalmente no número de membros das famílias,
bem como na consideração de uma capitação de 120 l/dia por membro,
que conduz a um consumo mensal de 3,6 m3, valor usualmente con-
siderado como valor teórico admissível para um consumo racional
e equilibrado de água por pessoa e por mês.

4 — Esta metodologia incide ao nível dos escalões de consumo, pro-
cedendo-se ao alargamento dos respectivos limites, sobre os quais será
aplicada a tabela tarifária vigente para cada escalão, aplicável aos consu-
midores domésticos em geral e na qual não haverá qualquer diferenciação.

5 — Deste modo os escalões passam a ser variáveis de acordo com
o número de membros de cada família, sendo os respectivos limites
superiores (e inferiores) acrescidos do valor resultante da aplicação
da seguinte fórmula:

(n – 5)×3,6 m3

em que n representa o número de membros da família e o valor
de 3,6 m3 corresponde ao consumo médio mensal admissível por mem-
bro, associado a uma utilização racional e equilibrada de água.

6 — Considerando-se a aplicação da tarifa familiar da água (TFA)
a famílias numerosas com seis ou mais membros, e de acordo com
os pressupostos atrás referidos, os novos limites para os diversos esca-
lões de acordo com o número de membros das famílias são os cons-
tantes no quadro seguinte:

Novos limites dos escalões (metros cúbicos)

Famílias com seis membros Famílias com sete membros Famílias com oito membros Famílias com nove
membros ou mais

Escalões Limites actuais dos escalões
(metros cúbicos)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0-5 0-8,6 0-12,2 0-15,8 0-23
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6-10 8,6-13,6 12,2-17,2 15,8-20,8 23-28
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11-15 13,6-18,6 17,2-22,2 20,8-25,8 28-33
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16-20 18,6-23,6 22,2-27,2 25,8-30,8 33-38
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . › 20 › 23,6 › 27,2 › 30,8 › 38

Nota. — Neste quadro os limites superiores e os inferiores dos diver-
sos intervalos são fechados e abertos respectivamente.

7 — A tarifa familiar da água para consumo doméstico será aplicável
em regime opcional a famílias numerosas constituídas por seis ou
mais membros, residentes na mesma habitação em regime permanente,
e mediante requerimento dirigido ao presidente do conselho de admi-
nistração dos SMAS, conforme modelo que se anexa.

8 — Estabelecer como prova da situação e do número de membros do
agregado familiar, que vivam em economia comum, a apresentação de decla-
ração emitida pela respectiva junta de freguesia (de acordo com o modelo
que se anexa), acompanhada pela última declaração devida para efeitos do
IRS, ou, na sua falta, devidamente justificada, por declaração similar bastante
para efeitos de subsídio familiar ou outro no quadro da segurança social.

9 — Que a prova da situação do agregado familiar seja feita anual-
mente, em qualquer altura pelos novos aderentes, e durante o mês

de Maio para os clientes que renovem a sua adesão a este regime
opcional, sob pena de suspensão da aplicação da tarifa familiar.

10 — Excluir do âmbito da aplicação deste regime tarifário as situa-
ções de coabitação de natureza não familiar, nomeadamente os deri-
vados de sublocação, trabalho doméstico, partilha de habitação por
agregados familiares diferentes e outros.

11 — Suspender o fornecimento de água sempre que seja detectada
por acções de fiscalização ou outras qualquer falsidade nas declarações
prestadas, até à liquidação da verba apurada por refacturação dentro
dos escalões normais no período de infracção, e sem prejuízo de
instauração de procedimento criminal.

12 — Nas situações de anteriores infracções não serão autorizadas
futuras adesões à tarifa familiar mesmo que venham a verificar-se
condições para a adesão se concretizar.

13 — Suspender em qualquer altura a aplicação desta tarifa a reque-
rimento do cliente.
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2611045224

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA
E SANEAMENTO DE SINTRA

Aviso n.o 16 971/2007

Nomeação de assistentes administrativos especialistas

Faz-se público que o conselho de administração, na reunião de
27 de Agosto de 2007, deliberou nomear definitivamente, nos termos
do artigo 6.o, n.o 8, do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
e dos Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, e 412-A/98,
de 30 de Dezembro, para o lugar de assistente administrativo espe-
cialista do grupo de pessoal administrativo, escalão 1, índice 269,
os candidatos classificados do 1.o ao 5.o lugares no concurso interno
de acesso geral para provimento de cinco lugares de assistente admi-
nistrativo especialista do grupo de pessoal administrativo, aberto
por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de
19 de Abril de 2007, Joaquim Fernando Carvalho Algarvio, Manuel
da Silva Cavalheiro, Cristina Celeste Miranda dos Santos, Maria
Ermelinda da Cunha Monteiro Brás de Sousa e Maria José de Jesus
Reis.

30 de Agosto de 2007. — O Vogal do Conselho de Administração,
Luís do Paço Simões.

2611044942

Aviso n.o 16 972/2007

Mudança de nível

Faz-se público que o conselho de administração, na reunião de
27 de Agosto de 2007, deliberou aprovar a mudança de nível, nos
termos dos Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, e 412-A/98,
de 30 de Dezembro, bem como do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de
Março, na categoria de técnico de informática do grau II, nível 2,
escalão 1, índice 520, dos candidatos classificados em 1.o, 2.o e 3.o
lugares no procedimento interno de selecção para mudança do 1.o
para o 2.o nível na categoria de técnico de informática de grau II
Nuno Miguel da Silva Encarnação, Guida Maria da Costa Borges
e José Alberto Monteiro da Silva.

30 de Agosto de 2007. — O Vogal do Conselho de Administração,
Luís do Paço Simões.

2611044939

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU

Aviso (extracto) n.o 16 973/2007

Para os devidos efeitos, faz-se público que o conselho de admi-
nistração dos Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de
Viseu, em reunião de 3 de Agosto de 2007, deliberou anular o concurso
interno de ingresso para provimento de dois lugares de chefe de secção
(grupo de pessoal de chefia), aberto pelo aviso n.o 12 622/2007, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 132, de 11 de Julho de
2007.

23 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Fernando de Carvalho Ruas.

2611045321
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PARTE I

ÓRGÃOS DE SOBERANIA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Secretaria-Geral

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Secretaria-Geral do Ministério da Justiça.

Endereço postal:

Rua do Ouro, 6.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1149-019.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Unidade de Compras do Ministério da Justiça.

À atenção de:

Júri do concurso — CPI/10/2007/UCMJ — Aquisição de serviços de alimen-

tação.

Telefone:

213222300.

Fax:

213423198.

Correio electrónico:

compras_mj@sg.mj.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

http://www.sg.mj.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Outro: preencher anexo A.II.

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Ministério ou outra autoridade nacional ou federal, incluindo as respectivas

repartições regionais ou locais.

Outro especificação: Ministério da Justiça.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

CPI/10/2007/UCMJ — Aquisição de serviços de alimentação.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:

Categoria de serviços n.º 17.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Portugal Continental nas moradas indicadas no anexo I do programa do con-

curso.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Serviços de refeições confeccionadas para os estabelecimentos prisionais e cen-

tros educativos mencionados no anexo I do programa do concurso.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 55320000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 55520000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Sim.

Devem ser enviadas propostas para:

Um ou mais lotes.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Estabelecimentos prisionais e centro educativos mencionados no anexo I do

programa do concurso.

II.2.2) Opções:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Com início em 01/01/2008.

Conclusão em 31/12/2008.

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

5% do montante total de cada contrato, com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

Nos termos do artigo 15.º do caderno de encargos.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Consórcio externo em regime de responsabilidade solidária.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Podem participar no procedimento as entidades que não se encontrem nas si-

tuações referidas no artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Nos termos do capítulo II do n.º 1 do artigo 12.º do programa do concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

Nos termos do capítulo III do n.º 1 do artigo 12.º do programa do concurso.

III.2.4) Contratos reservados:

Não.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Não.

III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-

nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

Sim.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Preço mais baixo.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

CPI/10/2007/UCMJ — Aquisição de serviços de alimentação.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 24/10/2007.

Hora: 17:00.

Documentos a título oneroso:

Não.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 24/10/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.
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Outras: as propostas podem ser redigidas noutra língua desde que acompanha-

das de tradução devidamente legalizada.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Data: 28/02/2008.

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 25/10/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: ver pontos contacto.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele inter-

vir os concorrentes e seus representantes devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:

Designação oficial:

Secretaria-Geral do Ministério da Justiça.

Endereço postal:

Rua do Ouro, 6.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1149-019.

País:

Portugal.

Telefone:

213222300.

Fax:

213423198.

Correio electrónico:

compras_mj@sg.mj.pt

Endereço internet:

http://www.sg.mj.pt

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/08/2007.

Anexo A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE

OBTER O CADERNO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMEN-

TARES (INCLUINDO DOCUMENTOS RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUI-

SIÇÃO DINÂMICO)

Designação oficial:

Vortal, Comércio Electrónico, Consultoria e Multimédia, S. A.

Endereço postal:

Rua de Julieta Ferrão, 12, 12.º

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1600-131.

País:

Portugal.

Telefone:

808300300.

Endereço internet:

www.vortalgov.pt

Anexo B

INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES

Lote n.º 42

Título: Estabelecimentos prisionais e centro educativos

1) DESCRIÇÃO SUCINTA

Fornecimento de refeições confeccionadas.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS

PÚBLICOS)

Objecto principal.

Vocabulário principal: 55320000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 55520000.

3) QUANTIDADE OU EXTENSÃO

Ver anexo I do caderno de encargos.

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES

Ver anexo I do caderno de encargos.

30 de Agosto de 2007. — A Secretária-Geral do Ministério da Jus-

tiça, Maria dos Anjos Maltez.

2611045029

Instituto de Gestão Financeira

e de Infra-Estruturas da Justiça, I. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Instituto de Gestão Financeira e de Infra-Estruturas da Justiça, I. P.

Endereço postal:

Avenida de 5 de Outubro, 124.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1050-061.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

IGFIJ, I. P., Avenida de 5 de Outubro, 124, em Lisboa.

Telefone:

217908838/217907700.

Fax:

217950540.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES

Organismo de direito público.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Empreitada de remodelação das antigas instalações da Conservatória do Regis-

to Civil no Palácio da Justiça de Lagos.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Palácio da Justiça de Lagos.

Código NUTS: PT150.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Obras de remodelação e adaptação de instalações que incluem revestimentos

diversos de pavimentos, paredes e tectos, pinturas, carpintarias, serralharias,

instalações eléctricas e ar condicionado.

O preço base do concurso é de 138 000 euros, não incluindo o IVA.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45200000.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 90 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Não é exigida caução. A caução a exigir para garantia do contrato é de 5% da

adjudicação (com exclusão do IVA), nos termos do n.º 1 do artigo 113.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A empreitada é por preço global. Os pagamentos serão efectuados por medição,

com observância do disposto nos artigos 202.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/

99, de 2 de Março.
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III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

A modalidade jurídica de associação que deve adoptar qualquer agrupamento de

empreiteiros a que venha a ser adjudicada a empreitada é o de agrupamento

complementar de empresas (ACE).

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

Só podem ser admitidos a concurso os titulares de alvará emitido pelo IMO-

PPI contendo as seguintes autorizações:

1.ª categoria — Empreiteiro geral ou construtor geral de edifícios de construção

tradicional, na classe correspondente ao valor da sua proposta;

1.ª e 10.ª subcategorias da 4.ª categoria e das classes correspondentes aos va-

lores dos trabalhos especializados que lhes respeitam.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os indicados no programa de concurso.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Os indicados no programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os indicados no programa de concurso.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Os indicados no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: preço — ponderação: 0,60;

Critério: valia técnica da proposta — ponderação: 0,40.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 28/09/2007.

Hora: 17:00.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 110,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Ao valor indicado acresce o IVA à taxa legal em vigor. O pedido do processo

de concurso será feito por escrito ao IGFIJ, I. P., através de ofício acompanha-

do pelo respectivo cheque. O processo pode ser levantado nas instalações do

IGFIJ, I. P., ou enviado por correio aos concorrentes que o solicitarem.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 17/10/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 18/10/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: IGFIJ, I. P., Avenida de 5 de Outubro, 124, em Lisboa.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

O acto do concurso é público, podendo assistir ao acto todas as pessoas inte-

ressadas e intervir as devidamente credenciadas.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

A valia técnica da proposta será avaliada com base nos seguintes subfactores e

respectiva ponderação:

Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra — 20%;

Programa de trabalhos (plano de trabalhos, plano de mão-de-obra, plano de

equipamento) — 10%;

Nota justificativa do preço, lista de preços unitários, plano de pagamentos —

10%.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/08/2007.

30 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,

João Castro.

2611044996

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Instituto de Gestão Financeira e de Infra-Estruturas da Justiça, I. P.

Endereço postal:

Avenida de 5 de Outubro, 124.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1050-061.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

IGFIJ, I. P., Avenida de 5 de Outubro, 124, em Lisboa.

Telefone:

217907700/217908838.

Fax:

217950540.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Organismo de direito público.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Empreitada de obras de remodelação da instalação eléctrica no Palácio da Jus-

tiça da Lourinhã.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Palácio da Justiça da Lourinhã.

Código NUTS: PT16B.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Remodelação da instalação eléctrica, incluindo alimentação de energia, ilumi-

nação, tomadas, alimentação de aparelhos de ar condicionado, quadros de colu-

nas e quadros parciais, terra de protecção, protecção de pessoas, rede informá-

tica, detecção de incêndios e intrusão, extinção portátil.

O preço base do concurso é de 160 000 euros, não incluindo o IVA.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45216112.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 120 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Não é exigida caução. A caução a exigir para garantia do contrato é de 5% da

adjudicação (com exclusão do IVA), nos termos do n.º 1 do artigo 113.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A empreitada é por preço global. Os pagamentos serão efectuados por medição,

com observância do disposto nos artigos 202.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/

99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

A modalidade jurídica de associação que deve adoptar qualquer agrupamento de

empreiteiros a que venha a ser adjudicada a empreitada é o de agrupamento

complementar de empresas (ACE).

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

Só podem ser admitidos a concurso os titulares de alvará emitido pelo IMO-

PPI contendo as seguintes autorizações:

1.ª subcategoria da 4.ª categoria na classe correspondente ao valor da sua pro-

posta.
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III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Os indicados no programa de concurso.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Os indicados no programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Os indicados no programa de concurso.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Os indicados no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: preço — ponderação: 0,60;

Critério: valia técnica da proposta — ponderação: 0,40.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 02/10/2007.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 210,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Ao valor indicado acresce o IVA à taxa legal em vigor. O pedido do processo

de concurso será feito por escrito ao IGFIJ, I. P., através de ofício acompanha-

do do respectivo cheque. O processo pode ser levantado nas instalações do

IGFIJ, I. P., ou enviado por correio aos concorrentes que o solicitarem.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 24/10/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 25/10/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: IGFIJ, I. P., Avenida de 5 de Outubro, 124, em Lisboa.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

O acto do concurso é público, podendo assistir ao acto todas as pessoas inte-

ressadas e intervir as devidamente credenciadas.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

A valia técnica da proposta será avaliada com base nos seguintes subfactores e

respectiva ponderação:

Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra — 20%;

Programa de trabalhos (plano de trabalhos, plano de mão-de-obra, plano de

equipamento) — 10%;

Nota justificativa do preço proposto, lista de preços unitários, plano de paga-

mentos — 10%.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 31/08/2007.

31 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,

João Castro.

2611045389

MINISTÉRIO DA CULTURA

Instituto de Gestão do Património Arquitectónico

e Arqueológico, I. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Instituto de Gestão do Património Ex-Direcção Regional de Évora

Arquitectónico e Arqueológico, I. P. do IPPAR

Divisão de Obras, Conservação

e Restauro

Endereço Código postal

Casa de Burgos, Rua dos Burgos, 5 7000-863

Localidade/Cidade País

Évora Portugal

Telefone Fax

266769800; ext.: 212 e 302 266769856

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dre.ippar@ippar.pt www.ippar.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 36/IGESPAR/E/2007 — «Recuperação e readaptação dos

espaços afectos ao ex-IPPAR no Mosteiro de Santa Maria da Flor da Rosa — Crato».

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Consiste genericamente na criação de loja e bilheteira do monumento/arrumos de

loja, uma área para exposição interpretativa permanente, instalações sanitárias para

o público (incluindo deficientes) e criação de circuito de visita, com todas as estru-

turas, mobiliário e equipamento necessários ao conhecimento e fruição do monu-

mento. Todos os trabalhos que impliquem o revolvimento do solo e subsolo deve-

rão ser acompanhados por um arqueólogo.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Flor da Rosa, Crato — Portalegre.

Código NUTS

PT182 ALENTEJO — ALTO ALENTEJO.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.45.31.00-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.45.40.00-4 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 74.23.15.22-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares28.11.00.00-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

14.11.21.00-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Preço base: 580 000 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 150 a partir da data da consignação (para obras)
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SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução a prestar pelo adjudicatário será de 5% do valor da adjudicação,

nos termos do artigo 113.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

Empreitada por série de preços, nos termos do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março. A empreitada será financiada pelo Orçamento de Estado e

pelo FEDER. Os trabalhos serão pagos nos termos dos artigos 207.º, 211.º e

212.º do mesmo diploma.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Poderão concorrer consórcios ou agrupamentos complementares, nos termos do ar-

tigo 19.º do Decreto-Lei n.º 61/99, de 2 de Março.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Conforme o descrito no programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Certificado de classificação como empreiteiro geral de reabilitação e conservação

de edifícios, de acordo com o estabelecido na Portaria n.º 19/2004, de 10 de Ja-

neiro, contendo as seguintes autorizações: 4.ª e 5.ª subcategorias da 1.ª categoria,

de classe correspondente ao valor total de obra, 2.ª, 6.ª, 8.ª e 10.ª subcategorias

da 1.ª categoria, 1.ª, 7.ª e 10.ª subcategorias da 4.ª categoria e a 12.ª subcategoria

da 5.ª categoria, todas de classes correspondentes à parte dos trabalhos a que

respeitam.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Conforme o descrito no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Conforme o descrito no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 36/IGESPAR/E/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

022 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 154,87 euros mais IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

A quantia referida será paga, em numerário ou cheque, no acto de aquisição à em-

presa fornecedora, ou seja, a entidade identificada no anexo A.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem

devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso de in-

tervenção do titular de empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de

identidade e, no caso de intervenção dos representantes de empresa em nome indi-

vidual e de sociedades ou de agrupamentos complementares de empresas, a exibição

dos respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial passada por quem obri-

gue a empresa em nome individual, sociedade ou agrupamento da qual constem o

nome e o número do bilhete de identidade do(s) representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 9 horas e 30 minutos. Local: Casa de Burgos — Évora.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Programa — Cultura, Medida — Património Histórico e Cultural Imóvel, Projec-

to — Recuperação e Valorização do Património Arquitectónico do Alentejo.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Capacidade económica e financeira: a avaliação da capacidade económica e finan-

ceira dos concorrentes será feita com base nos seguintes rácios: liquidez geral,

autonomia financeira e grau de cobertura do imobilizado.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

ANEXO A

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

RECICLOTECA

Endereço Código postal

Rua do Apóstolo, 7 7000-258

Localidade/Cidade País

Évora Portugal

Telefone Fax

266758626 266704829

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

mail@recicloteca.jazznet.pt www.recicloteca.pt

30 de Agosto de 2007. — O Director do IGESPAR, I. P., Elísio

Costa Santos Summavielle.

2611044935

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Instituto de Gestão do Património Ex-Direcção Regional do Porto

Arquitectónico e Arqueológico, I. P. do IPPAR

Divisão de Obras, Conservação

e Restauro

Endereço Código postal

Casa de Ramalde, Rua da Igreja 4149-011

de Ramalde

Localidade/Cidade País

Ramalde/Porto Portugal

Telefone Fax

226197080 226179385

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

drp.ippar@ippar.pt www.ippar.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
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Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Convento de Vilar de Frades — «Reabilitação do Convento de Vilar de Frades».

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A intervenção desenvolve-se fundamentalmente no piso térreo da ala conventual,

onde se integra a sacristia e nas galerias do claustro. Além da recuperação da sacris-

tia e espaços anexos, estão previstos trabalhos de substituição e reparação de cober-

turas, introdução de infra-estruturas e implementação do sistema de ventilação na

base das paredes. Prevêem-se diversos trabalhos de consolidação e estabilização

das abóbadas da galeria do claustro, através da consolidação das fundações e

atirantamento das abóbadas. Desta empreitada fazem também parte trabalhos de re-

qualificação e limpeza do claustro.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Convento de Vilar de Frades — lugar do Socorro, freguesia de Areias de Vilar,

concelho de Barcelos, distrito de Braga.

Código NUTS

PT112 CONTINENTE NORTE — CÁVADO.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.45.40.00-4 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.45.31.00-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 45.26.19.10-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares45.26.23.40-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

45.33.20.00-3 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Preço base: 530 000 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 270 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução a prestar pelo adjudicatário será de 5% do valor da adjudicação,

nos termos do artigo 113.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

Empreitada por série de preços, nos termos do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março. A empreitada será financiada pelo Orçamento de Estado e

pelo FEDER. Os trabalhos serão pagos nos termos dos artigos 207.º, 211.º e

212.º do mesmo diploma.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Poderão concorrer consórcios ou agrupamentos complementares nos termos do ar-

tigo 19.º do Decreto-Lei n.º 61/99, de 2 de Março.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade financeira, económica e técni-

ca nos termos dos artigos 67.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março,

e de acordo com o estabelecido no programa de concurso. Quando, justificadamente,

o concorrente não estiver em condições de apresentar os documentos exigidos pelo

dono da obra relativos à sua capacidade financeira e económica, nomeadamente por

ter iniciado a sua actividade há menos de três anos, pode comprovar essa capacida-

de através de outros documentos que o dono da obra julgue adequados para o efeito.

A fixação de critérios de avaliação da capacidade financeira e económica dos con-

correntes para a execução da obra posta a concurso deverá ser feita com base no

quadro de referência constante da portaria em vigor, publicada ao abrigo do artigo

8.º do Decreto-Lei n.º 61/99, de 2 de Março, não podendo ser excluído nenhum

concorrente que, no mínimo, apresente cumulativamente os valores do quartil infe-

rior previstos nessa portaria.

A fixação de critérios de avaliação da capacidade financeira e económica dos con-

correntes para a execução da obra posta a concurso deverá ser feita com base no

quadro de referência constante da portaria em vigor, nos termos do n.º 2 do artigo

58.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro (Portaria n.º 1547/2002, de 24 de

Dezembro).

Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para execução da obra posta a

concurso, deverão ser adoptados os seguintes critérios:

a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso, de valor não inferior a 60% do valor da obra estipulado para

efeitos de concurso (ver n.º 1.15 do programa de concurso);

b) Adequação do equipamento e de ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes devem ser titulares do alvará, emitido pelo Instituto dos Mercados

de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), contendo as habilita-

ções referentes à 10.ª subcategoria da 1.ª categoria, de acordo com o estatuído na

Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro, o qual tem de ser de classe que cubra o

valor global da proposta.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha siso

aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da empre-

sa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo ban-

co central do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu es-

tabelecimento principal;

Cópia simples da última declaração periódica de rendimentos para efeitos IRS ou

IRC, a qual contenha o carimbo «Recibo», se for o caso, documento equivalente

apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a empresa seja nacional no qual

se situe o seu estabelecimento principal; se se tratar de início de actividade, a

empresa deve apresentar cópia simples da respectiva declaração;

Outros documentos a apresentar apenas pelos concorrentes titulares de certificado

de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados de um dos Estados mencio-

nados no anexo I do programa de concurso;

Certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados (ou cópia

simples do mesmo), adequado à obra posta a concurso, que indique os elemen-

tos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à

capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação

atribuída nessa lista, emitido por uma das entidades indicadas no n.º 1 do ane-

xo I do programa de concurso e, se for o caso, declaração que mencione os su-

bempreiteiros;

Outros documentos a apresentar apenas pelos concorrentes não titulares de certifi-

cado de classificação de empreiteiro de obras públicas emitido pelo IMOPPI ou

que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprova-

dos, bem como pelos concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo

sobre Contratos Públicos, da Organização Mundial de Comércio, referidos no anexo

II do programa de concurso;

Alvará de empreiteiro de obras públicas (ou cópia simples do mesmo), emitido

pelo IMOPPI, contendo as autorizações referidas no n.º 1.6.2 e, se for o caso, de-

claração que mencione os subempreiteiros; ou, caso o concorrente não possua este

certificado:

a) Balanços ou extractos desses balanços, sempre que a publicação dos balanços

seja exigida pelo Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal;

b) Declaração sobre o volume de negócios global da empresa e o seu volume de

negócios em obra nos três últimos exercícios, assinada pelo representante legal da

empresa.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e dos

responsáveis pela orientação da obra, designadamente:

Director técnico da empreitada e representante permanente do empreiteiro na obra;

Lista das obras executadas da mesma natureza da que é posta a concurso,

acompanhada de certificados de boa execução relativos às obras mais impor-

tantes; os certificados devem referir o montante, data e local de execução das

obras e se as mesmas foram executadas de acordo com as regras da arte e regu-

larmente concluídas;

Declaração, assinada pelo representante da empresa, que mencione o equipamento

principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de características espe-

ciais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipamento próprio, alugado

ou sob qualquer outra forma.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 2/IGESPAR, I. P./ex-DRP/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

024 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 125 euros (IVA incluído). Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Numerário ou cheque a liquidar no acto da aquisição à empresa fornecedora, ou

seja, a entidade identificada no anexo A.
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IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Poderão intervir no acto público do concurso as pessoas que, para o efeito, estive-

rem devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso de

intervenção do titular de empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de

identidade e, no caso de intervenção dos representantes de empresas em nome indi-

vidual e de sociedades ou agrupamentos complementares de empresas, a exibição

dos respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial passada por quem obri-

gue a empresa em nome individual, sociedade ou agrupamento da qual constem o

nome e o número do bilhete de identidade do(s) representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: ex-Direcção Regional do Porto do IPPAR — Rua da Igre-

ja de Ramalde, Porto.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Programa — Cultura, Medida — Património Histórico e Cultural Imóvel, Projec-

to — Recuperação e Valorização do Património Arquitectónico do Norte.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

ANEXO A

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

COPIDOURO — Cópias e Artigos

de Reprografia, Unip., L.
da

Endereço Código postal

Largo da Utic, 100, Armazém H4 4430-246

Localidade/Cidade País

Vila Nova de Gaia Portugal

Telefone Fax

808100121 227131216

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

30 de Agosto de 2007. — O Director do IGESPAR, I. P., Elísio

Costa Santos Summavielle.

2611045169

ORGANISMOS AUTÓNOMOS

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Universidade de Aveiro.

Endereço postal:

Campus Universitário de Santiago.

Localidade:

Aveiro.

Código postal:

3810-193.

País:

Portugal.

À atenção de:

Serviços Financeiros e Património.

Telefone:

234372433/4.

Fax:

234372566.

Correio electrónico:

sac@adm.ua.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Organismo de direito público.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Contrato para aquisição de Sistema de Storage para os Sistemas de Informação

da Universidade de Aveiro.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

b) Fornecimentos:

Compra.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Aquisição de Sistema de Storage para os Sistemas de Informação da Universi-

dade de Aveiro.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 30250000.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 45 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Caução de 5% sobre o valor da adjudicação, sem IVA incluído, prestada pelo

concorrente em momento anterior à celebração do contrato.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Definido no ponto 5 do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

a) Declaração na qual o concorrente indique o seu nome, número fiscal de

contribuinte, número do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado

civil e domicílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação social, núme-

ro de pessoa colectiva, sede, filiais que interessem à execução do contrato,

objecto social, nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com

poderes para a obrigarem, conservatória do registo comercial onde se encontra

matriculada e o seu número de matrícula nessa conservatória;

b) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo I ao Decreto-Lei

n.º 197/99, de 8 de Junho, em anexo ao programa de concurso;

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

c) No caso de pessoas colectivas, documentos de prestação de contas dos três

últimos exercícios findos ou dos exercícios findos desde a constituição, caso

esta tenha ocorrido há menos de três anos, e respectivos balanços e demonstra-

ções de resultados, ou, no caso de pessoas singulares, declarações do IRS apre-

sentadas nos três últimos anos;

d) Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três últimos anos,

o volume global dos seus negócios;

e) Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três últimos anos,

o volume dos seus fornecimentos de bens objecto deste procedimento;

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

f) Certificado emitido por organismos independentes para a certificação da

conformidade do prestador de serviços, de acordo com as normas da série
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NP EN ISO 9001:2000 para garantia da qualidade. Os certificados deverão

ser emitidos por organismos conformes ao conjunto das normas da série NP

EN 45000;

g) Lista dos principais bens/serviços prestados nos últimos três anos, respecti-

vos montantes, datas e destinatários, a comprovar por declaração destes ou, na

sua falta e tratando-se de destinatários particulares, por simples declaração do

concorrente.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 27 — DSFP/CICUA — 08/07.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 11/10/2007.

Hora: 17:30.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 60,50.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

A pagar em dinheiro ou cheque emitido a favor da Universidade de Aveiro.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 11/10/2007.

Hora: 17:30.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 12/10/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: Edifício Central e da Reitoria.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

O acto do concurso é público.

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele inter-

vir os próprios concorrentes ou as pessoas que para o efeito estiverem devida-

mente credenciadas pelos concorrentes, nos termos definidos, para o efeito, no

ponto 13 do programa do concurso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Critérios de adjudicação — os critérios de adjudicação estão definidos no ponto

14 do programa de concurso, e não no caderno de encargos, conforme mencio-

nado no ponto IV.2) — B2).

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 31/08/2007.

31 de Agosto de 2007. — A Reitora, Maria Helena Vaz de Carva-

lho Nazaré.

2611045278

AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVAIÁZERE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Alvaiázere

Endereço Código postal

Rua do Conselheiro Dr. Furtado 3250-100

Santos

Localidade/Cidade País

Alvaiázere Portugal

Telefone Fax

236650145 236650148

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-alvaiazere.pt www.cm-alvaiazere.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Alargamento, correcção e repavimentação da estrada entre Pelmá e Rego da Murta,

pela Cortiça, 1.ª fase.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Concelho de Alvaiázere.

Código NUTS

PT164 CONTINENTE CENTRO — PINHAL INTERIOR NORTE.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.31.42-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.23.31.42-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A empreitada refere-se à totalidade dos trabalhos previstos no programa de concur-

so e caderno de encargos.

Valor estimado, sem IVA: 277 213,99 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 300 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução é de 5% do preço total da adjudicação.
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III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento será assegurado através das verbas inscritas no orçamento da Câ-

mara Municipal de Alvaiázere.

A empreitada é por série de preços, nos termos do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-

-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer à presente empreitada empresas associadas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, nos termos do disposto no

artigo 57.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. No caso de a adjudicação

ser feita a um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão obrigatoriamente,

antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica de consórcio externo,

agrupamento complementar de empresas ou agrupamentos europeus de interesse

económico.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de construção, emitido pelo IMOP-

PI, correspondentes às seguintes autorizações: 1.ª subcategoria da 2.ª categoria e 5.ª

subcategoria da 2.ª categoria correspondente ao valor global da proposta.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Deve comprovar a sua situação jurídica com os documentos seguintes: a) do-

cumento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a segu-

rança social portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança

Social, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente

do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimen-

to principal; qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declara-

ção, sob compromisso de honra de cumprimento das obrigações respeitantes ao

pagamento das quotizações para a segurança social no espaço económico europeu;

b) declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela repar-

tição de finanças do domicílio ou sede de contribuinte em Portugal, de acordo com

o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Setembro, e, se for o

caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente dos Estado de que

a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; qual-

quer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declaração, sob compro-

misso de honra, do cumprimento das obrigações no que respeita ao pagamento de

impostos e taxas no espaço económico europeu.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

remete-se para as alíneas c) e d) do n.º 15.1 e alíneas e) e f) do n.º 15.3, todos do

programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

remete-se para as alíneas e), f) e g) do n.º 15.1 e alínea a) do n.º 15.2, todos do

programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 12 /10 /2007.

Custo: fornecimento em suporte de papel: 400 euros mais IVA; fornecimento em

suporte digital: 100 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

No acto da obtenção.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

26 /10 /2007
Hora: 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Todas as pessoas são autorizadas a assistir, mas só poderão intervir as que se en-

contrarem devidamente credenciadas pelos concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 15 horas. Local: Edifício da Câmara Municipal.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Paulo Tito

Delgado Morgado.

2611045034

CÂMARA MUNICIPAL DA AMADORA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal da Amadora Presidente da Câmara Municipal

da Amadora

Endereço Código postal

Avenida do Movimento das Forças 2700-595

Armadas, 1

Localidade/Cidade País

Amadora Portugal

Telefone Fax

214369000 214927837

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada n.º 20/07 — «Quinta Grande da Damaia/Condes da Lousã — Fase V/

Requalificação da Quinta de Recreio dos Condes da Lousã».

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Execução de obras de reabilitação do jardim, sementeira, trabalhos de demolição,

transplantes de árvores, limpeza, construção de muros e muretes, escadas, jogos de

água, pérgulas, caminhos, iluminação, rede de rega e drenagem.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesia da Damaia (concelho da Amadora).

Código NUTS

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £
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Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Preço base: 564 224,58 euros mais IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 150 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

5% do preço total de adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O pagamento será assegurado através de verbas inscritas no orçamento da Câmara

Municipal da Amadora.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de se

constituírem juridicamente numa única entidade sob a forma de agrupamento com-

plementar de empresas ou em consórcio externo, em regime de responsabilidade

solidária, tendo em vista a celebração do contrato, nos termos do artigo 26.º do

Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

a) Alvará da 9.ª subcategoria da 2.ª categoria, relativa ao tipo de trabalho mais ex-

pressivo, a qual tem de ser de classe correspondente ao valor global da proposta;

b) Para os restantes trabalhos a executar, caso o concorrente não recorra à faculda-

de conferida no n.º 6.3 do programa de concurso, alvará das 6.ª e 8.ª subcategorias

da 2.ª categoria e 1.ª subcategoria da 4.ª categoria, nas classes correspondentes à

parte dos trabalhos a que respeitem.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes têm de apresentar os documentos discriminados nas alíneas a) a f)

do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, conforme a situa-

ção aplicável à firma concorrente e de acordo com o exigido no programa de concur-

so para comprovação da idoneidade.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os concorrentes têm de apresentar:

a) Os documentos discriminados nas alíneas g) a j) do n.º 1 do artigo 67.º do De-

creto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, conforme a situação aplicável à firma concorrente

e de acordo com o exigido no programa de concurso;

b) Declaração de não estar em dívida à Câmara Municipal da Amadora por impostos

liquidados nos últimos três anos;

c) Declarações abonatórias (originais ou autenticadas) emitidas por entidades ban-

cárias. Esta informação deverá ter sido emitida há menos de 60 dias;

d) Documentos necessários à avaliação da capacidade económica e financeira dos

concorrentes, nos termos do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, e da Portaria

n.º 994/2004, de 5 de Agosto: balanços e demonstração de resultados das respec-

tivas declarações anuais de IRS ou IRC, entregues para efeitos fiscais, relativos aos

três últimos anos.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes têm de apresentar os documentos discriminados nas alíneas l) a q)

do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, conforme a situa-

ção aplicável à firma concorrente e de acordo com o exigido no programa de concur-

so designadamente:

Deverão comprovar a experiência em obras semelhantes em tipo, dimensão e com-

plexidade, os seguintes intervenientes, responsáveis pela orientação da obra e a

afectar à obra:

O director técnico da empreitada;

O arquitecto paisagista.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço da proposta (PR) — 55%;

2 — Valia técnica da proposta (V) — 45%:

2.1 — Programa de trabalhos (V1) — 50%;

2.2 — Memória descritiva e justificativa (V2) — 25%;

2.3 — Meios humanos e equipamentos (V3) — 25%;

A classificação final será dada pela fórmula:

CF = 0,55 × PR + 0,45 × (0,50V1 + 0,25V2 + 0,25V3)

Para o factor preço da proposta temos:

PR = (Pmb/Pa) × 100

em que:

Pmb — preço da proposta mais baixa;

Pa — preço da proposta em análise.

Cada subfactor (V1, V2 e V3) será valorado com uma pontuação de 1 a 10.

Em seguida, e para cada um dos subfactores, será aplicada a seguinte expressão:

V = (Va/Vmv) × 100

em que:

Va = valia da proposta em análise;

Vmv = valia da proposta com maior valor.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Processo n.º 20/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

025 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 185 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Em dinheiro ou cheque endossado ao tesoureiro da Câmara Municipal da Amadora.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 12 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Podem assistir ao acto público do concurso todos os interessados e intervir os

devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas e 30 minutos. Local: sala de reuniões do Departamento de Obras

Municipais, Travessa de Vasco da Gama, 7, Amadora.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

PIC Urban II Amadora — Damaia/Buraca, Eixo I, Medida I, Projecto «Quinta

Grande da Damaia/Condes da Lousã — Fase V», podendo ser objecto de uma taxa

de financiamento de comparticipação FEDER.

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de

Câmara Municipal da Amadora Departamento de Obras Municipais

Endereço Código postal

Travessa de Vasco da Gama, 7 2700-833

Localidade/Cidade País

Amadora Portugal

Telefone Fax

214369000 214927837

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

Câmara Municipal da Amadora Divisão Administrativa Financeira

Endereço Código postal

Avenida do Movimento das Forças 2700-595

Armadas, 1

Localidade/Cidade País

Amadora Portugal
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Telefone Fax

214369000 214942938

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-

DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de

Câmara Municipal da Amadora Departamento de Obras Municipais

Endereço Código postal

Travessa de Vasco da Gama, 7 2700-833

Localidade/Cidade País

Amadora Portugal

Telefone Fax

214369000 214927837

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Joaquim

Moreira Raposo.

2611045129

CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELOS

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Barcelos

Endereço Código postal

Largo do Município 4750-323

Localidade/Cidade País

Barcelos Portugal

Telefone Fax

253809600 253821263

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-barcelos.pt www.cm-barcelos.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Complexo multiusos de apoio à Escola Primária de Balugães — 2.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O concurso consiste na construção de raiz de uma complexo multiusos, contem-

plando trabalhos relativos ao estaleiro, movimento de terras, betões, alvenarias,

coberturas, revestimentos, caixilharias, equipamento sanitário e de cozinha, equipa-

mento diverso, abastecimento de água, drenagem de águas residuais e pluviais, rede

de gás, arranjos exteriores e instalações eléctricas e telefónicas.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesia de Balugães, concelho de Barcelos.

Código NUTS

PT112 CONTINENTE NORTE — CÁVADO.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.22.20-4 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

O presente concurso encontra-se na classificação com a categoria 45.21.6 e subca-

tegoria 45.21.63 — Trabalhos de construção de outras instalações desportivas e

recreativas.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Preço base do concurso, excluído o IVA: 455 297,49 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 12 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Para admissão a concurso não é exigida qualquer caução. A caução a exigir para

garantia do contrato será de 5% do valor da adjudicação. O prazo de garantia é de

cinco anos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por série de preços, com preços unitários do concorrente, nos ter-

mos do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, alterado pela Lei

n.º 163/99, de 14 de Setembro. O financiamento terá como fonte o orçamento da

Câmara Municipal de Barcelos e os pagamentos serão mensais, de acordo com os

artigos 202.º, 207.º e 210.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas, sem que entre eles exista qual-

quer vínculo, mas, em caso de adjudicação da empreitada, estas associar-se-ão obri-

gatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio externo,

em regime de responsabilidade solidária, agrupamento complementar de empresas ou

agrupamento europeu de interesse económico.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Só serão admitidos concorrentes que, à data da entrega da proposta, satisfaçam as

condições de idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2

de Março, em conformidade com o artigo 54.º, cumulativamente com as seguintes

condições:

a1) Os concorrentes deverão ser possuidores de alvará de classificação de emprei-

teiro de obras públicas contendo a classificação da 1.ª subcategoria (Estruturas e

elementos de betão) da 1.ª categoria (Edifícios e património construído) da classe

correspondente ao valor da sua proposta e a 4.ª subcategoria (Alvenarias, rebocos

e assentamentos de cantarias) da 1.ª categoria (Edifícios e património construído);

8.ª subcategoria (Calcetamentos) da 2.ª categoria (Vias de comunicação, obras de

urbanização e outras infra-estruturas) e 1.ª subcategoria (Instalações eléctricas de

utilização de baixa tensão) da 4.ª categoria (Instalações eléctricas e mecânicas) na

classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeite;

a2) Serão ainda admitidos os concorrentes detentores de alvará de inscrição em

lista oficial de empreiteiros, aprovados nos termos do artigo 68.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março;

b) A qualificação dos concorrentes terá como base a respectiva capacidade econó-

mica e financeira, devendo os concorrentes, para a execução da obra posta a concur-

so, na parte respeitante ao equilíbrio financeiro, terá em conta os indicadores de

liquidez geral e autonomia financeira com a definição e os valores de referência

constantes da portaria em vigor, publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do

Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, não podendo ser excluído nenhum con-

corrente que, no mínimo, apresente cumulativamente os valores de referência previs-

tos nessa portaria relativos:

b1) Ao último ano de exercício ou, em alternativa;

b2) A média aritmética simples dos três últimos anos de exercícios;
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c) A qualificação técnica dos concorrentes para a execução da obra a concurso terá

como base a avaliação dos seguintes critérios:

c1) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da

obra posta a concurso, de valor não inferior a 273 178,49 euros;

c2) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c3) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos indicados nas alíneas a) e b) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem

como nas alíneas a) a d) do n.º 15.3 do programa de concurso, destinam-se à com-

provação da idoneidade, nos termos do disposto no artigo 55.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os documentos indicados nas alíneas c) e d) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem

como nas alíneas e) e f) do n.º 15.3 do programa de concurso, destinam-se à avalia-

ção da capacidade financeira e económica, para os efeitos do disposto no artigo

98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos indicados nas alíneas e) a i) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem

como nas alíneas g) e h) do n.º 15.3 do programa de concurso, destinam-se à ava-

liação da capacidade técnica, para os efeitos do disposto no artigo 98.º do Decre-

to-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — «Preço», com peso 70%;

1.1 — «Preço global», com peso 60%;

1.2 — «Preço unitário», com peso 10%;

2 — «Prazo de execução da obra», com peso 20%;

3 — «Qualidade técnica da proposta», com peso total 10%;

3.1 — «Memória descritiva e justificativa», com peso de 5%;

3.2 — «Plano de trabalhos», com peso de 5%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Processo: E 88 A.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

024 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 395,25 euros (IVA incluído, processo completo). Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

No prazo previsto no programa de concurso.

Custo a liquidar previamente, mediante guia de receita passada pela Divisão de

Obras, na Tesouraria da Câmara Municipal de Barcelos.

Partes do processo: conforme o Regulamento de Taxas e Licenças em vigor no

município.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 15 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem

legalmente credenciadas pelos concorrentes, os quais terão de fazer prova documen-

tal dessa qualidade.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Auditório dos Paços do Concelho, sito no Largo do Muni-

cípio, em Barcelos.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de

Departamento de Obras Municipais

e Conservação

Divisão de Obras

Endereço Código postal

Rua de Elias Garcia, 245 4750-144

Localidade/Cidade País

Arcozelo — Barcelos Portugal

Telefone Fax

253809621 253809621

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dobras@cm-barcelos.pt www.cm-barcelos.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

Departamento de Obras Municipais

e Conservação

Divisão de Obras

Endereço Código postal

Rua de Elias Garcia, 245 4750-144

Localidade/Cidade País

Arcozelo — Barcelos Portugal

Telefone Fax

253809621 253809621

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dobras@cm-barcelos.pt www.cm-barcelos.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-

DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de

Departamento de Obras Municipais

e Conservação

Divisão de Obras

Endereço Código postal

Rua de Elias Garcia, 245 4750-144

Localidade/Cidade País

Arcozelo — Barcelos Portugal

Telefone Fax

253809621 253809621

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dobras@cm-barcelos.pt www.cm-barcelos.pt

31 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando

Ribeiro dos Reis.

2611045219

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREMOZ

ANÚNCIO DE CONCURSO DE CONCEPÇÃO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Câmara Municipal de Estremoz.

Endereço postal:

Rossio Marquês de Pombal — Edifício dos Paços do Concelho.

Localidade:

Estremoz.

Código postal:

7100-513.
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País:

Portugal.

À atenção de:

Divisão de Administração Urbanística — Secção de Obras Particulares.

Telefone:

268339200.

Fax:

268334010.

Correio electrónico:

cmestremoz@cm-estremoz.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Documentação específica pode ser obtida no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As candidaturas devem ser enviadas para o seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Directiva n.º 2004/18/CE.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

DE CONCEPÇÃO/DESCRIÇÃO DO PROJECTO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao concurso de concepção/projecto pela entidade adju-

dicante:

Concurso público para concepção do espaço público do Rossio Marquês de

Pombal e largos adjacentes, em Estremoz.

II.1.2) Descrição sucinta:

O concurso público para a concepção do espaço público do Rossio Marquês de

Pombal e largos adjacentes, em Estremoz, tem por objecto encontrar e premiar

uma ideia comum, coerente e transversal, assim como soluções programáticas

e físicas, inovadoras, exequíveis e sustentáveis, numa perspectiva económico-

-financeira, apresentada sob a forma de projectos ou planos, designadamente

nos domínios artísticos, do ordenamento do território, do planeamento urba-

nístico, da arquitectura e engenharia civil ou do processamento de dados, no-

meadamente na requalificação do espaço público: a) do Rossio Marquês de

Pombal; b) do Lago do Gadanha; c) do Largo do General Graça e Largo dos

Dragões de Olivença; d) da Praça de Luís de Camões; e) da Rua de 5 de Outubro;

f) do Largo da República e Rua de Santo André.

II.1.3) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74224000.

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) PARTICIPAÇÃO RESERVADA A UMA PROFISSÃO ESPECÍFICA

Sim

Profissão:

O concurso é aberto exclusivamente a equipas projectistas constituídas por

profissionais independentes e a empresas em nome individual ou societárias,

habilitadas a exercerem a actividade de estudos e projectos de arquitectura. As

empresas, quando constituídas em pessoa colectiva, devem ter como objecto

social a elaboração de estudos e projectos de arquitectura. Os concorrentes de-

vem apresentar prova documental das respectivas habilitações profissionais: A

prova documental consiste na apresentação, por parte de todos os membros da

equipa, de cópia da declaração actualizada de inscrição em ordem ou em asso-

ciações profissionais. Caso para o exercício da profissão não sejam obrigados a

estar inscritos em ordem ou em associações profissionais, a prova documental

consiste na apresentação de cópia da carta de curso ou do respectivo certificado

de habilitações.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público

IV.3) CRITÉRIOS A APLICAR NA AVALIAÇÃO DOS PROJECTOS

a) A qualidade da proposta será valorada em 60%, considerando, nomeadamen-

te, os seguintes subcritérios:

a1) Qualidade técnica do projecto ao nível da arquitectura, desenho urbano e

arquitectura paisagista — 30%;

a2) Qualidade técnica do projecto ao nível da mobilidade, estacionamento e

transportes — 15%;

a3) Soluções técnicas que promovam a sustentabilidade ambiental dos espaços

a intervir — 15%.

b) A exequibilidade do projecto será valorada em 40%, considerando, nomea-

damente, os seguintes subcritérios:

b1) Exequibilidade construtiva — 20%;

b2) Quantificação e análise do impacto económico-financeiro da proposta —

10%;

b3) Programa de faseamento da execução da proposta — 10%.

IV.4) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.4.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e complementares:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

24/10/2007.

Hora: 17:00.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Preço: 125,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Pagamento prévio em numerário ou em cheque emitido à ordem do município

de Estremoz (valor não sujeito a IVA).

IV.4.3) Prazos de recepção dos projectos e dos pedidos de participação:

Data: 24/10/2007.

Hora: 17:00.

IV.4.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.5) PRÉMIOS E JÚRI

IV.5.1) Será atribuído um prémio/prémios:

Sim.

Número e valor dos prémios a atribuir:

Serão premiadas três propostas, classificadas em 1.º, 2.º e 3.º lugares, sendo os

autores de tais propostas recompensados com um prémio pecuniário no valor

de 15 000 euros, 7500 euros e 5000 euros, respectivamente.

IV.5.3) Contratos complementares:

Serão celebrados contratos de prestação de serviços na sequência do concurso

com o vencedor ou com um dos vencedores do concurso:

Sim.

IV.5.4) A entidade adjudicante está vinculada à decisão do júri:

Não.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) CONCURSO DE CONCEPÇÃO RELACIONADO COM UM PROJEC-

TO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.3.2) Interposição de recursos:

Informação precisa sobre os prazos para interposição de recursos:

Não aplicável.

VI.4) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/08/2007.

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, José Alberto

Fateixa.

2611045043

CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município do Funchal Secção Administrativa de Obras

DOP — Divisão de Edifícios Públicas

Endereço Código postal

Praça do Município 9004-512

Localidade/Cidade País

Madeira/Funchal Portugal

Telefone Fax

291241549 ou 291216131 291241549

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

www.cm-funchal.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £
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SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Construção de sede para a Associação Recreativa do Galeão.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Os trabalhos consistem na construção de dois pisos com uma área de implantação

de cerca de 350,00 m
2

 e com uma área de construção de 658,00 m
2

 e far-se-ão com

base do mapa de medições e respectivo projecto que faz parte integrante do pro-

cesso de concurso.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Sítio de Santana, freguesia de São Roque, município do Funchal, Madeira Portugal.

Código NUTS

PT300 MADEIRA.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

Categoria 45.21.1; subcategoria 45.21.15.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

O preço base do concurso é de 346 472 euros, com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 240 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução será de valor correspondente a 5% do preço total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento será assegurado pelo orçamento camarário.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas exista qual-

quer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do agrupa-

mento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade de em-

preiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas, os

requisitos no n.º 15 do programa de concurso.

No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,

estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modali-

dade jurídica de associação regulada pelo quadro legal vigente.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Os concorrentes deverão ser titulares do alvará de construção, emitido pelo IMO-

PPI, com as seguintes autorizações:

1.ª, 4.ª e 5.ª subcategorias da 1.ª categoria, a qual tem de ser da classe que cubra o

valor global da sua proposta.

Os não titulares de alvará de construção emitido pelo IMOPPI, ou que não apre-

sentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde

que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capaci-

dade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso, in-

dicados nos n.
os

 15.1 e 15.3 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos referidos no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os documentos referidos no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos referidos no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço (1.º critério) — ponderação = 0,60; analisado através do valor da pro-

posta do concorrente, atendendo à pontuação obtida numa escala de 0 a 20 valores,

calculada pela seguinte expressão matemática:

Pi = pontuação de cada proposta do 1.º critério;

Vmin = valor proposta mais baixa;

Vi = valor de cada proposta;

i varia de 1 até o número de propostas concorrentes e aceites;

Considerando:

Exclusão para Vi > 1,25 × Vb — proposta consideravelmente elevada, nos termos

do Acórdão n.º 18/01, de 27 de Março — 1.ª Secção Pleno proferida no Recurso

Ordinário 14/01, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 94, de 21 de

Abril de 2001.

Em que:

Vi = valor de cada proposta;

Vb = valor base do concurso.

2 — Valia técnica da proposta — ponderação = 0,40, subdividido através dos se-

guintes subcritérios:

2.1 — Programa de trabalhos, incluindo plano de trabalhos, plano de mão-de-obra

e plano de equipamento — ponderação = 0,30;

2.2 — Memória justificativa e descritiva do modo de execução da obra — pondera-

ção = 0,10.

Cada subcritério será pontuado numa escala de 0 a 20 valores.

3 — A classificação final resultará da média ponderada das classificações obtidas

em cada um dos critérios:

(Média ponderada = 0,60 × (pontuação 1.º critério) + 0,30 × (pontuação 1.º subcri-

tério) + 0,10 × (pontuação 2.º subcritério).

Todos os valores são sempre arredondados à segunda casa decimal.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

45/DOP/SA/07.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

025 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 651,16 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Acrescido de 15% de IVA, a pagar em dinheiro ou cheque visado a favor da tesou-

reira da Câmara Municipal do Funchal, depois de pedido por escrito.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto público do concurso as pessoas que para o efeito esti-

verem credenciadas pelos concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: na sala de reuniões da Câmara Municipal do Funchal.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

31 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Miguel Filipe

Machado de Albuquerque.

2611045312
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CÂMARA MUNICIPAL DA MARINHA GRANDE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal da Marinha Departamento Técnico

Grande

Endereço Código postal

Rua do Matadouro 2430-960

Localidade/Cidade País

Marinha Grande Portugal

Telefone Fax

244573300 244561750

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

gestao.empreitadas@cm-mgrande.pt www.cm-mgrande.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Beneficiação da Rua do Professor Alberto Nery Capucho e da Rua do Engenheiro

Bernardino Barros Gomes.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A obra visa a melhoria das condições de circulação viária da Rua do Professor

Alberto Nery Capucho e da Rua do Engenheiro Bernardino Barros Gomes. Prevê a

redefinição do desenho da Rua do Professor Alberto Nery Capucho, garantindo a

criação de uma ciclovia, o aumento de estacionamento e a alteração do sistema de

circulação local. Para a Rua do Engenheiro Bernardino Barros Gomes está prevista

a reformulação dos limites da faixa de rodagem, por forma a assegurar a criação de

espaços reservados a estacionamento, mantendo-se o actual sistema de circulação,

em sentido único. Para além da reformulação da estrutura de pavimentos, consonan-

te com o novo desenho urbano, a intervenção abrange ainda a remodelação de infra-

-estruturas existentes, designadamente rede de abastecimento de águas e redes de

drenagem de águas residuais, doméstica e pluvial.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Marinha Grande.

Código NUTS

PT163 CONTINENTE CENTRO — PINHAL LITORAL.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.31.42-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos28.86.31.00-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 45.23.24.60-4 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A obra tem uma extensão de aproximadamente 615 m.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 240 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução é de 5% do preço total do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por série de preços, sendo os pagamentos efectuados de acordo com

o artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Consórcio externo de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

A avaliação da capacidade económica e financeira dos concorrentes para a execução

da obra posta a concurso, na parte respeitante ao equilíbrio financeiro, terá em con-

ta os indicadores de liquidez geral e autonomia financeira com a definição e os

valores de referência constantes da portaria em vigor, publicada ao abrigo do n.º 5

do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, não podendo ser excluí-

do nenhum concorrente que, no mínimo, apresente cumulativamente os valores de

referência previstos nessa portaria, relativos ao último exercício, ou, em alternativa,

a média aritmética simples dos três últimos exercícios.

Na avaliação da capacidade técnica serão adoptados os seguintes critérios:

a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso, de valor não inferior a 40% do valor estimado do contrato;

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Alvará que contenha:

a) A 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor

global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se enquadra;

b) A 6.ª subcategoria da 2.ª categoria na classe correspondente à parte dos traba-

lhos a que respeite.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha

sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da

empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo

banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal;

b) Cópias simples das declarações periódicas de rendimentos dos últimos três anos,

para efeitos de IRS ou IRC, incluindo o balanço e a demonstração de resultados

das respectivas declarações anuais de IRS ou IRC, as quais contenham o carimbo

«Recibo», e, se for o caso, documento equivalente apresentado, para efeitos fiscais,

no Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimen-

to principal; se se tratar de início de actividade, a empresa deve apresentar cópia

simples da respectiva declaração.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e

dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente do director técnico da

empreitada e do representante permanente do empreiteiro na obra;

b) Lista das obras executadas da mesma natureza da que é posta a concurso, acom-

panhada de certificados de boa execução relativos às obras mais importantes. Os

certificados devem referir o montante, data e local de execução das obras e se as

mesmas foram executadas de acordo com as regras da arte e regularmente concluídas;

c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-

pamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de característi-

cas especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipamento próprio,

alugado ou sob qualquer outra forma;

d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os téc-

nicos, serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empresa, a

afectar à obra, para além dos indicados na alínea a).

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢
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IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço da proposta — 75%;

2 — Programa de trabalhos — 25%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 07/07 — DIRM.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

023 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 250 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Os interessados podem obter cópias do processo de concurso no prazo máximo de

seis dias contados a partir da recepção do respectivo pedido escrito.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Qualquer interessado poderá assistir ao acto público, só podendo intervir os con-

correntes ou seus representantes devidamente credenciados para o efeito.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: sala de reuniões do Departamento Técnico.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Preço base: 358 114,88 euros.

Preço do processo: 250 euros.

Prazo de execução da obra: 240 dias a contar da data da consignação, de acordo

com o artigo 151.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, João Barros

Duarte.

2611045130

CÂMARA MUNICIPAL DA PRAIA DA VITÓRIA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município da Praia da Vitória

Endereço Código postal

Rua de Gervásio Lima 9760-851

Localidade/Cidade País

Praia da Vitória Portugal

Telefone Fax

295540200 295540210

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cmpv.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Aquisição e instalação de mini-pavilhão desportivo.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Aquisição e instalação de mini-pavilhão desportivo.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesia Lajes, concelho da Praia da Vitória.

Código NUTS

PT200 AÇORES.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 090  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e

serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Declaração prevista nas alínea a) e b) do n.º 1 do artigo 96.º do Decreto-Lei

n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Declaração prevista nas alínea a) e b) do n.º 1 do artigo 96.º do Decreto-Lei

n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Declaração prevista nas alínea a) e b) do n.º 1 do artigo 96.º do Decreto-Lei

n.º 197/99, de 8 de Junho.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B1) Os critérios a seguir indicados

Preço — 40%;

Qualidade — 40%;

Prazo — 20%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

010 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: ———————— Moeda: ————————

Condições e forma de pagamento:
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IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: ————————

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo intervir os

concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Edifício do Município da Praia da Vitória, sito na Rua de

Gervásio Lima.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Roberto Lúcio

Silva Pereira Monteiro.

2611045124

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Município de Santarém.

Endereço postal:

Praça do Município.

Localidade:

Santarém.

Código postal:

2005-245.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Departamento de Obras e Equipamentos.

À atenção de:

Núcleo de Contratação de Empreitadas.

Telefone:

+35243304200.

Fax:

+351 243304299.

Correio electrónico:

geral@cm-santarem.pt.

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.cm-santarem.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Outro: preencher anexo A.III.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Concurso público para concepção, construção e exploração de um parque públi-

co de estacionamento subterrâneo para viaturas ligeiras, na zona do Campo Sá

da Bandeira, e para concessão de exploração dos lugares de estacionamento

tarifado na via pública, através de parcómetros, na cidade de Santarém.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Concepção e execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Campo Sá da Bandeira, cidade de Santarém.

Código NUTS: PT185.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

O presente concurso tem por objecto:

a) A concepção, construção e exploração, por 50 anos, de um parque público

de estacionamento subterrâneo para viaturas ligeiras, na cidade de Santarém,

incluindo a obrigação de reabilitação do Campo Sá da Bandeira, assinalada na

peça desenhada 3, de acordo com o projecto de execução a elaborar, tendo por

base o estudo prévio constante do anexo IV do processo de concurso e defini-

ções do caderno de encargos;

b) A concessão de exploração dos lugares de estacionamento tarifado na via

pública, por 20 anos, através de parcómetros, incluindo fornecimento, aplica-

ção, manutenção de equipamentos e os necessários arranjos à superfície, nas

áreas referidas e assinaladas na peça desenhada 11 constante do anexo IV do

processo de concurso e definições do caderno de encargos.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45223310.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 93511000.

Vocabulário complementar: E055.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Conforme previsto no caderno de encargos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

Conforme previsto no caderno de encargos.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Conforme previsto no programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Conforme previsto no programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Conforme previsto no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

089-P/NCE-2007.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 02/11/2007.

Hora: 17:00.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 1000,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Em papel, mediante pagamento prévio de 1000 euros, ou em CD, mediante

pagamento prévio de 500 euros, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, a

efectuar no acto de apresentação do pedido, em numerário, cheque ou vale de

correio.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 12/11/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.
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IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 150 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 13/11/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: Salão Nobre da Câmara Municipal.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Conforme mencionado no n.º 2 do artigo 18.º do programa de concurso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/08/2007.

Anexo A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER

ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Designação oficial:

Secção de Expediente e Arquivo do Departamento de Administração e Finanças

da Câmara Municipal de Santarém.

Endereço postal:

Praça do Município.

Localidade:

Santarém.

Código postal:

2005-245.

País:

Portugal.

Telefone:

+351 243304200.

Fax:

+351 243304299.

Correio electrónico:

geral@cm-santarem.pt

Endereço internet:

www.cm-santarem.pt

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco

Maria Moita Flores.

2611045167

CÂMARA MUNICIPAL DO SEIXAL

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal do Seixal Gabinete de Gestão de Concursos,

Empreitadas e Fornecidos

Endereço Código postal

Rua de Fernando de Sousa, 2 2840-524

Localidade/Cidade País

Seixal Portugal

Telefone Fax

212275700 212275702

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

ggcef@cm-seixal.pt www.cm-seixal.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso público para a execução da empreitada do Pavilhão Desportivo António

Augusto Louro.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Trata-se fundamentalmente de trabalhos de construção civil (estrutura metálica, al-

venarias, revestimentos e acabamentos, vãos, tectos, redes de águas e esgotos, rede

de gás, electricidade e telefones). Esta empreitada surge na continuação de uma

primeira fase em que foram executadas as fundações e a quase totalidade da estrutu-

ra de betão.

A sua extensa, deverá corresponder ao indicado nas peças escritas, peças desenha-

das e medições, que fazem parte do processo.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Concelho do Seixal.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.24.10-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Os concorrentes devem apresentar proposta para todos os locais postos a concurso.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 180 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário

deve prestar uma caução no valor de 5% do valor total da adjudicação, com exclu-

são do IVA.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Consórcio.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Só serão admitidos como concorrentes os que respeitem o estipulado nos artigos

67.º, 68.º e 69.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e que contenha a(s)

seguinte(s) autorização(ões):

Empreiteiro geral de construção de edifícios, em classe correspondente ao valor

global da proposta.

O critério de avaliação da capacidade económica, financeira e técnica dos concor-

rentes é o definido no ponto 19.3 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Documentos indicados nas alíneas a) e b) do ponto 15.1 do programa de concurso

e nas alíneas a) e b) do ponto 15.2 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Documentos indicados nas alíneas c), d) e i) do ponto 15.1 do programa de con-

curso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Documentos indicados nas alíneas e) a h) do ponto 15.1 do programa de concurso.
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SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço: 40%;

2 — Prazo: 35%;

3 — Valia técnica da proposta: 25%.

O factor valia técnica da proposta é decomposto nos seguintes subfactores:

Processos construtivos: 60%.

Neste subfactor é tida em consideração toda a informação disponibilizada que per-

mita um bom entendimento dos processos construtivos nas várias vertentes da

empreitada, bem como aferir da qualidade em termos de produto final da obra lança-

da a concurso.

Os concorrentes devem apresentar de forma a mais exaustiva possível a solução

mais adequada para a execução da obra atendendo ao enquadramento da estrutura

já executada.

Planeamento da obra: 40%.

Os concorrentes devem apresentar a melhor solução de planeamento, tendo em con-

ta que se trata de uma obra com várias vertentes de intervenção.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 28 /09 /2007.

Custo: 70 euros mais IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

O pagamento será efectuado em dinheiro ou cheque emitido à ordem do município

do Seixal/Câmara Municipal.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

08 /10 /2007
Hora: 12 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público do concurso pode assistir qualquer interessado, apenas podendo

intervir os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 09 /10 /2007
Hora: 10 horas. Local: sala de reuniões Câmara Municipal do Seixal, sita na Rua

de Fernando de Sousa, 2, Seixal.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor base do concurso sem IVA: 778 717,04 euros.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

30 /08 /2007

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

ANEXO A

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

Câmara Municipal do Seixal

Gabinete de Gestão de Concursos,

Empreitadas e Fornecimentos

Endereço Código postal

Rua Timbre Seixalense, 3 2840-524

Localidade/Cidade País

Seixal Portugal

Telefone Fax

212275680 212275681

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

ggcef@cm-seixal.pt www.cm-seixal.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-

DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de

Câmara Municipal do Seixal Concurso público para a empreitada

Secção de Expediente e Arquivo do Pavilhão Desportivo António

Augusto Louro

Endereço Código postal

Rua de Cândido dos Reis, 112 2840-503

Localidade/Cidade País

Seixal Portugal

Telefone Fax

212275795 212275796

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

daef.secexpediente@cm-seixal.pt www.cm-seixal.pt

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Alfredo Mon-

teiro.

2611045122

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE GAIA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Município de Vila Nova de Gaia.

Endereço postal:

Rua de Álvares Cabral.

Localidade:

Vila Nova de Gaia.

Código postal:

4400-017.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Departamento Municipal de Compras e Aprovisionamento.

À atenção de:

Lurdes Coutinho.

Telefone:

223742400.

Fax:

223742430.

Correio electrónico:

lcoutinho@mail.cm-gaia.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

b) Fornecimentos:

Compra.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Aquisição de fogos a custos controlados na freguesia de Vilar do Paraíso.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45211340.
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SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 19/10/2007.

Hora: 16:30.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 242.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Em numerário ou cheque emitido à ordem do tesoureiro do município de Vila

Nova de Gaia.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 08/11/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 90 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 09/11/2007.

Hora: 15:00.

Lugar: Auditório da Assembleia Municipal do Município de Vila Nova de

Gaia.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/08/2007.

30 de Agosto de 2007. — A Directora Departamento Compras

Aprovisionamento, Lurdes Coutinho.

2611044893

ESUC, EMPRESA DE SERVIÇOS URBANOS

DE CASCAIS, E. M.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

ESUC, Empresa de Serviços Urbanos

de Cascais, E. M.

Endereço Código postal

Avenida Piemonte, 150 2765-438

Localidade/Cidade País

Monte Estoril Portugal

Telefone Fax

214647760 214647769

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@esuc.pt

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

No procedimento lançado através do concurso publicado no Diário da República,

2.ª série, n.º 18, de 25 de Janeiro de 2007, e rectificado pelo anúncio publicado no

Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de Fevereiro de 2007, por terem sido

solicitados esclarecimentos tempestivamente, foram os mesmos prestados dentro do

segundo terço do prazo para apresentação das propostas, mediante notificação a

cada uma das entidades que compraram os documentos concursais e foram os mes-

mos juntos ao processo patenteado a concurso.

31 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, Joaquim Cardoso.

2611045280

ENTIDADES PARTICULARES

EDIA — EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO

E INFRA-ESTRUTURAS DE ALQUEVA, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estruturas de Alqueva, S. A.

Endereço postal:

Rua de Zeca Afonso, 2.

Localidade:

Beja.

Código postal:

7800-522.

País:

Portugal.

À atenção de:

DADR.

Telefone:

284315100.

Fax:

284315101.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Outro: sector empresarial do Estado.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Concurso público 12/2007 — Prestação de serviços para gestão e fiscalização

da empreitada de construção das infra-estruturas de rega, viárias e de drenagem

do Aproveitamento Hidroagrícola de Orada-Amoreira.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:

Categoria de serviços n.º 12.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Concelhos de Moura e Serpa.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

A empreitada a fiscalizar inclui as obras:

Rede secundária de rega, incluindo telegestão, dos Blocos de Orada (633 ha) e

Hortinhas (2022 ha), totalizando 2665 ha de área equipada;

Estação elevatória:

Rede de drenagem do aproveitamento hidroagrícola, com 5 valas a intervencio-

nar e uma extensão aproximada de 7,0 km;

Rede viária do aproveitamento hidroagrícola, constituída por 16 caminhos com

um desenvolvimento aproximado de 26,8 km.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74262000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Sim.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.
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II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Valor estimado, sem IVA: 456 000,00.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 450 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

A caução do contrato, no valor de 5% do total do contrato, será prestada por

depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou

mediante garantia bancária, ou ainda por seguro-caução, nos termos das minu-

tas anexas ao programa do concurso.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A prestação de serviços objecto deste concurso é por preço global, para as ac-

tividades de gestão, fiscalização e coordenação de segurança e saúde, e por série

de preços para a assistência técnica durante o período de um ano após a conclu-

são dos restantes serviços.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre

elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que cada uma das

empresas do agrupamento possua as condições legais relativas ao exercício da

sua actividade e que satisfaçam no conjunto as condições no ponto 5.1 do

programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

De acordo com o estatuído no ponto 10 do programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

De acordo com o estatuído no ponto 10 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

12/2007.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 15/10/2007.

Hora: 18:00.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 23/10/2007.

Hora: 18:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 24/10/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: Rua de Zeca Afonso, 2, Beja.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Sim.

Fazer referência aos projectos e/ou programas:

FEADER.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/08/2007.

30 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, Henrique Troncho.

2611044994

EP — ESTRADAS DE PORTUGAL, E. P. E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

Endereço postal:

Cruz de Montalvão, 6000-050 Castelo Branco.

Localidade:

Castelo Branco.

Código postal:

6000-050.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Direcção de Estradas de Castelo Branco.

Telefone:

(351) 272349220.

Fax:

(351) 272349221.

Correio electrónico:

dectb@estradasdeportugal.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.estradasdeportugal.pt

Endereço do perfil de adquirente:

http://www.portaldeempreitadas.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES

Outro: infra-estruturas rodoviárias.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudicantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

EENN 241, 240 e 18 — Medidas de acalmia de tráfego (passeios) nas traves-

sias de Moitas, Escalos de Baixo e Orjais.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Concelhos de Proença-a-Nova, Castelo Branco e Covilhã.

Código NUTS: PT16A.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

A obra consiste na materialização de passeios sobrelevados, nas travessias de

Moitas, Escalos de Baixo e Orjais, tendo por objectivos fundamentais a fixação

de condições físicas de acalmia de tráfego automóvel e, bem assim, a criação de

corredores de circulação pedonal separados, concorrendo deste modo para um

ambiente globalmente mais seguro naquelas áreas urbanas.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45233140.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Extensão de cerca de 2,365 km.

O preço base do concurso é de 363 000 euros, com exclusão do IVA, e inclui

os montantes estimados para os trabalhos especializados: 5000 euros de terra-

plenagem, 100 000 euros de drenagem; 153 000 euros de pavimentação; 80 000

euros de obras acessórias; 10 000 euros equipamentos de sinalização e seguran-

ça; 15 000 euros de diversos.

Valor estimado, sem IVA: 363 000,00.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 180 (a contar da data de adjudicação).
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SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Não são exigíveis nesta fase.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A empreitada é por série de preços, o financiamento terá como fonte a transfe-

rência de verbas prevista no Orçamento do Estado Português, bem assim como

autofinanciamento obtido pela EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

a) Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de construção, emitido pelo

Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P. (InCI, I. P.), contendo as se-

guintes autorizações:

1.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor

global da proposta; 11.ª subcategoria da 2.ª categoria e 2.ª e 7.ª subcategorias da

5.ª categoria e das classes correspondentes à parte dos trabalhos a que respeitem.

De acordo com o n.º 6 do programa de concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

De acordo com o n.º 19.3 do programa de concurso.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

De acordo com o n.º 19.3 do programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

De acordo com o n.º 19.4 do programa de concurso.

III.2.4) Contratos reservados:

Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 244/2007/EMP/DECTB.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 19,78.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

O preço indicado corresponde à versão em suporte papel e poderá ser pago em

dinheiro ou cheque visado passado a favor da EP — Estradas de Portugal,

E. P. E.

O processo patenteado encontra-se também disponível em versão electrónica

em suporte CD/DVD com o custo de 10 euros, ou para download através do

site https://www.portaldeempreitadas.pt, com o custo de 10 euros, cujos paga-

mentos poderão ser efectuados de harmonia com as instruções constantes desse

site da internet.

Aos preços indicados acresce o IVA à taxa de 21%.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 17/10/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 18/10/2007.

Hora: 10:30.

Lugar: EP — Estradas de Portugal, E. P. E., Direcção de Estradas de Castelo

Branco, Cruz de Montalvão, 6000-050 Castelo Branco.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público do concurso poderá assistir qualquer interessado, mas nele só

poderão intervir as pessoas devidamente credenciadas pelos concorrentes para

esse efeito.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

O prazo de execução mencionado em II.3) contar-se-á a partir da consignação da

empreitada.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso

Designação oficial:

Conselho de Administração da EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

Endereço postal:

Praça da Portagem.

Localidade:

Almada.

Código postal:

2809-013.

País:

Portugal.

Telefone:

(351) 212879000.

Fax:

(351) 212951997.

Correio electrónico:

ep@estradasdeportugal.pt

Endereço internet:

www.estradasdeportugal.pt

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/08/2007.

30 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, António Laranjo.

2611045175

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    £         SIM    ¢

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

EP — Estradas de Portugal, E. P. E. Sector de Concursos

Endereço Código postal

Praça da Portagem 2810-013

Localidade/Cidade País

Almada Portugal

Telefone Fax

212879646 212950094

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

gadm.concursos@estradasdeportugal.pt www.estradasdeportugal.pt

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Relativamente ao anúncio publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de

31 de Julho de 2007, e no JOUE, S 139-172066, de 21 de Julho de 2007, para a

elaboração do «Projecto de execução — IP 8 — Baleizão/Vila Verde de Ficalho»,

informam-se os concorrentes de que foram juntas às peças patentes do concurso

cópias dos esclarecimentos prestados.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

31 /08 /2007

31 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, António Laranjo.

2611045262

HOSPITAL DE SÃO TEOTÓNIO, E. P.  E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Hospital de São Teotónio, E. P. E.



Diário da República, 2.a série — N.o 174 — 10 de Setembro de 2007 26 317

Endereço postal:

Avenida do Rei D. Duarte.

Localidade:

Viseu.

Código postal:

3504-509.

País:

Portugal.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES

Organismo de direito público.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

b) Fornecimentos:

Compra.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Hospital de São Teotónio, E. P. E.

Código NUTS: PT168.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Sistema de arquivo e comunicação de imagem digital (PACS) e equipamento

base de suporte.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 30259300.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 22/10/2007.

Hora: 17:30.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 23/10/2007.

Hora: 09:30.

Lugar: Hospital de São Teotónio, E. P. E.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/08/2007.

30 de Agosto de 2007. — O Director do Serviço de Aprovisiona-

mento, Bruno F. Nunes Andrade.

2611044985

SIMRIA — SANEAMENTO INTEGRADO

DOS MUNICÍPIOS DA RIA, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO DE CONCEPÇÃO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

SIMRIA — Saneamento Integrado dos Municípios da Ria, S. A.

Endereço postal:

Rua do Capitão Sousa Pizarro, 60.

Localidade:

Aveiro.

Código postal:

3810-076.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

SIMRIA — Saneamento Integrado dos Municípios da Ria, S. A.

Telefone:

(351) 234378230.

Fax:

(351) 234378246.

Correio electrónico:

geral@simria.pt

Endereços internet:

www.simria.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Documentação específica pode ser obtida no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As candidaturas devem ser enviadas para o seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Directiva n.º 2004/18/CE.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES

Outro especificação: empresa privada de capitais públicos.

Ambiente.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

DE CONCEPÇÃO/DESCRIÇÃO DO PROJECTO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao concurso de concepção/projecto pela entidade adju-

dicante:

Elaboração do projecto de execução da expansão das redes em baixa de muni-

cípios do Sistema Multimunicipal.

II.1.2) Descrição sucinta:

Os projectos a desenvolver englobam-se na expansão das redes de municípios

pertencentes ao Sistema Multimunicipal de Saneamento de Aveiro. A presente

prestação de serviços compreende a elaboração de vários projectos de execução

nos concelhos de Águeda, Espinho, Estarreja, Murtosa, Ovar e Vagos. Está or-

ganizada por lotes — lote 1, lote 2 e lote 1 + 2, subdividida em vários projectos

de execução. Em termos globais, requer o levantamento exacto das infra-estruturas

que interferem na zona interessada, trabalhos auxiliares, preparação de processo de

licenciamento, elaboração de projectos de execução e posterior assistência técnica

nas fases de concurso, de adjudicação e de execução da obra.

Os projectos previstos por lote são os seguintes:

Lote 1 — projectos de execução da expansão das redes nos municípios de

Espinho, Ovar, Estarreja e Murtosa:

Lote 1.1 — Espinho:

a) Rede de drenagem de águas residuais nas freguesias de Vila de Anta, Gue-

tim, Silvalde e Paramos;

Lote 1.2 — Ovar:

a) Rede de drenagem de águas residuais no lugar de Gondesende;

b) Rede de drenagem de águas residuais na Zona Industrial de Ovar;

c) Rede de drenagem de águas residuais em Arada/São João — EN 109;

d) Rede de drenagem de águas residuais em São João — parte nascente;

e) Rede de drenagem de águas residuais no lugar do Torrão do Lameiro;

f) Rede de drenagem de águas residuais no lugar da Marinha;

g) Rede de drenagem de águas residuais na Zona Industrial de Cortegaça;

Lote 1.3 — Estarreja:

a) Rede de drenagem de águas residuais na freguesia de Veiros (2.ª fase).

Lote 1.4 — Murtosa:

a) Rede de drenagem de águas residuais nas freguesias da Murtosa (parte), Monte

(parte) e Bunheiro (zona sul);

b) Rede de drenagem de águas residuais na freguesia do Bunheiro (centro e norte);

c) Rede de drenagem de águas residuais nas Quintas do Norte;

d) Rede de drenagem de águas residuais na zona sul da Torreira;

Lote 2 (projectos de execução da expansão das redes nos municípios de Águeda

e Vagos):

Lote 2.1 — Águeda:

a) Conclusão da bacia de drenagem de águas residuais para o PEV1 — Casainho

de Cima;

b) Conclusão da bacia de drenagem de águas residuais para o PEV1.1 — Oronhe;

c) Conclusão da bacia de drenagem de águas residuais para o PEV2 — Casal

de Alvaro;

d) Conclusão da bacia de drenagem de águas residuais para o PEV3;

e) Conclusão do sistema de águas residuais de Travassô;

f) Conclusão da bacia de drenagem de águas residuais para o PEV9 — Toural;

g) Conclusão da bacia de drenagem de águas residuais para o PEV9.1 — Lamas;

h) Conclusão da bacia de drenagem de águas residuais para o PEV9.2, PEV10

e PEV5;

i) Conclusão do emissário de Fermentelos PEV14 e PEV14.1;

Lote 2.2 — Vagos:

a) Rede de drenagem de águas residuais na freguesia de Santa Catarina;

b) Rede de drenagem de águas residuais na freguesia de Covão do Lobo;

c) Rede de drenagem de águas residuais na freguesia de Fonte de Angeão;

d) Rede de drenagem de águas residuais na freguesia de Ponte de Vagos;

e) Rede de drenagem de águas residuais na freguesia de Calvão;

f) Rede de drenagem de águas residuais na freguesia de Santo André;

g) Rede de drenagem de águas residuais na freguesia de Santo António;

h) Rede de drenagem de águas residuais na freguesia da Gafanha da Boa Hora;

i) Rede de drenagem de águas residuais na Lavandeira;

j) Rede de drenagem de águas residuais em Salgueiro — Ampliação;

k) Rede de drenagem de águas residuais em Boco de Ouca;

l) Rede de drenagem de águas residuais na Carregosa;

m) Rede de drenagem de águas residuais em Rio Tinto;

n) Rede de drenagem de águas residuais em Vagos.

O lote 1 + 2 é um lote que agrega os lote 1 e lote 2 representando deste modo

a proposta conjunta para a adjudicação total de ambos os lotes.

II.1.3) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74230000.
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SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) PARTICIPAÇÃO RESERVADA A UMA PROFISSÃO ESPECÍFICA

Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público.

IV.3) CRITÉRIOS A APLICAR NA AVALIAÇÃO DOS PROJECTOS

O critério no qual se baseia a avaliação dos projectos é o da proposta economi-

camente mais vantajosa, tendo em conta os seguintes factores, por lote:

Valia técnica da proposta — 60%;

Preço global da prestação de serviços — 40%.

IV.4) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.4.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e complementares:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos:

20/09/2007.

Hora: 17:30.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Preço: 250.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento

O pagamento deve ser efectuado no momento da entrega, em numerário ou em

cheque passado à ordem de SIMRIA — Saneamento Integrado dos Municípios da

Ria, S. A. As cópias serão entregues em mão, contra recibo, na morada indicada

no ponto I.1), no prazo de quatro dias a contar da data da recepção do pedido.

IV.4.3) Prazos de recepção dos projectos e dos pedidos de participação:

Data: 29/10/2007.

Hora: 17:30.

IV.4.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.5) PRÉMIOS E JÚRI

IV.5.1) Será atribuído um prémio/prémios:

Não.

IV.5.3) Contratos complementares:

Serão celebrados contratos de prestação de serviços na sequência do concurso

com o vencedor ou com um dos vencedores do concurso:

Sim.

IV.5.4) A entidade adjudicante está vinculada à decisão do júri:

Não.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) CONCURSO DE CONCEPÇÃO RELACIONADO COM UM PROJEC-

TO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Sim.

Fazer referência aos projectos e/ou programas:

QREN — Fundos Comunitários.

VI.3.2) Interposição de recursos:

Informação precisa sobre os prazos para interposição de recursos:

Os prazos para interposição de recursos são os determinados pelo artigo 180.º

do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

VI.3.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informação sobre a interposi-

ção de recursos:

Designação oficial:

SIMRIA — Saneamento Integrado dos Municípios da Ria, S. A.

Endereço postal:

Rua do Capitão Sousa Pizarro, 60.

Localidade:

Aveiro.

Código postal:

3810-076.

País:

Portugal.

Telefone:

(351) 234378230.

Fax:

(351) 234378246.

Correio electrónico:

geral@simria.pt

Endereço internet:

www.simria.pt

VI.4) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 31/08/2007.

31 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, Sérgio Hora Lopes.

2611045379

UNIDADE LOCAL DE SAÚDE

DO NORTE ALENTEJANO, E. P. E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E.

Endereço postal:

Avenida de Santo António

Localidade:

Portalegre.

Código postal:

7300-853.

País:

Portugal.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES

Organismo de direito público.

Saúde.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 180001/2007 — Aquisição de serviços de alimentação

para a Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:

Categoria de serviços n.º 17.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E. — Hospital Dr. José

Maria Grande/Portalegre e Hospital de Santa Luzia/Elvas.

Código NUTS: PT182.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Aquisição de serviços de alimentação para Unidade Local de Saúde do Norte

Alentejano, E. P. E. — Hospital Dr. José Maria Grande/Portalegre e Hospital

de Santa Luzia/Elvas.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 55000000.

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Não são exigidas na fase de apresentação da proposta. O adjudicatário prestará

uma caução de 5% do valor da adjudicação.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

180001/2007.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos:

Data: 22/10/2007.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 30/10/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 180 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 31/10/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: Sala de Conferências do Hospital Dr. José Maria Grande em Portalegre.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Pode assistir qualquer interessado, apenas nele podendo intervir os concorren-

tes ou seus representantes devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/08/2007.

30 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, António Luís Pinheiro Ribeiro.

2611045201
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RECTIFICAÇÕES

CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Loulé DOGIM

Endereço Código postal

Praça da República 8100-951

Localidade/Cidade País

Loulé Portugal

Telefone Fax

289400600 289415557

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dmai@cm-loule.pt http://www.cm-loule.pt

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

1) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha

sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da

empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo

banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal;

2) Cópia simples das três últimas declarações periódicas de rendimentos para efeitos

de IRS ou IRC, incluindo a informação empresarial simplificada (IES)/declaração

anual e anexo A, na qual se contenha o carimbo «Recibo», e, se for o caso, do-

cumento equivalente apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a empresa

seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; se se tratar de

início de actividade, a empresa deve apresentar cópia autenticada da respectiva

declaração.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O presente anúncio rectifica o publicado no Diário da República, 2.ª série,

n.º 152, de 8 de Agosto de 2007, sob o registo n.º 2611037289.

5 de Setembro de 2007. — INCM, Serviço de Publicações Oficiais.

3000226981

CÂMARA MUNICIPAL DE VALPAÇOS

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Valpaços

Endereço Código postal

Rua de D. Maria do Carmo Carmona 5430-469

Localidade/Cidade País

Valpaços Portugal

Telefone Fax

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

a) Os titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas

emitido pelo IMOPPI contendo as seguintes autorizações:

1.ª subcategoria da 1.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor glo-

bal da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo de obra se enquadra;

4.ª, 5.ª, 6.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria e da 1.ª e da 10.ª subcategorias da

4.ª categoria nas classes correspondentes à parte dos trabalhos a que respeitem,

caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3 do programa de

concurso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Rectificação do anúncio de concurso publicado no Diário da República, 2.ª série,

n.º 149, de 3 de Agosto de 2007 — construção de centros de dia «Construção de

um centro de dia em Serapicos».

30 de Agosto de 2007. — O Director do DASECD, Normando

Teixeira Vieira.

2611044924

JUNTA DE FREGUESIA DE MOITA DOS FERREIROS

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Junta de Freguesia de Moita Presidente da Junta de Freguesia

dos Ferreiros

Endereço Código postal

Rua do Adro, 3 2530-490

Localidade/Cidade País

Moita dos Ferreiros Portugal

Telefone Fax

00351 261459484 00351 261459484

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 24 /09 /2007
Custo: ———————— Moeda: ————————

Condições e forma de pagamento:

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

01 /10 /2007
Hora: ————————

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 02 /10 /2007

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Rectificação do anúncio de concurso público para a construção de sede da Junta de

Freguesia de Moita dos Ferreiros, publicado no Diário da República, 2.ª série,

n.º 148, de 2 de Agosto de 2007.

Esta rectificação altera os pontos IV.3.2), IV.3.3) e IV.3.7.2), que passam a ter a re-

dacção acima indicada e deveu-se ao facto de ter sido solicitado prorrogação de

prazo para entrega de propostas.

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Junta, António José

Sarreira Onofre.

2611044959
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PARTE J

A DISTRIBUIDORA DOS VINHOS VERDES, L.DA

Anúncio n.o 6001/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 15 766/400621; identificação de pessoa colectiva n.o 500700966;
inscrição n.o 18; número e data da apresentação: 53/021022.

Certifico que foi registada a alteração total do contrato e designação
de gerentes em 11 de Setembro de 2002.

Artigo 1.o

A sociedade mantém a firma A Distribuidora dos Vinhos Ver-
des, L.da, e tem a sua sede na Rua dos Sapateiros, 66 e 68, em Lisboa,
freguesia de São Nicolau.

Artigo 2.o

A sociedade tem por objecto o comércio de vinhos e seus derivados.

Artigo 3.o

O capital social, integralmente realizado em dinheiro e nos demais
bens sociais, é de E 5000 e corresponde à soma das seguintes quotas:
uma, de E 2550, do sócio Carlos Manuel Pereira da Silva; outra, de
E 625, do sócio Fernando Luís Pinto Cecílio; outra, de E 625, do
sócio Francisco José Cabeleirinha Barradas; outra, de E 450, do sócio
Domingos Pereira Lima; outra, de E 250, do sócio José de Deus da
Silva Pimenta; outra, de E 250, do sócio Octávio Benjamim Quingostas
Rodrigues; e outra, de E 250, do sócio Manuel António Veloso.

Artigo 4.o

A sociedade poderá exigir aos sócios prestações suplementares de
capital até ao montante de 20 000, mediante deliberação unânime
dos votos representativos da totalidade do capital social.

Artigo 5.o

A cessão de quotas a estranhos depende do consentimento da socie-
dade, à qual é reservado o direito de preferência em primeiro lugar
e aos restantes sócios em segundo lugar.

Artigo 6.o

1 — A gerência da sociedade, remunerada ou não conforme for
deliberado em assembleia geral, será exercida pelos sócios Carlos
Manuel Pereira da Silva e Domingos Pereira Lima, que desde já
ficam nomeados gerentes.

2 — A sociedade obriga-se em todos os seus actos e contratos com
a assinatura de dois gerentes.

Artigo 7.o

1 — A sociedade poderá amortizar qualquer quota nos seguintes
casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota tenha sido penhorada ou arrestada e por qual-

quer motivo envolvida em processo judicial, com excepção de se tratar
de processo de inventário;

c) Quando o sócio se tenha apresentado à falência ou seja declarado
falido;

d) Quando a quota deixe de pertencer na totalidade ao seu titular,
em virtude de partilha subsequente a divórcio ou separação judicial;

e) Por morte do sócio quando não lhe sucedam herdeiros legi-
timários;

f) Quando algum sócio praticar actos que perturbem gravemente
a vida da sociedade;

g) Quando o sócio ceder a totalidade ou parte da sua quota, sem
observar o disposto no artigo 5.o;

2 — Salvo, disposição legal em contrário, o valor da amortização
da quota será o que lhe corresponder segundo o último balanço
aprovado.

Está conforme o original.

24 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma.

2010577418

ACRM — MARKETING TELEFÓNICO E REDES DE VENDAS, S. A.

Anúncio n.o 6002/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 11 864/20030630; identificação de pessoa colectiva
n.o 506584666; inscrição n.o 1; número e data da apresenta-
ção: 08/20030630.

Maria Irene Palma, segunda-ajudante da Conservatória do Registo
Comercial de Lisboa, certifica que foi registado o contrato de socie-
dade comercial e designação dos órgãos sociais.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Firma

A sociedade adopta a firma ACRM — Marketing Telefónico e
Redes de Vendas, S. A.

Artigo 2.o

Sede

1 — A sociedade tem a sua sede na Avenida de Ressano Garcia,
43, 3.o, direito, freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho de
Lisboa.

2 — A administração da sociedade é competente para deliberar
a transferência da sede ou domicílio para qualquer outro local nos
termos da lei, bem como para abrir ou encerrar, no território nacional
ou no estrangeiro, qualquer espécie de representação social, nomea-
damente sucursais, agências ou delegações.

Artigo 3.o

Objecto

1 — O objecto social consiste na realização de actividades de mar-
keting telefónico e, em geral, qualquer prestação de serviços rela-
cionados com publicidade e marketing directo, utilizando a rede tele-
fónica ou qualquer outro meio telemático.

2 — Acessoriamente, a sociedade exercerá as actividades de:

Prestação de forças de vendas, designadamente através da colocação
de stands, visitas directas e em geral qualquer outro procedimento
destinado a promover e a divulgar os produtos e ou serviços de clientes,
utilizando para o efeito o atendimento telefónico e via e-mail a clientes;

Selecção, formação, coordenação e gestão de recursos humanos
no âmbito da gestão comercial e de vendas;

Prestação de serviços de assessoria, projectos e estudos a empresas
em todas as áreas de planeamento, organização, controlo e gestão; e

Realização de estudos de qualquer espécie, seja por conta própria,
seja por conta de outrem.

Artigo 4.o

Participações noutras sociedades

A sociedade poderá adquirir participações noutras sociedades com
objecto social e natureza jurídica similar ou diferente do seu.

CAPÍTULO II

Capital social, acções e obrigações

Artigo 5.o

Capital e acções

1 — O capital social da sociedade é de E 50 000, representado
por 10 000 acções no valor nominal de E 5 cada uma, estando já
subscrita e realizada, em dinheiro, a quantia de E 15 000.

2 — O restante capital social será realizado também em dinheiro
no prazo de 360 dias.

3 — As acções são ao portador e podem ser representadas em títulos
de 1, 10, 50, 100, 500, 1000 e 10 000 acções.
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4 — Os títulos definitivos ou provisórios, representativos das acções,
deverão conter a assinatura de um membro do conselho de admi-
nistração, podendo ser aposta por chancela ou meios mecânicos.

Artigo 6.o

Obrigações

A sociedade pode emitir obrigações nos termos das disposições
legais aplicáveis e nas modalidades permitidas por lei, em confor-
midade com as condições que vierem a ser deliberadas pela admi-
nistração, e podem ter qualquer modalidade de juros ou reembolso
permitidos por lei.

Artigo 7.o

Aquisição de acções e obrigações próprias

A sociedade poderá adquirir acções ou obrigações próprias, nos
termos legais.

CAPÍTULO III

Administração da sociedade

Artigo 8.o

Conselho de administração

1 — A sociedade será gerida por um administrador único ou por
um conselho de administração composto por três ou cinco membros,
eleito em assembleia geral por períodos de dois anos.

2 — O conselho de administração poderá designar um secretário
efectivo bem como um seu suplente nos termos da lei.

Artigo 9.o

Competência

Pala conduzir os negócios da sociedade, a administração terá todos
os poderes de administração que por lei ou pelos presentes estatutos
não incumbam a outro órgão, bem como poderes para adquirir, alienar
e onerar bens móveis ou imóveis.

Artigo 10.o

Forma de obrigar

A sociedade obriga-se:

a) Apenas com a assinatura do administrador único;
b) Com a assinatura de dois administradores, caso exista mais do

que um administrador;
c) Com a assinatura de um administrador-delegado, no âmbito da

respectiva delegação de poderes;
d) Com a assinatura de um procurador, nos termos do seu mandato.

Artigo 11.o

Remuneração

A remuneração dos membros do conselho de administração será
fixada pela assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Prestações acessórias

Artigo 12.o

Prestações acessórias

Os accionistas poderão ser chamados a efectuar prestações aces-
sórias em dinheiro, onerosas ou não, até ao limite de E 50 000.

CAPÍTULO V

Fiscalização

Artigo 13.o

Fiscalização da sociedade

A fiscalização da sociedade competirá a um fiscal único e a um
suplente eleitos por períodos de dois anos.

CAPÍTULO VI

Assembleia geral

Artigo 14.o

Mesa

A assembleia geral legalmente convocada representa a totalidade
dos accionistas e será dirigida por uma mesa composta de um pre-
sidente e um secretário, eleitos de entre os accionistas ou não, por
períodos de dois anos.

Artigo 15.o

Composição, funcionamento e quórum

1 — A assembleia geral é composta pelos accionistas detentores
de pelo menos 2000 acções cada, devendo os mesmos fazer a prova
da sua qualidade de accionista até cinco dias antes da data marcada
para a reunião mediante apresentação de documento comprovativo
de depósito das acções na própria sociedade ou em instituições
financeiras.

2 — A cada 2000 acções corresponde um voto.
3 — Os accionistas sem direito de voto não podem assistir às assem-

bleias gerais sem prejuízo do direito de se agruparem e fazerem-se
representar para o efeito.

4 — Os accionistas impossibilitados de comparecer na assembleia
geral poderão, quer pessoalmente quer através do seu representante
legal, fazer-se representar por qualquer pessoa nos termos da lei,
por meio de procuração, simples carta de mandato, telegrama ou
telefax, dirigida ao presidente da mesa, que verificará a autenticidade
do documento.

CAPÍTULO VII

Liquidação

Artigo 16.o

Liquidatários

Salvo deliberação em contrário, serão primeiro liquidatários os
membros do conselho de administração em exercício.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 17.o

Balanços

Os balanços fechar-se-ão a 31 de Dezembro de cada ano.

Artigo 18.o

Aplicação de resultados

1 — Os lucros líquidos apurados em cada exercício, depois de dedu-
zida a percentagem que a lei fixar para a constituição ou reintegração
da reserva legal, terão a aplicação que a assembleia geral livremente
determinar por maioria simples dos votos expressos.

2 — No decurso do exercício podem ser feitos aos accionistas adian-
tamentos sobre lucros, observadas que sejam as regras para o efeito
estipuladas na lei geral.

CAPÍTULO IX

Disposições transitórias

Artigo 19.o

Nomeação dos membros dos órgãos sociais

São designadas as seguintes pessoas para desempenhar funções nos
órgãos sociais abaixo indicados, no período de 2003 a 2004:

Mesa da assembleia geral:

Presidente — João Tiago Galo Pedrosa dos Santos Machado, sol-
teiro, com domicílio profissional na Avenida de Ressano Garcia, 43,
3.o, direito, em Lisboa.

Secretário — Maria Manuela Paulo Flores, divorciada, com domi-
cílio profissional na Avenida de Ressano Garcia, 43, 3.o, direito, em
Lisboa.

Administrador único — Ana Cristina Ramos Magalhães, residente
na Rua de Fernando Palha, 5, 1.o, direito, em Lisboa.
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Fiscal único — Dr. Adelino Lopes Aguiar, contribuinte
n.o 114409684, revisor oficial de contas, inscrito na Câmara dos Revi-
sores Oficiais de Contas com o n.o 644, com domicílio na Rua do
Major Neutal de Abreu, 5, 4.o, esquerdo, em Lisboa.

Fiscal suplente — António Manuel Castanho Miranda Ribeiro, con-
tribuinte n.o 100392628, revisor oficial de contas, inscrito na Câmara
dos Revisores Oficiais de Contas com o n.o 778, com domicílio na
Rua de Sebo Moniz, 2, 5.o, em Lisboa.

Artigo 20.o

Levantamento do capital social

Fica desde já autorizado qualquer membro do conselho de admi-
nistração a levantar o capital social para fazer face às despesas de
constituição da sociedade, mesmo antes de ser efectuado o seu registo.

Está conforme o original.

10 de Maio de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene Palma.
1000285809

ADMINISCOMPRA — ADMINISTRAÇÃO, COMPRA
E VENDA DE IMÓVEIS, S. A.

Anúncio n.o 6003/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 8429/990805; número de idenfificação de pessoa colec-
tiva: 504791892; inscrição n.o 02; número e data da apresenta-
ção: 07/20040130.

Certifica-se que foi registado o seguinte:
Reforço de capital e alteração parcial do contrato.
Artigo alterado — 4.o
Termos da alteração:

«Artigo 4.o

O capital social é de E 3480, encontra-se integralmente subscrito
e realizado em dinheiro, dividido em 60 096 acções no valor nominal
de E 5 cada uma.»

Está conforme original.

10 de Maio de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene Palma.
2005424854

AMADEU DA COSTA PRATA & IRMÃO, L.DA

Anúncio n.o 6004/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 14 539/360603; identificação de pessoa colectiva n.o 500458049;
averbamento n.o 01-of. à inscrição n.o 01 e inscrição n.o 04; números
e data das apresentações: 10, 11 e 15/040316.

Certifico que foi registado o seguinte:
Cessação das funções do gerente, por renúncia, em 12 de Setembro

de 1988;
Aumento de capital e alteração parcial do contrato:
Montante do reforço e como foi subscrito — 394 000$, em dinheiro,

subscrito pelos sócios em partes iguais.
Artigos alterados: 4.o e 7.o:

«4.o

O capital social, inteiramente realizado em dinheiro e nos diver-
sos valores do activo constantes da escrita, é de 400 000$, e cor-
responde à soma das quotas das sócias, que são de 200 000$ cada
uma, pertencendo uma a cada sócia.

7.o

A gerência da sociedade, dispensada de caução e com ou sem
remuneração, conforme for deliberado em assembleia geral, fica
a cargo de ambas as sócias, que entre si distribuirão os respectivos
serviços, sendo suficiente a assinatura de qualquer das gerentes
para obrigar a sociedade em todos os seus actos e contratos.

Fica expressamente proibido às gerentes obrigar a sociedade em
fianças, subfianças, abonações, letras de favor ou quaisquer outros
actos ou contratos estranhos aos negócios sociais.»

Fica em vigor tudo o mais que do pacto social não for alterado.

Está conforme o original.

19 de Julho de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene Palma.
2010541332

AMBILÂNDIA — SOLUÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO, L.DA

Anúncio n.o 6005/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 13 724/20051025; identificação de pessoa colectiva
n.o 507394399; inscrição n.o 1; número e data da apresenta-
ção: 01/20051025.

Certifico que foi registado o seguinte:
Contrato de sociedade comercial.
Sócios:
1 — Luís Miguel Martins Pinto Coelho.
2 — Ana Cristina Menezes Pereira Sabrosa.
Gerentes designados: ambos os sócios.

Artigo 1.o

1 — A sociedade adopta a firma AMBILÂNDIA — Soluções de
Climatização, L.da

2 — A sociedade tem a sua sede na Alameda dos Oceanos,
lote 4.49.01 A, 1.o, B, freguesia de Santa Maria dos Olivais, concelho
de Lisboa.

3 — Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser deslocada,
dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, podendo ainda
ser criadas sucursais, filiais, agências ou outras formas locais de repre-
sentação, no território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 2.o

O objecto da sociedade consiste em comércio de soluções de cli-
matização: aquecimento central, ar condicionado; piso radiante e afins.

Artigo 3.o

1 — O capital social é de E 5000, encontra-se integralmente sub-
scrito e realizado em dinheiro e corresponde à soma de duas quotas
iguais, do valor nominal de E 2500 cada e uma de cada sócio.

2 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares de
capital até ao montante global de E 5000.

3 — Depende de deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

Artigo 4.o

1 — A gerência da sociedade compete aos gerentes, sócios ou não
sócios, a nomear em assembleia geral, a qual poderá não ser remu-
nerada conforme aí for deliberado.

2 — Para vincular a sociedade é necessária a intervenção de um
gerente.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

4 — Ficam desde já nomeados gerentes os sócios.

Artigo 5.o

A sociedade poderá participar no capital social de outras sociedades,
mesmo com objecto diferente do seu, e em sociedades reguladas por
leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

Artigo 6.o

A cessão de quotas a não sócios depende do consentimento da
sociedade que terá sempre o direito de preferência, o qual, de seguida,
se defere aos sócios não cedentes.

Artigo 7.o

A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio, quando
esta for sujeita a arrolamento, arresto, penhora, quando for incluída
em massa falida, ou quando, fora dos casos previstos na lei, for cedida
sem consentimento da sociedade.

Artigo 8.o

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida a
percentagem para reserva legal, será dado o destino que vier a ser
deliberado em assembleia geral.

Está conforme o original.

18 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma.

2010527046
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ANTÓNIO, MANUEL & MARTINS, UNIPESSOAL, L.DA

Anúncio n.o 6006/2007
Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-

cula n.o 38 566/671016; número de pessoal colectiva 500998817; aver-
bamento n.o 1 à inscrição n.o 9 e inscrição n.o 13; números e data
das apresentações: of. ap. 16 e ap. 18/050311.

Certifico que foi registado o seguinte:
Cessação das funções dos gerentes Luís Pedro Rodrigues da Cunha

e Maria de Lurdes Morgado Martins, por renúncia, em 28 de Fevereiro
de 2005.

Reforço de capital e alteração do contrato quanto aos artigos 1.o,
3.o e 5.o

Reforço: E 9000, realizado em dinheiro e subscrito pelo único sócio.

Artigo 1.o

1 — A sociedade adopta a denominação António, Manuel & Mar-
tins, Unipessoal, L.da, e tem a sua sede no Impasse C. G., lote 284
da célula C, dos Olivais Sul, freguesia de Santa Maria dos Olivais,
concelho de Lisboa.

2 — A gerência fica desde já autorizada a deslocar a sede social
dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe.

Artigo 3.o

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de E 15 000
e corresponde a uma quota do mesmo valor pertencente ao sócio
Jorge Joaquim Saraiva do Nascimento Diniz.

Artigo 5.o

1 — A gerência será exercida pelo sócio, que desde já fica nomeado
gerente.

2 — Para obrigar validamente a sociedade em todos os seus actos
e contratos é necessária a assinatura de um gerente.

Está conforme o original.

22 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene Palma.
2011345073

AOVENTO — PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA, L.DA

Anúncio n.o 6007/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 11 200/20020814; identificação de pessoa colectiva
n.o 505816580; inscrição n.o 1; número e data da apresentação:
19/20020814.

Certifico que foi registado o seguinte:
Contrato de sociedade e designação de gerente.
Sócios:
1 — Jorge Vasco dos Anjos de Sequeira;
2 — Jorge Manuel Leal Figueira dos Anjos de Sequeira.

Artigo 1.o

1 — A sociedade adopta a firma AOVENTO — Produção de Ener-
gia Eléctrica, L.da

2 — A sociedade tem a sua sede na Rua de Edison, 3, rés-do-chão,
esquerdo, freguesia de São João de Deus, concelho de Lisboa.

3 — Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser deslocada,
dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe e, serem criadas
sucursais, filiais, agências ou outras formas locais de representação,
no território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 2.o

O objecto da sociedade consiste na produção de energia eléctrica.

Artigo 3.o

1 — O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
E 5000 e corresponde à soma de duas quotas: uma do valor nominal
de E 4500, pertencente ao sócio Jorge Vasco dos Anjos de Sequeira,
e outra do valor nominal de E 500, pertencente ao sócio Jorge Manuel
Leal Figueira Anjos de Sequeira.

2 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares ao
capital até ao montante global de 500 vezes do capital social inicial.

3 — A celebração de contratos de suprimentos depende da prévia
de deliberação dos sócios tomada por maioria do capital social.

Artigo 4.o

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme
for deliberado em assembleia geral, compete a sócios ou não sócios.

2 — Para a sociedade ficar obrigada é necessária a intervenção de
um gerente.

3 — Fica desde já nomeado gerente o sócio Jorge Vasco dos Anjos
de Sequeira.

4 — Os gerentes podem constituir procuradores ou mandatários,
bem como, nomear um gerente delegado, fixando os termos da res-
pectiva delegação.

Artigo 5.o

Mediante deliberação dos sócios tomada por maioria não inferior
a 85 % do capital social, a sociedade poderá participar no capital
de outras sociedades com o mesmo objecto, ou objecto diferente,
bem como em sociedades reguladas por leis especiais.

Artigo 6.o

1 — A divisão de quotas e a sua cessão entre sócios é livre.
2 — A divisão de quotas e a sua cessão a terceiros dependem do

consentimento prévio da sociedade, nos termos das alíneas seguintes:

a) O sócio que pretender ceder a quota comunicará o facto à socie-
dade e aos restantes sócios, por carta registada com aviso de recepção,
indicando o cessionário, o preço e restantes termos e condições da
cessão;

b) No prazo de 60 dias contados da recepção da carta referida
na alínea anterior, a sociedade prestará ou recusará o consentimento
para a cessão;

c) A prestação do consentimento para a cessão referida na alínea
anterior é dada por deliberação dos sócios, tomada por maioria do
capital social.

3 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, é ineficaz em
relação à sociedade a cessão de quotas efectuada contra o disposto
no presente artigo.

Artigo 7.o

1 — A sociedade poderá amortizar qualquer quota quando ocorrer
um dos seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Cessão de quota sem observância do disposto no artigo 6.o,

n.o 2;
c) Morte ou interdição de um sócio;
d) Arresto, penhora ou qualquer outra providência judicial que

retire a quota da disponibilidade do sócio;
e) Apresentação a falência ou insolvência de um sócio;
f) Dissolução ou liquidação de um sócio se for pessoa colectiva.

2 — As deliberações de amortização referidas no n.o 1 deste artigo
devem ser tomadas por maioria não inferior a 85 % do capital social.

3 — A contrapartida da amortização nos casos referidos nas alí-
neas c), d), e) e f) do n.o 1 é o valor que para a quota resultar
do último balanço aprovado; no caso da alínea b) daquele mesmo
número, a amortização da quota será feita pelo seu valor nominal.

Artigo 8.o

1 — As deliberações dos sócios referentes a aumentos de capital,
alteração do contrato de sociedade, transformação, fusão, cisão e dis-
solução da sociedade devem ser tomadas por maioria do capital social.

2 — Os sócios podem fazer-se representar em assembleias gerais
por mandatários, nomeados para o efeito.

Está conforme o original.

22 de Abril de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene PaIma.
1000285331

ARTADENTRO — ARTE CONTEMPORÂNEA — ASSOCIAÇÃO

Anúncio (extracto) n.o 6008/2007

Certifico que, por escritura de 14 de Agosto de 2007, lavrada a
fl. 49 do livro de notas para escrituras diversas n.o 87 do Cartório
Notarial de Faro da notária Maria Lúcia Gonçalves Lopes, foi cons-
tituída uma associação com a denominação ARTADENTRO — Arte
Contemporânea — Associação, com sede na Rua de Rasquinho, 7,
freguesia da Sé, concelho de Faro, cujo objecto é o desenvolvimento
de actividades culturais no âmbito da arte contemporânea, produzir,
difundir e participar em eventos de artes plásticas, de artes perfor-
mativas, de música, multimédia, de cinema, editar livros, revistas ou
outras publicações, conferências, concursos, pesquisas e outras acti-
vidades de formação e difusão cultural, bem como promover o inter-
câmbio e cooperação com instituições nacionais ou estrangeiras que
prossigam os mesmos objectivos.
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São órgãos da associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

14 de Agosto de 2007. — A Notária, Maria Lúcia Gonçalves Lopes.
2611044892

ASSOCIAÇÃO GINÁSIO CLUBE PORTUGUÊS

Anúncio (extracto) n.o 6009/2007

Certifico que, no dia 19 de Março de 2003, no Cartório Notarial
de Lisboa pertencente ao notário Pedro Nunes Rodrigues, foi lavrada
de fl. 98 a fl. 99 do livro n.o 294-E de escrituras diversas do então
17.o Cartório Notarial de Lisboa, uma escritura de aditamento aos
estatutos de Associação sem fins lucrativos com a denominação em
epígrafe, com sede na Praça do Ginásio Clube Português, em Lisboa,
concelho de Lisboa. Foram alteradas as disposições transitórias,
quanto aos seus artigos 1.o, 2.o, 3.o e 4.o Disposições transitórias rela-
cionadas com a entrada em vigor dos novos estatutos:

a) Os estatutos aprovados em assembleia geral extraordinária de
20 de Março de 2001 entram imediatamente em vigor;

b) Os casos omissos serão resolvidos pela direcção ou pela assem-
bleia geral, de harmonia com a legislação em vigor;

c) A vigência dos presentes estatutos determina a cessação do man-
dato de todos os membros dos actuais órgãos sociais;

d) Compete ao presidente da mesa da assembleia geral convocar
eleições;

e) Até à posse dos órgãos sociais eleitos, os que estiverem em
exercício mantêm-se;

f) Os sócios existentes serão integrados nas categorias previstas
no artigo 10.o e de acordo com as regras definidas no artigo 11.o
dos novos estatutos;

g) Os actuais elementos do conselho geral mantêm-se como con-
selheiros vitalícios, com todos os direitos e deveres previstos nos
estatutos.

5 de Julho de 2007. — O Notário, Pedro Alexandre Barreiros Nunes
Rodrigues.

2611044885

AUDICONSULTE — CONSULTORIA, GESTÃO
E CONTABILIDADE, L.DA

Anúncio n.o 6010/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 48 469/751002; identificação de pessoa colectiva n.o 500726493;
inscrição n.o 14; número e data da apresentação: 12/20050826.

Certifico que foi registado o seguinte:
Alteração do contrato quanto ao n.o 1 do artigo 1.o, ao n.o 1 do

artigo 2.o e ao artigo 3.o

«Artigo 1.o

1 — A sociedade passa a adoptar a denominação AUDICON-
SULTE — Consultoria, Gestão e Contabilidade, L.da, tem a sua
sede na Rua de Nogueira e Sousa, 8, 1.o, freguesia Camões, concelho
de Lisboa, durará por tempo indeterminado e teve início na data
da sua constituição.

Artigo 2.o

1 — Constitui objecto social a execução de trabalhos nos campos
de análise financeira; consultoria de negócios e de gestão econó-
mica, financeira e fiscal; estudos de organização de entidades públi-
cas e privadas, de mercado, de avaliação, de fusão, de concentração
e cisão de empresas e outros de natureza similar, de implementação
de soluções informáticas e nas áreas de tecnologias de informação;
formação; estudo e implantação de contabilidades, bem como a
sua execução sob responsabilidade de técnicos de contas; auditorias
de qualidade e ambientais; selecção de pessoal; apoio administrativo
às empresas, serviço de secretariado e a sua sediação e ou
domiciliação.

Artigo 3.o

O capital social é de E 5000, integralmente realizado em dinheiro,
e corresponde à soma de duas quotas, sendo uma do valor nominal
de E 3000 e outra do valor nominal de E 2000, ambas pertencentes
ao sócio Joaquim Patrício da Silva.»

Está conforme o original.

23 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma.

2007875837

AUTO-JAGAL — SOCIEDADE DE REPARAÇÕES
DE AUTOMÓVEIS, L.DA

Anúncio n.o 6011/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 48 758/760122; número de identificação de pessoa colectiva
500434840; averbamento n.o 1 à inscrição n.o 12 e inscrição n.o 15;
números e data das apresentações: 08, 09 e 10/040728.

Certifico que foram registadas:

A cessação das funções do gerente António de Jesus Gomes, por
renúncia, em 17 de Junho de 2004.

A designação de gerente, em 17 de Junho de 2004, da sócia Gisela
de Jesus Silva da Costa.

A alteração do contrato quanto aos artigos 2.o e 6.o:

«Artigo 2.o

O capital social é de E 18 000, está integralmente realizado em
dinheiro e nos demais valores constantes do activo social e cor-
responde à soma de duas quotas iguais de E 9000, pertencendo
uma a cada um dos sócios, Luís Filipe Pinheiro Rosado e Gisela
de Jesus Silva da Costa.

Artigo 6.o

A sociedade vincula-se com a intervenção de um gerente.»

Está conforme o original.

23 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma.

3000141132

BELO MORGADO, UNIPESSOAL, L.DA

Anúncio n.o 6012/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 13 326/050510; identificação de pessoa colectiva n.o 507264142;
inscrição n.o 1; número e data da apresentação: 42/050510.

Certifico que foram registadas a constituição de sociedade uni-
pessoal e a designação de gerente.

Artigo 1.o

A sociedade é uma sociedade comercial unipessoal por quotas,
a sua firma é constituída pela designação Belo Morgado, Unipes-
soal, L.da, e a sua sede fica instalada na Rua de Filinto Elísio, 15,
2.o, B, freguesia de Alcântara, em Lisboa.

Artigo 2.o

Por simples deliberação da gerência, a sociedade poderá mudar
a sua sede quando o julgar conveniente aos seus interesses para dentro
do mesmo concelho ou para concelho limítrofe e poderá abrir sucursais
ou qualquer outra forma de representação onde lhe parecer con-
veniente.

Artigo 3.o

O objecto da sociedade consiste na prestação de serviços de con-
sultadoria exclusivamente nas áreas de gestão, contabilidade, sistemas
de informação, formação profissional, estudos, projectos económicos
e comercialização de sistemas informáticos.

Artigo 4.o

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de E 5000,
representado por uma única quota do valor nominal de E 5000, per-
tencente ao sócio Paulo André Belo Morgado.

Artigo 5.o

O sócio único poderá celebrar negócios jurídicos com a sociedade,
os quais são desde já autorizados desde que sirvam a prossecução
do objecto social.

Artigo 6.o

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme
for deliberado, será administrada e representada por um ou mais
gerentes, que poderão ser designadamente não sócios, nomeados por
decisão do sócio, ficando desde já designado gerente o único sócio
Paulo André Belo Morgado.

2 — É suficiente a assinatura de um gerente para obrigar a
sociedade.
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3 — A sociedade, através da gerência, poderá nomear mandatários
ou procuradores da mesma para a prática de determinados actos ou
categorias de actos, atribuindo tais poderes através do competente
instrumento de representação.

Artigo 7.o

A sociedade poderá participar em agrupamentos complementares
de empresas, bem como no capital social de outras sociedades regu-
ladas ou não por leis especiais, mesmo com objecto diferente do seu;
porém, é-lhe vedado participar, como é de lei, no capital social de
outras sociedades unipessoais por quotas.

Gerente designado, em 23 de Fevereiro de 2005 — o referido sócio.

Está conforme o original.

14 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma.

2010518721

BERSIL — ERVANÁRIA, L.DA

Anúncio n.o 6013/2007

Conservatóra do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrícula
n.o 47 689/750120; número de identificação de pessoa colec-
tiva 500323518; inscrição n.o 14; número e data da apresenta-
ção: 38/050309.

Certifico que foi registada a alteração do contrato quanto aos arti-
gos 1.o e 2.o:

«Artigo 1.o

A sociedade adopta a firma BERSIL — Ervanária, L.da, tem a
sua sede na Rua dos Arneiros, 89-A, freguesia de Benfica, em
Lisboa.

Artigo 2.o

O seu objecto social consite no comércio a retalho de produtos
naturais de saúde e beleza, comércio e reparação de artigos
eléctricos.

No mais aqui não alterado continua em vigor o contrato de
sociedade.»

Está conforme o original.

23 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma.

2009413024

CASA DO SPORT LISBOA E BENFICA EM AROUCA

Anúncio (extracto) n.o 6014/2007

Certifico, por extracto, que, por escritura pública outorgada no
dia 13 de Abril de 2007, lavrada a fl. 119 do livro de notas para
escrituras diversas n.o 26-L do Cartório Notarial de Arouca a cargo
da notária Maria de Lurdes Carvalho Martins da Silva, foi constituída
uma associação de direito privado com a denominação Casa do Sport
Lisboa e Benfica em Arouca, com sede na Rua do Dr. Figueiredo
Sobrinho, 8, da freguesia e concelho de Arouca, sem fins lucrativos,
de cariz cultural, desportiva, recreativa, educacional e social.

Está conforme.

13 de Abril de 2007. — A Notária, Maria de Lurdes Carvalho Martins
da Silva.

2611045223

CLUBE DE ACTIVIDADES E DESPORTOS
ALTERNATIVOS — CADA

Anúncio (extracto) n.o 6015/2007

Certifico que, por escritura outorgada a 24 de Julho de 2007, de
fl. 93 a fl. 94 do livro de notas para escrituras diversas n.o 84-I do
Cartório Notarial de Alcobaça a cargo da notária Ana Maria Cunha
de Almeida, sito na Rua de Mercedes e Carlos Campeão, 5, rés-
-do-chão, na cidade, freguesia e concelho de Alcobaça, foi outorgada
uma escritura de constituição de associação, com sede na Rua da
Feira, no Centro da Juventude, freguesia de Caldas da Rainha, Santo
Onofre, concelho de Caldas da Rainha, com a denominação Clube
de Actividades e Desportos Alternativos — CADA, a qual tem por

objecto ajudar os jovens associados que já praticam ou pretendem
iniciar a prática de desportos radicais, contribuir para a divulgação
e promoção dos desportos radicais, criar programas específicos de
apoio às actividades ao ar livre que estejam ligados a desportos radi-
cais, propor e levar a cabo programas para a formação de professores
e animadores no domínio dos desportos radicais, fomentar a troca
constante de ideias, experiências e projectos nesta área, estabelecer
contactos preferenciais com empresas e outros organismos, públicos
ou privados, e com associações congéneres, nacionais e internacionais,
fornecer metodologias que facilitem a implementação e desenvolvi-
mento de actividades como skatepark, dar colaboração a entidades
oficiais ou de interesse público, promover actividades, tais como cur-
sos, estágios, concursos, encontros, exposições e campeonatos, pro-
mover a instituição de prémios, prestar aos seus associados o apoio
necessário para a defesa dos seus interesses, quando estes se enqua-
drem no objecto da associação.

Está conforme o original.

24 de Julho de 2007. — A Notária, Ana Maria Cunha de Almeida.
2611044800

CLUBE DE CAÇA E PESCA DE FIOLHOSO, CARVA E VILARES

Anúncio (extracto) n.o 6016/2007

Certifico que, por escritura lavrada hoje, exarada a fl. 89 do livro
de notas n.o 72-A do Cartório Notarial de Vila Real da licenciada
Maria José Gonçalves Maximino, foi constituída a associação em epí-
grafe, por tempo indeterminado e sem fins lucrativos, que entre outras
fica a regular-se pelas cláusulas seguintes:

Denominação — Clube de Caça e Pesca de Fiolhoso, Carva e
Vilares;

Sede — Rua da Igreja, sem número, freguesia de Vilares, concelho
de Murça, no pavilhão gimnodesportivo, freguesia e concelho de Alijó;

Objecto — protecção, ordenamento cinegético e gestão da zona,
caça, desporto e pesca;

Associados — haverá as seguintes categorias de associados: efec-
tivos, beneméritos e honorários.

Os direitos e obrigações dos associados e as condições de admissão
e exclusão constarão de um regulamento geral interno, cuja alteração
e aprovação são da competência da assembleia geral.

Está conforme o original, declarando-se que da parte omitida nada
há que altere, modifique, restrinja ou amplie as especificações legais
da parte extractada.

8 de Agosto de 2007. — A Notária, Maria José Gonçalves Maximino.
2611044786

DEMAGRE — COMPRA DE IMÓVEIS PARA REVENDA, L.DA

Anúncio n.o 6017/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 10 753/20020128; identificação de pessoa colectiva
n.o 505323710; averbamento n.o 1 à inscrição n.o 6 e inscrições n.os 9
e 10; números e data das apresentações: 25, 26 e 27/041020.

Certifico que foi registado o seguinte:
Alteração do contrato quanto aos artigos 1.o e 7.o:
Sede — Empreendimento das Amoreiras, Avenida do Engenheiro

Duarte Pacheco, torre 2, 14.o, piso C, freguesia de Santa Isabel, Lisboa.
Gerência — exercida por um gerente ou dois procuradores.
Cessação de funções do gerente Pedro Miguel Correia de Almeida

Garcez, por ter renunciado, com efeitos a partir de 3 de Setembro
de 2004.

Alteração do contrato quanto ao artigo 9.o:
Forma de obrigar — com a assinatura de um gerente ou com a

assinatura conjunta de dois procuradores.
Artigos alterados: 1.o, 7.o e 9.o:

«Artigo 1.o

A sociedade adopta a firma DEMAGRE — Compra de Imóveis
para Revenda, L.da, e tem a sua sede no Empreendimento das
Amoreiras, Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco, torre 2, 14.o,
piso C, freguesia de Santa Isabel, concelho de Lisboa.

Artigo 7.o

1 — A gerência da sociedade compete a um gerente ou a dois
procuradores conjuntamente, dentro dos limites conferidos na
procuração.
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2 — Fica desde já designado gerente o sócio José Júlio Fonseca
de Macedo.

3 — O exercício da gerência será ou não remunerado consoante
deliberação da assembleia geral, podendo consistir total ou par-
cialmente em participação nos lucros da sociedade.

Artigo 9.o

Para obrigar a sociedade é suficiente a assinatura de um gerente
ou de dois procuradores conjuntamente, dentro dos limites con-
feridos na procuração.»

Está conforme o original.

12 de Outubro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene Palma.
2010481224

DIMATER — GESTÃO HOTELEIRA E IMOBILIÁRIA, S. A.

Anúncio n.o 6018/2007

Conservatória do Registo Coemrcial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 2548/19910917; número de identificação de pessoal colectiva
502382392; inscrição n.o 07; número e data da apresenta-
ção: 10/20011205.

Certifico que foi registado o reforço e redenominação do capital
e alteração do contrato quanto ao artigo 5.o:

«CAPÍTULO II

Capital, acções e obrigações

Artigo 5.o

O capital social, integralmente subscrito e realizado por incor-
poração de reservas, é de E 50 000, dividido em 10 000 acções
do valor nominal de E 5 cada.»

Está conforme o original.

16 de Novembro de 2004. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma.

1000273169

DIVMAC — PROJECTOS, AUTOMATISMOS
E PERIFÉRICOS INDUSTRIAIS, L.DA

Anúncio n.o 6019/2007

Conservatória do Registo Comercial de Guimarães. Matrícula
n.o 5414; averbamento n.o 1 à inscrição n.o 4 e inscrição n.o 4; números
e datas das apresentações: 39/20000411 e 25/20000417.

Certifico que, com referência à sociedade em epigrafe, houve
aumento de capital, de 40 168 700$, alterando o artigo 3.o e aditando
um novo artigo, que passa a ser o 8.o, ficando com a seguinte alteração:

A) Alterar o pacto social, aditando um novo artigo, que passa a
ser o 8.o;

B) Aumentar o capital social de 30 000 000$ para 70 000 000$, sendo
o montante do aumento de 40 000 000$ em numerário, a realizar
pelos sócios e nos próximos dois anos, reforçando as suas quotas,
a subscrever da seguinte forma:

O sócio Manuel Machado Pinto Brasil subscreve a quantia de
24 000 000$;

A sócia Maria Emília de Sousa Faria Machado a quantia de
10 000 000$;

O sócio Carlos Manuel Monteiro Lopes a quantia de 2 000 000$;
O sócio António Manuel Ruas Barbosa a quantia de 2 000 000$; e
O sócio José Eduardo Tavares da Silva, a quantia de 2 000 000$;

C) Redenominar o capital social em euros.

Em consequência das alterações atrás referidas dão nova redacção
aos artigos 3.o e 8.o do pacto social, que passa a ser a seguinte:

«Artigo 3.o

1 — O capital social integralmente realizado em dinheiro é de
E 349 158,51 e corresponde à soma de cinco quotas: uma de
E 209 495,11 pertencente ao sócio Manuel Machado Pinto Brasil,
outra no valor de E 87 289,631 pertencente à sócia Maria Emília

de Sousa Faria Machado e três quotas iguais de E 17 457,926 cada
uma pertencentes uma a cada um dos sócios António Manuel Ruas
Barbosa, Carlos Manuel Monteiro Lopes é José Eduardo Tavares
da Silva.

Artigo 8.o

Poderão ser exigidas aos sócios prestações suplementares de capi-
tal até ao quíntuplo do capital social, a realizar por eles na proporção
das suas quotas.»

Certifico que foi depositado o texto actualizado do contrato da
sociedade.

14 de Abril de 2000. — A Ajudante, (Assinatura ilegível.)
3000218315

DUFEXPORT — IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, L.DA

Anúncio n.o 6020/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 67 244/871118; identificação de pessoa colectiva n.o 501912169;
inscrições n.os 3 e 5; números e data das apresentações: 24, 26 e
27/20051006.

Maria Irene Palma, segunda-ajudante da Conservatória do Registo
Comercial de Lisboa, certifica que foi registado o seguinte:

Reforço de capital:

Reforço: 602 410$, realizado em dinheiro e subscrito pelos sócios
abaixo mencionados, com as quantias respectivamente de 48$ e
602 362$.

Capital: 1 002 410$.
Sócios e quotas:

1) ELID — Empresa de Limpezas Industriais e Domésticas, L.da,
20 048$;

2) Dulce Maria Thudichum Ferreira Martins Rebelo Pinto, Lisboa,
Avenida de Roma, 86, 1.o, esquerdo, 982 362$.

Alteração do contrato, quanto aos artigos 3.o e 4.o:

«Artigo 3.o

1 — A sede da sociedade é na Avenida de Roma, 86, 1.o,
esquerdo, freguesia de São João de Brito, concelho de Lisboa.

Artigo 4.o

O capital social, já integralmente realizado em dinheiro, é de
1 002 410$ e corresponde à soma de duas quotas: uma do valor
nominal de 982 362$ e outra do valor nominal de 20 048$ per-
tencentes a sócia Dulce Maria Thudichum Ferreira Martins Rebelo
Pinto.»

Está conforme o original.

25 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma.

2007855100

DUR — SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES
E EMPREITADAS, L.DA

Anúncio n.o 6021/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 2684/821109; número de identificação de pessoa colec-
tiva 501335242; inscrição n.o 7; número e data da apresenta-
ção: 13/20030313.

Certifico que foi registado o reforço de capital, redenominação
e alteração do contrato quanto ao artigo 4.o:

«Artigo 4.o

A sociedade tem o capital social integralmente realizado em
E 5000, correspondente à soma das seguintes quotas dos sócios:
uma de E 4375, pertencente aos herdeiros e Augusto Duarte Deus,
e uma outra de E 625, pertencente à própria firma DUR — Socie-
dade de Construções e Empreitadas, L.da
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§ único. Serão exigidas prestações suplementares de capital na
proporção das respecivas quotas e nas condições que vierem a ser
estabelecidas em assembleia geral.»

Está conforme original.

13 de Dezembro de 2003. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma.

1000245792

ENTRECÁLCULOS — GABINETE DE PROJECTOS
DE ENGENHARIA E CONSULTADORIA, L.DA

Anúncio n.o 6022/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 8085/990315; número de identificação de pessoa colec-
tiva 504564846; inscrição n.o 08; número e data da apresenta-
ção: 42/20020521.

Certifico que foi registada a alteração do contrato, quanto ao n.o 1
do artigo 4.o e o n.o 1 do artigo 17.o e designação de gerente:

«Artigo 4.o

1 — O capital social é de E 5000, integralmente realizado em
dinheiro, e corresponde à soma das seguintes quotas:

a) Uma no valor nominal de E 2250, pertencente ao sócio João
Manuel Pinto Salgado Góis Ferreira;

b) Uma no valor nominal de E 2250, pertencente ao sócio Gon-
çalo Nuno Ferreira Teixeira;

c) Uma no valor nominal de E 500 pertencente ao sócio António
Miguel Elvas Costa da Ressureição.

Artigo 17.o

1 — Ficam desde já nomeados para o quadriénio de 1999-2002
os seguintes membros dos órgãos sociais:

Gerência:

a) O sócio João Manuel Salgado Góis Ferreira;
b) O sócio Gonçalo Nuno Ferreira Teixeira;
c) O sócio António Miguel Elvas Costa da Ressureição.

Está conforme o original.

3 de Abril de 2004. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene Palma.
1000255013

ESPAÇO SIDERAL — COMPRA E VENDA
DE PROPRIEDADES, S. A.

Anúncio n.o 6023/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 12 845/041011; identificação de pessoa colectiva n.o 505254190;
inscrição n.o 2; número e data da apresentação: 20/050323.

Maria Irene Palma, segunda-ajudante da Conservatória do Registo
Comercial de Lisboa, certifica que foi registado o reforço de capital
e transformação em sociedade anónima.

Data da deliberação: 2 de Fevereiro de 2005.

Estatutos

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

Artigo 1.o

A sociedade adopta a firma Espaço Sideral — Compra e Venda
de Propriedades, S. A., e durará por tempo indeterminado.

Artigo 2.o

1 — A sociedade tem a sua sede na Rua de José Falcão, 31, 1.o,
direito, freguesia de São Jorge de Arroios, concelho de Lisboa,
podendo a administração da sociedade deslocá-la para outro local
dentro do mesmo concelho ou concelho limítrofe.

2 — A sociedade pode estabelecer lojas, armazéns e escritórios,
bem como outras formas de representação local onde o órgão de
administração tiver por conveniente.

Artigo 3.o

A sociedade tem por objecto a compra e venda de propriedades
e revenda das adquiridas para esse fim, exercício da indústria de
construção civil e obras públicas, designadamente a construção de
prédios para venda, importação, exportação, comércio e represen-
tações de materiais de construção civil.

Artigo 4.o

1 — A sociedade pode cooperar com outras entidades, nacionais
ou estrangeiras, na formação de sociedade, consórcios, associações
em participação ou qualquer outro tipo de exercício em comum de
uma actividade económica.

2 — A sociedade pode ainda adquirir participações noutras socie-
dades ligadas ou não ao objecto social e ainda, com meros fins de
colocação de capitais, quaisquer acções, obrigações e demais títulos
para o efeito adequados.

CAPÍTULO II

Do capital e acções

Artigo 5.o

O capital social é de E 50 000, integralmente realizado em dinheiro,
e divide-se em 50 000 acções, no valor nominal de E 1 cada.

Artigo 6.o

1 — As acções são ao portador, salvo se por alterações do contrato
ou simples deliberações dos accionistas impuserem a sua reconversão
em nominativas ou até mesmo em escriturais.

2 — Os títulos poderão ser de 1, 5, 10, 100, 500, 1000, 5000 e
10 000 acções.

3 — Os títulos são assinados pelo órgão de administração, podendo
a assinatura ser aposta por chancela ou reproduzida por meios
mecânicos.

4 — A transmissão entre accionistas é livre.

Artigo 7.o

1 — Em qualquer aumento de capital por entradas em dinheiro
os accionistas têm direito de preferência na subscrição das novas
acções, proporcionalmente ao número daquelas de que já foram
titulares.

2 — A assembleia geral que deliberar o aumento fixará as condições
de subscrição, devendo, designadamente, especificar o número de
acções a subscrever, a forma da realização das entradas e bem assim
o prazo (nunca inferior a 20 dias) dado a cada accionista para este
comunicar à sociedade a sua pretensão quanto ao número de acções
em que está interessado.

Artigo 8.o

A sociedade poderá recorrer a financiamentos internos ou externos,
designadamente sob a forma de contratos de empréstimo (suprimen-
tos) ou ainda através da emissão de obrigações, carecendo neste caso
de prévia deliberação dos accionistas.

CAPÍTULO III

Administração e fiscalização

Artigo 9.o

1 — A sociedade é administrada por um administrador único, eleito
por quatro anos, podendo ser reeleito.

2 — O administrador único poderá ainda nomear mandatário ou
mandatários para a prática de determinados actos ou categoria de
actos.

3 — O administrador único é dispensado de caução e terá ou não
remuneração conforme for deliberado em assembleia geral.

Artigo 10.o

Sem prejuízo das demais atribuições que lhe conferem a lei ou
estes estatutos, ao administrador único compete assegurar a gestão
de todos os negócios sociais e efectuar todas as operações relativas
ao objecto social, no que lhe são conferidos os mais amplos poderes,
nomeadamente:

a) Representar a sociedade, em juízo ou fora dele, propor ou con-
testar quaisquer acções, transigir ou desistir das mesmas e compro-
meter-se em arbitragens, através de mandatário judicial, se assim for
exigível;
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b) Aprovar o orçamento e plano da empresa;
c) Adquirir, alienar e onerar ou locar por qualquer meio em direito

permitido dentro dos termos e limites legais quaisquer bens imóveis
ou móveis, incluindo acções, quotas e obrigações;

d) Deliberar que a sociedade se associe com outras pessoas, nos
termos do artigo 4.o deste pacto;

e) Contrair empréstimos no mercado financeiro nacional e ou
estrangeiro e aceitar a fiscalização das entidades mutuantes;

f) Designar as pessoas, individuais ou colectivas, para o exercício
de cargos sociais noutras empresas ou sociedades em que esta
participe.

Artigo 11.o

1 — A sociedade fica validamente vinculada em todos os actos e
contratos ou simples documentação que titulem responsabilidades e
obrigações, quando assinadas por:

a) Administrador único;
b) Mandatário ou mandatários da sociedade, constituídos nos ter-

mos do artigo anterior.

Artigo 12.o

Fica expressamente proibido ao administrador único obrigar a socie-
dade em actos e contratos estranhos aos negócios sociais.

Artigo 13.o

A fiscalização da sociedade será exercida por um fiscal único e
um suplente eleitos por um período de quatro anos, podendo ser
reeleitos uma ou mais vezes.

Artigo 14.o

As atribuições do fiscal único são as que lhe são especificadas na
lei e as que lhe ficam consignadas neste pacto.

CAPÍTULO IV

Das deliberações dos accionistas

Artigo 15.o

1 — Os accionistas deliberam ou unanimemente por escrito ou em
assembleia geral regularmente convocada e reunida.

2 — As assembleias gerais dos accionistas são convocadas sempre
que a lei o determine ou o administrador único e o fiscal único enten-
dam conveniente.

3 — A assembleia geral pode ainda ser convocada a requerimento
de um ou mais accionistas detentores de, pelo menos, 5 % do capital
social.

Artigo 16.o

A mesa da assembleia geral é constituída por um presidente e
um secretário, eleitos de entre os accionistas ou outras pessoas, por
quatro anos, e reelegíveis, podendo ou não ser remunerados conforme
for deliberado pela assembleia geral.

Artigo 17.o

1 — A cada 100 acções corresponde um voto.
2 — Apenas têm direito de estar presentes na assembleia geral e

aí discutirem e votarem todos os accionistas com direito a voto desde
que as respectivas acções estejam averbadas ou depositadas em seu
nome pelo menos 10 dias antes daquele em que a assembleia deva
reunir em primeira convocação.

3 — O depósito das acções ao portador pode ser feito na sede
da sociedade ou em instituição financeira com estabelecimento em
território nacional.

4 — A representação de accionistas em assembleia geral poderá
fazer-se em qualquer pessoa, sendo instrumento suficiente de repre-
sentação uma carta dirigida ao presidente da mesa da assembleia
geral.

5 — As deliberações serão tomadas pela maioria simples dos votos
dos accionistas presentes ou representados, salvo nos casos em que
a lei ou estatutos exigirem maioria especial.

Artigo 18.o

As deliberações de aumento de capital, alteração dos estatutos,
de fusão, de cisão e de transformação devem ser tomadas pela maioria
de 75 % dos votos correspondentes ao capital social.

CAPÍTULO V

Disposições finais e ou transitórias

Artigo 19.o

1 — Das deliberações do administrador único serão sempre lavradas
actas, devidamente assinadas por ele.

2 — As actas da assembleia geral são assinadas apenas pelo pre-
sidente e pelo secretário.

Artigo 20.o

O ano social coincide com o ano civil, devendo pelo menos ser
dado um balanço e apurados os resultados com referência a 31 de
Dezembro de cada ano.

Artigo 21.o

Os lucros, depois de retiradas as importâncias necessárias para o
fundo de reserva legal, serão distribuídos pelo modo que a assembleia
geral deliberar.

Artigo 22.o

1 — A sociedade dissolve-se nos casos previstos na lei e, além disso,
quando tal for deliberado em assembleia geral pela mesma maioria
qualificada prevista no artigo 18.o

2 — Salvo deliberação em contrário, a liquidação em consequência
da dissolução da sociedade será feita extrajudicialmente através de
um liquidatário que preferencialmente será o administrador único.

Está conforme o original.

10 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma.

2010576284

EUROGAMA — EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS
INDUSTRIAIS, L.DA

Anúncio n.o 6024/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 56 238/810828; número de identificação de pessoa colectiva
501268170; inscrição n.o 02; número e data da apresenta-
ção: 40/20011221.

Certifico que foi registado o reforço e a redenominação do capital
e a alteração do contrato quanto ao artigo 3.o:

«Artigo 3.o

O capital social, inteiramente realizado em dinheiro, é de E 5000
e corresponde à soma de duas quotas: uma de E 4500, da sócia
Alda da Conceição Pinheiro de Oliveira e Gama Caldas, e uma
de E 500, da sócia Ana Cristina de Oliveira Gama Caldas.

§ 1.o Não são exigíveis prestações suplementares de capital.
§ 2.o Os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade, mediante

condições a fixar em assembleia geral.
O mesmo se observará quanto aos lucros creditados.»

Está conforme o original.

2 de Fevereiro de 2004. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene
Palma.

3000141132

FDS — FEDERAÇÃO DESPORTIVA DE SOFTAIR — APD

Anúncio (extracto) n.o 6025/2007

Certifico que, por escritura de 15 de Junho do corrente, exarada
de fl. 15 a fl. 16 do livro de notas para escrituras diversas com o
n.o 13-F do cartório notarial em Penafiel a cargo da notária licenciada
Brígida Raquel Barroso Queirós Pereira Fernandes, foi constituída
uma associação promotora do desporto, que se regerá pelas cláusulas
seguintes:

Denominação — FDS — Federação Desportiva de Softair — APD;
Sede — Rua do Visconde Oliveira do Paço, 6, freguesia e concelho

de Valongo;
Objecto — a associação tem por objecto a modalidade designada

de softair, que consiste num jogo de simulação militar com recursos
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a réplicas de armas classificadas como categoria G pela Lei n.o 5/2006,
de 23 de Fevereiro, e tem por principais fins:

1) Dinamizar, fomentar e fiscalizar todos os praticantes sensibi-
lizando-os para os regulamentos/regras da prática do softair (airsoft)
enquanto actividade desportiva;

2) Promover a criação de estruturas (núcleos de praticantes) de
forma a poder-se realizar provas regulares da modalidade;

3) Promover acções/eventos de formação acerca da modalidade,
visando a divulgação da mesma e a sua prática segura;

4) Representar o airsoft nacional junto dos organismos congéneres,
estrangeiros e internacionais;

5) Representar perante os órgãos da Administração Pública os inte-
resses da modalidade e dos seus filiados.

Está conforme.

15 de Junho de 2007. — A Notária, Raquel Barroso Fernandes.
2611044903

Balancete n.o 152/2007

Rua de Rodrigo da Fonseca, 53, 2.o, 1250 Lisboa.
Capital social: E 27 669 380.
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o n.o 2565, a fl. 124 v.o do livro C-143-1.
Contribuinte n.o 501366261.

Balanço em 30 de Junho de 2007

(Em euros)

Ano

Valor antes
de provisões,
imparidade

e amortizações

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor líquido

Notas/
quadros
anexos

Ano anterior

(1) (2) (3=1–2)

Activo

Caixa e disponibilidades em bancos centrais . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000 2 000 5 000
Disponibilidades em outras instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . 546 987,26 546 987,26 408 974,32
Activos financeiros detidos para negociação . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros activos financeiros ao justo valor através de resultados . . . .
Activos financeiros disponíveis para venda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 601 861,76 605 845,18 8 996 016,58 8 818 734,28
Aplicações em instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 743 962,11 4 743 962,11 8 814 799,79
Crédito a clientes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 767 429,86 42 688 177,93 1 079 251,93
Investimento detidos até à maturidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Activos com acordo de recompra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Derivados de cobertura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Activos não correntes detidos para venda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Propriedades de investimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros activos tangíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 906 058,77 515 440,73 390 618,04 396 411,77
Activos intangíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Investimentos em filiais e empreendimentos conjuntos . . . . . . . . . . 18 534 208,41 498 797,90 18 035 410,91 17 183 097,61
Activos por impostos correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 164 166,53
Activos por impostos diferidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 886 222,43 886 222,43 90 197,93
Outros activos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 703 583,41 13 127,51 17 690 455,90 13 429 705,79

Total do activo . . . . . . . . . . . . . . 96 692 314,91 44 321 389,25 52 370 924,76 49 311 088,02

Passivo

Recursos de bancos centrais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos financeiros detidos para negociação . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos financeiros ao justo valor através de resultados . . .
Recursos de outras instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 000 500 000 750 000
Recursos de clientes e outros empréstimos . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Responsabilidades representadas por títulos . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos financeiros associados e activos transferidos . . . . . . . . . . .
Derivados de cobertura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Passivos não correntes detidos para venda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Provisões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 790,43 1 790,43 2 147,41
Passivos por impostos correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 786 979,49 786 979,49 107 597,41
Passivos por impostos diferidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 263,44 38 263,44 58 835,09
Instrumentos representativos de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos subordinados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros passivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 267 671,60 2 267 671,60 3 038 419,94

Total do passivo . . . . . . . . . . . . . 3 594 704,96 3 594 704,96 3 956 999,85

Capital

Capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 669 380 27 669 380 27 669 380
Prémios de emissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131 749,28 131 749,28 131 749,28
Outros instrumentos de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Acções próprias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Reservas de reavaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 167 776,22 – 167 776,22 – 357 230,22
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(Em euros)

Ano

Valor antes
de provisões,
imparidade

e amortizações

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor líquido

Notas/
quadros
anexos

Ano anterior

(1) (2) (3=1–2)

Outras reservas e resultados transitados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 391 651,11 21 391 651,11 17 784 179,54
Resultados do exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 248 784,37 – 248 784,37 126 009,57

Total de capital . . . . . . . . . . . . . . 48 776 219,80 48 776 219,80 45 354 088,17

Total de passivo + capital . . . . . . 52 370 924,76 52 370 924,76 49 311 088,02

29 de Agosto de 2007. — O Conselho de Administração: Alberto Heleno do Nascimento Regueira — Rui Carreira Madeira — Francisco Maria Freitas
de Morais Sarmento Ramalho — Abel António Pinto dos Reis — Helena Maria da Anunciação Franco Bebiano. — O Responsável da Contabilidade,
José Neves Gaspar Antunes.

2611045330

GACMAG — GRUPO DOS AMIGOS DA CASA MUSEU
DR. ANASTÁCIO GONÇALVES

Anúncio (extracto) n.o 6026/2007

Certifico que, por escritura de 25 de Junho de 2007, exarada a
fl. 14 do livro de notas n.o 78-A do cartório notarial de Isabel Catarina
Ferreira, foi constituída uma associação com a denominação em epí-
grafe, com sede no edifício da Casa-Museu Dr. Anastácio Gonçalves,
na Avenida de 5 de Outubro, 6-8, freguesia de São Sebastião da
Pedreira, concelho de Lisboa.

A sua duração será por tempo indeterminado e constitui o seu
objecto:

a) Apoiar e colaborar com a direcção da Casa-Museu Dr. Anastácio
Gonçalves na concretização e desenvolvimento das suas actividades;

b) Divulgar o Museu através de iniciativas e actividades próprias
não só entre os seus associados bem como junto do público em geral;

c) Promover o desenvolvimento de actividades próprias, tais como
estudos e publicações que divulguem a actividade do museu e as
suas colecções, conferências, cursos, congressos, visitas culturais, con-
certos, exposições, bem como qualquer actividade que possa trazer
enriquecimento à colecção do museu.

A associação compõe-se de um número ilimitado de membros, pes-
soas singulares e pessoas colectivas de natureza pública ou privada,
interessadas na prossecução dos fins da associação em causa. Os mem-
bros distribuem-se pelas seguintes categorias: fundadores, efectivos,
beneméritos e honorários. São fundadores os associados inscritos até
à realização da primeira assembleia geral do Grupo dos Amigos da
Casa-Museu Dr. Anastácio Gonçalves, são associados beneméritos
as entidades que preencham os requisitos estatutários e como tal
sejam admitidas pela direcção, mediante proposta simples, e são asso-
ciados honorários as pessoas singulares ou colectivas que tenham pres-
tado serviço de grande relevância para a prossecução dos fins da
associação ou do Museu e sejam propostos pela direcção e aprovados
em assembleia geral por maioria de dois terços dos membros presentes.

A qualidade de membro perde-se por desejo próprio, comunicado
por carta ao presidente da direcção, sem prejuízo do pagamento inte-
gral da anuidade, por falta de pagamento das quotizações durante
um ano, ou dentro do prazo que para além deste for fixado pela
direcção, quando o facto lhes seja imputável, e por falta de cum-
primento das restantes obrigações estatutárias.

Está conforme.

25 de Junho de 2007. — A Notária, Isabel Catarina Portela Gui-
marães Neto Ferreira.

2611045231

GRUPO DE CARNAVAL MARROQUINOS

Anúncio (extracto) n.o 6027/2007

Certifico que, por escritura outorgada no Cartório a cargo da notária
licenciada Maria de Fátima Teixeira da Costa Barreira em 10 de
Julho de 2007, e lavrada a fls. 142 e seguintes do livro n.o 70-M,
foi constituída a associação denominada Grupo de Carnaval Mar-
roquinos, com sede na Rua de António Coentro de Pinho, freguesia
e concelho de Ovar, a qual tem por objecto a actividade cultural

e recreativa, desfiles carnavalescos, espectáculos e todos os afins das
associações culturais e recreativas, sem fins lucrativos.

23 de Julho de 2007. — A Notária, Maria de Fátima Teixeira da
Costa Barreira.

2611045205

SANDE NAVAL CLUB

Anúncio (extracto) n.o 6028/2007

Certifico que, por escritura de 28 de Julho de 2007, exarada a
fls. 75 e seguintes do livro de notas para escrituras diversas n.o 60-A
do Cartório Notarial do notário licenciado António Alfredo Moutinho
Águia de Moura, foi constituída uma associação sem fins lucrativos,
com a denominação em epígrafe, com sede no lugar de Bouça da
Carreira, freguesia de Sande, concelho de Marco de Canaveses, com
duração por tempo indeterminado, a partir da data da escritura.

Tem por objecto social a promoção de um clube náutico e acti-
vidades desportivas e recreativas.

São órgãos da associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

Vai conforme o original, na parte a que me reporto.

28 de Julho de 2007. — O Notário, António Alfredo Moutinho Águia
de Moura.

2611044887

SOCIEDADE PORTUGUESA DE ENFERMAGEM
DE SAÚDE MENTAL

Anúncio (extracto) n.o 6029/2007

Certifico que, por escritura de 28 de Junho de 2007, exarada de
fl. 119 a fl. 120 v.o do livro de notas para escrituras diversas n.o 58,
que os outorgantes Luís Octávio de Sá, casado, natural da freguesia
de Bragança (Sé), concelho de Bragança, residente na Rua Central
de Frejufe, 754, Silva Escura, Maia, portador do bilhete de identidade
n.o 7364545, emitido em 5 de Abril de 2005 pelos SIC de Lisboa,
Carlos Alberto da Cruz Sequeira, casado, natural da freguesia de
Vilar de Maçada, concelho de Alijó, residente na Vereda Manuel
Santos Lessa, 52, Gueifães, Maia, portador do bilhete de identidade
n.o 9347632, emitido em 23 de Abril de 2004 pelos SIC de Lisboa,
José Carlos Marques de Carvalho, casado, natural da freguesia de
Massarelos, concelho do Porto, residente na Rua do Meiral, 386,
2.o, esquerdo, frente, Canidelo, Vila Nova de Gaia, portador do bilhete
de identidade n.o 8088076, emitido em 11 de Setembro de 2002 pelos
SIC de Lisboa, e José António Pinho da Silva, casado, natural do
Brasil, residente na Vereda Tenente Valadim, 55, 1.o, direito, na cidade
de Vila Nova de Gaia, portador da carta de condução n.o Av-56599.6,
emitida em 4 de Outubro de 2002, pela DGV do Porto, constituíram
uma associação que se vai denominar Sociedade Portuguesa de Enfer-
magem de Saúde Mental, com sede na Vereda Manuel Santos Lessa,
52, freguesia de Gueifães, concelho da Maia, cujo objecto consiste
em promover ou apoiar iniciativas de carácter educativo, técnico, cien-
tífico, ético e de investigação no âmbito da enfermagem de saúde
mental e psiquiatria, promover a organização de reuniões, congressos,
seminários ou eventos de outra natureza para discussão de problemas
relacionados com o contexto da saúde mental e psiquiatria, participar,
no País ou estrangeiro, em actividades com interesse específico para
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a enfermagem de saúde mental e psiquiatria, estimular a investigação
em enfermagem, proceder à divulgação de estudos, artigos científicos
ou de opinião, pelos meios adequados, nomeadamente através da
publicação própria, efectuar apoio técnico e científico a entidades
individuais ou colectivas interessadas na optimização das respostas
às pessoas com problemas mentais, através dos meios considerados
necessários, criar interfaces de promoção da saúde e de assistência
às pessoas com alterações do aparelho psíquico, contribuir para a
formação contínua e permanente dos enfermeiros que trabalhem ou
se interessem pelo contexto da saúde mental através de iniciativa
própria ou de terceiros, prestar apoio aos sócios em questões espe-
cíficas de enfermagem em saúde mental e psiquiatria, fomentar as
boas relações e intercâmbio, ou ser membro, com sociedades ou outras
entidades dedicadas a contextos similares da SPESM, compilar e divul-
gar documentos científicos entre os seus membros, publicar um bole-
tim, uma revista ou outra publicação relacionada com as suas fina-
lidades, defender os interesses dos utentes em relação aos serviços
de saúde mental, defender e sugerir a participação de enfermeiros
nos organismos públicos com a responsabilidade de organizar, pla-
nificar e resolver os problemas de saúde mental, promover o inter-
câmbio científico com outros profissionais, promover a divulgação
da informação sobre os avanços no conhecimento da enfermagem
em saúde mental e psiquiatria e defender as pessoas sobre o acesso
a cuidados especializados na diversidade dos âmbitos da enfermagem
de saúde mental e psiquiatria, a qual se regerá pelo clausulado cons-
tante de um documento complementar que ficou arquivado no Car-

tório Notarial da Maia a cargo do licenciado Edgar Ângelo Gonçalves
Maia Santos.

Está conforme com o original, na parte a que me reporto.

29 de Junho de 2007. — O Notário, Edgar Ângelo Gonçalves Maia
Santos.

2611044933

SPORT CLUB PELADEIROS

Anúncio (extracto) n.o 6030/2007

Certifico que, por escritura de 10 do mês em curso, exarada de
fl. 4 a fl. 8 v.o do livro de notas para escrituras diversas n.o 43-E
do Cartório Notarial de Vila Nova de Cerveira a cargo da notária
Maria Gabriela Correia Pereira Baptista, foi constituída uma asso-
ciação com a denominação Sport Club Peladeiros, com sede na Ave-
nida de 27 de Julho, freguesia de Cornes, concelho de Vila Nova
de Cerveira, que durará por tempo indeterminado e tem por objecto
actividades desportivas e recreativas associadas ao futebol amador,
formação e realização de eventos desportivos.

Está conforme o original na parte transcrita.

10 de Agosto de 2007. — A Notária, Maria Gabriela Correia Pereira
Baptista.

2611044926

SQUARE ASSET MANAGEMENT — SGFII, S. A.

Balancete n.o 153/2007

Rua de Tierno Galvan, torre 3, piso 7, sala 706, 1070-274 Lisboa.
Capital social: E 375 000.
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.a Secção, sob o n.o 502388811.
Contribuinte n.o 502388811.

Balanço em base individual (NCA) em 31 de Março de 2007
(Em euros)

Ano

Ano anteriorValor antes
de provisões,
imparidade

e amortizações

Provisões,
imparidade

e amortizações
Activo líquido

(1) (2) (3=1–2)

Activo

Caixa e disponibilidades em bancos centrais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,43 – 51,43 104,96
Disponibilidades em outras instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 758,69 – 2 758,69 751,20
Activos financeiros disponíveis para venda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220 000 – 220 000 –
Aplicações em instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 321 001,12 – 321 001,12 451 000
Outros activos tangíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83 206,45 42 699,69 40 506,76 54 937,55
Activos intangíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 924,23 44 262,38 21 661,85 43 107,31
Activos por impostos correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 797,62 – 23 797,62 23 132,79
Activos por impostos diferidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 303,30 – 11 303,30 –
Outros activos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 143,10 – 91 143,10 57 246,20

Total do activo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 819 185,94 86 962,07 732 223,87 630 280,01

(Em euros)

Ano Ano anterior

Passivo

Outros passivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 200,31 92 533,40
Total do passivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 200,31 92 533,40

Capital

Capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 375 000 375 000
Outros instrumentos de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 460 469,37 460 469,37
Reservas de reavaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 035,06 –
Outras reservas e resultados transitados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (306 416,58) (297 011,54)
Resultado do exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 935,71 ( 711,22)

Total do capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 552 023,56 537 746,61

Total do passivo + capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 732 223,87 630 280,01

31 de Março de 2007. — A Administração, Pedro Coelho. — O Técnico Oficial de Contas, Vanda Saraiva.
2611045272
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PARTE L

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Aviso n.o 16 974/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 20.o e do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, aplicável à administração local por força do Decreto-Lei
n.o 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho, faz-se público que, autorizado
por despacho do vereador do pelouro das Actividades Económicas
e Protecção Civil, de 26 de Julho de 2007, se encontra aberto e publi-
cado em www.bep.gov.pt a partir do 2.o dia da data de publicação
do presente aviso e pelo prazo de 10 dias, procedimento concursal
de selecção para provimento do seguinte cargo dirigente:

Director de departamento municipal de Desenvolvimento de Recur-
sos Humanos.

30 de Agosto de 2007. — A Directora Municipal de Recursos
Humanos, Maria Norberta Oliveira Moreira Lima.

2611044999

CÂMARA MUNICIPAL DA PRAIA DA VITÓRIA

Aviso n.o 16 975/2007

Procedimento concursal para provimento do cargo de direcção
intermédia de 2.o grau — chefe

de divisão de Recursos Humanos e Qualidade

Nos termos do n.o 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Agosto, com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
faz-se público que será aberto concurso para provimento do cargo
de chefe de divisão de Recursos Humanos e Qualidade da Câmara
Municipal da Praia da Vitória. A indicação dos requisitos formais
de provimento, do perfil exigido, da composição do júri e dos métodos
de selecção será publicitada na bolsa de emprego público, no endereço
www.bep.gov.pt, no 3.o dia útil a contar da data da publicitação deste
aviso de anúncio de concurso no Diário da República.

28 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Roberto Lúcio
da Silva Pereira Monteiro.

2611044392
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